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AToS Do CHEFE Do PoDER EXECUTIVo

ATo No 2.389 - PRM.
republicado para correção

o GoVERNADoR Do ESTADo Do ToCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso XXI, da Constituição do estado, 
e tendo em vista o Procedimento Administrativo 2015/24830/001346, 
resolve

P r O M O V e r

eDSON ALVeS PereIrA, matrícula 415847-1, integrante do Corpo 
de bombeiros Militar do estado do tocantins – CbMtO, ao Posto de 
Capitão, referência “J”, no respectivo quadro, por contar com trinta anos 
de contribuição previdenciária.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 16 dias do mês de novembro 
de 2015; 194o da Independência, 127o da república e 27o do estado.

MArCeLO De CArVALHO MIrANDA
Governador do estado

télio Leão Ayres
Secretário-Chefe da Casa Civil

CASA CIVIL
Secretário-Chefe: TÉLIo LEÃo AYRES 

APoSTILA CCI No 193 - APT, DE 3 DE NoVEMbRo DE 2015.

O SeCretÁrIO-CHeFe DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso II, da Constituição do estado, e com 
fulcro no art. 1o do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 2007, resolve

A P O S t I L A r

o Ato no 33 - CSS, de 11 de janeiro de 2013, publicado na edição 3.794 do 
Diário Oficial do Estado, a fim de declarar que a cessão do Operador de 
Microcomputador ALeSSANDrO brItO bArbOSA, matrícula 807002-3, 
ao Município de Palmas, se perfez ao amparo do termo de Cooperação 
técnica no 2, de 20 de janeiro de 2011.

CoNTRoLADoRIA-GERAL Do ESTADo
Secretário-Chefe: LUIZ ANTÔNIo DA RoCHA 

EXTRATo DE TERMo DE CESSÃo DE USo Nº 03/2015.

Partícipes: Controladoria-Geral do estado e Secretaria Geral do Governo.
Objeto: O presente instrumento tem como objeto a cessão de uso de bens 
móveis (microcomputadores).
Vigência: O presente termo entrará em vigor a partir da data de sua 
assinatura e terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado e/
ou alterado por interesse das partes, mediante a lavratura de termo Aditivo.
Data de assinatura: 28 de outubro de 2015.
Signatários: Luiz Antonio da rocha - Secretário-Chefe
Herbert brito barros - Secretário-Chefe

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃo
Secretário: GEFERSoN oLIVEIRA bARRoS FILHo 

PoRTARIA Nº 1346, DE 19 DE NoVEMbRo DE 2015.

O SeCretÁrIO De eStADO DA ADMINIStrAçÃO, no uso 
da atribuição que lhe confere o Art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição do 
estado, e na conformidade do disposto nos Art. 8º e do inciso III, alínea 
“A” do Art. 21º, da Lei 2.669, de 19 de dezembro de 2012, resolve:

CONCeDer evolução funcional horizontal da referência H 
para referência I, constante do Anexo VI da Lei 2.669/2012, a partir de 
01/03/2014 com efeitos financeiros a partir de 01/03/2015, para o servidor 
rAIMUNDO CLArO VALADAreS, integrante do Quadro Geral do Poder 
Executivo, com efeitos financeiros a serem implementados na folha de 
pagamento de novembro de 2015.

O pagamento dos valores retroativos, constituídos em razão do 
lapso temporal transcorrido entre a data de preenchimento de requisitos 
para evolução funcional e a concessão processada na conformidade desta 
portaria, será realizado em momento oportuno, segundo a capacidade 
orçamentário-financeira do Estado.
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PoRTARIA Nº 1347, DE 19 DE NoVEMbRo DE 2015.

O SeCretÁrIO De eStADO DA ADMINIStrAçÃO, no uso 
da atribuição que lhe confere o Art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição do 
estado, e na conformidade do disposto nos Art. 8º e do inciso III, alínea 
“A” do Art. 21, da Lei 2.669, de 19 de dezembro de 2012, resolve:

CONCeDer evolução funcional horizontal da referência J 
para referência K, constante do Anexo VI da Lei 2.669/2012, a partir de 
01/03/2012, para a servidora CLAUDIA De MeDeIrOS brUN, integrante 
do Quadro Geral do Poder Executivo, com efeitos financeiros a serem 
implementados na folha de pagamento de novembro de 2015.

O pagamento dos valores retroativos, constituídos em razão do 
lapso temporal transcorrido entre a data de preenchimento de requisitos 
para evolução funcional e a concessão processada na conformidade desta 
portaria, será realizado em momento oportuno, segundo a capacidade 
orçamentário-financeira do Estado.

PoRTARIA Nº 1349 REM, DE 20 DE NoVEMbRo DE 2015.

O SeCretÁrIO De eStADO DA ADMINIStrAçÃO, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, art. 1º, do Decreto nº 
2.919, de 02 de janeiro de 2007, c/c o inciso VI, art. 15, da Lei nº 2.669, 
de 19 de dezembro de 2012, com fulcro no inciso I, §1º, art. 35, da Lei 
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e em conformidade ao disposto na 
Instrução Normativa Geral Nº 02/2015, de 17 de setembro de 2015, e 
considerando:

que a movimentação de servidores é imprescindível para 
a manutenção do funcionamento permanente dos órgãos do Poder 
executivo estadual;

que o quantitativo de vagas existente em cada órgão deve ser 
suprido sob pena de causar prejuízos ao regular andamento dos serviços 
públicos;

a conveniência administrativa manifestada oficialmente entre 
os órgãos envolvidos, resolve:

reMOVer, para a Secretaria do esporte, Lazer e Juventude, 
os servidores constantes da relação abaixo, oriundos da Secretaria do 
trabalho e da Assistência Social, a partir de 03 de novembro de 2015.

N/F NOMe CArGO

961957/2 JULIO CeSAr beZerrA DOS SANtOS OPerADOr De MICrOCOMPUtADOr

315890/1 rUbeNS LUIZ MArtINeLLI FILHO ANALIStA tÉCNICO-JUrÍDICO

PoRTARIA Nº 1350 REM, DE 20 DE NoVEMbRo DE 2015.

O SeCretÁrIO De eStADO DA ADMINIStrAçÃO, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, art. 1º, do Decreto nº 
2.919, de 02 de janeiro de 2007, c/c o inciso VI, art. 15, da Lei nº 2.669, 
de 19 de dezembro de 2012, com fulcro no inciso I, §1º, art. 35, da Lei 
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e em conformidade ao disposto na 
Instrução Normativa Geral Nº 02/2015, de 17 de setembro de 2015, e 
considerando:

que a movimentação de servidores é imprescindível para 
a manutenção do funcionamento permanente dos órgãos do Poder 
executivo estadual;

que o quantitativo de vagas existente em cada órgão deve ser 
suprido sob pena de causar prejuízos ao regular andamento dos serviços 
públicos;

a conveniência administrativa manifestada oficialmente entre 
os órgãos envolvidos, resolve:

reMOVer, para a Secretaria da Segurança Pública,

ALDIreNe De SOUZA CArDOSO, número funcional 1274945/1, Auxiliar 
Administrativo, oriunda da Secretaria do trabalho e da Assistência Social, 
a partir de 11 de novembro de 2015.

PoRTARIA Nº 1351 REM, DE 20 DE NoVEMbRo DE 2015.

O SeCretÁrIO De eStADO DA ADMINIStrAçÃO, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, art. 1º, do Decreto nº 
2.919, de 02 de janeiro de 2007, c/c o inciso VI, art. 15, da Lei nº 2.669, 
de 19 de dezembro de 2012, com fulcro no inciso I, §1º, art. 35, da Lei 
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e em conformidade ao disposto na 
Instrução Normativa Geral Nº 02/2015, de 17 de setembro de 2015, e 
considerando:

que a movimentação de servidores é imprescindível para 
a manutenção do funcionamento permanente dos órgãos do Poder 
executivo estadual;

que o quantitativo de vagas existente em cada órgão deve ser 
suprido sob pena de causar prejuízos ao regular andamento dos serviços 
públicos;

a conveniência administrativa manifestada oficialmente entre 
os órgãos envolvidos, resolve:

reMOVer, para a Secretaria da Fazenda,

LOUrIVAL FrANCISCO LINO, número funcional 398059/4, Motorista, 
oriundo da Secretaria do trabalho e da Assistência Social, a partir de 16 
de novembro de 2015.

SECRETARIA DE DEFESA E PRoTEÇÃo SoCIAL
Secretária: GLEIDY bRAGA RIbEIRo 

PoRTARIA SEDPS/To Nº 600, DE 18 DE NoVEMbRo DE 2015.

A SeCretÁrIA De DeFeSA SOCIAL, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da 
Constituição do estado do tocantins, e ainda, com fulcro na Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Osedi Pereira da Silva, Gerente de 
Apoio Administrativo, matrícula nº 11463520-1, para sem prejuízo de suas 
atribuições, exercer a função de fiscal de contrato, e o servidor Iranildo 
bezerra Lima, Chefe de Setor de Almoxarifado, matrícula nº 979627-2, 
para, sem prejuízo de suas atribuições, exercer a função de suplente de 
fiscal de contrato, conforme segue:

CONtrAtO: 076/2015
PrOCeSSO: 2014/17010/000266
CONtrAtADO: OrG SeGUrANçA eLetrÔNICA LtDA-Me.
ObJetO DO CONtrAtO: CONtrAtAçÃO De eMPreSA 
eSPeCIALIZADA  NA  PreStAçÃO De SerVIçOS De MONItOrAMeNtO 
e ALArMeS De VIGILÂNCIA eLetrÔNICA 24 HOrAS. 
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Art. 2º São atribuições do Fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no contrato;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinaram os 
incidentes verificados e o resultado das medidas, bem como informar 
por escrito à Secretária de Defesa e Proteção Social, sobre tais eventos;

III - justificar ocorrências e promover o atendimento de diligência 
dos órgãos de Controle Interno e externo;

IV - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

V - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de controle 
interno e externo;

VI - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimento dos materiais;

VII - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido contrato;

VIII - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos do art. 69, da Lei 
Federal nº 8.666/93.

Art. 3º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

PROCON

EDITAIS DE NoTIFICAÇÃo

F.A. Nº 1013-045.444-9
reCLAMANte: JOÃO MOtA PereIrA DA SILVA
reCLAMADA: bANCO FICSA

A Superintendência de Proteção ao Direito do Consumidor - 
PrOCON/tO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42,  
§2º do Dec. nº 2181/97, determina a NOtIFICAçÃO POr eDItAL da 
empresa: bANCO FICSA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob nº 61.348.538/0001-86, qual encontra-se em lugar incerto e 
não sabido, para anexar aos autos, em dez dias a contar da publicação 
do presente edital na imprensa oficial, cópia autenticada do comprovante 
de pagamento da multa que lhe fora imposta no termo de Julgamento nº 
1.238 de 11/04/2014, arbitrada em r$ 12.767,92 (doze mil, setecentos e 
sessenta e sete reais e noventa e dois centavos), sob pena de inscrição 
na Dívida Ativa do estado. Caso o pagamento ainda não tenha ocorrido, 
deverá ser efetuado em favor do Fundo estadual de Defesa do Consumidor 
- PrOCON - através do Documento de Arrecadação de receitas estaduais 
- DAre - obtido via Internet, pelo Site www.sefaz.to.gov.br, com código 
de barras ou na Coletoria Local, devendo constar no Campo 7, o Código 
de receita de nº 619. tal documento deverá ser encaminhado para a 
Superintendência de Proteção ao Direito do Consumidor - PrOCON/tO,  
localizada na QDr 104 Sul, rua Se 09, Lt. 36, CeP: 77.100.070, em 
Palmas-tO.

Palmas-tO, 16 de novembro de 2015.

F.A. Nº 0213-051.627-7
reCLAMANte: JereMIAS DIONÍZIO rOCHA
reCLAMADA: COMPrA SUPer

A Superintendência de Proteção ao Direito do Consumidor - 
PrOCON/tO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
42, §2º do Dec. nº 2181/97, determina a NOtIFICAçÃO POr eDItAL da 
empresa: COMPrA SUPer, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob nº 13.103.138/0001-68, qual encontra-se em lugar incerto 
e não sabido, para anexar aos autos, em dez dias a contar da publicação 
do presente edital na imprensa oficial, cópia autenticada do comprovante 
de pagamento da multa que lhe fora imposta no termo de Julgamento nº 
2.489 de 02/08/2014, arbitrada em r$ 567,46 (quinhentos e sessenta e 
sete reais e quarenta e sete centavos), sob pena de inscrição na Dívida 
Ativa do estado. Caso o pagamento ainda não tenha ocorrido, deverá 
ser efetuado em favor do Fundo estadual de Defesa do Consumidor - 
PrOCON - através do Documento de Arrecadação de receitas estaduais 
- DAre - obtido via Internet, pelo Site www.sefaz.to.gov.br, com código 
de barras ou na Coletoria Local, devendo constar no Campo 7, o Código 
de receita de nº 619. tal documento deverá ser encaminhado para a 
Superintendência de Proteção ao Direito do Consumidor - PrOCON/tO,  
localizada na QDr 104 Sul, rua Se 09, Lt. 36, CeP: 77.100.070, em 
Palmas-tO.

Palmas-tO, 16 de novembro de 2015.

F.A. Nº 0210-026.216-1
reCLAMANte: JULIÚrSULA COeLHO FerreIrA
reCLAMADA: QUALICOrP ADMINStrADOrA De beNeFÍCIOS S/A

A Superintendência de Proteção ao Direito do Consumidor - 
PrOCON/tO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
42, §2º do Dec. nº 2181/97, determina a NOtIFICAçÃO POr eDItAL da 
empresa: QUALICOrP ADMINStrADOrA De beNeFÍCIOS S/A, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 07.658.098/0001-18, 
qual encontra-se em lugar incerto e não sabido, para anexar aos autos, 
em dez dias a contar da publicação do presente edital na imprensa oficial, 
cópia autenticada do comprovante de pagamento da multa que lhe fora 
imposta no termo de Julgamento nº 4.613 de 19/12/2011, arbitrada em r$ 
851,20 (oitocentos e cinquenta e um reais e vinte centavos), sob pena de 
inscrição na Dívida Ativa do estado. Caso o pagamento ainda não tenha 
ocorrido, deverá ser efetuado em favor do Fundo estadual de Defesa 
do Consumidor - PrOCON - através do Documento de Arrecadação de 
receitas estaduais - DAre - obtido via Internet, pelo Site www.sefaz.
to.gov.br, com código de barras ou na Coletoria Local, devendo constar 
no Campo 7, o Código de receita de nº 619. tal documento deverá 
ser encaminhado para a Superintendência de Proteção ao Direito do 
Consumidor - PrOCON/tO, localizada na QDr 104 Sul, rua Se 09, Lt. 36,  
CeP: 77.100.070, em Palmas-tO.

Palmas-tO, 16 de novembro de 2015.

F.A. Nº 0213-052.289-7
reCLAMANte: JOrDANA teIXeIrA De MeLO DIAS
reCLAMADA: DOtZ

A Superintendência de Proteção ao Direito do Consumidor - 
PrOCON/tO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42,  
§2º do Dec. nº 2181/97, determina a NOtIFICAçÃO POr eDItAL da 
empresa: DOtZ, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o nº 10.221.279/0001-97, qual encontra-se em lugar incerto e não 
sabido, para anexar aos autos, em dez dias a contar da publicação do 
presente edital na imprensa oficial, cópia autenticada do comprovante 
de pagamento da multa que lhe fora imposta no termo de Julgamento 
nº 2.496 de 04/09/2014, arbitrada em r$ 1.276,80 (um mil, duzentos e 
setenta e seis reais e oitenta centavos), sob pena de inscrição na Dívida 
Ativa do estado. Caso o pagamento ainda não tenha ocorrido, deverá 
ser efetuado em favor do Fundo estadual de Defesa do Consumidor - 
PrOCON - através do Documento de Arrecadação de receitas estaduais 
- DAre - obtido via Internet, pelo Site www.sefaz.to.gov.br, com código 
de barras ou na Coletoria Local, devendo constar no Campo 7, o Código 
de receita de nº 619. tal documento deverá ser encaminhado para a 
Superintendência de Proteção ao Direito do Consumidor - PrOCON/tO,  
localizada na QDr 104 Sul, rua Se 09, Lt. 36, CeP: 77.100.070, em 
Palmas-tO.

Palmas-tO, 16 de novembro de 2015.
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F.A. Nº 0212-007.606-8
reCLAMANte: erNANe rODrIGUeS SANtANA
reCLAMADA: G.A.M tUrISMO LtDA - Me

A Superintendência de Proteção ao Direito do Consumidor - 
PrOCON/tO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
42, §2º do Dec. nº 2181/97, determina a NOtIFICAçÃO POr eDItAL da 
empresa: G.A.M tUrISMO LtDA - Me pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 11.401.695/0001-30, qual encontra-se em 
lugar incerto e não sabido, para anexar aos autos, em dez dias a contar 
da publicação do presente edital na imprensa oficial, cópia autenticada 
do comprovante de pagamento da multa que lhe fora imposta no termo 
de julgamento de 05/03/2014, arbitrada em r$ 4.255,98 (quatro mil, 
duzentos e cinquenta e cinco reais e noventa e oito centavos), sob pena 
de inscrição na Dívida Ativa do estado. Caso o pagamento ainda não 
tenha ocorrido, deverá ser efetuado em favor do Fundo estadual de Defesa 
do Consumidor - PrOCON - através do Documento de Arrecadação de 
receitas estaduais - DAre - obtido via Internet, pelo Site www.sefaz.
to.gov.br, com código de barras ou na Coletoria Local, devendo constar 
no Campo 7, o Código de receita de nº 619. tal documento deverá 
ser encaminhado para a Superintendência de Proteção ao Direito do 
Consumidor - PrOCON/tO, localizada na QDr 104 Sul, rua Se 09, Lt. 36,  
CeP: 77.100.070, em Palmas-tO.

Palmas-tO, 16 de novembro de 2015.

F.A. Nº 0413-041.024-8
reCLAMANte: rOSIMAr MADeIrA DA CrUZ
reCLAMADA: GrUPO ONDOLÓGICO IPIrANGA rIbeIrÃO PretO 
LtDA - Me

A Superintendência de Proteção ao Direito do Consumidor - 
PrOCON/tO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42,  
§2º do Dec. nº 2181/97, determina a NOtIFICAçÃO POr eDItAL 
da empresa: GrUPO ONDOLÓGICO IPIrANGA rIbeIrÃO PretO 
LtDA - Me, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
o nº 05.531.677/0001-70, a qual encontra-se em lugar incerto e não 
sabido, para anexar aos autos, em dez dias a contar da publicação do 
presente edital na imprensa oficial, cópia autenticada do comprovante de 
pagamento da multa que lhe fora imposta no termo de Julgamento de 
19/08/2014, arbitrada em r$ 1.276,80 (um mil, duzentos e setenta e seis 
reais e oitenta centavos), sob pena de inscrição na Dívida Ativa do estado. 
Caso o pagamento ainda não tenha ocorrido, deverá ser efetuado em 
favor do Fundo estadual de Defesa do Consumidor - PrOCON - através 
do Documento de Arrecadação de receitas estaduais - DAre - obtido 
via Internet, pelo Site www.sefaz.to.gov.br, com código de barras ou na 
Coletoria Local, devendo constar no Campo 7, o Código de receita de nº 
619. tal documento deverá ser encaminhado para a Superintendência de 
Proteção ao Direito do Consumidor - PrOCON/tO, localizada na QDr 
104 Sul, rua Se 09, Lt. 36, CeP: 77.100.070, em Palmas-tO.

Palmas-tO, 16 de novembro de 2015.

F.A. Nº 0807-031.708-2
reCLAMANte: beAtrIZ PereIrA De ALMeIDA
reCLAMADA: JUtAÍ 661 eQUIPAMeNtOS eLetrÔNICOS LtDA

A Superintendência de Proteção ao Direito do Consumidor - 
PrOCON/tO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
42, §2º do Dec. nº 2181/97, determina a NOtIFICAçÃO POr eDItAL 
da empresa: JUtAÍ 661 eQUIPAMeNtOS eLetrÔNICOS LtDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 07.560.958/0001-86, 
a qual encontra-se em lugar incerto e não sabido, para anexar aos autos, 
em dez dias a contar da publicação do presente edital na imprensa oficial, 
cópia autenticada do comprovante de pagamento da multa que lhe fora 
imposta no termo de Julgamento nº 1.410 de 23/09/2008, arbitrada em r$ 
3.364,08 (três mil, trezentos e sessenta e quatro reais e oito centavos), sob 
pena de inscrição na Dívida Ativa do estado. Caso o pagamento ainda não 
tenha ocorrido, deverá ser efetuado em favor do Fundo estadual de Defesa 
do Consumidor - PrOCON - através do Documento de Arrecadação de 
receitas estaduais - DAre - obtido via Internet, pelo Site www.sefaz.
to.gov.br, com código de barras ou na Coletoria Local, devendo constar 
no Campo 7, o Código de receita de nº 619. tal documento deverá 
ser encaminhado para a Superintendência de Proteção ao Direito do 
Consumidor - PrOCON/tO, localizada na QDr 104 Sul, rua Se 09, Lt. 36,  
CeP: 77.100.070, em Palmas-tO.

Palmas-tO, 16 de novembro de 2015.

F.A. Nº 0208-016.241-5
reCLAMANte: SANtILHA LUStOSA SOAreS 
reCLAMADA: LeONIDAS JOSÉ SILVA reIS - Me

A Superintendência de Proteção ao Direito do Consumidor - 
PrOCON/tO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
42, §2º do Dec. nº 2181/97, determina a NOtIFICAçÃO POr eDItAL 
da empresa: LeONIDAS JOSÉ SILVA reIS - Me, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 08.661.014/0001-68, a qual 
encontra-se em lugar incerto e não sabido, para anexar aos autos, em 
dez dias a contar da publicação do presente edital na imprensa oficial, 
cópia autenticada do comprovante de pagamento da multa que lhe fora 
imposta no termo de Julgamento de 13/06/2014, arbitrada em r$ 945,77 
(novecentos e quarenta e cinco reais e setenta e sete centavos), sob pena 
de inscrição na Dívida Ativa do estado. Caso o pagamento ainda não tenha 
ocorrido, deverá ser efetuado em favor do Fundo estadual de Defesa 
do Consumidor - PrOCON - através do Documento de Arrecadação de 
receitas estaduais - DAre - obtido via Internet, pelo Site www.sefaz.
to.gov.br, com código de barras ou na Coletoria Local, devendo constar 
no Campo 7, o Código de receita de nº 619. tal documento deverá 
ser encaminhado para a Superintendência de Proteção ao Direito do 
Consumidor - PrOCON/tO, localizada na QDr 104 Sul, rua Se 09, Lt. 36,  
CeP: 77.100.070, em Palmas-tO.

Palmas-tO, 16 de novembro de 2015.

F.A. Nº 0209-008.029-0
reCLAMANte: LArA ALVeS ArAÚJO
reCLAMADA: AMAZON PC INSDÚStrIA e COMÉrCIO De 
MICrOCOMPUtADOreS LtDA

A Superintendência de Proteção ao Direito do Consumidor 
- PrOCON/tO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 42, §2º do Dec. nº 2181/97, determina a NOtIFICAçÃO POr 
eDItAL da empresa: AMAZON PC INSDÚStrIA e COMÉrCIO De 
MICrOCOMPUtADOreS LtDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 01.614.079/0001-03, a qual encontra-se em 
lugar incerto e não sabido, para anexar aos autos, em dez dias a contar 
da publicação do presente edital na imprensa oficial, cópia autenticada 
do comprovante de pagamento da multa que lhe fora imposta no termo 
de julgamento de 11/06/2013, arbitrada em r$ 8.511,94 (oito mil, 
quinhentos e onze reais e noventa e quatro centavos), sob pena de 
inscrição na Dívida Ativa do estado. Caso o pagamento ainda não tenha 
ocorrido, deverá ser efetuado em favor do Fundo estadual de Defesa 
do Consumidor - PrOCON - através do Documento de Arrecadação de 
receitas estaduais - DAre - obtido via Internet, pelo Site www.sefaz.
to.gov.br, com código de barras ou na Coletoria Local, devendo constar 
no Campo 7, o Código de receita de nº 619. tal documento deverá ser 
encaminhado para a Diretoria Superintendência de Proteção ao Direito 
do Consumidor - PrOCON/tO, localizada na QDr 104 Sul, rua Se 09, 
Lt. 36, CeP: 77.100.070, em Palmas-tO.

Palmas-tO, 16 de novembro de 2015.

F.A. Nº 1008-036.997-0
reCLAMANte: LUCINDA rAMOS DA SILVA
reCLAMADA: ACer DO brASIL LtDA

A Superintendência de Proteção ao Direito do Consumidor - 
PrOCON/tO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
42, §2º do Dec. nº 2181/97, determina a NOtIFICAçÃO POr eDItAL 
da empresa: ACer DO brASIL LtDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 01.575.428/0001-25, a qual encontra-se em 
lugar incerto e não sabido, para anexar aos autos, em dez dias a contar 
da publicação do presente edital na imprensa oficial, cópia autenticada 
do comprovante de pagamento da multa que lhe fora imposta no termo 
de Julgamento de 12/05/2014, arbitrada em r$ 4.255,97 (quatro mil, 
duzentos e cinquenta e cinco reais e noventa e sete centavos),sob pena 
de inscrição na Dívida Ativa do estado. Caso o pagamento ainda não 
tenha ocorrido, deverá ser efetuado em favor do Fundo estadual de Defesa 
do Consumidor - PrOCON - através do Documento de Arrecadação de 
receitas estaduais - DAre - obtido via Internet, pelo Site www.sefaz.
to.gov.br, com código de barras ou na Coletoria Local, devendo constar 
no Campo 7, o Código de receita de nº 619. tal documento deverá 
ser encaminhado para a Superintendência de Proteção ao Direito do 
Consumidor - PrOCON/tO, localizada na QDr 104 Sul, rua Se 09, Lt. 36,  
CeP: 77.100.070, em Palmas-tO.

Palmas-tO, 16 de novembro de 2015.
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F.A. Nº : 0210-003.928-9
reCLAMANte: ADOMIrAN ANDrADe XAVIer
reCLAMADA: tOCANtINS SerVIçOS tÉCNICOS PArA CeLULAreS 
LtDA/tÉKNICA CeLULAr 

A Superintendência de Proteção ao Direito do Consumidor - 
PrOCON/tO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42,  
§2º do Dec. nº 2181/97, determina a NOtIFICAçÃO POr eDItAL da 
empresa: tOCANtINS SerVIçOS tÉCNICOS PArA CeLULAreS 
LtDA/tÉKNICA CeLULAr, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob nº 06.865.032/0001-36, a qual encontra-se em lugar incerto e 
não sabido, para anexar aos autos, em dez dias a contar da publicação 
do presente edital na imprensa oficial, cópia autenticada do comprovante 
de pagamento da multa que lhe fora imposta no termo de julgamento 
de 10/05/2013, arbitrada em r$ 851,20 (oitocentos e cinquenta e um 
reais e vinte centavos), sob pena de inscrição na Dívida Ativa do estado. 
Caso o pagamento ainda não tenha ocorrido, deverá ser efetuado em 
favor do Fundo estadual de Defesa do Consumidor - PrOCON - através 
do Documento de Arrecadação de receitas estaduais - DAre - obtido 
via Internet, pelo Site www.sefaz.to.gov.br, com código de barras ou na 
Coletoria Local, devendo constar no Campo 7, o Código de receita de nº 
619. tal documento deverá ser encaminhado para a Superintendência de 
Proteção ao Direito do Consumidor - PrOCON/tO, localizada na QDr 
104 Sul, rua Se 09, Lt. 36, CeP: 77.100.070, em Palmas-tO.

Palmas-tO, 16 de novembro de 2015.

F.A. Nº 0214-018.215-1
reCLAMANte: A COLetIVIDADe
reCLAMADA: J rIbeIrO DA SILVA & CIA LtDA/POStO StAr

A Superintendência de Proteção ao Direito do Consumidor - 
PrOCON/tO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42,  
§2º do Dec. nº 2181/97, determina a NOtIFICAçÃO POr eDItAL da 
empresa: J rIbeIrO DA SILVA & CIA LtDA/POStO StAr, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 02.588.773/0001-66, 
qual encontra-se em lugar incerto e não sabido, para anexar aos autos, 
em dez dias a contar da publicação do presente edital na imprensa oficial, 
cópia autenticada do comprovante de pagamento da multa que lhe fora 
imposta no termo de Julgamento nº 1.968 de 10/07/2014, arbitrada em r$ 
2.000,00 (dois mil reais), sob pena de inscrição na Dívida Ativa do estado. 
Caso o pagamento ainda não tenha ocorrido, deverá ser efetuado em 
favor do Fundo estadual de Defesa do Consumidor - PrOCON - através 
do Documento de Arrecadação de receitas estaduais - DAre - obtido 
via Internet, pelo Site www.sefaz.to.gov.br, com código de barras ou na 
Coletoria Local, devendo constar no Campo 7, o Código de receita de nº 
619. tal documento deverá ser encaminhado para a Superintendência de 
Proteção ao Direito do Consumidor - PrOCON/tO, localizada na QDr 
104 Sul, rua Se 09, Lt. 36, CeP: 77.100.070, em Palmas-tO.

Palmas-tO, 16 de novembro de 2015.

F.A. Nº 0213-043.444-3
reCLAMANte: HUMbertO MArCOS SILVA bArbOSA JUNIOr
reCLAMADA: DKZ VeÍCULOS/LAGO SUL VeÍCULOS

A Superintendência de Proteção ao Direito do Consumidor - 
PrOCON/tO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
42, §2º do Dec. nº 2181/97, determina a NOtIFICAçÃO POr eDItAL 
da empresa: DKZ VeÍCULOS/LAGO SUL VeÍCULOS, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 10.796.420/0001-80, qual 
encontra-se em lugar incerto e não sabido, para anexar aos autos, em 
dez dias a contar da publicação do presente edital na imprensa oficial, 
cópia autenticada do comprovante de pagamento da multa que lhe fora 
imposta no termo de Julgamento nº 1.245 de 24/06/2015, arbitrada em 
r$ 62.420,96 (sessenta e dois mil, quatrocentos e vinte reais e novena 
e seis centavos), sob pena de inscrição na Dívida Ativa do estado. Caso 
o pagamento ainda não tenha ocorrido, deverá ser efetuado em favor 
do Fundo estadual de Defesa do Consumidor - PrOCON - através do 
Documento de Arrecadação de receitas estaduais - DAre - obtido via 
Internet, pelo Site www.sefaz.to.gov.br, com código de barras ou na 
Coletoria Local, devendo constar no Campo 7, o Código de receita de 
nº 619. tal documento deverá ser encaminhado para a Superintendência 
de Proteção ao Direito do Consumidor - PrOCON/tO, localizada na QDr 
104 Sul, rua Se 09, Lt. 36, CeP: 77.100.070, em Palmas-tO.

Palmas-tO, 16 de novembro de 2015.

F.A. Nº 0414-022.640-6
reCLAMANte: MArIA ANtONIA FerreIrA GOMeS
reCLAMADA: NeGrÃO e MUNHOS LtDA - Me

A Superintendência de Proteção ao Direito do Consumidor - 
PrOCON/tO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42,  
§2º do Dec. nº 2181/97, determina a NOtIFICAçÃO POr eDItAL da 
empresa: NeGrÃO e MUNHOS LtDA - Me, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob nº 78.023.108/0001-97, qual encontra-se em 
lugar incerto e não sabido, para anexar aos autos, em dez dias a contar 
da publicação do presente edital na imprensa oficial, cópia autenticada 
do comprovante de pagamento da multa que lhe fora imposta no termo 
de Julgamento nº 934 de 15/06/2015, arbitrada em r$ 4.507,16 (quatro 
mil, quinhentos e sete reais e dezesseis centavos), sob pena de inscrição 
na Dívida Ativa do estado. Caso o pagamento ainda não tenha ocorrido, 
deverá ser efetuado em favor do Fundo estadual de Defesa do Consumidor 
- PrOCON - através do Documento de Arrecadação de receitas estaduais 
- DAre - obtido via Internet, pelo Site www.sefaz.to.gov.br, com código 
de barras ou na Coletoria Local, devendo constar no Campo 7, o Código 
de receita de nº 619. tal documento deverá ser encaminhado para a 
Superintendência de Proteção ao Direito do Consumidor - PrOCON/tO,  
localizada na QDr 104 Sul, rua Se 09, Lt. 36, CeP: 77.100.070, em 
Palmas-tO.

Palmas-tO, 16 de novembro de 2015.

F.A. Nº 1012-029.204-0
reCLAMANte: MArIA JOANA De CArVALHO
reCLAMADA: GrUPO ODONtOLÓGICO IPIrANGA rIbeIrÃO PretO 
LtDA/ 1A ODONtO (LUZ DO SeU SOrrISO)

A Superintendência de Proteção ao Direito do Consumidor - 
PrOCON/tO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
42, §2º do Dec. nº 2181/97, determina a NOtIFICAçÃO POr eDItAL 
da empresa: GrUPO ODONtOLÓGICO IPIrANGA rIbeIrÃO PretO 
LtDA/ 1A ODONtO (LUZ DO SeU SOrrISO), pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob nº 05.531.677/0001-70, qual encontra-se em 
lugar incerto e não sabido, para anexar aos autos, em dez dias a contar 
da publicação do presente edital na imprensa oficial, cópia autenticada 
do comprovante de pagamento da multa que lhe fora imposta no termo 
de Julgamento nº 450 de 08/02/2013, arbitrada em r$ 3.404,78 (três 
mil, quatrocentos e quatro reais e setenta e oito centavos), sob pena de 
inscrição na Dívida Ativa do estado. Caso o pagamento ainda não tenha 
ocorrido, deverá ser efetuado em favor do Fundo estadual de Defesa 
do Consumidor - PrOCON - através do Documento de Arrecadação de 
receitas estaduais - DAre - obtido via Internet, pelo Site www.sefaz.
to.gov.br, com código de barras ou na Coletoria Local, devendo constar 
no Campo 7, o Código de receita de nº 619. tal documento deverá 
ser encaminhado para a Superintendência de Proteção ao Direito do 
Consumidor - PrOCON/tO, localizada na QDr 104 Sul, rua Se 09, Lt. 36,  
CeP: 77.100.070, em Palmas-tO.

Palmas-tO, 16 de novembro de 2015.

F.A. Nº 0214-015.645-7
reCLAMANte: MArIA CLAUDete CAetANO De SOUSA
reCLAMADA: SOUZA e MeNeZeS LtDA

A Superintendência de Proteção ao Direito do Consumidor - 
PrOCON/tO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
42, §2º do Dec. nº 2181/97, determina a NOtIFICAçÃO POr eDItAL da 
empresa: SOUZA e MeNeZeS LtDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 10.689.657/0001-61, qual encontra-se em lugar 
incerto e não sabido, para anexar aos autos, em dez dias a contar da 
publicação do presente edital na imprensa oficial, cópia autenticada do 
comprovante de pagamento da multa que lhe fora imposta no termo de 
Julgamento nº 295 de 15/06/2015, arbitrada em r$ 5.107,16 (cinco mil, 
cento e sete reais e dezesseis centavos), sob pena de inscrição na Dívida 
Ativa do estado. Caso o pagamento ainda não tenha ocorrido, deverá 
ser efetuado em favor do Fundo estadual de Defesa do Consumidor - 
PrOCON - através do Documento de Arrecadação de receitas estaduais 
- DAre - obtido via Internet, pelo Site www.sefaz.to.gov.br, com código 
de barras ou na Coletoria Local, devendo constar no Campo 7, o Código 
de receita de nº 619. tal documento deverá ser encaminhado para a 
Superintendência de Proteção ao Direito do Consumidor - PrOCON/tO,  
localizada na QDr 104 Sul, rua Se 09, Lt. 36, CeP: 77.100.070, em 
Palmas-tO.

Palmas-tO, 16 de novembro de 2015.
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F.A. Nº : 0710-016.794-0
reCLAMANte: DeNIS HeNrIQUe CArVALHO reSPLANDeS
reCLAMADA: SOCIeDADe COMerCIAL e IMPOrtADOrA HerMeS 
S/A - COMPrA FACIL

A Superintendência de Proteção ao Direito do Consumor - 
PrOCON/tO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
42, §2º do Dec. nº 2181/97, determina a NOtIFICAçÃO POr eDItAL da 
empresa: SOCIeDADe COMerCIAL e IMPOrtADOrA HerMeS S/A 
- COMPrA FACIL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o nº 33.068.883/0001-20, a qual encontra-se em lugar incerto e não 
sabido, para anexar aos autos, em dez dias a contar da publicação do 
presente edital na imprensa oficial, cópia autenticada do comprovante 
de pagamento da multa que lhe fora imposta no termo de julgamento Nº 
2.181 de 10/10/2013, arbitrada em r$ 8.511,94 (oito mil, quinhentos e 
onze reais e noventa e quatro centavos), sob pena de inscrição na Dívida 
Ativa do estado. Caso o pagamento ainda não tenha ocorrido, deverá 
ser efetuado em favor do Fundo estadual de Defesa do Consumidor - 
PrOCON - através do Documento de Arrecadação de receitas estaduais 
- DAre - obtido via Internet, pelo Site www.sefaz.to.gov.br, com código 
de barras ou na Coletoria Local, devendo constar no Campo 7, o Código 
de receita de nº 619. tal documento deverá ser encaminhado para a 
Superintendência de Proteção ao Direito do Consumidor - PrOCON/tO,  
localizada na QDr 104 Sul, rua Se 09, Lt. 36, CeP: 77.100.070, em 
Palmas-tO.

Palmas-tO, 16 de novembro de 2015.

F.A. Nº 1012-039.168-0
reCLAMANte: eNOQUe PAULINO FreItAS
GrUPO ONDOLÓGICO IPIrANGA rIbeIrÃO PretO LtDA - Me

A Superintendência de Proteção ao Direito do Consumidor - 
PrOCON/tO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
42, §2º do Dec. nº 2181/97, determina a NOtIFICAçÃO POr eDItAL 
da empresa: GrUPO ONDOLÓGICO IPIrANGA rIbeIrÃO PretO 
LtDA - Me, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
o nº 05.531.677/0001-70, a qual encontra-se em lugar incerto e não 
sabido, para anexar aos autos, em dez dias a contar da publicação do 
presente edital na imprensa oficial, cópia autenticada do comprovante 
de pagamento da multa que lhe fora imposta no termo de Julgamento 
de 28/08/2014, arbitrada em r$851,20 (oitocentos e cinquenta e um 
reais e vinte centavos), sob pena de inscrição na Dívida Ativa do estado. 
Caso o pagamento ainda não tenha ocorrido, deverá ser efetuado em 
favor do Fundo estadual de Defesa do Consumidor - PrOCON - através 
do Documento de Arrecadação de receitas estaduais - DAre - obtido 
via Internet, pelo Site www.sefaz.to.gov.br, com código de barras ou na 
Coletoria Local, devendo constar no Campo 7, o Código de receita de nº 
619. tal documento deverá ser encaminhado para a Superintendência de 
Proteção ao Direito do Consumidor - PrOCON/tO, localizada na QDr 
104 Sul, rua Se 09, Lt. 36, CeP: 77.100.070, em Palmas-tO.

Palmas-tO, 16 de novembro de 2015.

F.A. Nº 0214-015.640-6
reCLAMANte: A COLetIVIDADe
reCLAMADA: AteNDe PALMAS COMÉrCIO e SerVIçOS eM 
teLeCOMUNICAçÃO/AteNDe PALMAS teLeCOM

A Superintendência de Proteção ao Direito do Consumidor 
- PrOCON/tO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 42, §2º do Dec. nº 2181/97, determina a NOtIFICAçÃO POr 
eDItAL da empresa: AteNDe PALMAS COMerCIO e SerVIçOS eM 
teLeCOMUNICAçÃO/AteNDe PALMAS teLeCOM, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 12.757.892/0001-59, qual 
encontra-se em lugar incerto e não sabido, para anexar aos autos, em 
dez dias a contar da publicação do presente edital na imprensa oficial, 
cópia autenticada do comprovante de pagamento da multa que lhe fora 
imposta no termo de Julgamento nº 2.014 de 02/07/2014, arbitrada em 
r$ 15.000,00 (quinze mil reais), sob pena de inscrição na Dívida Ativa do 
estado. Caso o pagamento ainda não tenha ocorrido, deverá ser efetuado 
em favor do Fundo estadual de Defesa do Consumidor - PrOCON - 
através do Documento de Arrecadação de receitas estaduais - DAre - 
obtido via Internet, pelo Site www.sefaz.to.gov.br, com código de barras ou 
na Coletoria Local, devendo constar no Campo 7, o Código de receita de 
nº 619. tal documento deverá ser encaminhado para a Superintendência 
de Proteção ao Direito do Consumidor - PrOCON/tO, localizada na QDr 
104 Sul, rua Se 09, Lt. 36, CeP: 77.100.070, em Palmas-tO.

Palmas-tO, 16 de novembro de 2015.

F.A. Nº 0214-005.583-0
reCLAMANte: A COLetIVIDADe
reCLAMADA: ALVeS GArCIA SUPerMerCADO eIreLI/DIA A DIA 
SUPerMerCADO

A Superintendência de Proteção ao Direito do Consumidor - 
PrOCON/tO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
42, §2º do Dec. nº 2181/97, determina a NOtIFICAçÃO POr eDItAL 
da empresa: ALVeS GArCIA SUPerMerCADO eIreLI/DIA A DIA 
SUPerMerCADO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob nº 19.455.198/001-08, qual encontra-se em lugar incerto e não 
sabido, para anexar aos autos, em dez dias a contar da publicação do 
presente edital na imprensa oficial, cópia autenticada do comprovante 
de pagamento da multa que lhe fora imposta no termo de Julgamento nº 
908 de 27/02/2014, arbitrada em r$600,00 (seicentos reais), sob pena de 
inscrição na Dívida Ativa do estado. Caso o pagamento ainda não tenha 
ocorrido, deverá ser efetuado em favor do Fundo estadual de Defesa 
do Consumidor - PrOCON - através do Documento de Arrecadação de 
receitas estaduais - DAre - obtido via Internet, pelo Site www.sefaz.
to.gov.br, com código de barras ou na Coletoria Local, devendo constar 
no Campo 7, o Código de receita de nº 619. tal documento deverá 
ser encaminhado para a Superintendência de Proteção ao Direito do 
Consumidor - PrOCON/tO, localizada na QDr 104 Sul, rua Se 09, Lt. 36,  
CeP: 77.100.070, em Palmas-tO.

Palmas-tO, 16 de novembro de 2015.

F.A. Nº 0214-018.052-9
reCLAMANte: A COLetIVIDADe
reCLAMADA: HIPer NOrte SUPerMerCADOS LtDA/HIPer NOrte

A Superintendência de Proteção ao Direito do Consumidor 
- PrOCON/tO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 42, §2º do Dec. nº 2181/97, determina a NOtIFICAçÃO POr 
eDItAL da empresa: HIPer NOrte SUPerMerCADOS LtDA/
HIPer NOrte, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob nº 00.079.697/0001-38, qual encontra-se em lugar incerto e não 
sabido, para anexar aos autos, em dez dias a contar da publicação do 
presente edital na imprensa oficial, cópia autenticada do comprovante 
de pagamento da multa que lhe fora imposta no termo de Julgamento 
nº 1.962 de 08/07/2014, arbitrada em r$ 4.140,00 (quatro mil e cento e 
quarenta reais), sob pena de inscrição na Dívida Ativa do estado. Caso 
o pagamento ainda não tenha ocorrido, deverá ser efetuado em favor 
do Fundo estadual de Defesa do Consumidor - PrOCON - através do 
Documento de Arrecadação de receitas estaduais - DAre - obtido via 
Internet, pelo Site www.sefaz.to.gov.br, com código de barras ou na 
Coletoria Local, devendo constar no Campo 7, o Código de receita de 
nº 619. tal documento deverá ser encaminhado para a Superintendência 
de Proteção ao Direito do Consumidor - PrOCON/tO, localizada na QDr 
104 Sul, rua Se 09, Lt. 36, CeP: 77.100.070, em Palmas-tO.

Palmas-tO, 16 de novembro de 2015.

F.A. Nº 0214-008.229-1
reCLAMANte: A COLetIVIDADe
reCLAMADA: FADA HOteLArIA reCr. tUrISMO LtDA (MOteL 
COrPO A COrPO)

A Superintendência de Proteção ao Direito do Consumidor - 
PrOCON/tO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
42, §2º do Dec. nº 2181/97, determina a NOtIFICAçÃO POr eDItAL da 
empresa: FADA HOteLArIA reCr. tUrISMO LtDA (MOteL COrPO 
A COrPO), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
01.917.156/0001-02, qual encontra-se em lugar incerto e não sabido, para 
anexar aos autos, em dez dias a contar da publicação do presente edital 
na imprensa oficial, cópia autenticada do comprovante de pagamento 
da multa que lhe fora imposta no termo de Julgamento nº 1.128 de 
23/03/2014, arbitrada em r$ 3.000,00 (três mil reais), sob pena de 
inscrição na Dívida Ativa do estado. Caso o pagamento ainda não tenha 
ocorrido, deverá ser efetuado em favor do Fundo estadual de Defesa 
do Consumidor - PrOCON - através do Documento de Arrecadação de 
receitas estaduais - DAre - obtido via Internet, pelo Site www.sefaz.
to.gov.br, com código de barras ou na Coletoria Local, devendo constar 
no Campo 7, o Código de receita de nº 619. tal documento deverá 
ser encaminhado para a Superintendência de Proteção ao Direito do 
Consumidor - PrOCON/tO, localizada na QDr 104 Sul, rua Se 09, Lt. 36,  
CeP: 77.100.070, em Palmas-tO.

Palmas-tO, 16 de novembro de 2015.
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F.A Nº : 0214-036.209-4
reCLAMANte: A COLetIVIDADe
reCLAMADA: JULIANe rAQUeL MeSSIAS De OLIVeIrA eSPerANDIO/
MINI MerCADO PeG PAG POUCO

A Superintendência de Proteção ao Direito do Consumidor - 
PrOCON/tO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
42, §2º do Dec. nº 2181/97, determina a NOtIFICAçÃO POr eDItAL 
da empresa: JULIANe rAQUeL MeSSIAS De OLIVeIrA eSPerANDIO/
MINI MerCADO PeG PAG POUCO pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 13.388.549/0001-47, a qual encontra-se em 
lugar incerto e não sabido, para anexar aos autos, em dez dias a contar 
da publicação do presente edital na imprensa oficial, cópia autenticada 
do comprovante de pagamento da multa que lhe fora imposta no termo 
de Julgamento Nº 006 de 11/06/2015, arbitrada em r$ 3.750,00 (três mil, 
setecentos e cinquenta reais), sob pena de inscrição na Dívida Ativa do 
estado. Caso o pagamento ainda não tenha ocorrido, deverá ser efetuado 
em favor do Fundo estadual de Defesa do Consumidor - PrOCON - 
através do Documento de Arrecadação de receitas estaduais - DAre - 
obtido via Internet, pelo Site www.sefaz.to.gov.br, com código de barras ou 
na Coletoria Local, devendo constar no Campo 7, o Código de receita de 
nº 619. tal documento deverá ser encaminhado para a Superintendência 
de Proteção ao Direito do Consumidor - PrOCON/tO, localizada na QDr 
104 Sul, rua Se 09, Lt. 36, CeP: 77.100.070, em Palmas-tO.

Palmas-tO, 16 de novembro de 2015.

F.A. Nº 0212-021.331-1
reCLAMANte: MArIZetH FerreIrA LeIte
reCLAMADA: CArLOS ALeXANDre MArtINS De SOUZA Me/tV 
DeCOr-CHArUPA DeCOrAçÕeS

A Superintendência de Proteção ao Direito do Consumidor - 
PrOCON/tO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
42, §2º do Dec. nº 2181/97, determina a NOtIFICAçÃO POr eDItAL 
da empresa: CArLOS ALeXANDre MArtINS De SOUZA Me/tV 
DeCOr-CHArUPA DeCOrAçÕeS, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 15.113.773/0001-51, qual encontra-se em lugar 
incerto e não sabido, para anexar aos autos, em dez dias a contar da 
publicação do presente edital na imprensa oficial, cópia autenticada do 
comprovante de pagamento da multa que lhe fora imposta no termo de 
Julgamento Nº 6.369 de 05/11/2012, arbitrada em r$ 10.639,94 (dez mil, 
seiscentos e trinta e nove reais e noventa e quatro centavos), sob pena de 
inscrição na Dívida Ativa do estado. Caso o pagamento ainda não tenha 
ocorrido, deverá ser efetuado em favor do Fundo estadual de Defesa 
do Consumidor - PrOCON - através do Documento de Arrecadação de 
receitas estaduais - DAre - obtido via Internet, pelo Site www.sefaz.
to.gov.br, com código de barras ou na Coletoria Local, devendo constar 
no Campo 7, o Código de receita de nº 619. tal documento deverá 
ser encaminhado para a Superintendência de Proteção ao Direito do 
Consumidor - PrOCON/tO, localizada na QDr 104 Sul, rua Se 09, Lt. 36,  
CeP: 77.100.070, em Palmas-tO.

Palmas-tO, 16 de novembro de 2015.

F.A. Nº 0810-027.386-0
reCLAMANte: NArA rUbe CArDOSO e SILVA
reCLAMADA: eDUCON - SOCIeDADe De eDUCAçÃO CONtINUADA 
LtDA - eADCON eDUCON

A Superintendência de Proteção ao Direito do Consumidor - 
PrOCON/tO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42,  
§2º do Dec. nº 2181/97, determina a NOtIFICAçÃO POr eDItAL da 
empresa: eDUCON - SOCIeDADe De eDUCAçÃO CONtINUADA 
LtDA - eADCON eDUCON, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob nº 03.929.214/0001-35, qual encontra-se em lugar incerto 
e não sabido, para anexar aos autos, em dez dias a contar da publicação 
do presente edital na imprensa oficial, cópia autenticada do comprovante 
de pagamento da multa que lhe fora imposta no termo de Julgamento 
nº 4.090 de 15/06/2012, arbitrada em r$ 1.276,80 (um mil, duzentos e 
setenta e seis reais e oitenta centavos), sob pena de inscrição na Dívida 
Ativa do estado. Caso o pagamento ainda não tenha ocorrido, deverá 
ser efetuado em favor do Fundo estadual de Defesa do Consumidor - 
PrOCON - através do Documento de Arrecadação de receitas estaduais 
- DAre - obtido via Internet, pelo Site www.sefaz.to.gov.br, com código 
de barras ou na Coletoria Local, devendo constar no Campo 7, o Código 
de receita de nº 619. tal documento deverá ser encaminhado para a 
Superintendência de Proteção ao Direito do Consumidor - PrOCON/
tO, localizada na QDr 104 Sul, rua Se 09, Lt. 36, CeP: 77.100.070, 
em Palmas-tO.

Palmas-tO, 16 de novembro de 2015.

F.A. Nº 0311-018.716-2
reCLAMANte: LeANDrO COCHUI De OLIVeIrA
reCLAMADA: DISMObrÁS IMPOrtAçÃO, eXPOrtAçÃO e 
DIStrIbUIçÃO De MÓVeIS e eLetrODOMÉStICOS S/A

A Superintendência de Proteção ao Direito do Consumidor - 
PrOCON/tO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
42, §2º do Dec. nº 2181/97, determina a NOtIFICAçÃO POr eDItAL da 
empresa: DISMObrÁS IMPOrtAçÃO, eXPOrtAçÃO e DIStrIbUIçÃO 
De MÓVeIS e eLetrODOMÉStICOS S/A, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob nº 01.008.073/0086-81, qual encontra-se em 
lugar incerto e não sabido, para anexar aos autos, em dez dias a contar 
da publicação do presente edital na imprensa oficial, cópia autenticada do 
comprovante de pagamento da multa que lhe fora imposta no termo de 
Julgamento de 27/05/2014, arbitrada em r$ 1.276,80 (um mil, duzentos e 
setenta e seis reais e oitenta centavos), sob pena de inscrição na Dívida 
Ativa do estado. Caso o pagamento ainda não tenha ocorrido, deverá 
ser efetuado em favor do Fundo estadual de Defesa do Consumidor - 
PrOCON - através do Documento de Arrecadação de receitas estaduais 
- DAre - obtido via Internet, pelo Site www.sefaz.to.gov.br, com código 
de barras ou na Coletoria Local, devendo constar no Campo 7, o Código 
de receita de nº 619. tal documento deverá ser encaminhado para a 
Superintendência de Proteção ao Direito do Consumidor - PrOCON/tO,  
localizada na QDr 104 Sul, rua Se 09, Lt. 36, CeP: 77.100.070, em 
Palmas-tO.

Palmas-tO, 16 de novembro de 2015.

F.A. Nº 0214-021.556-4
reCLAMANte: A COLetIVIDADe 
reCLAMADA: F. DA rOCHA ASSUNçÃO - Me/MAIS SPOrt

A Superintendência de Proteção ao Direito do Consumidor - 
PrOCON/tO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
42, §2º do Dec. nº 2181/97, determina a NOtIFICAçÃO POr eDItAL da 
empresa: F. DA rOCHA ASSUNçÃO - Me/MAIS SPOrt, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 18.607.172/0001-93, a qual 
encontra-se em lugar incerto e não sabido, para anexar aos autos, em 
dez dias a contar da publicação do presente edital na imprensa oficial, 
cópia autenticada do comprovante de pagamento da multa que lhe fora 
imposta no termo de Julgamento nº 1.002 de 11/06/2015, arbitrada em r$ 
2.000,00 (dois mil reais), sob pena de inscrição na Dívida Ativa do estado. 
Caso o pagamento ainda não tenha ocorrido, deverá ser efetuado em 
favor do Fundo estadual de Defesa do Consumidor - PrOCON - através 
do Documento de Arrecadação de receitas estaduais - DAre - obtido 
via Internet, pelo Site www.sefaz.to.gov.br, com código de barras ou na 
Coletoria Local, devendo constar no Campo 7, o Código de receita de nº 
619. tal documento deverá ser encaminhado para a Superintendência de 
Proteção ao Direito do Consumidor - PrOCON/tO, localizada na QDr 
104 Sul, rua Se 09, Lt. 36, CeP: 77.100.070, em Palmas-tO.

Palmas-tO, 16 de novembro de 2015.

F.A. Nº 0213-052.860-6
reCLAMANte: LUCILeIA CHeILA KArVAt
reCLAMADA: MAUrÍCIO ANDrADe JUNQUeIrA FILHO/bLUe rObOt 
teCH

A Superintendência de Proteção ao Direito do Consumidor - 
PrOCON/tO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
42, §2º do Dec. nº 2181/97, determina a NOtIFICAçÃO POr eDItAL 
da empresa: MAUrÍCIO ANDrADe JUNQUeIrA FILHO/bLUe rObOt 
teCH, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
13.884.403/0001-92, a qual encontra-se em lugar incerto e não sabido, 
para anexar aos autos, em dez dias a contar da publicação do presente 
edital na imprensa oficial, cópia autenticada do comprovante de pagamento 
da multa que lhe fora imposta no termo de Julgamento Nº 2.159 de 
28/06/2014, arbitrada em r$ 17.023,90 (dezessete mil, vinte e três reais 
e noventa centavos), sob pena de inscrição na Dívida Ativa do estado. 
Caso o pagamento ainda não tenha ocorrido, deverá ser efetuado em 
favor do Fundo estadual de Defesa do Consumidor - PrOCON - através 
do Documento de Arrecadação de receitas estaduais - DAre - obtido 
via Internet, pelo Site www.sefaz.to.gov.br, com código de barras ou na 
Coletoria Local, devendo constar no Campo 7, o Código de receita de nº 
619. tal documento deverá ser encaminhado para a Superintendência de 
Proteção ao Direito do Consumidor - PrOCON/tO, localizada na QDr 
104 Sul, rua Se 09, Lt. 36, CeP: 77.100.070, em Palmas-tO.

Palmas-tO, 16 de novembro de 2015.
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F.A. Nº 0214-011.821-1
reCLAMANte: GUIMArÃeS beZerrA MeLO
reCLAMADA: ALMeIDA e FerrO LtDA-Me

A Superintendência de Proteção ao Direito do Consumidor - 
PrOCON/tO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
42, §2º do Dec. nº 2181/97, determina a NOtIFICAçÃO POr eDItAL da 
empresa ALMeIDA e FerrO LtDA-Me, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 10.651.232/0001-63, a qual encontra-se em 
lugar incerto e não sabido, para anexar aos autos, em dez dias a contar 
da publicação do presente edital na imprensa oficial, cópia autenticada do 
comprovante de pagamento da multa que lhe fora imposta no termo de 
Julgamento nº 250 de 18/06/2015, arbitrada em r$ 20.807,12 (vinte mil, 
oitocentos e sete reais e doze centavos), sob pena de inscrição na Dívida 
Ativa do estado. Caso o pagamento ainda não tenha ocorrido, deverá 
ser efetuado em favor do Fundo estadual de Defesa do Consumidor - 
PrOCON - através do Documento de Arrecadação de receitas estaduais 
- DAre - obtido via Internet, pelo Site www.sefaz.to.gov.br, com código 
de barras ou na Coletoria Local, devendo constar no Campo 7, o Código 
de receita de nº 619. tal documento deverá ser encaminhado para a 
Superintendência de Proteção ao Direito do Consumidor - PrOCON/tO,  
localizada na QDr 104 Sul, rua Se 09, Lt. 36, CeP: 77.100.070, em 
Palmas-tO.

Palmas-tO, 16 de novembro de 2015.

F.A. Nº 0614-003.867-3
reCLAMANte: MArIA ALVeS De SOUSA
reCLAMADA: CAIXA eCONÔMICA FeDerAL/CeF AG: 28126

A Superintendência de Proteção ao Direito do Consumidor - 
PrOCON/tO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
42, §2º do Dec. nº 2181/97, determina a NOtIFICAçÃO POr eDItAL 
da empresa: CAIXA eCONÔMICA FeDerAL/CeF AG: 28126, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 00.360.305/2814-
86, a qual encontra-se em lugar incerto e não sabido, para anexar aos 
autos, em dez dias a contar da publicação do presente edital na imprensa 
oficial, cópia autenticada do comprovante de pagamento da multa que lhe 
fora imposta no termo de Julgamento Nº 262 de 15/06/2015, arbitrada 
em r$ 17.875,10 (dezessete mil, oitocentos e setenta e cinco reais e 
dez centavos), sob pena de inscrição na Dívida Ativa do estado. Caso 
o pagamento ainda não tenha ocorrido, deverá ser efetuado em favor 
do Fundo estadual de Defesa do Consumidor - PrOCON - através do 
Documento de Arrecadação de receitas estaduais - DAre - obtido via 
Internet, pelo Site www.sefaz.to.gov.br, com código de barras ou na 
Coletoria Local, devendo constar no Campo 7, o Código de receita de 
nº 619. tal documento deverá ser encaminhado para a Superintendência 
de Proteção ao Direito do Consumidor - PrOCON/tO, localizada na QDr 
104 Sul, rua Se 09, Lt. 36, CeP: 77.100.070, em Palmas-tO.

Palmas-tO, 16 de novembro de 2015.

F.A. Nº 0314-019.246-7
reCLAMANte: JOSÉ DerIVALDO DA SILVA
reCLAMADA: bANCO PANAMerICANO

A Superintendência de Proteção ao Direito do Consumidor - 
PrOCON/tO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
42, §2º do Dec. nº 2181/97, determina a NOtIFICAçÃO POr eDItAL da 
empresa: bANCO PANAMerICANO, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 59.285.411/0001-13, a qual encontra-se em 
lugar incerto e não sabido, para anexar aos autos, em dez dias a contar 
da publicação do presente edital na imprensa oficial, cópia autenticada 
do comprovante de pagamento da multa que lhe fora imposta no termo 
de Julgamento nº 064 de 26/06/2015, arbitrada em r$ 144.703,12 (cento 
e quarenta e quatro mil, setecentos e três reais e doze centavos), sob 
pena de inscrição na Dívida Ativa do estado. Caso o pagamento ainda não 
tenha ocorrido, deverá ser efetuado em favor do Fundo estadual de Defesa 
do Consumidor - PrOCON - através do Documento de Arrecadação de 
receitas estaduais - DAre - obtido via Internet, pelo Site www.sefaz.
to.gov.br, com código de barras ou na Coletoria Local, devendo constar 
no Campo 7, o Código de receita de nº 619. tal documento deverá 
ser encaminhado para a Superintendência de Proteção ao Direito do 
Consumidor - PrOCON/tO, localizada na QDr 104 Sul, rua Se 09, Lt. 
36 CeP: 77.100.070, em Palmas-tO.

Palmas-tO, 16 de novembro de 2015.

F.A. Nº 1013-011.204-0
reCLAMANte: CLAUDeSIA tUrISMO MASCAreNHAS MOreIrA
reCLAMADA: A N NINA-COMerCIO/eLetrOPALMAS 

A Superintendência de Proteção ao Direito do Consumidor - 
PrOCON/tO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
42, §2º do Dec. nº 2181/97, determina a NOtIFICAçÃO POr eDItAL 
da empresa: A N NINA-COMerCIO/eLetrOPALMAS, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 01.139.687/0001-03, a qual 
encontra-se em lugar incerto e não sabido, para anexar aos autos, em 
dez dias a contar da publicação do presente edital na imprensa oficial, 
cópia autenticada do comprovante de pagamento da multa que lhe fora 
imposta no termo de Julgamento nº 143 de 13/01/2014, arbitrada em 
r$ 3.546,65 (três mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e sessenta 
e cinco centavos), sob pena de inscrição na Dívida Ativa do estado. 
Caso o pagamento ainda não tenha ocorrido, deverá ser efetuado em 
favor do Fundo estadual de Defesa do Consumidor - PrOCON - através 
do Documento de Arrecadação de receitas estaduais - DAre - obtido 
via Internet, pelo Site www.sefaz.to.gov.br, com código de barras ou na 
Coletoria Local, devendo constar no Campo 7, o Código de receita de nº 
619. tal documento deverá ser encaminhado para a Superintendência de 
Proteção ao Direito do Consumidor - PrOCON/tO, localizada na QDr 
104 Sul, rua Se 09, Lt. 36, CeP: 77.100.070, em Palmas-tO.

Palmas-tO, 16 de novembro de 2015.

F.A. Nº 0214-033.399-2
reCLAMANte: CLODOALDO CArDOSO LeIte JUNIOr
reCLAMADA: SOUZA e MeNeZeS LtDA

A Superintendência de Proteção ao Direito do Consumidor - 
PrOCON/tO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
42, §2º do Dec. nº 2181/97, determina a NOtIFICAçÃO POr eDItAL da 
empresa: SOUZA e MeNeZeS LtDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 10.689.657/0001-61, a qual encontra-se em 
lugar incerto e não sabido, para anexar aos autos, em dez dias a contar 
da publicação do presente edital na imprensa oficial, cópia autenticada 
do comprovante de pagamento da multa que lhe fora imposta no termo 
de Julgamento nº 485 de 02/06/2015, arbitrada em r$ 851,19 (oitocentos 
e cinquenta e um reais e dezenove centavos), sob pena de inscrição na 
Dívida Ativa do estado. Caso o pagamento ainda não tenha ocorrido, 
deverá ser efetuado em favor do Fundo estadual de Defesa do Consumidor 
- PrOCON - através do Documento de Arrecadação de receitas estaduais 
- DAre - obtido via Internet, pelo Site www.sefaz.to.gov.br, com código 
de barras ou na Coletoria Local, devendo constar no Campo 7, o Código 
de receita de nº 619. tal documento deverá ser encaminhado para a 
Superintendência de Proteção ao Direito do Consumidor - PrOCON/tO,  
localizada na QDr 104 Sul, rua Se 09, Lt. 36, CeP: 77.100.070, em 
Palmas-tO.

Palmas-tO, 16 de novembro de 2015.

F.A. Nº : 1014-016.413-4
reCLAMANte: eLMA DOS reIS CAJUeIrO
reCLAMADA: VIDrAçArIA ArAGUAIA

A Superintendência de Proteção ao Direito do Consumidor - 
PrOCON/tO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
42, §2º do Dec. nº 2181/97, determina a NOtIFICAçÃO POr eDItAL da 
empresa: VIDrAçArIA ArAGUAIA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 14.682.114/0001-73, a qual encontra-se em 
lugar incerto e não sabido, para anexar aos autos, em dez dias a contar 
da publicação do presente edital na imprensa oficial, cópia autenticada do 
comprovante de pagamento da multa que lhe fora imposta no termo de 
Julgamento Nº 1.268 de 26/06/2015, arbitrada em r$2.269,85 (dois mil, 
duzentos e sessenta e nove reais e oitenta e cinco centavos), sob pena de 
inscrição na Dívida Ativa do estado. Caso o pagamento ainda não tenha 
ocorrido, deverá ser efetuado em favor do Fundo estadual de Defesa 
do Consumidor - PrOCON - através do Documento de Arrecadação de 
receitas estaduais - DAre - obtido via Internet, pelo Site www.sefaz.
to.gov.br, com código de barras ou na Coletoria Local, devendo constar 
no Campo 7, o Código de receita de nº 619. tal documento deverá 
ser encaminhado para a Superintendência de Proteção ao Direito do 
Consumidor - PrOCON/tO, localizada na QDr 104 Sul, rua Se 09, Lt. 36,  
CeP: 77.100.070, em Palmas-tO.

Palmas-tO, 16 de novembro de 2015.
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F.A. Nº 0414-011.379-9
reCLAMANte: MArIA bONFIM FerNANDeS DOS SANtOS
reCLAMADA: POSItIVO INFOrMÁtICA

A Superintendência de Proteção ao Direito do Consumidor - 
PrOCON/tO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
42, §2º do Dec. nº 2181/97, determina a NOtIFICAçÃO POr eDItAL da 
empresa: POSItIVO INFOrMÁtICA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.243.735/0002-29, qual encontra-se em lugar 
incerto e não sabido, para anexar aos autos, em dez dias a contar da 
publicação do presente edital na imprensa oficial, cópia autenticada do 
comprovante de pagamento da multa que lhe fora imposta no termo 
de Julgamento nº 2.249 de 18/08/2014, arbitrada em r$ 3.191,98 (três 
mil, cento e noventa e um reais e noventa e oito centavos), sob pena de 
inscrição na Dívida Ativa do estado. Caso o pagamento ainda não tenha 
ocorrido, deverá ser efetuado em favor do Fundo estadual de Defesa 
do Consumidor - PrOCON - através do Documento de Arrecadação de 
receitas estaduais - DAre - obtido via Internet, pelo Site www.sefaz.
to.gov.br, com código de barras ou na Coletoria Local, devendo constar 
no Campo 7, o Código de receita de nº 619. tal documento deverá 
ser encaminhado para a Superintendência de Proteção ao Direito do 
Consumidor - PrOCON/tO, localizada na QDr 104 Sul, rua Se 09, Lt. 36,  
CeP: 77.100.070, em Palmas-tO.

Palmas-tO, 16 de novembro de 2015.

F.A. Nº 0314-016.408-0
reCLAMANte: KeILA DA LUZ ArAÚJO De CArVALHO
reCLAMADA: CreDICArD

A Superintendência de Proteção ao Direito do Consumidor - 
PrOCON/tO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
42, §2º do Dec. nº 2181/97, determina a NOtIFICAçÃO POr eDItAL 
da empresa: CreDICArD, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob nº 34.098.442/0001-34, qual encontra-se em lugar incerto e 
não sabido, para anexar aos autos, em dez dias a contar da publicação 
do presente edital na imprensa oficial, cópia autenticada do comprovante 
de pagamento da multa que lhe fora imposta no termo de Julgamento 
nº 1.837 de 26/06/2014, arbitrada em r$ 1.063,99 (um mil, sessenta e 
três reais e noventa e nove centavos), sob pena de inscrição na Dívida 
Ativa do estado. Caso o pagamento ainda não tenha ocorrido, deverá 
ser efetuado em favor do Fundo estadual de Defesa do Consumidor - 
PrOCON - através do Documento de Arrecadação de receitas estaduais 
- DAre - obtido via Internet, pelo Site www.sefaz.to.gov.br, com código 
de barras ou na Coletoria Local, devendo constar no Campo 7, o Código 
de receita de nº 619. tal documento deverá ser encaminhado para a 
Superintendência de Proteção ao Direito do Consumidor - PrOCON/tO,  
localizada na QDr 104 Sul, rua Se 09, Lt. 36, CeP: 77.100.070, em 
Palmas-tO.

Palmas-tO, 16 de novembro de 2015.

Núbia Dias Gomes batista
Gerente Jurídico e do Contencioso

SECRETARIA Do DESENVoLVIMENTo 
ECoNÔMICo E TURISMo
Secretário: SÉRGIo RoDRIGo Do VALE (respondendo)

rePUbLICADO PArA COrreçÃO

oNDE-SE LÊ EXTRATo DE TERMo ADITIVo
LEIA-SE EXTRATo DE CoNTRATo

CONtrAtO Nº : 020/2015
PrOCeSSO Nº : 2015 19010 000261
CONtrAtANte: Secretaria do Desenvolvimento econômico e turismo
CONtrAtADA: Sindicato das empresas de transporte Coletivo Urbano 
de Passageiros do Sit-Palmas
ObJetO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa 
para o fornecimento de vales-transportes com o objetivo de atender 
servidores desta Pasta, conforme especificações constates no processo 
nº 2015 19010 000261.
DOtAçÃO OrçAMeNtÁrIA: 190100 - 19.122.1063.2315
eLeMeNtO De DeSPeSA: 33.90.39.
PrAZO De VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo. 
DAtA DA ASSINAtUrA: 16 de novembro de 2015
SIGNAtÁrIOS SÉrGIO rODrIGO DO VALe - Secretário - SeDetUr
JOSÉ ANtÔNIO DOS SANtOS JÚNIOr - representante da Contratada

SECRETARIA DA EDUCAÇÃo
Secretário: ADÃo FRANCISCo DE oLIVEIRA 

PoRTARIA-SEDUC Nº 2656, DE 19 DE NoVEMbRo DE 2015.

O SeCretÁrIO De eStADO DA eDUCAçÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II e IV, da Constituição 
do estado, resolve:

INCLUIr

o servidor MAUrÍCIO reIS SOUSA DO NASCIMeNtO, matrícula nº 
843262-5, na Comissão para Analisar e Avaliar o Sistema de Avaliação 
e Indicadores do Índice de Desigualdade Sócio educacional - IDISeD, 
instituída pela POrtArIA-SeDUC Nº 2569, de 03 de novembro de 
2015, publicada na edição do Diário Oficial do Estado nº 4.492, de 06 de 
novembro de 2015; designando-o para presidir a respectiva Comissão 
e mantendo o servidor eMerSON AZeVeDO SOAreS, matrícula nº 
728140-3, como membro da Comissão acima citada.

PoRTARIA-SEDUC Nº 2657, DE 19 DE NoVEMbRo DE 2015.

O SeCretÁrIO De eStADO DA eDUCAçÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II e IV, da Constituição 
do estado, resolve:

reMOVer, a pedido

JOAQUIM bUeNO e SILVA FILHO, matrícula nº 752918-6, Professor da 
educação básica, com lotação na Gerência de Controle de Compras, 
desta Pasta, para a Diretoria regional de educação - Arraias, com carga 
horária de 180 horas mensais, a partir de 25 de novembro de 2015.

PoRTARIA-SEDUC Nº 2659, DE 19 DE NoVEMbRo DE 2015.

O SeCretÁrIO De eStADO DA eDUCAçÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 42 §1º, incisos II e IV, da Constituição 
do estado, resolve:

DeSIGNAr

GeIJA De ArAÚJO MeDeIrOS FOrtUNAtO, matrículas nº 103953-3 
e 103953-4, Professora da educação básica, para exercer a função de 
Assessora regional de ensino e Projetos educacionais, da Diretoria 
regional de educação de Guaraí, a partir de 1º de outubro de 2015.

PoRTARIA-SEDUC Nº 2660, DE 19 DE NoVEMbRo DE 2015.

O SeCretÁrIO De eStADO DA eDUCAçÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 42 §1º, incisos II e IV, da Constituição 
do estado, resolve:

DeSIGNAr

VILNete ALMeIDA VerÍSSIMO DUArte, matrícula nº 981040-6, 
Professora da educação básica, para exercer a função de Secretária 
Geral, da escola estadual Denise Gomide Amui, no município de 
Araguatins, a partir de 17 de agosto de 2015.

PoRTARIA-SEDUC Nº 2661, DE 19 DE NoVEMbRo DE 2015.

O SeCretÁrIO De eStADO DA eDUCAçÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II e IV, da Constituição 
do estado, resolve:

reMOVer, 

SeLeNe bArrOS PIMeNteL PAreNte, matrícula nº 591650-4, 
Professora da educação básica, com lotação na Secretaria-Geral do 
Conselho estadual de educação, desta Pasta, para a APAe - escola 
especial Integração - Convênio, no município de Palmas, vinculada à 
Diretoria regional de educação de Palmas, com carga horária de 180 
horas mensais, a partir de 1º de agosto de 2015.
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PoRTARIA-SEDUC Nº 2663, DE 19 DE NoVEMbRo DE 2015.

O SeCretÁrIO De eStADO DA eDUCAçÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II e IV, da Constituição 
do estado, resolve:

reMOVer, 

eLIANA OLIVeIrA DA SILVA AZeVeDO, matrícula nº 550477-1, 
Professora da educação básica, com lotação no Centro de ensino Médio 
Professor Florêncio Aires, no Município de Porto Nacional, para a Diretoria 
regional de educação - Porto Nacional, com carga horária de 180 horas 
mensais, a partir de 20 de outubro de 2015.

PoRTARIA-SEDUC Nº 2664, DE 19 DE NoVEMbRo DE 2015

O SeCretÁrIO De eStADO DA eDUCAçÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II e IV, da Constituição 
do estado, resolve:

DeterMINAr

a fruição das férias da Professora da educação básica MArIA UrbANO 
DA SILVA, matrícula nº 881111-4, no período de 29 de outubro a 17 de 
novembro de 2015, relativas ao período aquisitivo de 3 de junho de 2014 
a 2 de junho de 2015, suspensas pela POrtArIA-SeDUC Nº 2268, de 
28 de setembro de 2015.

PoRTARIA-SEDUC Nº 2666, DE 19 DE NoVEMbRo DE 2015

O SeCretÁrIO De eStADO DA eDUCAçÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II e IV, da Constituição 
do estado, resolve:

DeterMINAr

a fruição das férias da Professora da educação básica MArIA CeLMA 
rODrIGUeS De SOUSA, matrícula nº 1225774-1, no período de 3 de 
novembro a 2 de dezembro de 2015, relativas ao período aquisitivo de 
28 de junho de 2014 a 27 de junho de 2015, suspensas pela POrtArIA-
SeDUC Nº 1881, de 17 de agosto de 2015.

PoRTARIA-SEDUC Nº 2668, DE 19 DE NoVEMbRo DE 2015.

O SeCretÁrIO De eStADO DA eDUCAçÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II e IV, da Constituição 
do estado, resolve:

SUSPeNDer, 

as férias legais da Professora da educação básica ZULeNe DA COStA 
OLIVeIrA FrANCO, matrícula nº 391739-4, previstas para o período de 
1º a 30 de outubro de 2015, referentes ao período aquisitivo de 10 de 
junho de 2014 a 9 de junho de 2015, assegurando-lhe o direito de fruí-
las em data oportuna e não prejudicial ao serviço público e à servidora.

PoRTARIA-SEDUC Nº 2669, DE 19 DE NoVEMbRo DE 2015

O SeCretÁrIO De eStADO DA eDUCAçÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II e IV, da Constituição 
do estado, resolve:

DeterMINAr

a fruição das férias da Professora Normalista LeLY rOCHA MACeDO 
e SILVA, matrícula nº 423145-1, no período de 09 a 30 de novembro 
de 2015, relativas ao período aquisitivo de 27 de julho de 2014 a 26 de 
julho de 2015, suspensas pela POrtArIA-SeDUC Nº 1581, de 09 de 
julho de 2015.

PoRTARIA-SEDUC Nº 2672, DE 19 DE NoVEMbRo DE 2015.

O SeCretÁrIO De eStADO DA eDUCAçÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II e IV, da Constituição 
do estado, resolve:

reMOVer, 

MArCIANe MACHADO SILVA, matrícula nº 634600-2, Professora da 
educação básica, com lotação na Secretaria-Geral do Conselho estadual 
de educação, desta Pasta, para a APAe - escola especial Integração - 
Convênio, no município de Palmas, vinculada à Diretoria regional de 
educação de Palmas, com carga horária de 180 horas mensais, a partir 
de 1º de agosto de 2015.

PoRTARIA-SEDUC Nº 2677, DE 19 DE NoVEMbRo DE 2015.

O SeCretÁrIO De eStADO DA eDUCAçÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II e IV, da Constituição 
do estado e, considerando a necessidade de aprimorar as políticas 
educacionais desta Pasta, resolve:

Art. 1º Constituir Comissão para avaliar a aquisição de produtos 
do agricultor familiar e empreendedor familiar rural para o Programa de 
Alimentação escolar do tocantins.

Art. 2º DeSIGNAr os servidores erINeIDe ArAUJO brItO 
DIAS, matrícula nº 473550-1; MAYArA CrIStINA SOUSA bOrGeS, 
matrícula nº 11499559-1; VIVIANe ANDrIeLe LeMeS e MeLO, matrícula 
nº 927512-3; eLbA OLIVeIrA bArrOS, matrícula nº 1023667-6, tADeU 
JOVeNtINO DO NASCIMeNtO, matrícula nº 736007-2, SUSANe MArIA 
De ArAUJO, matrícula nº 720954-1 e MArIA rOSA FerreIrA ALVeS, 
matrícula nº 538830-3, para, sob a presidência da primeira, comporem a 
Comissão de que trata o art. 1º.

Art. 3º esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação.

PoRTARIA-SEDUC Nº 2678, DE 20 DE NoVEMbRo DE 2015

O SeCretÁrIO De eStADO DA eDUCAçÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II e IV, da Constituição 
do estado resolve:

LOtAr, provisoriamente

por interesse da Administração Pública, o servidor ALeXANDer 
FerreIrA GArCIA, matrícula nº 1089609-2, Professor da educação 
básica, na Diretoria regional de educação de Araguaína, a partir de 19 
de novembro de 2015.

PoRTARIA-SEDUC Nº 2679, DE 20 DE NoVEMbRo DE 2015.

O SeCretÁrIO De eStADO DA eDUCAçÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II e IV, da Constituição 
do estado, resolve:

retIFICAr

a POrtArIA-SeDUC Nº 2526, de 27 de outubro de 2015, publicada 
na Edição 4.489, do Diário Oficial do Estado, que removeu o Professor 
da educação básica rAFAeL FerNANDeS DA COStA, matrícula nº 
1115723-1, a seguir.

Onde se lê: Leia-se:

A partir de 20 de outubro de 2015 A partir de 25 de janeiro de 2016

PoRTARIA-SEDUC Nº 2680, DE 20 DE NoVEMbRo DE 2015.

O SeCretÁrIO De eStADO DA eDUCAçÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II e IV, da Constituição 
do estado, resolve:

retIFICAr

a POrtArIA-SeDUC Nº 2298, de 02 de outubro de 2015, publicada na 
edição do Diário Oficial do Estado nº 4.474, de 02 de outubro de 2015, 
que designou a servidora MArIA APAreCIDA LeAL PIMeNtA, para  
ministrar 90 horas-aulas mensais, a seguir.

Onde se lê: Leia-se:

no período de 04 de maio a 30 de junho de 2015 e 03 de 
agosto a 18 de dezembro de 2015. 

no período de 04 de maio a 30 de junho de 2015 e 03 de 
agosto a 20 de outubro de 2015.

PoRTARIA-SEDUC Nº 2681, DE 20 DE NoVEMbRo DE 2015.

O SeCretÁrIO De eStADO DA eDUCAçÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II e IV, da Constituição 
do estado, resolve:

retIFICAr

a POrtArIA-SeDUC Nº 2527, de 27 de outubro de 2015, publicada na 
edição do Diário Oficial do Estado nº 4.489, de 03 de novembro de 2015, 
que designou a servidora LUSIVALDA rODrIGUeS beZerrAO, para 
ministrar 23 horas-aulas mensais, a seguir.

Onde se lê: Leia-se:

no período de 03 de agosto a 18 de dezembro de 2015 no período de 03 de agosto a 08 de outubro de 2015
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PoRTARIA-SEDUC Nº 2682, DE 20 DE NoVEMbRo DE 2015.

O SeCretÁrIO De eStADO DA eDUCAçÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II e IV, da Constituição 
do estado, resolve:

retIFICAr

a POrtArIA-SeDUC Nº 941, de 06 de maio de 2015, publicada na 
edição do Diário Oficial do Estado nº 4.370, de 08 de maio de 2015, que 
designou a servidora CrIZOStINA SOUZA CAbrAL, para ministrar 30 
horas-aulas mensais, a seguir.

Onde se lê: Leia-se:

no período de 02 de fevereiro a 30 de junho de 2015 e 03 
de agosto a 18 de dezembro de 2015

no período de 02 de fevereiro a 30 de junho de 2015 e 03 
de agosto a 20 de outubro de 2015

PoRTARIA-SEDUC Nº 2683, DE 20 DE NoVEMbRo DE 2015.

O SeCretÁrIO De eStADO DA eDUCAçÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II e IV, da Constituição 
do estado, resolve:

retIFICAr

a POrtArIA-SeDUC Nº 1132, de 29 de maio de 2015, publicada na 
edição do Diário Oficial do Estado nº 4.386 de 02 de junho de 2015, que 
designou o servidor LUIZ beNtO VILA NOVA, para ministrar 75 horas-
aulas mensais, a seguir.

Onde se lê: Leia-se:

no período de 18 de março a 30 de junho de 2015 e 03 de 
agosto a 18 de dezembro de 2015

no período de 18 de março a 30 de junho de 2015 e 03 de 
agosto a 07 de outubro de 2015

PoRTARIA-SEDUC Nº 2684, DE 20 DE NoVEMbRo DE 2015.

O SeCretÁrIO De eStADO DA eDUCAçÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II e IV, da Constituição 
do estado, resolve:

retIFICAr

a POrtArIA-SeDUC Nº 1546, de 30 de junho de 2015, publicada na 
edição do Diário Oficial do Estado nº 4.409, de 07 de julho de 2015, que 
designou o servidor ILtON PereIrA GLOrIA SObrINHO, para ministrar 
83 horas-aulas mensais, a seguir.

Onde se lê: Leia-se:

no período de 26 de maio a 30 de junho de 2015 e 03 de 
agosto a 18 de dezembro de 2015

no período de 26 de maio a 30 de junho de 2015 e 03 de 
agosto a 23 de outubro de 2015

PoRTARIA-SEDUC Nº 2685, DE 20 DE NoVEMbRo DE 2015.

O SeCretÁrIO De eStADO DA eDUCAçÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II e IV, da Constituição 
do estado, resolve:

retIFICAr

a POrtArIA-SeDUC Nº 933, de 06 de maio de 2015, publicada na 
edição do Diário Oficial do Estado nº 4.370, de 08 de maio de 2015, que 
designou o servidor eLZIMAr ALVeS De OLIVeIrA LIMA, para ministrar 
60 horas-aulas mensais, a seguir.

Onde se lê: Leia-se:

no período de 27 de março a 30 de junho de 2015 e 03 de 
agosto a 18 de dezembro de 2015

no período de 27 de março a 30 de junho de 2015 e 03 de 
agosto a 17 de setembro de 2015

PoRTARIA-SEDUC Nº 2686, DE 20 DE NoVEMbRo DE 2015.

O SeCretÁrIO De eStADO DA eDUCAçÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II e IV, da Constituição 
do estado, resolve:

retIFICAr

a POrtArIA-SeDUC Nº 585, de 30 de março de 2015, publicada na 
edição do Diário Oficial do Estado nº 4.348, de 01 de abril de 2015, que 
designou a servidora CAtArINA SAMArA De SOUSA VIeIrA, para 
ministrar 23 horas-aulas mensais, a seguir.

Onde se lê: Leia-se:

no período de 02 de fevereiro a 30 de junho de 2015 e 03 
de agosto a 18 de dezembro de 2015

no período de 02 de fevereiro a 30 de junho de 2015 e 03 
de agosto a 18 de setembro de 2015

PoRTARIA-SEDUC Nº 2687, DE 20 DE NoVEMbRo DE 2015

O SeCretÁrIO De eStADO DA eDUCAçÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II e IV, da Constituição 
do estado resolve:

LOtAr

a servidora LeILA rIbeIrO, matrícula nº 805418-2, Professor da 
educação básica, na Diretoria regional de educação de Araguaína, no 
município de Araguaína, a partir de 01 de outubro de 2015, fixando sua 
carga horária em 180 horas mensais.

PoRTARIA-SEDUC Nº 2688, DE 20 DE NoVEMbRo DE 2015

O SeCretÁrIO De eStADO DA eDUCAçÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II e IV, da Constituição 
do estado resolve:

LOtAr

a servidora LUCINeIDe FeItOSA DA SILVA, matrícula nº 802648-12, 
Professor da educação básica, no Colégio João XXIII - Convênio, no 
município de Colinas do tocantins, a partir de 06 de novembro de 2015, 
fixando sua carga horária em 180 horas mensais.

PoRTARIA-SEDUC Nº 2689, DE 20 DE NoVEMbRo DE 2015.

O SeCretÁrIO De eStADO DA eDUCAçÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II e IV, da Constituição 
do estado, resolve:

retIFICAr

a POrtArIA-SeDUC Nº 585, de 30 de março de 2015, publicada na 
edição do Diário Oficial do Estado nº 4.348, de 01 de abril de 2015, que 
designou a servidora MArIA De JeSUS CArVALHO, para ministrar 23 
horas-aulas mensais, a seguir.

Onde se lê: Leia-se:

no período de 02 de fevereiro a 30 de junho de 2015 e 03 
de agosto a 18 de dezembro de 2015

no período de 02 de fevereiro a 30 de junho de 2015 e 03 
de agosto a 18 de setembro de 2015

PoRTARIA-SEDUC Nº 2691, DE 20 DE NoVEMbRo DE 2015.

O SeCretÁrIO De eStADO DA eDUCAçÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II e IV, da Constituição 
do estado, art. 3º, §I, tendo em vista que lhe compete à prática de atos 
de gestão administrativa, em conformidade com o art. 58, §III, c/c art. 67, 
da Lei 8.666/93, e a Instrução Normativa tCe-tO nº 002/2008, de 07 de 
maio de 2008 resolve:

Art. 1º Designar para compor a Unidade técnica executiva 
do Projeto de Desenvolvimento regional Integrado Sustentável - Ute/
SeDUC-PDrIS, os seguintes servidores desta Secretaria:

NOMe DO SerVIDOr FOrMAçÃO PrOFISSIONAL/
CArGO Nº MAtrÍCULA

Valdete Ferreira Pagani Coordenadora do Programa estrada do Conhecimento - PeC/
SeDUC/PDrIS 319664-3

Ana Lídia de Freitas resende técnica Pedagógica do Programa estrada do Conhecimento 
- PeC/SeDUC/PDrIS 426444-4

Sandra Lima rezende das Neves técnica Pedagógica do Programa estrada do Conhecimento 
- PeC/SeDUC/PDrIS 464380-1

Shirleide Queiroz de Lima ramos técnica pedagógica do Programa estrada do Conhecimento- 
PeC/SeDUC/PDrIS 761520-3

Art. 2º Designar para compor a equipe de suporte técnico e 
pedagógico à Ute/PeC na execução das ações, os seguintes servidores 
desta Secretaria:

NOMe DO SerVIDOr FOrMAçÃO PrOFISSIONAL/ CArGO Nº MAtrÍCULA

Cleidiana Santana Parente técnica Pedagógica 693884-1

Francisco Xavier de Sousa Santana engenheiro Civil 1286285-1

Keila de Queiroz Gomes técnica Pedagógica 528599-3

Leidiane Mota Sousa técnica Pedagógica 43580-2

Maristelia Alves Santos técnica Pedagógica 436980-2

rosângela ribeiro de Sousa Leitão técnica Pedagógica 972013-1

Otília Cândido Martins Gomes técnica Pedagógica 844461-2

Vinícius Sousa Costa engenheiro Civil 1277537-1

Art. 3º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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SECRETARIA DA FAZENDA
Secretário: PAULo AFoNSo TEIXEIRA 

PoRTARIA SEFAZ Nº 1127, DE 29 DE oUTUbRo DE 2015.

Dispõe sobre a suspensão do termo de Acordo de 
regime especial nº 2.039/2008 da empresa LIMA & 
rIbeIrO LtDA.

O SeCretÁrIO De eStADO DA FAZeNDA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, inciso II, da Constituição do 
estado, e em conformidade com o disposto no art. 522, §2º combinado 
com o art. 519, inciso I, do regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto 
2.912, de 29 de dezembro de 2.006,

reSOLVe:

Art. 1º  Suspender o termo de Acordo de regime especial nº 
2.039/2008 da empresa LIMA & rIbeIrO LtDA, CCI/tO nº 29.000.350-4, 
CNPJ nº 03.397.536/0001-80, em face da empresa ter optado pelo Simples 
Nacional, conforme processo nº 2015/2553/500467.

Art. 2º  esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PoRTARIA SEFAZ Nº 1128, DE 29 DE oUTUbRo DE 2015.

Dispõe sobre a suspensão do termo de Acordo 
de regime especial nº 2.623/2014 da empresa 
INterFOOD IMPOrtAçÃO LtDA

O SeCretÁrIO De eStADO DA FAZeNDA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, inciso II, da Constituição do 
estado, e em conformidade com o disposto no art. 522, §2º combinado 
com o art. 519, inciso I, do regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto 
2.912, de 29 de dezembro de 2.006,

reSOLVe:

Art. 1º  Suspender o termo de Acordo de regime especial nº 
2.623/2014 da empresa INterFOOD IMPOrtAçÃO LtDA, CCI/tO nº 
29.452.206-9, CNPJ nº 36.357.994/0002-26, em face da suspensão de 
ofício da inscrição estadual, em conformidade com art. 51, inciso II da Lei 
1.287/01 e processo nº 2015/2597/500249.

Art. 2º  esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PoRTARIA SEFAZ Nº 1129, DE 29 DE oUTUbRo DE 2015.

Dispõe sobre a suspensão do termo de Acordo 
de regime especial nº 2.548/2013 da empresa 
ArMAZÉM MAteUS S/A.

O SeCretÁrIO De eStADO DA FAZeNDA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, inciso II, da Constituição do 
estado, e em conformidade com o disposto no art. 522, §2º combinado 
com o art. 519, inciso I, do regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto 
2.912, de 29 de dezembro de 2.006,

reSOLVe:

Art. 1º  Suspender o termo de Acordo de regime especial nº 
2.548/2013 da empresa ArMAZÉM MAteUS S/A, CCI/tO nº 29.446.144-2,  
CNPJ nº 23.439.441/0020-52, em face da suspensão de ofício da inscrição 
estadual, em conformidade com art. 51, inciso II da Lei 1.287/01 e processo 
nº 2015/6040/504374.

Art. 2º  esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PoRTARIA SEFAZ Nº 1130, DE 29 DE oUTUbRo DE 2015.

Dispõe sobre a suspensão do termo de Acordo 
de regime especial nº 2.325/2010 da empresa 
DIStrIbUIDOrA De VeÍCULOS NOrte LtDA.

O SeCretÁrIO De eStADO DA FAZeNDA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, inciso II, da Constituição do 
estado, e em conformidade com o disposto no art. 522, §2º combinado 
com o art. 519, inciso I, do regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto 
2.912, de 29 de dezembro de 2.006,

reSOLVe:

Art. 1º  Suspender o termo de Acordo de regime especial nº 
2.325/2010 da empresa DIStrIbUIDOrA De VeÍCULOS NOrte LtDA, 
CCI/tO nº 29.403.546-0, CNPJ nº 09.148.275/0001-41, em face da 
suspensão de ofício da inscrição estadual, em conformidade com art. 51,  
inciso II da Lei 1.287/01 e processo nº 2015/6040/504375.

Art. 2º  esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PoRTARIA SEFAZ Nº 1183, DE 19 DE NoVEMbRo DE 2015.

O SeCretÁrIO DA FAZeNDA, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 42, §1º, incisos I e IV, da Constituição do estado, e com 
fulcro no art. 10, da Lei nº 1.609, de 23 de setembro de 2005, combinado 
com o art. 2°, §1º do Decreto n° 5.164 de 08 de dezembro de 2014, e

CONSIDerANDO a necessidade e relevância do serviço;

CONSIDerANDO ser função típica do Agente do Fisco a 
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria 
e corregedoria fazendária, resolve:

DeSIGNAr

os Agentes do Fisco, abaixo relacionados, da Delegacia regional de 
Fiscalização de Palmas, para executarem serviços especiais, de interesse 
desta Secretaria, no período de 1º a 30 de novembro de 2015, com a 
obrigatoriedade de apresentar relatórios das atividades desempenhadas:

N. Nome Matrícula Cargo  Descrição

1 Alfredo Zagallo dos Santos Neto 133957-1 AFre Saneamento de Processos

2 regina rodrigues rezende 852731-1 AFre Saneamento de Processos

3 Wagner Garcia de Souza 276422-2 AFre Saneamento de Processos

4 Valdilene Alves Lima 561207-2 AFre Saneamento de Processos

5 Cejane Costa Soares 375590-1 AFre Saneamento de Processos

6 Glória Maria Prado dos Santos 371406-1 AFre eCF

7 raimunda da Silva Santos de Franca 527583-3 AFre eCF

8 Claudia Maria da Ponte 455328-1 AFre eCF

9 Maria Magaly Guedes Faislon Santana 704365-2 AFre eCF

10 Juscelino de Oliveira Cesar 349012-3 AFre Plantão Fiscal

11 Sebastião batista da Silva 218781-1 AFre Plantão Fiscal

12 Dorcides de Sousa ribeiro 506221-1 AFre Fiscalização ItCD e taxa 
Judiciária

13 Luiz Melchiades Gomes Neto 200387-2 AFre Agência de Atendimento

14 Decio Wander braga 274966-2 AFre Agência de Atendimento

15 Saturnino Lima Coelho 213631-1 AFre Agência de Atendimento

16 Luiz Alberto brasil de Carvalho 163020-2 AFre Vistorias e Diligências Fiscais

17 Samuel Andrade dos Santos 646511-2 AFre Operação DIF e DIAM

18 euvaldo Carvalho dos Anjos 536572-2 AFre Operação DIF e DIAM

19 José Fonseca Costa 474402-2 AFre Operação DIF e DIAM

20 Luiz Alves Carneiro 627760-1 AFre Operação especial - Correios

21 Gildo Ferro barbosa 619556-1 AFre Programa regularidade Fiscal

22 João da Cruz dos Santos Climaco 443995-1 AFre Programa regularidade Fiscal

23 Norma Luiza Soares Costa 590426-1 AFre Programa regularidade Fiscal

24 Creuza borges Ferreira Sardinha 355954-2 AFre Operação especial - tAre

25 Leide rodrigues Leal Parente 406494-3 AFre Operação transportadoras 

26 Jorge Mário Damasceno Santos 666285-1 AFre Operação transportadoras 

27 José Laelson Vieira da Silva 974654-1 AFre Operação transportadoras

28 José Alberto Costa de Oliveira 211853-1 AFre Operação transportadoras

29 Paulo robério Aguiar de Andrade 228877-1 Auditoria em empresas do 
Grupo VI

30 raimunda Nonata dos reis 504390-1 AFre Auditoria em empresas do 
Grupo VI

31 Marco Antônio da Silva Menezes 450677-1 AFre Auditoria em empresas do 
Grupo VI

32 Anisia de Carvalho ribeiro 223703-2 AFre Auditoria em empresas do 
Grupo VI

33 Carlos Alberto rodrigues 629112-1 AFre Auditoria em empresas do 
Grupo VI

34 João Abadio Oliveira e Silva 227253-2 AFre Auditoria em empresas do 
Grupo VI

35 Zenaide Alves Pereira 324465-1 AFre Auditoria em empresas do 
Grupo VI

36 Antônio Carlos evangelista Araújo 643870-1 AFre Simples Nacional

37 Nedson de brito ribeiro 430277-1 AFre Simples Nacional

38 Carlos Solimar braga Da Silva 607633-1 AFre Simples Nacional

39 telma Henrique Pettine Dias 330970-1 AFre Simples Nacional
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PoRTARIA SEFAZ Nº 1184, DE 19 DE NoVEMbRo DE 2015.

Dispõe sobre a revogação do termo de Acordo de 
regime especial nº 1.950/2007 da empresa A. brASIL 
COMerCIAL eXPOrtADOrA e IMPOrtADOrA 
LtDA.

O SeCretÁrIO De eStADO DA FAZeNDA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, inciso II, da Constituição do 
estado, e em conformidade com o disposto no art. 522, §2º combinado 
com o art. 519, inciso I, do regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto 
2.912, de 29 de dezembro de 2.006,

reSOLVe:

Art. 1º  revogar o termo de Acordo de regime especial nº 1.950/2007 
da empresa A. brASIL COMerCIAL eXPOrtADOrA e IMPOrtADOrA 
LtDA, CCI/tO nº 29.401.633-3, CNPJ nº 05.855.243/0002-06,  
conforme bIC e processo nº 2015/6040/505057.

Art. 2º  esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PoRTARIA SEFAZ Nº 1185, DE 19 DE NoVEMbRo DE 2015.

Dispõe sobre a suspensão do termo de Acordo de 
regime especial nº 2.508/2013 da empresa r. A. DO 
PrADO eIreLI - Me.

O SeCretÁrIO De eStADO DA FAZeNDA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, inciso II, da Constituição do 
estado, e em conformidade com o disposto no art. 522, §2º combinado 
com o art. 519, inciso I, do regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto 
2.912, de 29 de dezembro de 2.006,

reSOLVe:

Art. 1º  Suspender o termo de Acordo de regime especial 
nº 2.508/2013 da empresa r. A. DO PrADO eIreLI - Me, CCI/tO nº 
29.440.958-0, CNPJ nº 15.549.176/0001-74, em face do descumprimento 
de obrigação tributária em conformidade com o art. 51, inciso II da Lei 
1.287/01 e processo nº 2015/2553/500478.

Art. 2º  esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TERMo DE APoSTILAMENTo DE REAJUSTAMENTo DE PREÇoS, 
REFERENTE Ao CoNTRATo N° 65/2013

LOCAçÃO De IMÓVeL CeLebrADO eNtre O 
eStADO DO tOCANtINS, POr INterMÉDIO DA 
SeCretArIA DA FAZeNDA e O SrA. eDINeUSA 
CArreIrO DUtrA.

O Secretário de estado da Fazenda, no uso de suas atribuições, 
considerando a documentação acostada no processo administrativo em 
epígrafe e em atendimento à cláusula quarta do contrato nº 65/2013, 
resolve APOSTILAR o referido contrato, ficando reajustado o pacto firmado 
na data de sua assinatura.

Processo nº : 2013/25240/000133
CONtrAtADO: eDINeUSA CArreIrO DUtrA
ObJetO: Locação de imóvel para abrigar a Agência de Atendimento de 
Aparecida do rio Negro-tO.
embasamento legal: Cláusula quarta do Contrato n° 65/2013 combinado 
com §8° do art. 65 da Lei n° 8.666/1993.

VALOr tOtAL DA LOCAçÃO r$ 8.379,60

ÍNDICe De reAJUSte ACUMULADO (IGP-M/FGV) 10,4068200%

VALOr DO reAJUSte r$ 872,05

VALOr tOtAL DA LOCAçÃO reAJUStADO A PArtIr De 01.10.2015 r$ 9.251,65

VALOr MeNSAL DA LOCAçÃO reAJUStADO r$ 770,97

SeCretÁrIO De eStADO DA FAZeNDA DO eStADO DO 
tOCANtINS, em Palmas, 18 de novembro de 2015.

EXTRATo Do ADITIVo

ADItIVO Nº 03
CONtrAtO Nº : 044/2012.
PrOCeSSO Nº : 2012/25240/0000173.
CONtrAtANte: Secretaria da Fazenda.
CONtrAtADA: Sebastiana da Silva Leão.
OBJETO: Prorrogar o termo final de vigência do contrato, nos termos do 
inc. II do art. 57 da Lei n°. 8.666/93.
VALOr tOtAL: r$ 5.250,24 (cinco mil duzentos e cinquenta reais e vinte 
e quatro centavos).
DOtAçÃO OrçAMeNtÁrIA: 25010.04.122.1067.2319.
NAtUreZA De DeSPeSA: 3.3.90.36.
FONte De reCUrSOS: 0100.
DAtA DA ASSINAtUrA: 18 de novembro de 2015.
VIGÊNCIA: de 01/01/2016 à 31/12/2016.
SIGNAtÁrIOS: - Paulo Afonso teixeira - Secretário da Fazenda.
- Sebastiana da Silva Leão - Locador.

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

PoRTARIA SEFAZ/SAT Nº 414, DE 16 DE NoVEMbRo DE 2015.

estabelece a obrigatoriedade e o credenciamento dos 
contribuintes do ICMS, para a emissão da Nota Fiscal 
eletrônica (NF-e).

O SUPerINteNDeNte De ADMINIStrAçÃO trIbUtÁrIA, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria Sefaz nº 48, de 31 de 
janeiro de 2011 e em conformidade com o disposto no art. 153-b, §1º, I 
e §4º, do regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 2.912, de 29 
de dezembro de 2006,

reSOLVe:

Art. 1º Ficam credenciadas de ofício, em virtude de suas 
atividades econômicas, as empresas relacionadas no Anexo Único a esta 
Portaria, a emitir Nota Fiscal eletrônica (NF-e), modelo 55, em substituição 
à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A.

§1º As empresas credenciadas devem, antes do prazo 
obrigatório para a emissão da NF-e, modelo 55, preencher e enviar 
o termo de Credenciamento de Nota Fiscal eletrônica - tCNF-e, no 
endereço: www.sefaz.to.gov.br/cadtermo.php.

§2º Considera-se credenciado o contribuinte, com a publicação 
de portaria no Diário Oficial do Estado do respectivo ato de credenciamento 
expedido pela Secretária de Estado da Fazenda, ficando a empresa 
habilitada a:

I - efetuar os testes de suas aplicações no ambiente eletrônico 
de homologação da NF-e; 

II - solicitar autorização de Uso da NF-e.

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANeXO ÚNICO À POrtArIA SeFAZ/SAt Nº 414/2015

IteM rAZÃO SOCIAL CNPJ I.e

01 PIONeIrA - INOVAçÕeS teCNOL. e eCOeFICIeNteS DO 
AGrONeGÓCIO 10.647.514/0001-97 29.469.654-7

02 bbMP COMÉrCIO De VeÍCULOS eIreLI - Me 23.570.503/0001-06 29.469.607-5

03 PrIMe CUrSOS e eVeNtOS eIreLI -ePP 23.377.304/0001-78 29.469.636-9

04 CANAL INDÚStrIA e Pre-MOLDADOS LtDA - ePP 23.358.877/0001-54 29.469.661-0

05 K. De S. L. COStA - Me 19.874.033/0001-99 29.469.679-2

06 P C NUNeS - eIreLI -ePP 21.601.204/0001-58 29.463.806-7

07 SUINAVeS COMÉrCIO e rePreSeNtAçÃO LtDA - Me 10.770.324/0002-43 29.462.567-4

PoRTARIA SEFAZ/SAT Nº 415, DE 16 DE NoVEMbRo DE 2015.

estabelece a obrigatoriedade e o credenciamento 
dos contribuintes do ICMS, para a emissão do 
Conhecimento de transporte eletrônico - Ct-e.

O SUPerINteNDeNte De ADMINIStrAçÃO trIbUtÁrIA, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria Sefaznº 788, de 11 de 
junho de 2010, e em conformidade com o disposto no art. 186-D, inciso I,  
do regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 2.912, de 29 de 
dezembro de 2006 e na Portaria Sefaznº 182, de 25 de julho de 2013; 

reSOLVe:

Art. 1º Ficam credenciadas de ofício, em virtude do disposto no 
art. 186-Y do regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 2.912, 
de 29 de dezembro de 2006, a emitir o Conhecimento de transporte 
eletrônico - Ct-e, modelo 57, em substituição aos documentos previstos 
no art. 186-A do referido regulamento, as empresas relacionadas no 
Anexo Único a esta Portaria.
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§1º As empresas credenciadas:

I - devem, antes do prazo obrigatório para a emissão do Ct-e, 
preencher e enviar o termo de Credenciamento do Conhecimento de 
transporte eletrônico - Ct-e, no endereço eletrônico www.sefaz.to.gov.
br/cadtermo.php.

II - estão habilitadas a:

a) efetuar os testes de suas aplicações no ambiente eletrônico 
de homologação do Ct-e;

b) solicitar autorização de uso do Ct-e, a partir da data prevista 
no Anexo Único a esta Portaria.

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANeXO ÚNICO À POrtArIA SeFAZ/SAt Nº 415/2015

IteM rAZÃO SOCIAL CNPJ Ie

01 trANSL trANSPOrte De COMbUStÍVeIS LtDA - Me 23.626.692/0001-83 29.469.663-6

PoRTARIA SEFAZ/SAT Nº 416, DE 16 DE NoVEMbRo DE 2015.

Dispõe sobre o credenciamento voluntário dos 
contribuintes do ICMS, para a emissão da Nota Fiscal 
eletrônica (NF-e).

O SUPerINteNDeNte De ADMININStrAçÃO trIbUtÁrIA, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria Sefaz nº 48, de 31 de 
janeiro de 2011 e em conformidade com o disposto no art. 153-b, §1º, II e 
§4º, do regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 2.912, de 29 de  
dezembro de 2006,

reSOLVe:

Art. 1º São credenciadas voluntariamente, a emitir Nota Fiscal 
eletrônica (NF-e), modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 
1-A, as empresas relacionadas ao Anexo Único a esta Portaria.

Parágrafo único. As empresas credenciadas na forma do caput 
estão habilitadas a:

I - efetuar os testes de suas aplicações no ambiente eletrônico 
de homologação da NF-e;

II - solicitar autorização de Uso da NF-e, a partir da data prevista.

Art. 2º As empresas credenciadas, antes do prazo obrigatório 
para a emissão da NF-e, modelo 55 podem solicitar a prorrogação 
da data de credenciamento, devendo preencher e enviar novo termo 
de Credenciamento de Nota Fiscal eletrônica - tCNF-e, no endereço 
eletrônico: www.sefaz.to.gov.br/cadtermo.php.

Parágrafo único. A prorrogação da data de emissão da NF-e fica 
condicionada à autorização da Secretaria da Fazenda.

Art. 3º As empresas credenciadas e relacionadas no Anexo 
Único a esta Portaria devem observar rigorosamente a legislação tributária, 
especialmente as disposições da Subseção I-A à Seção XI do Capítulo III, 
título IV do regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto 2.912/2006.

Art. 4º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANeXO ÚNICO À POrtArIA SeFAZ/SAt Nº 416/2015

IteM rAZÃO SOCIAL CNPJ I.e VIGÊNCIA

01 POVO SHOP COMÉrCIO LtDA - Me 12.507.970/0002-48 29.468.268-6 17/11/2015

02 SUPerMerCADO M MArtINS eIreLI Me 22.976.870/0001-33 29.468.561-8 23/11/2015

03 ANDre DA SILVA NUNeS - Me 22.519.444/0001-70 29.468.933-8 23/11/2015

04 IArA SILVIA De FreItAS bOrGeS - Me 12.598.938/0001-34 29.468.357-7 20/11/2015

05 trANSL trANSPOrte De COMbUStÍVeIS 
LtDA - Me 23.626.692/0001-83 29.469.663-6 17/11/2015

06 JOSe AIrtON PAIVA LIMA 11.526.865/0001-02 29.466.709-1 17/11/2015

07 V. L. C. DA SILVA SANtOS 11.066.328/0001-27 29.417.387-0 20/11/2015

08 trAtOrAGrO - MÁQUINAS e IMPLeMeNtOS 
AGrICOLAS eIreLI 21.631.282/0001-03 29.464.352-4 20/11/2015

09 M r N SODre DA SILVA - eIreLI - ePP 22.662.174/0001-52 29.466.536-6 17/11/2015

10 CONStANçA CALçADOS e ACeSSÓrIOS 
eIreLI - ePP 21.353.921/0001-08 29.461.599-7 15/11/2015

11 MeL COMÉrCIO De VeStUÁrIO LtDA - Me 21.469.360/0003-79 29.466.112-3 14/11/2015

12 MeL COMÉrCIO De VeStUÁrIO LtDA - Me 21.469.360/0002-98 29.466.113-1 14/11/2015

13 MeL COMÉrCIO De VeStUÁrIO LtDA - Me 21.469.360/0001-07 29.465.535-2 14/11/2015

PoRTARIA SEFAZ/SAT Nº 420, DE 18 DE NoVEMbRo DE 2015.

Dispõe sobre o credenciamento voluntário dos 
contribuintes do ICMS, para a emissão da Nota Fiscal 
eletrônica (NF-e).

O SUPerINteNDeNte De ADMININStrAçÃO trIbUtÁrIA, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria Sefaz nº 48, de 31 de 
janeiro de 2011 e em conformidade com o disposto no art. 153-b, §1º, II e 
§4º, do regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 2.912, de 29 de  
dezembro de 2006,

reSOLVe:

Art. 1º São credenciadas voluntariamente, a emitir Nota Fiscal 
eletrônica (NF-e), modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 
1-A, as empresas relacionadas ao Anexo Único a esta Portaria.

Parágrafo único. As empresas credenciadas na forma do caput 
estão habilitadas a:

I - efetuar os testes de suas aplicações no ambiente eletrônico 
de homologação da NF-e;

II - solicitar autorização de Uso da NF-e, a partir da data prevista.

Art. 2º As empresas credenciadas, antes do prazo obrigatório 
para a emissão da NF-e, modelo 55 podem solicitar a prorrogação 
da data de credenciamento, devendo preencher e enviar novo termo 
de Credenciamento de Nota Fiscal eletrônica - tCNF-e, no endereço 
eletrônico: www.sefaz.to.gov.br/cadtermo.php.

Parágrafo único. A prorrogação da data de emissão da NF-e fica 
condicionada à autorização da Secretaria da Fazenda.

Art. 3º As empresas credenciadas e relacionadas no Anexo 
Único a esta Portaria devem observar rigorosamente a legislação tributária, 
especialmente as disposições da Subseção I-A à Seção XI do Capítulo III, 
título IV do regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto 2.912/2006.

Art. 4º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANeXO ÚNICO À POrtArIA SeFAZ/SAt Nº 420/2015

IteM rAZÃO SOCIAL CNPJ I.e VIGÊNCIA

01 FArIA e LeÃO LtDA - Me 08.640.424/0001-22 29.469.180-4 19/11/2015

02 LIMA & SOUZA LtDA - Me 08.893.105/0001-29 29.401.659-7 20/11/2015

03 KUbO & KUbO LtDA - Me 24.807.745/0001-25 29.007.594-7 20/11/2015

04 LeAO COMÉrCIO De MÓVeIS LtDA 23.448.429/0001-41 29.469.704-7 18/11/2015

05 MM LOGÍStICA e trANSPOrte eIreLI - Me 22.632.514/0001-00 29.469.323-8 24/11/2015

06 NASCIMeNtO & VeLOSO LtDA 15.091.257/0001-73 29.441.003-1 25/11/2015

07 IMPÉrIO COMÉrCIO De MÓVeIS eIreLI 23.481.903/0001-37 29.469.492-7 19/11/2015

08 bOrGeS & SILVA LtDA - Me 23.219.461/0001-55 29.468.563-4 18/11/2015

PoRTARIA SEFAZ/SAT Nº 421, DE 18 DE NoVEMbRo DE 2015.

estabelece a obrigatoriedade e o credenciamento dos 
contribuintes do ICMS, para a emissão da Nota Fiscal 
eletrônica (NF-e).

O SUPerINteNDeNte De ADMINIStrAçÃO trIbUtÁrIA, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria Sefaz nº 48, de 31 de 
janeiro de 2011 e em conformidade com o disposto no art. 153-b, §1º, I e 
§4º, do regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 2.912, de 29 de  
dezembro de 2006,

reSOLVe:

Art. 1º Ficam credenciadas de ofício, em virtude de suas 
atividades econômicas, as empresas relacionadas no Anexo Único a esta 
Portaria, a emitir Nota Fiscal eletrônica (NF-e), modelo 55, em substituição 
à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A.

§1º As empresas credenciadas devem, antes do prazo 
obrigatório para a emissão da NF-e, modelo 55, preencher e enviar 
o termo de Credenciamento de Nota Fiscal eletrônica - tCNF-e, no 
endereço: www.sefaz.to.gov.br/cadtermo.php.
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§2º Considera-se credenciado o contribuinte, com a publicação 
de portaria no Diário Oficial do Estado do respectivo ato de credenciamento 
expedido pela Secretária de Estado da Fazenda, ficando a empresa 
habilitada a:

I - efetuar os testes de suas aplicações no ambiente eletrônico 
de homologação da NF-e; 

II - solicitar autorização de Uso da NF-e. 

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANeXO ÚNICO À POrtArIA SeFAZ/SAt Nº 421/2015

IteM rAZÃO SOCIAL CNPJ I.e

01 NOVAIS MAterIAIS De CONStrUçÃO eIreLI - Me 23.368.083/0001-71 29.469.331-9

02 DeNtAL PALMAS eIreLI - Me 23.215.772/0001-46 29.469.448-0

03 MAYKe DA SILVA OLIVeIrA - ePP 15.153.511/0001-10 29.469.615-6

04 DALbertO De SOUZA MOrAIS-Me 23.562.185/0001-23 29.469.713-6

05 ASSUNçÃO & ASSUNçÃO LtDA - Me 23.435.416/0001-38 29.469.706-3

PoRTARIA SEFAZ/SAT Nº 422, DE 18 DE NoVEMbRo DE 2015.

estabelece a obrigatoriedade e o credenciamento 
dos contribuintes do ICMS, para a emissão do 
Conhecimento de transporte eletrônico - Ct-e.

O SUPerINteNDeNte De ADMINIStrAçÃO trIbUtÁrIA, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria Sefaznº 788, de 11 de 
junho de 2010, e em conformidade com o disposto no art. 186-D, inciso I,  
do regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 2.912, de 29 de 
dezembro de 2006 e na Portaria Sefaznº 182, de 25 de julho de 2013; 

reSOLVe:

Art. 1º Ficam credenciadas de ofício, em virtude do disposto no 
art. 186-Y do regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 2.912, 
de 29 de dezembro de 2006, a emitir o Conhecimento de transporte 
eletrônico - Ct-e, modelo 57, em substituição aos documentos previstos 
no art. 186-A do referido regulamento, as empresas relacionadas no 
Anexo Único a esta Portaria.

§1º As empresas credenciadas:

I - devem, antes do prazo obrigatório para a emissão do Ct-e, 
preencher e enviar o termo de Credenciamento do Conhecimento de 
transporte eletrônico - Ct-e, no endereço eletrônico www.sefaz.to.gov.
br/cadtermo.php.

II - estão habilitadas a:

a) efetuar os testes de suas aplicações no ambiente eletrônico 
de homologação do Ct-e;

b) solicitar autorização de uso do Ct-e, a partir da data prevista 
no Anexo Único a esta Portaria.

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANeXO ÚNICO À POrtArIA SeFAZ/SAt Nº 422/2015

IteM rAZÃO SOCIAL CNPJ Ie

01 MM LOGIStICA e trANSPOrte eIreLI - Me 22.632.514/0001-00 29.469.323-8

PoRTARIA SEFAZ/SAT Nº 423, DE 20 DE NoVEMbRo DE 2015.

Dispõe sobre o credenciamento voluntário dos 
contribuintes do ICMS, para a emissão da Nota Fiscal 
eletrônica (NF-e). 

O SUPerINteNDeNte De ADMININStrAçÃO trIbUtÁrIA, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria Sefaz nº 48, de 31 de 
janeiro de 2011 e em conformidade com o disposto no art. 153-b, §1º, II e 
§4º, do regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 2.912, de 29 de  
dezembro de 2006,

reSOLVe:

Art. 1º São credenciadas voluntariamente, a emitir Nota Fiscal 
eletrônica (NF-e), modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 
1-A, as empresas relacionadas ao Anexo Único a esta Portaria.

Parágrafo único. As empresas credenciadas na forma do caput 
estão habilitadas a:

I - efetuar os testes de suas aplicações no ambiente eletrônico 
de homologação da NF-e;

II - solicitar autorização de Uso da NF-e, a partir da data prevista.

Art. 2º As empresas credenciadas, antes do prazo obrigatório 
para a emissão da NF-e, modelo 55 podem solicitar a prorrogação 
da data de credenciamento, devendo preencher e enviar novo termo 
de Credenciamento de Nota Fiscal eletrônica - tCNF-e, no endereço 
eletrônico: www.sefaz.to.gov.br/cadtermo.php.

Parágrafo único. A prorrogação da data de emissão da NF-e fica 
condicionada à autorização da Secretaria da Fazenda.

Art. 3º As empresas credenciadas e relacionadas no Anexo 
Único a esta Portaria devem observar rigorosamente a legislação tributária, 
especialmente as disposições da Subseção I-A à Seção XI do Capítulo III, 
título IV do regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto 2.912/2006.

Art. 4º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANeXO ÚNICO À POrtArIA SeFAZ/SAt Nº 423/2015

IteM rAZÃO SOCIAL CNPJ I.e VIGÊNCIA

01 W S MArtINS NAVeS eIreLI Me 22.811.732/0001-02 29.467.413-6 20/12/2015

02 SANtOS & MArINS LtDA - Me 21.428.210/0001-55 29.463.775-3 21/11/2015

03 erLANe SILVA 07.312.276/0001-54 29.386.841-7 23/11/2015

04 ArAGUAINA COMÉrCIO De FOrrOS e 
DIVISÓrIAS eIreLI -Me 23.605.320/0001-70 29.469.682-2 24/11/2015

05 SANDrA CrIStINA rODrIGUeS De PAULA 
CArDOSO & CIA LtDA-Me 10.817.655/0001-00 29.414.975-9 21/11/2015

06 AUtO POStO DISbrAVA LtDA 16.988.096/0001-88 29.459.313-6 19/11/2015

07 bArreIrA & VIeIrA LtDA - Me 17.882.793/0001-12 29.447.800-0 22/11/2015

08 VS DIStrIbUIDOrA De COSMÉtICOS LtDA 04.770.354/0001-76 29.070.039-6 20/11/2015

09 VALISere INDUStrIA e COMÉrCIO LtDA 57.484.768/0047-88 29.468.185-0 20/11/2015

PoRTARIA SEFAZ/SAT Nº 424, DE 20 DE NoVEMbRo DE 2015.

estabelece a obrigatoriedade e o credenciamento dos 
contribuintes do ICMS, para a emissão da Nota Fiscal 
eletrônica (NF-e).

O SUPerINteNDeNte De ADMINIStrAçÃO trIbUtÁrIA, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria Sefaz nº 48, de 31 de 
janeiro de 2011 e em conformidade com o disposto no art. 153-b, §1º, I e 
§4º, do regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 2.912, de 29 de  
dezembro de 2006,

reSOLVe:

Art. 1º Ficam credenciadas de ofício, em virtude de suas 
atividades econômicas, as empresas relacionadas no Anexo Único a esta 
Portaria, a emitir Nota Fiscal eletrônica (NF-e), modelo 55, em substituição 
à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A.

§1º As empresas credenciadas devem, antes do prazo 
obrigatório para a emissão da NF-e, modelo 55, preencher e enviar 
o termo de Credenciamento de Nota Fiscal eletrônica - tCNF-e, no 
endereço: www.sefaz.to.gov.br/cadtermo.php.

§2º Considera-se credenciado o contribuinte, com a publicação 
de portaria no Diário Oficial do Estado do respectivo ato de credenciamento 
expedido pela Secretária de Estado da Fazenda, ficando a empresa 
habilitada a:

I - efetuar os testes de suas aplicações no ambiente eletrônico 
de homologação da NF-e; 

II - solicitar autorização de Uso da NF-e.

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANeXO ÚNICO À POrtArIA SeFAZ/SAt Nº 424/2015

IteM rAZÃO SOCIAL CNPJ I.e

01 PreMIUM DIStrIbUIDOrA De bebIDAS LtDA 05.851.249/0001-24 29.368.153-8

02 I. A. b. DA SILVA - Me 23.605.501/0001-05 29.469.689-0

03 OLHO DAGUA COMerCIAL AGrÍCOLA LtDA - Me 02.970.548/0001-90 29.469.726-8

04 MeDLIFe - MÉDICOS & DIAGNÓStICOS LtDA 22.955.906/0001-00 29.469.810-8

05 e. G. De SOUSA FerNANDeS - Me 23.631.783/0001-07 29.469.759-4

06 ASSOCIAçÃO De PrODUtOreS rUrAIS CeLeIrO DO NOrte 18.271.124/0001-77 29.458.933-3

ISMArLeI VAZ DA SILVA
Superintendente de Administração tributária
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RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas 'a' e 'b'  do inciso II e § 1º)                                                                                                                                                         R$ 1,00
PREVISAO PREVISAO SALDO A

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Ate o Bimestre % REALIZAR
(a) (b) (b/a)  (c ) (c/a) (a-c)

RECEITAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 8.876.738.548,00 8.884.859.734,00 1.122.864.913,22 12,64% 6.086.257.307,89 68,50% 2.798.602.426,11
 RECEITAS CORRENTES 7.690.118.134,00                                   7.700.363.354,00                               1.096.426.150,20                               14,24% 5.976.828.532,97                    77,62% 1.723.534.821,03                        
  RECEITA TRIBUTARIA 2.295.887.472,00                                   2.294.365.750,00                               430.956.098,46                                  18,78% 2.030.762.793,95                    88,51% 263.602.956,05                            
   Impostos 2.126.458.748,00                                   2.126.458.748,00                               405.214.278,46 19,06% 1.932.198.580,55                    90,86% 194.260.167,45                            
   Taxas 169.428.724,00                                      167.907.002,00                                   25.741.820,00 15,33% 98.564.213,40                          58,70% 69.342.788,60                              
   Contribuicao de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00
 RECEITA DE CONTRIBUICOES 476.042.214,00                                      476.042.214,00                                   33.130.496,81                                     6,96% 357.288.706,02                        75,05% 118.753.507,98                            
   Contribuicoes Sociais 459.092.214,00                                      459.092.214,00                                   28.673.282,51 6,25% 335.695.621,89                        73,12% 123.396.592,11                            
   Contribuicao de Interv. no Dominio Economico 16.950.000,00                                         16.950.000,00                                     4.457.214,30 26,30% 21.593.084,13                          127,39% 4.643.084,13-                                 
   Contribuicao de Iluminacao Publica 0,00 0,00 0,00 0,00% -                                               0,00% 0,00
 RECEITA PATRIMONIAL 644.533.700,00                                      644.533.700,00                                   92.452.448,30                                     14,34% 419.171.542,71                        65,03% 225.362.157,29                            
   Receita Imobiliarias 659.647,00                                               659.647,00                                           30.419,03 4,61% 170.939,83                                25,91% 488.707,17                                    
   Receita de Valores Mobiliarios 642.874.053,00                                      642.874.053,00                                   91.650.753,50 14,26% 416.172.082,57                        64,74% 226.701.970,43                            
   Receita de Concessoes e Permissoes 1.000.000,00                                           1.000.000,00                                        205.408,50 20,54% 832.208,81                                83,22% 167.791,19                                    
   Compensaçoes Finenceiras 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00
   Rec. Dec. de Direitos de Exploracao de Bens publicos 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00
   Receita da Cessao de Direitos 0,00 0,00 4.619,66 0,00% 17.358,62                                  0,00% 17.358,62-                                      
   Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 561.247,61 0,00% 1.978.952,88                            0,00% 1.978.952,88-                                 
 RECEITA AGROPECUARIA 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00
   Receita da Producao Vegetal 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00
   Receita da Producao Animal e Derivados 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00
   Outras Receitas Agropecuarias 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00
 RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00
   Receita da Industria de Extrativa Mineral 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00
   Receita da Indústria de Transformação 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00
   Receita da Indústria de Construção 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00
   Outras Receitas Industriais 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00
 RECEITA DE SERVICOS 51.156.252,00                                         52.677.974,00                                     7.002.725,94 13,29% 31.855.036,01                          60,47% 20.822.937,99                              
 TRANSFERENCIA CORRENTES 4.076.955.834,00                                   4.087.201.054,00                               524.285.715,11                                  12,83% 3.067.477.550,92                    75,05% 1.019.723.503,08                        
   Transferencias intergovernamentais 4.072.165.673,00                                   4.080.286.859,00                               522.182.414,71 12,80% 3.060.112.731,77                    75,00% 1.020.174.127,23                        
   Transferencias de Instituicoes Privadas 25.142,00                                                 25.142,00                                              0,00 0,00% 0,00 0,00% 25.142,00                                      
   Transferencias do Exterior 5.120,00                                                   5.120,00                                                0,00 0,00% 0,00 0,00% 5.120,00                                         
   Transferencias de Pessoas 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00
   Transferencias de Convenios 4.759.899,00                                           6.883.933,00                                        2.103.300,40 30,55% 7.364.819,15                            106,99% 480.886,15-                                    
   Transferencias para Combate a Fome 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00
 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 145.542.662,00                                      145.542.662,00                                   8.598.665,58                                       5,91% 70.272.903,36                          48,28% 75.269.758,64                              
   Multas e Juros de Mora 73.278.492,00                                         73.278.492,00                                     8.889.802,38 12,13% 33.778.241,61                          46,10% 39.500.250,39                              
   Indenizacoes e Restituicoes 13.126.000,00                                         13.126.000,00                                     645.466,61 4,92% 2.615.576,73                            19,93% 10.510.423,27                              
   Rec. Dec. De Aportes Per. P/ Amort. De Déf. Atuarial RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00
   Receita da Divida Ativa 19.108.744,00                                         19.108.744,00                                     4.022.549,50 21,05% 28.958.679,82                          151,55% 9.849.935,82-                                 
   Receitas Correntes Diversas 40.029.426,00                                         40.029.426,00                                     -4.959.152,91 -12,39% 4.920.405,20                            12,29% 35.109.020,80                              
RECEITAS DE CAPITAL 1.186.620.414,00                                   1.184.496.380,00                               26.438.763,02                                     2,23% 109.428.774,92                        9,24% 1.075.067.605,08                        
 OPERACOES DE CREDITO 796.026.742,00                                      796.026.742,00                                   24.007.728,50 3,02% 87.586.091,23                          11,00% 708.440.650,77                            
  Operacoes de Credito Internas 283.944.419,00                                      283.944.419,00                                   9.337.274,58 3,29% 15.885.895,84                          5,59% 268.058.523,16                            
  Operacoes de Credito Externas 512.082.323,00                                      512.082.323,00                                   14.670.453,92 2,86% 71.700.195,39 14,00% 440.382.127,61                            
 ALIENACAO DE BENS 13.109.705,00                                         13.109.705,00                                     653.366,93 4,98% 1.267.224,22                            9,67% 11.842.480,78                              
  Alienacao de Bens Moveis 650.000,00                                               650.000,00                                           86.847,87 13,36% 86.966,67                                  13,38% 563.033,33                                    
  Alienacao de Bens Imoveis 12.459.705,00                                         12.459.705,00                                     566.519,06 4,55% 1.180.257,55                            9,47% 11.279.447,45                              
 AMORTIZACOES DE EMPRESTIMOS 35.000.000,00                                         35.000.000,00                                     1.682.370,59 4,81% 10.235.909,92                          29,25% 24.764.090,08                              
 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 342.483.967,00                                      340.359.933,00                                   95.297,00                                             0,03% 10.339.549,55                          3,04% 330.020.383,45                            
  Transferencias Intergovernamentais 38.917.069,00                                         38.917.069,00                                     0,00 0,00% 0,00 0,00% 38.917.069,00                              
  Transferencias de Instituicoes Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00
  Transferencias do Exterior 100.000,00                                               100.000,00                                           0,00 0,00% 0,00 0,00% 100.000,00                                    
  Transferencias de Pessoas 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00
  Transferencias de Outras Instituicoes Publicas 24.356.000,00                                         24.356.000,00                                     0,00 0,00% 0,00 0,00% 24.356.000,00                              
  Transferencias de Convenios 279.110.898,00                                      276.986.864,00                                   95.297,00 0,03% 10.339.549,55                          3,73% 266.647.314,45                            
  Transferencias para o Combate a Fome 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00
 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00
  Integralizacao do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00
  Div. Ativ. Prov. da Amortiz. de Emp. e Financeiro 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00
  Receitas de Capital Diversas 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00
RECEITAS (INTRA-ORCAMENTARIAS)(II) 847.874.579,00                                      847.874.579,00                                   87.108.796,82 10,27% 456.907.476,93                       53,89% 390.967.102,07                           
SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II) 9.724.613.127,00                                  9.732.734.313,00                               1.209.973.710,04                              12,43% 6.543.164.784,82                    67,23% 3.189.569.528,18                        
OPERACOES DE CREDITO/REFINANCIAMENTO(IV) 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00
Operacoes de Credito internas 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00
Mobiliaria 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00
Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00
Operacoes de Creditos Externas 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00
Mobiliaria 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00
Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00
SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (V)=(III+IV) 9.724.613.127,00                                  9.732.734.313,00                               1.209.973.710,04                              12,43% 6.543.164.784,82                    67,23% 3.189.569.528,18                        
DEFICIT (VI) - - - - 0,00 -                                              -
TOTAL (VII)=(V+VI) 9.724.613.127,00                                  9.732.734.313,00                               1.209.973.710,04                              12,43% 6.543.164.784,82                    67,23% 3.189.569.528,18
SALDOS DE EXERCICIOS ANTERIORES - 3.381.530.459,05                               - - 57.749.279,96                          -                                              -
  SUPERAVIT FINANCEIRO - 3.381.530.459,05                               - - 57.749.279,96                          -                                              -
  REABERTURA DE CREDITO ADICIONAIS - -                                                          - - -                                               -                                              -

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇAO ORÇAMENTÁRIA
BALANCO ORCAMENTARIO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO DE 2015 /BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

RECEITAS REALIZADAS

DOTACAO DOTACAO DESPESAS PAGAS
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre  No Bimestre Até Bimestre ATÉ O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i) = (e-h) j

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORC.)(VIII) 9.174.364.373,00                                   9.246.434.960,29                               866.059.002,19                                  6.236.612.802,63                          3.009.822.157,66                    1.167.455.179,46                   5.661.223.376,41                        3.585.211.583,88                    5.327.220.971,10                                   
DESPESAS CORRENTES 6.927.361.072,00                                   6.939.201.937,33                               723.285.718,25                                  5.706.781.670,37                          1.232.420.266,96                    1.038.201.291,11                   5.270.849.379,21                        1.668.352.558,12                    4.941.816.314,77                                   
PESSOAL E ENCARGO SOCIAL 4.273.272.756,00                                   4.328.714.843,48                               459.972.054,54                                  3.622.863.015,62                          705.851.827,86                        646.045.881,27                      3.437.631.142,90                        891.083.700,58                        3.137.528.799,06                                   
JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 151.772.440,00                                      148.482.487,00                                   23.050.814,35                                     144.748.443,12                              3.734.043,88                            20.404.733,53                         120.047.373,80                            28.435.113,20                          120.047.097,94                                      
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.502.315.876,00                                   2.462.004.606,85                               240.262.849,36                                  1.939.170.211,63                          522.834.395,22                        371.750.676,31                      1.713.170.862,51                        748.833.744,34                        1.684.240.417,77                                   
Transferencias a Municipios 562.159.527,00                                      564.076.277,00                                   1.916.749,30 564.076.276,00                              1,00                                             102.011.815,76                      504.033.115,38                            60.043.161,62                          502.159.403,33                                      
Demais Despesas Correntes 1.940.156.349,00                                   1.897.928.329,85                               238.346.100,06                                  1.375.093.935,63                          522.834.394,22                        269.738.860,55                      1.209.137.747,13                        688.790.582,72                        1.182.081.014,44                                   
DESPESAS DE CAPITAL 1.559.384.472,00                                   1.666.176.506,96                               142.773.283,94                                  529.831.132,26                              1.136.345.374,70                    129.253.888,35                      390.373.997,20                            1.275.802.509,76                    385.404.656,33                                      
INVESTIMENTOS 1.310.841.389,00                                   1.344.813.828,96                               61.649.874,78                                     251.422.959,69                              1.093.390.869,27                    46.553.330,46                         153.818.850,87                            1.190.994.978,09                    148.849.651,35                                      
INVERSOES FINANCEIRAS 35.300.000,00                                         44.215.209,00                                     2.000.000,00 10.585.641,71 33.629.567,29                          8.585.641,71 8.585.641,71 35.629.567,29                          8.585.641,71
AMORTIZACAO DA DIVIDA 213.243.083,00                                      277.147.469,00                                   79.123.409,16                                     267.822.530,86                              9.324.938,14                            74.114.916,18                         227.969.504,62 49.177.964,38                          227.969.363,27
RESERVA DE CONTINGENCIA 46.562.313,00                                         0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RESERVA DO RPPS 641.056.516,00                                      641.056.516,00                                   0,00 0,00 641.056.516,00                        0,00 0,00 641.056.516,00                        0,00
DESPESAS(INTRA-ORCAMENTARIAS)(IX) 550.248.754,00                                      712.840.434,52                                   72.081.069,22                                    615.348.654,02                             97.491.780,50                          107.354.911,00                      559.229.566,35                           153.610.868,17                       456.741.773,10                                      
SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII + IX) 9.724.613.127,00                                  9.959.275.394,81                               938.140.071,41                                  6.851.961.456,65                          3.107.313.938,16                    1.274.810.090,46                  6.220.452.942,76                        3.738.822.452,05                    5.783.962.744,20                                  
AMORTIZACAO DIV./ REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Amortizacao da Divida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Divida Mobiliaria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Dividas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Amortizacao da Divida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Divida Mobiliaria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Dividas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
SUBTOTAL C/ REFINAN.(XII)=(X + XI) 9.724.613.127,00                                  9.959.275.394,81                               938.140.071,41                                  6.851.961.456,65                          3.107.313.938,16                    1.274.810.090,46                  6.220.452.942,76                        3.738.822.452,05                    5.783.962.744,20                                  

SUPERAVIT(XIII) -                                                              -                                                          -                                                          -                                                     -                                               -                                              322.711.842,06                           -                                               -                                                              

TOTAL (XIV)=(XII + XIII) 9.724.613.127,00                                  9.959.275.394,81                               938.140.071,41                                  6.851.961.456,65                          3.107.313.938,16                    1.274.810.090,46                  6.543.164.784,82                        3.738.822.452,05                    5.783.962.744,20                                  

PREVISAO PREVISAO SALDO A
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Ate o Bimestre % REALIZAR

(a) (b) (b/a)  (c ) (c/a) (a-c)

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 847.874.579,00 847.874.579,00 87.108.796,82 10,27% 456.907.476,93 53,89% 390.967.102,07
  RECEITAS CORRENTES 847.874.579,00                                      847.874.579,00                                   87.108.796,82                                     10,27% 456.907.476,93                        53,89% 390.967.102,07
     RECEITA DE CONTRIBUICOES 842.776.737,00                                      842.776.737,00                                   79.939.846,81                                     9,49% 428.600.010,86                        50,86% 414.176.726,14
         Contribuicoes Sociais 842.776.737,00                                      842.776.737,00                                   79.939.846,81                                     9,49% 428.600.010,86                        50,86% 414.176.726,14
    OUTRAS RECEITAS CORRENTES 5.097.842,00                                           5.097.842,00                                        7.168.950,01                                       140,63% 28.307.466,07                          555,28% -23.209.624,07
        Multas e Juros de Mora 5.097.842,00                                           5.097.842,00                                        490.044,78                                          9,61% 3.249.506,74                            63,74% 1.848.335,26
        Indenizações e Restituições 0,00 0,00 6.678.905,23                                       0,00% 25.057.959,33                          0,00% -25.057.959,33

DOTACAO DOTACAO DESPESAS PAGAS
DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIAS INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre  No Bimestre Até Bimestre ATÉ O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i) = (e-h) j

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIAS 550.248.754,00                                      712.840.434,52                                   72.081.069,22                                    615.348.654,02                             97.491.780,50                          107.354.911,00                      559.229.566,35                           153.610.868,17                       456.741.773,10                                      
 DESPESAS CORRENTES 543.667.568,00                                      689.076.068,52                                   71.319.471,46                                     592.017.468,02                              97.058.600,50                          101.701.408,78                      537.157.515,30                            151.918.553,22                        434.669.722,05                                      
    PESSOAL E ENCARGO SOCIAL 520.577.964,00                                      665.356.464,52                                   68.688.788,39                                     580.690.512,22                              84.665.952,30                          98.237.292,49                         525.988.440,16                            139.368.024,36                        423.500.646,91                                      
   JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 1.033.789,00                                           3.143.789,00                                        191.969,79                                          3.143.788,94                                   0,06                                             1.025.403,01                           2.985.908,28                                 157.880,72                                2.985.908,28                                           
   OUTRAS DESPESAS CORRENTES 22.055.815,00                                         20.575.815,00                                     2.438.713,28                                       8.183.166,86                                   12.392.648,14                          2.438.713,28                           8.183.166,86                                 12.392.648,14                          8.183.166,86                                           
DESPESAS DE CAPITAL 6.581.186,00                                           23.764.366,00                                     761.597,76                                          23.331.186,00                                433.180,00                                5.653.502,22                           22.072.051,05                              1.692.314,95                            22.072.051,05                                         
   AMORTIZACAO DA DIVIDA 6.581.186,00                                           23.764.366,00                                     761.597,76                                          23.331.186,00                                433.180,00                                5.653.502,22                           22.072.051,05                              1.692.314,95                            22.072.051,05                                         

RECEITAS REALIZADAS

DESPESAS EMPENHADAS SALDO DESPESAS LIQUIDADAS SALDO

JANEIRO A OUTUBRO DE 2015 /BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO
R$ 1,00

DESPESAS EMPENHADAS SALDO DESPESAS LIQUIDADAS SALDO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
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R$ 1,00

DOTAÇÃO
DOTAÇÃO INICIAL ATUALIZADA NO BIMESTRE ATÉ O BIMESTRE % NO BIMESTRE ATÉ O BIMESTRE %

(a) (b) (b/total b) ( c )=(a-b) (d) (d/total d) (e)=(a-d)

9.174.364.373,00 9.246.434.960,29 866.059.102,19 6.236.612.802,63 91,02 3.009.822.157,66 1.167.455.179,46 5.661.223.376,41 91,01 3.585.211.583,88

249.626.062,00 267.990.449,48 43.755.972,12 225.261.953,05 3,29 42.728.496,43 43.173.854,04 215.541.191,72 3,47 52.449.257,76
ACÃO LEGISLATIVA 164.179.834,00 173.431.833,48 26.805.105,99 145.463.488,23 2,12 27.968.345,25 26.618.077,79 138.334.825,52 2,22 35.097.007,96
CONTROLE EXTERNO 5.346.665,00 7.910.843,00 1.349.121,68 5.981.910,74 0,09 1.928.932,26 1.388.387,80 5.801.079,20 0,09 2.109.763,80
ADMINISTRAÇÃO GERAL 78.161.539,00 84.674.549,00 14.938.060,18 72.296.009,43 1,06 12.378.539,57 14.964.048,48 70.633.763,62 1,14 14.040.785,38
DEMAIS SUBFUNÇÕES 1.938.024,00 1.973.224,00 663.684,27 1.520.544,65 0,02 452.679,35 203.339,97 771.523,38 0,01 1.201.700,62

406.571.075,00 449.220.755,00 4.844.490,76 419.267.665,74 6,12 29.953.089,26 74.760.700,47 338.785.796,69 5,45 110.434.958,31
AÇÃO JUDICIÁRIA 59.984.021,00 62.157.335,00 1.788.476,79 38.518.381,98 0,56 23.638.953,02 7.453.570,41 30.187.838,26 0,49 31.969.496,74
ADMINISTRAÇÃO GERAL 338.432.224,00 377.431.813,00 3.129.444,86 374.282.219,59 5,46 3.149.593,41 65.909.439,97 304.778.114,37 4,90 72.653.698,63
DEMAIS SUBFUNÇÕES 8.154.830,00 9.631.607,00 -73.430,89 6.467.064,17 0,09 3.164.542,83 1.397.690,09 3.819.844,06 0,06 5.811.762,94

97.581.661,00 119.463.362,96 13.621.536,80 79.903.169,85 1,17 39.560.193,11 9.831.040,93 69.317.667,18 1,11 50.145.695,78
DEFESA DA ORDEM JURÍDICA 17.291.513,00 18.628.857,96 1.739.413,62 14.627.550,13 0,21 4.001.307,83 2.238.210,22 11.133.278,88 0,18 7.495.579,08
ADMINISTRAÇÃO GERAL 68.427.686,00 67.720.186,00 11.871.285,18 64.719.555,99 0,94 3.000.630,01 7.523.186,99 57.864.170,67 0,93 9.856.015,33
DEMAIS SUBFUNÇÕES 11.862.462,00 33.114.319,00 10.838,00 556.063,73 0,01 32.558.255,27 69.643,72 320.217,63 0,01 32.794.101,37

1.662.105.357,00 1.725.648.961,85 165.353.294,03 1.448.179.135,77 21,14 277.469.826,08 270.334.419,67 1.353.152.457,46 21,75 372.496.504,39
PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 23.871.758,00 23.898.966,00 93.874,98 1.347.345,86 0,02 22.551.620,14 357.322,68 1.226.460,93 0,02 22.672.505,07
ADMINISTRAÇÃO GERAL 731.419.540,00 787.026.170,85 116.404.090,54 633.079.197,23 9,24 153.946.973,62 123.107.178,16 610.185.111,95 9,81 176.841.058,90
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 200.000,00 200.000,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00
CONTROLE INTERNO 519.600,00 395.700,00 0,00 136.100,00 0,00 259.600,00 0,00 6.064,21 0,00 389.635,79
NORMATIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 1.095.250,00 1.144.569,00 11.874,50 82.478,23 0,00 1.062.090,77 19.740,00 49.182,73 0,00 1.095.386,27
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 63.541.108,00 70.184.156,00 4.737.305,83 19.478.865,39 0,28 50.705.290,61 3.812.520,78 15.248.598,89 0,25 54.935.557,11
ORDENAMENTO TERRITORIAL 5.494.050,00 4.951.615,00 102.289,92 2.778.136,70 0,04 2.173.478,30 102.289,92 124.583,16 0,00 4.827.031,84
FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 2.711.300,00 2.455.920,00 22.810,00 1.359.989,70 0,02 1.095.930,30 78.258,00 129.014,27 0,00 2.326.905,73
ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 11.931.655,00 11.876.355,00 199.090,00 2.776.505,31 0,04 9.099.849,69 1.041.800,17 2.570.147,48 0,04 9.306.207,52
COMUNICAÇÃO SOCIAL 3.522.600,00 1.738.842,00 0,00 46.233,66 0,00 1.692.608,34 0,00 46.233,66 0,00 1.692.608,34
DEMAIS SUBFUNÇÕES 817.798.496,00 821.776.668,00 43.781.958,26 787.094.283,69 11,49 34.682.384,31 141.815.309,96 723.567.060,18 11,63 98.209.607,82

771.077.942,00 792.925.172,00 109.395.545,52 608.364.336,08 8,88 184.560.835,92 108.792.386,97 587.200.048,13 9,44 205.725.123,87
POLICIAMENTO 57.417.997,00 62.470.900,00 2.529.866,98 15.127.472,79 0,22 47.343.427,21 2.137.638,91 11.779.081,40 0,19 50.691.818,60
DEFESA CIVIL 2.281.915,00 17.612.097,00 214.736,10 8.339.151,75 0,12 9.272.945,25 339.630,80 1.269.461,44 0,02 16.342.635,56
INFORMAÇÃO E INTELIGÊNCIA 2.330.000,00 2.094.227,00 0,00 38.636,23 0,00 2.055.590,77 4.317,85 17.902,85 0,00 2.076.324,15
ADMINISTRAÇÃO GERAL 706.351.574,00 708.713.793,00 106.595.914,67 584.273.358,04 8,53 124.440.434,96 106.205.194,76 573.562.435,41 9,22 135.151.357,59
DEMAIS SUBFUNÇÕES 2.696.456,00 2.034.155,00 55.027,77 585.717,27 0,01 1.448.437,73 105.604,65 571.167,03 0,01 1.462.987,97

41.837.281,00 40.415.149,00 4.697.125,40 24.485.033,18 0,36 15.930.115,82 4.715.317,75 23.515.170,99 0,38 16.899.978,01
ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 2.670.000,00 1.021.869,00 1.650,95 270.187,26 0,00 751.681,74 8.178,20 252.037,80 0,00 769.831,20
ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 7.495.494,00 7.899.882,00 673.345,30 2.297.217,62 0,03 5.602.664,38 612.828,34 1.524.044,24 0,02 6.375.837,76
ADMINISTRAÇÃO GERAL 30.227.787,00 29.641.142,00 3.997.022,53 21.859.634,71 0,32 7.781.507,29 4.094.311,21 21.709.404,50 0,35 7.931.737,50
DEMAIS SUBFUNÇÕES 1.444.000,00 1.852.256,00 25.106,62 57.993,59 0,00 1.794.262,41 0,00 29.684,45 0,00 1.822.571,55

SEGURANÇA PÚBLICA

ASSISTÊNCIA SOCIAL

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE DE SOCIAL

ADMINISTRAÇÃO

JANEIRO A OUTUBRO DE 2015/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO
Pág. 1

RREO -  Anexo 2 (LRF, Art. 52, Inciso II, alínea "c")                                                                                                                                                                                              
Unidade Orçamentária: 999999 Relatório Geral - todas as Ugs

EXECUÇÃO DA DESPESA
DESPESAS EMPENHADAS

SALDO
DESPESAS LIQUIDADAS

SALDO FUNCÃO/SUBFUNÇÃO

LEGISLATIVA

JUDICIÁRIA

ESSENCIAL A JUSTICA

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORCAMENTARIA) (I)

R$ 1,00

DOTAÇÃO
DOTAÇÃO INICIAL ATUALIZADA NO BIMESTRE ATÉ O BIMESTRE % NO BIMESTRE ATÉ O BIMESTRE %

(a) (b) (b/total b) ( c )=(a-b) (d) (d/total d) (e)=(a-d)

1.487.231.942,00 1.486.997.942,00 80.625.313,00 396.771.578,91 5,79 1.090.226.363,09 85.445.866,10 392.386.214,90 6,31 1.094.611.727,10
PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 1.455.556.516,00 1.455.822.516,00 79.291.079,75 387.666.030,03 5,66 1.068.156.485,97 83.816.827,09 385.225.621,88 6,19 1.070.596.894,12
ADMINISTRAÇÃO GERAL 27.108.166,00 26.608.166,00 1.326.995,78 9.082.184,78 0,13 17.525.981,22 1.629.356,74 7.153.723,03 0,12 19.454.442,97
DEMAIS SUBFUNÇÕES 4.567.260,00 4.567.260,00 7.237,47 23.364,10 0,00 4.543.895,90 -317,73 6.869,99 0,00 4.560.390,01

1.492.871.093,00 1.433.925.752,00 175.918.329,08 1.156.378.840,37 16,88 277.546.911,63 194.274.674,64 1.081.725.646,45 17,39 352.200.105,55
ATENÇÃO BÁSICA 40.935.607,00 37.741.645,00 5.929.872,00 30.229.285,51 0,44 7.512.359,49 4.949.814,44 27.431.553,07 0,44 10.310.091,93
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATÓRIAL 1.268.399.534,00 1.226.092.337,00 152.387.581,72 1.022.495.356,93 14,92 203.596.980,07 171.624.907,53 967.122.774,81 15,55 258.969.562,19
SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 22.920.003,00 20.719.739,00 533.099,00 8.885.668,55 0,13 11.834.070,45 1.905.830,34 5.407.695,45 0,09 15.312.043,55
VIGILÂNCIA SANITÁRIA 1.120.944,00 1.122.319,00 158.632,39 759.613,76 0,01 362.705,24 90.743,39 507.149,17 0,01 615.169,83
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 64.722.384,00 62.258.600,00 7.317.475,71 39.387.406,39 0,57 22.871.193,61 5.297.106,50 33.014.196,07 0,53 29.244.403,93
ADMINISTRAÇÃO GERAL 63.154.004,00 61.105.185,00 8.329.917,42 46.225.048,33 0,67 14.880.136,67 8.878.132,77 43.752.059,53 0,70 17.353.125,47
DEMAIS SUBFUNÇÕES 31.618.617,00 24.885.927,00 1.261.750,84 8.396.460,90 0,12 16.489.466,10 1.528.139,67 4.490.218,35 0,07 20.395.708,65

5.273.000,00 5.060.020,00 30.019,49 501.993,15 0,01 4.558.026,85 12.387,49 347.496,59 0,01 4.712.523,41
PROTEÇAO E BENEFÍCIOS AO TRABALHADOR 2.483.106,00 2.126.762,00 15.096,24 230.227,16 0,00 1.896.534,84 12.387,49 90.654,56 0,00 2.036.107,44
RELAÇÕES DE TRABALHO 70.000,00 55.000,00 0,00 0,00 0,00 55.000,00 0,00 0,00 0,00 55.000,00
EMPREGABILIDADE 746.894,00 1.175.258,00 14.923,25 271.765,99 0,00 903.492,01 0,00 256.842,03 0,00 918.415,97
FOMENTO AO TRABALHO 1.973.000,00 1.703.000,00 0,00 0,00 0,00 1.703.000,00 0,00 0,00 0,00 1.703.000,00

1.202.389.029,00 1.088.461.663,00 36.754.320,84 871.489.049,78 12,72 216.972.613,22 148.709.777,43 755.857.013,51 12,15 332.604.649,49
ENSINO PROFISSIONAL 42.060.000,00 41.466.100,00 379.863,97 6.404.040,47 0,09 35.062.059,53 810.623,74 3.918.502,28 0,06 37.547.597,72
ENSINO SUPERIOR 6.560.000,00 6.550.000,00 0,00 118.137,75 0,00 6.431.862,25 108,45 55.624,95 0,00 6.494.375,05
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 1.707.000,00 1.707.000,00 0,00 579.000,00 0,01 1.128.000,00 34.104,75 65.942,25 0,00 1.641.057,75
EDUCAÇÃO BÁSICA 985.574.207,00 912.131.806,00 29.130.858,53 765.627.513,13 11,17 146.504.292,87 132.310.612,00 677.217.809,36 10,89 234.913.996,64
ADMINISTRAÇÃO GERAL 119.295.058,00 80.897.948,00 1.546.674,38 64.257.351,70 0,94 16.640.596,30 7.822.023,74 42.886.644,05 0,69 38.011.303,95
DEMAIS SUBFUNÇÕES 47.192.764,00 45.708.809,00 5.696.923,96 34.503.006,73 0,50 11.205.802,27 7.732.304,75 31.712.490,62 0,51 13.996.318,38

27.210.782,00 33.931.789,00 4.136.245,00 18.648.846,21 0,27 15.282.942,79 4.432.823,50 8.937.411,24 0,14 24.994.377,76
PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ART. E ARQUEOLÓGICO 7.681.000,00 718.919,00 246.000,00 318.113,75 0,00 400.805,25 5.726,50 74.233,50 0,00 644.685,50
DIFUSAO CULTURAL 19.529.782,00 33.212.870,00 3.890.245,00 18.330.732,46 0,27 14.882.137,54 4.427.097,00 8.863.177,74 0,14 24.349.692,26

127.001.827,00 127.830.370,00 25.007.795,93 112.822.655,08 1,65 15.007.714,92 24.821.669,03 110.533.319,40 1,78 17.297.050,60
CUSTÓDIA E REINTEGRAÇÃO SOCIAL 47.585.255,00 48.274.065,00 12.631.422,17 45.179.044,13 0,66 3.095.020,87 12.598.863,67 44.071.314,36 0,71 4.202.750,64
DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 7.277.000,00 9.081.480,00 511.640,41 3.543.763,51 0,05 5.537.716,49 353.087,36 3.082.145,75 0,05 5.999.334,25
ADMINISTRAÇÃO GERAL 69.133.572,00 68.959.269,00 11.864.806,10 63.738.909,90 0,93 5.220.359,10 11.869.298,00 63.039.074,75 1,01 5.920.194,25
DEMAIS SUBFUNÇÕES 3.006.000,00 1.515.556,00 -72,75 360.937,54 0,01 1.154.618,46 420,00 340.784,54 0,01 1.174.771,46

18.191.257,00 17.483.257,00 805.000,00 805.000,00 0,01 16.678.257,00 2.569,50 2.569,50 0,00 17.480.687,50
SERVIÇOS URBANOS 18.078.757,00 17.370.757,00 805.000,00 805.000,00 0,01 16.565.757,00 2.569,50 2.569,50 0,00 17.368.187,50
ADMINISTRAÇÃO GERAL 112.500,00 112.500,00 0,00 0,00 0,00 112.500,00 0,00 0,00 0,00 112.500,00

EDUCAÇÃO

EXECUÇÃO DA DESPESA
DESPESAS EMPENHADAS

SALDO
DESPESAS LIQUIDADAS

SALDO FUNCÃO/SUBFUNÇÃO
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R$ 1,00

DOTAÇÃO
DOTAÇÃO INICIAL ATUALIZADA NO BIMESTRE ATÉ O BIMESTRE % NO BIMESTRE ATÉ O BIMESTRE %

(a) (b) (b/total b) ( c )=(a-b) (d) (d/total d) (e)=(a-d)

125.221.132,00 125.166.133,00 1.506.931,94 42.048.865,73 0,61 83.117.267,27 4.187.980,80 16.056.393,35 0,26 109.109.739,65
HABITACAO URBANA 106.484.595,00 106.306.595,00 380.562,60 34.838.439,91 0,51 71.468.155,09 3.011.924,81 10.183.592,47 0,16 96.123.002,53
ADMINISTRAÇÃO GERAL 7.475.095,00 7.355.095,00 1.110.369,34 5.889.925,82 0,09 1.465.169,18 1.164.487,24 5.847.675,88 0,09 1.507.419,12
DEMAIS SUBFUNÇÕES 11.261.442,00 11.504.443,00 16.000,00 1.320.500,00 0,02 10.183.943,00 11.568,75 25.125,00 0,00 11.479.318,00

54.259.730,00 73.002.281,00 496.621,11 28.112.782,38 0,41 44.889.498,62 5.894.251,73 24.327.372,19 0,39 48.674.908,81
SANEAMENTO BÁSICO RURAL 26.816.000,00 37.010.559,00 1.715.631,61 8.936.836,37 0,13 28.073.722,63 1.565.085,45 8.698.095,52 0,14 28.312.463,48
SANEAMENTO BÁSICO URBANO 4.519.000,00 5.286.028,00 78.670,35 649.343,54 0,01 4.636.684,46 21.095,98 569.685,67 0,01 4.716.342,33
ADMINISTRAÇÃO GERAL 22.799.730,00 30.511.972,00 -1.328.772,89 18.448.977,63 0,27 12.062.994,37 4.285.259,25 14.995.508,59 0,24 15.516.463,41
DEMAIS SUBFUNÇÕES 125.000,00 193.722,00 31.092,04 77.624,84 0,00 116.097,16 22.811,05 64.082,41 0,00 129.639,59

87.642.824,00 86.121.860,00 7.398.772,21 31.736.304,58 0,46 54.385.555,42 5.632.237,14 26.795.933,95 0,43 59.325.926,05
PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 37.426.024,00 39.221.320,00 531.709,53 4.484.746,52 0,07 34.736.573,48 560.129,80 2.712.372,54 0,04 36.508.947,46
CONTROLE AMBIENTAL 14.475.600,00 14.610.600,00 625.927,48 2.836.203,15 0,04 11.774.396,85 595.651,34 2.716.541,52 0,04 11.894.058,48
RECURSOS HÍDRICOS 10.618.500,00 11.044.100,00 2.265.763,22 4.206.571,16 0,06 6.837.528,84 481.626,66 1.410.904,10 0,02 9.633.195,90
ADMINISTRAÇÃO GERAL 24.272.700,00 21.057.807,00 3.975.371,93 20.027.133,06 0,29 1.030.673,94 3.989.451,10 19.949.103,65 0,32 1.108.703,35
DEMAIS SUBFUNÇÕES 850.000,00 188.033,00 0,05 181.650,69 0,00 6.382,31 5.378,24 7.012,14 0,00 181.020,86

16.294.288,00 15.374.952,00 1.178.541,29 6.065.895,42 0,09 9.309.056,58 1.163.994,70 5.101.874,07 0,08 10.273.077,93
DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO 1.923.031,00 1.180.031,00 0,00 0,00 0,00 1.180.031,00 0,00 0,00 0,00 1.180.031,00
DIFUSÃO DO CONHECIMENTO CIENTIFICO 9.238.427,00 8.531.427,00 118.613,93 1.431.384,79 0,02 7.100.042,21 103.293,53 500.413,21 0,01 8.031.013,79
ADMINISTRAÇÃO GERAL 5.132.830,00 5.663.494,00 1.059.927,36 4.634.510,63 0,07 1.028.983,37 1.060.701,17 4.601.460,86 0,07 1.062.033,14

303.145.821,00 312.640.790,00 31.680.947,50 166.228.843,28 2,43 146.411.946,72 44.375.790,13 155.704.010,46 2,50 156.936.779,54
ABASTECIMENTO 4.474.560,00 3.310.149,00 58.590,04 140.547,28 0,00 3.169.601,72 54.199,01 136.155,26 0,00 3.173.993,74
EXTENSÃO RURAL 16.794.602,00 29.795.481,00 4.822.430,86 24.869.946,19 0,36 4.925.534,81 4.805.384,16 24.601.827,61 0,40 5.193.653,39
IRRIGAÇÃO 145.579.276,00 147.863.506,00 7.555.864,82 30.227.890,69 0,44 117.635.615,31 17.321.702,10 25.459.140,05 0,41 122.404.365,95
ADMINISTRAÇÃO GERAL 114.582.398,00 109.710.055,00 17.402.535,46 98.796.370,57 1,44 10.913.684,43 18.267.149,80 96.607.927,57 1,55 13.102.127,43
DEMAIS SUBFUNÇÕES 21.714.985,00 21.961.599,00 1.841.526,32 12.194.088,55 0,18 9.767.510,45 3.927.355,06 8.898.959,97 0,14 13.062.639,03

3.547.456,00 3.362.457,00 7.430,41 564.338,51 0,01 2.798.118,49 0,00 30.245,75 0,00 3.332.211,25
REFORMA AGRÁRIA 2.797.456,00 2.762.456,00 7.430,41 41.430,41 0,00 2.721.025,59 0,00 30.245,75 0,00 2.732.210,25
ADMINISTRAÇÃO GERAL 600.000,00 600.000,00 0,00 522.908,10 0,01 77.091,90 0,00 0,00 0,00 600.000,00
DEMAIS SUBFUNÇÕES 150.000,00 1,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 1,00

10.459.000,00 9.230.651,00 54.500,00 6.222.600,97 0,09 3.008.050,03 152.808,30 3.023.712,11 0,05 6.206.938,89
PROMOCAO INDUSTRIAL 880.000,00 580.000,00 9.500,00 61.861,50 0,00 518.138,50 6.460,00 58.509,49 0,00 521.490,51
NORMALIZACAO E QUALIDADE 250.000,00 250.000,00 45.000,00 232.500,00 0,00 17.500,00 36.463,50 205.836,75 0,00 44.163,25
ADMINISTRAÇÃO GERAL 700.000,00 700.000,00 100,00 18.632,39 0,00 681.367,61 2.501,80 13.532,39 0,00 686.467,61
DEMAIS SUBFUNÇÕES 8.629.000,00 7.700.651,00 -100,00 5.909.607,08 0,09 1.791.043,92 107.383,00 2.745.833,48 0,04 4.954.817,52
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EXECUÇÃO DA DESPESA

R$ 1,00

DOTAÇÃO
DOTAÇÃO INICIAL ATUALIZADA NO BIMESTRE ATÉ O BIMESTRE % NO BIMESTRE ATÉ O BIMESTRE %

(a) (b) (b/total b) ( c )=(a-b) (d) (d/total d) (e)=(a-d)

50.481.738,00 48.991.739,00 698.911,63 10.094.478,99 0,15 38.897.260,01 1.513.709,77 7.210.891,14 0,12 41.780.847,86
PROMOCAO COMERCIAL 1.903.000,00 1.903.000,00 88.810,16 384.059,99 0,01 1.518.940,01 106.367,01 334.681,17 0,01 1.568.318,83
COMERCIALIZACAO 2.291.000,00 2.491.000,00 -100,00 2.063.760,50 0,03 427.239,50 263,25 1.205.942,25 0,02 1.285.057,75
TURISMO 39.806.000,00 38.006.000,00 21.900,00 2.868.617,61 0,04 35.137.382,39 753.883,00 1.035.467,40 0,02 36.970.532,60
ADMINISTRAÇÃO GERAL 5.524.738,00 5.684.738,00 567.742,85 4.651.488,21 0,07 1.033.249,79 600.109,46 4.510.243,17 0,07 1.174.494,83
DEMAIS SUBFUNÇÕES 957.000,00 907.001,00 20.558,62 126.552,68 0,00 780.448,32 53.087,05 124.557,15 0,00 782.443,85

14.825.199,00 23.297.539,00 3.772.259,75 14.313.833,74 0,21 8.983.705,26 2.688.307,63 8.119.886,21 0,13 15.177.652,79
TELECOMUNICAÇÕES 2.789.504,00 1.610.994,00 21.800,00 670.060,73 0,01 940.933,27 149.653,13 649.691,55 0,01 961.302,45
DEMAIS SUBFUNÇÕES 12.035.695,00 21.686.545,00 3.750.459,75 13.643.773,01 0,20 8.042.771,99 2.538.654,50 7.470.194,66 0,12 14.216.350,34

2.000,00 1.577.305,00 0,00 117.903,29 0,00 1.459.401,71 100.190,47 117.903,29 0,00 1.459.401,71
ENERGIA ELETRICA 2.000,00 1.577.305,00 0,00 117.903,29 0,00 1.459.401,71 100.190,47 117.903,29 0,00 1.459.401,71

462.364.280,00 480.724.363,00 41.810.818,17 110.761.709,37 1,62 369.962.653,63 28.312.070,95 87.385.311,86 1,40 393.339.051,14
TRANSPORTE AÉREO 2.449.000,00 3.376.374,00 0,00 0,00 0,00 3.376.374,00 0,00 0,00 0,00 3.376.374,00
TRANSPORTE RODOVIÁRIO 454.901.280,00 471.555.640,00 41.810.818,17 106.737.883,60 1,56 364.817.756,40 28.312.070,95 83.362.909,84 1,34 388.192.730,16
TRANSPORTE HIDROVIÁRIO 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
DEMAIS SUBFUNÇÕES 5.012.000,00 5.790.349,00 0,00 4.023.825,77 0,06 1.766.523,23 0,00 4.022.402,02 0,06 1.767.946,98

9.231.243,00 7.661.726,00 109.887,99 653.411,26 0,01 7.008.314,74 108.121,20 483.974,37 0,01 7.177.751,63
DESPORTO DE RENDIMENTO 482.677,00 312.677,00 0,00 0,00 0,00 312.677,00 0,00 0,00 0,00 312.677,00
DESPORTO COMUNITÁRIO 6.393.566,00 5.287.821,00 109.887,99 653.411,26 0,01 4.634.409,74 108.121,20 483.974,37 0,01 4.803.846,63
LAZER 1.755.000,00 1.755.000,00 0,00 0,00 0,00 1.755.000,00 0,00 0,00 0,00 1.755.000,00
DEMAIS SUBFUNÇÕES 600.000,00 306.228,00 0,00 0,00 0,00 306.228,00 0,00 0,00 0,00 306.228,00

0,00
401.359.041,00 469.928.521,00 112.398.492,22 456.812.577,94 6,67 13.115.943,06 104.018.229,12 389.563.863,90 6,26 80.364.657,10

SERVICO DA DIVIDA INTERNA 233.957.665,00 213.296.904,00 16.755.972,70 209.855.825,68 3,06 3.441.078,32 29.966.499,14 188.604.796,46 3,03 24.692.107,54
SERVICO DA DIVIDA EXTERNA 122.225.173,00 200.789.803,00 84.808.614,70 191.436.936,20 2,79 9.352.866,80 63.056.829,39 149.550.708,30 2,40 51.239.094,70
OUTRAS TRANSFERENCIAS 45.176.203,00 55.841.814,00 10.833.904,82 55.519.816,06 0,81 321.997,94 10.994.900,59 51.408.359,14 0,83 4.433.454,86

46.562.313,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

550.248.754,00 712.840.434,52 72.081.069,22 615.348.654,02 8,98 97.491.780,50 107.354.911,00 559.229.566,35 8,99 153.610.868,17
9.959.275.394,81        938.140.171,41          6.851.961.456,65           100,00                     3.107.313.938,16             1.274.810.090,46       6.220.452.942,76         100,00                  3.738.822.452,05       

TRANSPORTE

COMÉRCIO E SERVIÇOS

COMUNICAÇÃO

ENERGIA
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EXECUÇÃO DA DESPESA

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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JANEIRO A OUTUBRO DE 2015/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

TOTAL (III)=(I +II) 9.724.613.127,00      
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SALDO
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ENCARGOS ESPECIAIS
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LrF, Art. 53, inciso I - Anexo 3 (LrF, Art. 53, inciso I) r$ 1,00

NOV/2014 DeZ/2014 JAN/2015 FeV/2015 MAr/2015 Abr/2015 MAI/2015 JUN/2015 JUL/2015 AGO/2015 Set/2015 OUt/2015

RECEITAS CoRRENTES (I) 680.015.597,27     694.539.789,41     750.722.024,66    754.513.951,50     629.417.891,99    677.276.559,24    778.554.794,36    683.908.292,34     628.438.381,29     652.889.576,92    568.633.530,94    650.497.732,99      8.149.408.122,91    8.719.347.907,00    

   receita tributária 221.676.221,69      224.687.210,74      211.546.134,57     213.532.820,14      202.822.172,82     218.210.883,51     237.241.660,56     241.948.184,26      238.016.126,86      252.831.636,46     229.462.810,64     234.564.947,57       2.726.540.809,82     2.606.102.792,00     
ICMS 176.598.796,70      170.917.305,98      177.542.521,73     149.362.384,17      143.711.700,56     168.084.962,63     168.656.482,68     174.487.184,04      167.618.402,05      186.527.305,83     171.455.374,22     175.770.583,38       2.030.733.003,97     1.946.432.780,00     
IPVA 3.541.207,26         3.102.168,50         4.016.716,87         7.224.251,92         8.849.698,75         10.245.930,45       20.067.526,79       22.335.997,55       19.832.791,12       17.228.424,44       19.825.072,62       5.846.916,63           142.116.702,90        131.204.683,00        
ItCD 1.236.797,19         1.769.872,22         861.895,51            1.805.244,90         1.466.742,47         1.346.077,90         2.220.478,20         2.385.081,51         2.126.335,33         1.470.027,74         2.291.244,25         879.592,11              19.859.389,33          13.338.820,00          
IrrF 30.213.136,22       39.269.659,33       22.567.217,20       48.561.947,56       39.425.276,95       30.060.832,50       35.704.837,80       31.894.128,79       36.742.171,40       38.896.648,44       25.516.167,35       36.700.987,65         415.553.011,19        342.219.507,00        
Outras receitas tributárias 10.086.284,32       9.628.204,71         6.557.783,26         6.578.991,59         9.368.754,09         8.473.080,03         10.592.335,09       10.845.792,37       11.696.426,96       8.709.230,01         10.374.952,20       15.366.867,80         118.278.702,43        172.907.002,00        

   receita de Contribuições 31.394.729,35       41.404.638,55       28.842.931,03       52.778.750,29       54.750.710,65       34.890.266,33       35.600.969,89       34.923.720,00       38.607.914,54       43.762.946,48       13.000.150,11       20.130.346,70         430.088.073,92        476.042.214,00        
   receita Patrimonial 51.329.772,34       28.576.952,85       57.732.731,55       31.234.888,23       27.836.146,27       67.143.851,24       60.554.069,65       28.123.488,15       34.379.455,14       19.714.464,18       27.237.551,03       65.214.897,27         499.078.267,90        644.533.700,00        
   receita Agropecuária -                         -                         -                        -                         -                        -                        -                        -                         -                         -                        -                        -                          -                           -                           
   receita Industrial -                         -                         -                        -                         -                        -                        -                        -                         -                         -                        -                        -                          -                           -                           
   receita de Serviços 5.478.447,07         4.615.765,07         2.956.440,88         2.748.476,79         3.072.848,15         2.766.970,35         2.954.231,24         3.405.853,66         3.525.302,50         3.422.186,50         3.411.863,00         3.590.862,94           41.949.248,15          52.677.974,00          
   transferências Correntes 363.724.480,56      373.075.994,66      444.489.670,91     445.923.447,54      330.813.573,09     349.352.442,71     432.057.279,57     366.628.693,37      306.311.677,11      326.591.217,35     286.025.400,62     327.893.768,47       4.352.887.645,96     4.794.448.565,00     

Cota-parte do FPe 274.072.811,91      301.048.905,69      337.243.060,94     344.259.827,98      250.742.718,81     270.617.836,80     332.784.451,22     289.556.209,84      214.407.295,21      250.764.323,85     209.063.776,34     237.949.225,12       3.312.510.443,71     3.579.394.430,00     
Cota-parte do CIDe -                         -                         47.939,18              120.618,03            -                        208.148,50            -                        -                         1.799.876,80         -                        -                        7.566.328,01           9.742.910,52            2.098.379,00            
transferências da LC. 87/1996 95.952,19              191.904,38            -                        -                         -                        383.808,75            95.952,19              95.952,19              95.952,19              95.952,19              95.952,19              95.952,19                1.247.378,46            1.151.426,00            
transferências da LC. 61/1989 475.540,53            469.220,16            694.095,18            412.930,91            405.042,35            424.233,00            478.582,26            455.850,08            419.930,24            446.825,35            445.556,03            516.808,65              5.644.614,74            6.917.800,00            
transferências do FUNDeb 61.440.496,58       50.703.233,35       68.279.192,33       77.756.591,81       50.266.124,00       50.778.661,80       72.307.947,62       49.171.178,25       57.781.114,38       48.362.693,38       48.320.324,89       44.988.704,76         680.156.263,15        749.035.204,00        
Outras transferências Correntes 27.639.679,35       20.662.731,08       38.225.383,28       23.373.478,81       29.399.687,93       26.939.753,86       26.390.346,28       27.349.503,01       31.807.508,29       26.921.422,58       28.099.791,17       36.776.749,74         343.586.035,38        455.851.326,00        

   Outras receitas Correntes 6.411.946,26         22.179.227,54       5.154.115,72         8.295.568,51         10.122.441,01       4.912.145,10         10.146.583,45       8.878.352,90         7.597.905,14         6.567.125,95         9.495.755,54         (897.089,96)            98.864.077,16          145.542.662,00        
DEDUÇÕES (II) 149.333.196,90     139.761.619,94     193.372.516,81    171.923.005,06     148.012.670,82    147.685.550,81    183.691.119,53    143.364.387,69     176.880.822,09     145.598.657,27    124.415.581,52    117.407.714,20      1.841.446.842,64    1.922.184.690,00    

GOVerNO DO eStADO DO tOCANtINS
reLAtÓrIO reSUMIDO DA eXeCUçÃO OrçAMeNtÁrIA

DEMoNSTRATIVo DA RECEITA CoRRENTE LÍQUIDA
OrçAMeNtOS FISCAL e DA SeGUrIDADe SOCIAL

NOV/2014 A OUt/2015

eSPeCIFICAçÃO
eVOLUçÃO DA reCeItA reALIZADA NOS ÚLtIMOS 12 MeSeS  tOtAL             

(ÚLtIMOS 12 
MeSeS) 

 PreVISÃO 
AtUALIZADA DO 

eXerCÍCIO 

DEDUÇÕES (II) 149.333.196,90     139.761.619,94     193.372.516,81    171.923.005,06     148.012.670,82    147.685.550,81    183.691.119,53    143.364.387,69     176.880.822,09     145.598.657,27    124.415.581,52    117.407.714,20      1.841.446.842,64    1.922.184.690,00    
transferências Constitucionais e legais 46.989.700,65       47.365.919,88       48.195.866,85       42.554.514,09       36.408.053,06       54.312.886,39       54.126.026,34       56.730.866,96       53.194.062,34       56.541.162,89       54.001.682,34       48.010.133,42         598.430.875,21        560.284.917,00        
Contrib. Plano Seg.Social Servidor 19.615.438,62       29.899.895,72       24.112.856,02       37.185.025,51       41.221.478,79       23.465.465,86       24.087.829,40       23.468.982,35       26.952.875,01       31.495.976,82       5.819.167,11         10.665.325,35         297.990.316,56        331.830.000,00        
Contrib. p/ Custeio Pensões Militares -                         -                         -                        -                         -                        -                        -                        -                         -                         -                        -                        -                          -                           -                           
Comp.Financ. entre regimes de Previd. 43.948,61              55.364,18              43.991,12              -                         -                        175.547,77            270.711,95            96.236,05              -                         569.224,98            621.873,77            -                          1.876.898,43            840.000,00              
Dedução de rec. P/ Formação do FUNDeb 82.684.109,02       62.440.440,16       121.019.802,82     92.183.465,46       70.383.138,97       69.731.650,79       105.206.551,84     63.068.302,33       96.733.884,74       56.992.292,58       63.972.858,30       58.732.255,43         943.148.752,44        1.029.229.773,00     
RECEITA CoRRENTE LÍQUIDA (I-II) 530.682.400,37      554.778.169,47      557.349.507,85     582.590.946,44      481.405.221,17     529.591.008,43     594.863.674,83     540.543.904,65      451.557.559,20      507.290.919,65     444.217.949,42     533.090.018,79       6.307.961.280,27     6.797.163.217,00     1/2

rreO - Anexo 4 (LrF, Art. 53, inciso II) r$ 1,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (I)                787.376.928,00            787.376.928,00 580.546.694,31           
RECEITAS CoRRENTES                787.376.928,00            787.376.928,00 580.546.694,31           
  receita de Contribuições dos Segurados                331.830.000,00            331.830.000,00 232.542.540,67           
    Pessoal Civil                283.700.000,00            283.700.000,00 188.086.561,59           
       Ativo                276.720.000,00 276.720.000,00          180.299.161,73           
       Inativo                    5.580.000,00 5.580.000,00              6.440.017,59               
       Pensionista                    1.400.000,00 1.400.000,00              1.347.382,27               
    Pessoal Militar                  48.130.000,00              48.130.000,00 44.455.979,08             
       Ativo                  43.470.000,00 43.470.000,00            37.830.557,89             
       Inativo                    4.360.000,00 4.360.000,00              6.269.368,04               
       Pensionista                       300.000,00 300.000,00                 356.053,15                  
  Outras receitas de Contribuição                                      -                                     -   -                               
  receita Patrimonial                454.311.376,00            454.311.376,00 345.805.415,91           
    receitas Imobiliárias                       140.000,00 140.000,00                 30.000,00                    
    receitas de Valores Mobiliários                454.171.376,00 454.171.376,00          345.775.415,91           
    Outras receitas Patrimoniais                                      -   -                              -                               
  receita de Serviços                                      -   -                              -                               
  Outras receitas Correntes                    1.235.552,00                1.235.552,00 2.198.737,73               
    Compensação Previdenciária entre rGPS e rPPS                       840.000,00 840.000,00                 1.777.585,64               
    Demais receitas Correntes                       395.552,00 395.552,00                 421.152,09                  
RECEITAS DE CAPITAL                                      -                                     -   -                               

                              PLANO FINANCeIrO

 Jan a Out de 2014 

GOVerNO DO eStADO DO tOCANtINS
reLAtÓrIO reSUMIDO DA eXeCUçÃO OrçAMeNtÁrIA

DEMoNSTRATIVo DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS Do REGIME PRÓPRIo DoS SERVIDoRES PÚbLICoS
OrçAMeNtO DA SeGUrIDADe SOCIAL

 JANeIrO A OUtUbrO De 2015 - bimestre SeteMbrO / OUtUbrO

                                                 687.413.351,80 

RECEITAS  PreVISÃO INICIAL      PreVISÃO AtUALIZADA
reCeItAS reALIZADAS

 Jan a Out de 2015 

                                                 687.413.351,80 
                                                 229.480.316,20 
                                                 192.627.413,86 
                                                 187.339.496,54 
                                                     4.192.780,32 
                                                     1.095.137,00 
                                                   36.852.902,34 
                                                   33.339.030,16 
                                                     3.303.142,03 
                                                        210.730,15 

                                                 456.962.043,12 
                                                          30.000,00 

                                                                       -   
                                                 456.992.043,12 

                                                                       -   
                                                        940.992,48 
                                                        684.091,31 
                                                        256.901,17 
                                                                       -   
                                                                       -   RECEITAS DE CAPITAL                                      -                                     -   -                               

    Alienação de bens                                      -   -                              -                               
    Amortização de empréstimos                                      -   -                              -                               
    Outras receitas de Capital                                      -   -                              -                               
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS(INTRA-oRÇAMENTÁRIAS (II)                702.047.614,00 702.047.614,00          293.136.537,75           
ToTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS(III)=(I+II)

Jan a Out de 2015 Jan a Out de 2014 Jan a Out de 2015  Jan a Out de 2014  Jan a Out de 2015  Jan a Out de 2014 
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS - (IV)             1.489.024.542,00             1.488.524.542,00            317.365.548,88                                   -   392.179.434,94         289.877.119,91           -                              -                            
ADMINISTRAÇÃo 33.468.026,00               32.968.026,00               9.125.548,88              -                              7.162.981,15             5.622.052,52               -                              -                            
  Despesas Correntes 26.567.276,00               26.067.276,00               8.460.690,38              -                              6.499.280,65             5.612.553,40               -                              -                            
  Despesas de Capital 6.900.750,00                 6.900.750,00                 664.858,50                 -                              663.700,50                 9.499,12                      -                              -                            
PREVIDÊNCIA SoCIAL 1.455.556.516,00          1.455.556.516,00          308.240.000,00          -                              385.016.453,79         284.255.067,39           -                              -                            
  Pessoal e encargos Sociais 1.455.556.516,00          1.455.556.516,00          308.240.000,00          -                              385.016.453,79         284.255.067,39           -                              -                            
    Pessoal Civil 1.455.556.516,00          1.455.556.516,00          305.370.000,00          -                              268.764.856,98         202.807.458,62           -                              -                            
       Aposentadorias 500.000.000,00             499.600.000,00             264.370.000,00          -                              231.470.399,08         169.973.451,96           -                              -                            
       Pensões 310.000.000,00             310.000.000,00             41.000.000,00            -                              37.294.457,90           32.834.006,66             -                              -                            
       Outros benefícios Previdenciários -                                  -                                  -                              -                              -                              -                               -                              -                            
    Pessoal Militar -                                  -                                  -                              -                              113.337.868,68         80.974.692,22             -                              -                            
       reformas -                                  -                                  -                              -                              101.988.701,74         71.012.362,19             -                              -                            
       Pensões -                                  -                                  -                              -                              11.349.166,94           9.962.330,03               -                              -                            
       Outros benefícios Previdenciários -                                  -                                  -                              -                              -                              -                               -                              -                            
  Outras Despesas Previdenciárias 645.556.516,00             645.956.516,00             2.870.000,00              -                              2.913.728,13             472.916,55                  -                              -                            
     Compensação Previdenciária do rPPS para o rGPS -                                  -                                  -                              -                              663.587,05                 47.149,07                    -                              -                            
     Demais Despesas Previdenciárias 645.556.516,00             645.956.516,00             2.870.000,00              -                              2.250.141,08             425.767,48                  -                              -                            
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS(INTRA-oRÇAMENTÁRIAS) (V) 400.000,00                     900.000,00                     895.000,00                 -                              873.313,16                 507.872,14                  -                              -                            
ToTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS  - RPPS (VI) = (IV+V) 1.489.424.542,00           1.489.424.542,00           318.260.548,88           -                               393.052.748,10          290.384.992,05            -                               -                             

 RESULTADo PREVIDENCIÁRIo - (VII) = (III - VI) -                                   -                                   555.422.683,18           -                               480.630.483,96          759.115.060,26            

1.489.424.542,00                                                       

                                                                       -   
                                                                       -   
                                                                       -   
                                                                       -   
                                                 362.086.700,51 

1.489.424.542,00                                                873.683.232,06                                                                                                 1.049.500.052,31 

DESPESAS  DOtAçÃO INICIAL      
 DOtAçÃO 

AtUALIZADA 
DeSPeSAS eMPeNHADAS DeSPeSAS LIQUIDADAS

INSCrItAS eM reStOS A PAGAr NÃO 
PrOCeSSADOS

2/2

 APoRTES DE RECURSoS PARA o RPPS DE PREVIDÊNCIA Do SERVIDoR
ToTAL DoS APoRTES PARA o RPPS
  Plano Financeiro
     recursos para Cobertura de Insuficiência Financeiras
     recursos para Formação de reserva
     Outros Aportes para o rPPS
  Plano Previdenciário
     recursos para Cobertura de Déficit Financeiro
     recursos para Cobertura de Déficit Atuarial
     Outros Aportes para o rPPS

reSerVA OrçAMeNtÁrIA DO rPPS
 reserva de Contingência 641.056.516,00       

  Caixa -                              
  bancos Conta Movimento 19.818.335,76            1.811.038,49           
  Investimentos 3.511.622.518,53       3.046.611.596,31    
  Outros bens e Direitos 18.597.387,01             12.528.104,16          

RECEITAS CoRRENTES  (VIII)                702.047.614,00            702.047.614,00 
receita de Contribuição  Patronal                699.520.000,00            699.520.000,00 
    Pessoal Civil                604.150.000,00            604.150.000,00 
       Ativo                604.150.000,00            604.150.000,00 
       Inativo                                      -                                     -   
       Pensionista                                      -                                     -   
    Pessoal Militar                  95.370.000,00              95.370.000,00 
       Ativo                  95.370.000,00              95.370.000,00 
       Inativo                                      -                                     -   
       Pensionista                                      -                                     -   
     Para Cobertura de Déficit Atuarial                                      -                                     -   

APoRTES REALIZADoS

PreVISÃO OrçAMeNtÁrIA

bENS E DIREIToS Do RPPS  PerÍODO De reFerÊNCIA 
2015 2014

-                                                                     

RECEITAS INTRA-oRÇAMENTÁRIAS - RPPS  PreVISÃO INICIAL      PreVISÃO AtUALIZADA
reCeItAS reALIZADAS

 Jan a Out de 2015  Jan a Out de 2014 
                                                    293.136.537,75                                                  362.086.700,51 
                                                    269.223.343,41                                                  358.128.574,57 
                                                    241.354.918,55                                                  312.812.716,11 
                                                    241.354.918,55                                                  312.812.716,11 
                                                                          -                                                                          -   
                                                                          -                                                                          -   

                                                      27.868.424,86                                                    45.315.858,46 
                                                      27.868.424,86                                                    45.315.858,46 
                                                                          -                                                                          -   
                                                                          -                                                                          -   
                                                                          -                                                                          -        Para Cobertura de Déficit Atuarial                                      -                                     -   

     em regime de Débitos e Parcelamentos                                      -                                     -                                      -                                  -   
    receita Patrimonial                                      -                                     -                                      -                                  -   
    receita de Serviços                                      -                                     -   
    Outras receitas Correntes                    2.527.614,00                2.527.614,00 
RECEITAS DE CAPITAL (IX)                                      -                                     -   
    Alienação de bens                                      -                                     -   
    Amortização de empréstimos                                      -                                     -   
    Outras receitas de Capital                                      -                                     -   

 ToTAL DAS RECEITAS  PREVIDENCIÁRIAS INTRA-oRÇAMENTÁRIAS (XI) = (VIII + IX) 

Jan a Out de 2015 Jan a Out de 2014 Jan a Out de 2015  Jan a Out de 2014  Jan a Out de 2015  Jan a Out de 2014 
ADMINISTRAÇÃo (XII) 400.000,00                     900.000,00                     895.000,00                 -                              873.313,16                 507.872,14                  -                              -                            
  Despesas Correntes 400.000,00                     900.000,00                     895.000,00                 -                              873.313,16                 507.872,14                  -                              -                            
  Despesas de Capital -                                  -                                  -                              -                              -                              -                               -                              -                            

 ToTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-oRÇAMENTÁRIAS (XIII) = (XII) 400.000,00                      900.000,00                      895.000,00                  -                               873.313,16                  507.872,14                   -                               -                             

702.047.614,00                                                          

                                                                          -                                                                          -   

                                                                          -                                                                          -   
                                                      23.913.194,34                                                      3.958.125,94 
                                                                          -                                                                          -   
                                                                          -                                                                          -   
                                                                          -                                                                          -   
                                                                          -                                                                          -   

702.047.614,00                                                                                                       293.136.537,75                                                  362.086.700,51 

DESPESAS INTRA-oRÇAMENTÁRIAS - RPPS  DOtAçÃO INICIAL      
 DOtAçÃO 

AtUALIZADA 
DeSPeSAS eMPeNHADAS DeSPeSAS LIQUIDADAS

INSCrItAS eM reStOS A PAGAr NÃO 
PrOCeSSADOS
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rreO - Anexo 4 (LrF, Art. 53, inciso II) r$ 1,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (I)                                     -   -                                24.780.754,89                 
RECEITAS CoRRENTES                                     -   -                                24.780.754,89                 
  receita de Contribuições dos Segurados                                     -   -                                15.933.682,31                 
    Pessoal Civil                                     -   -                                13.933.740,61                 
       Ativo                                     -   -                                13.933.740,61                 
       Inativo                                     -   -                                -                                   
       Pensionista                                     -   -                                -                                   
    Pessoal Militar                                     -   -                                1.999.941,70                   
       Ativo                                     -   -                                1.999.941,70                   
       Inativo                                     -   -                                -                                   
       Pensionista                                     -   -                                -                                   
  Outras receitas de Contribuição                                     -   -                                -                                   
  receita Patrimonial                                     -   -                                8.847.072,58                   
    receitas Imobiliárias                                     -   -                                -                                   -                                   
    receitas de Valores Mobiliários                                     -   -                                8.847.072,58                   
    Outras receitas Patrimoniais                                     -   -                                -                                   
  receita de Serviços                                     -   -                                -                                   
  Outras receitas Correntes                                     -   -                                -                                   
    Compensação Previdenciária entre rGPS e rPPS                                     -   -                                -                                   
    Demais receitas Correntes                                     -   -                                -                                   
RECEITAS DE CAPITAL                                     -   -                                -                                   

                              PLANO PreVIDeNCIÁrIO

 Jan a Outubro de 2014 

GOVerNO DO eStADO DO tOCANtINS
reLAtÓrIO reSUMIDO DA eXeCUçÃO OrçAMeNtÁrIA

DEMoNSTRATIVo DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS Do REGIME PRÓPRIo DoS SERVIDoRES PÚbLICoS
OrçAMeNtO DA SeGUrIDADe SOCIAL

 JANeIrO A OUtUbrO De 2015 - bimestre SeteMbrO / OUtUbrO

                                                               12.612.155,08 

RECEITAS  PreVISÃO INICIAL      PreVISÃO AtUALIZADA
reCeItAS reALIZADAS

 Jan a Outubro de 2015 

                                                               12.612.155,08 
                                                                 9.214.552,34 
                                                                 8.852.818,96 
                                                                 8.852.818,96 
                                                                                   -   
                                                                                   -   
                                                                    361.733,38 
                                                                    361.733,38 
                                                                                   -   
                                                                                   -   

                                                                 3.397.030,34 

                                                                                   -   
                                                                 3.397.030,34 

                                                                                   -   
                                                                           572,40 
                                                                                   -   
                                                                                   -   
                                                                                   -   
                                                                                   -   RECEITAS DE CAPITAL                                     -   -                                -                                   

    Alienação de bens                                     -   -                                -                                   
    Amortização de empréstimos                                     -   -                                -                                   
    Outras receitas de Capital                                     -   -                                -                                   
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS(INTRA-oRÇAMENTÁRIAS (II)                                     -   -                                18.493.231,33                 
ToTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS(III)=(I+II)

Jan a Outubro de 2015 Jan a Outubro de 2014 Jan a Outubro de 2015  Jan a Outubro de 2014  Jan a Outubro de 2015  Jan a Outubro de 2014 
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS - (IV)                                     -                                       -                        100.000,00                                     -   14.592,18                   -                                   -                                   -                                   
ADMINISTRAÇÃo -                                -                                 -                                 -                                -                              -                                   -                                   -                                   
  Despesas Correntes -                                -                                 -                                 -                                -                              -                                   -                                   -                                   
  Despesas de Capital -                                -                                 -                                 -                                -                              -                                   -                                   -                                   
PREVIDÊNCIA SoCIAL -                                -                                 100.000,00                   -                                14.592,18                   -                                   -                                   -                                   
  Pessoal e encargos Sociais -                                -                                 100.000,00                   -                                14.592,18                   -                                   -                                   -                                   
    Pessoal Civil -                                -                                 100.000,00                   -                                14.592,18                   -                                   -                                   -                                   
       Aposentadorias -                                -                                 -                                 -                                -                              -                                   -                                   -                                   
       Pensões -                                -                                 100.000,00                   -                                14.592,18                   -                                   -                                   -                                   
       Outros benefícios Previdenciários -                                -                                 -                                 -                                -                              -                                   -                                   -                                   
    Pessoal Militar -                                -                                 -                                 -                                -                              -                                   -                                   -                                   
       reformas -                                -                                 -                                 -                                -                              -                                   -                                   -                                   
       Pensões -                                -                                 -                                 -                                -                              -                                   -                                   -                                   
       Outros benefícios Previdenciários -                                -                                 -                                 -                                -                              -                                   -                                   -                                   
  Outras Despesas Previdenciárias -                                -                                 -                                 -                                -                              -                                   -                                   -                                   
     Compensação Previdenciária do rPPS para o rGPS -                                -                                 -                                 -                                -                              -                                   -                                   -                                   
     Demais Despesas Previdenciárias -                                -                                 -                                 -                                -                              -                                   -                                   -                                   
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS(INTRA-oRÇAMENTÁRIAS) (V) -                                -                                 -                                 -                                -                              -                                   -                                   -                                   
ToTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS  - RPPS (VI) = (IV+V) -                                 -                                  100.000,00                    -                                 14.592,18                    -                                    -                                    -                                    

 RESULTADo PREVIDENCIÁRIo - (VII) = (III - VI) -                                 -                                  (100.000,00)                   -                                 43.259.394,04             -                                    -                                    -                                    

-                                                                           

                                                                                   -   
                                                                                   -   
                                                                                   -   
                                                                                   -   
                                                               15.604.600,36 

-                                                                           43.273.986,22                                                                                                                         28.216.755,44 

DESPESAS  DOtAçÃO INICIAL      
 DOtAçÃO 

AtUALIZADA 
DeSPeSAS eMPeNHADAS DeSPeSAS LIQUIDADAS

INSCrItAS eM reStOS A PAGAr NÃO 
PrOCeSSADOS

2/2

 APoRTES DE RECURSoS PARA o RPPS DE PREVIDÊNCIA Do SERVIDoR
ToTAL DoS APoRTES PARA o RPPS
  Plano Financeiro
     recursos para Cobertura de Insuficiência Financeiras
     recursos para Formação de reserva
     Outros Aportes para o rPPS
  Plano Previdenciário
     recursos para Cobertura de Déficit Financeiro
     recursos para Cobertura de Déficit Atuarial
     Outros Aportes para o rPPS

reSerVA OrçAMeNtÁrIA DO rPPS
 reserva de Contingência

  Caixa -                                
  bancos Conta Movimento 1.567.423,25                7.047,05                          
  Investimentos 101.160.318,30           59.468.636,53                
  Outros bens e Direitos 299.467,70                    -                                    

RECEITAS CoRRENTES  (VIII)                                     -                                       -   
receita de Contribuição  Patronal                                     -                                       -   
    Pessoal Civil                                     -                                       -   
       Ativo                                     -                                       -   
       Inativo                                     -                                       -   
       Pensionista                                     -                                       -   
    Pessoal Militar                                     -                                       -   
       Ativo                                     -                                       -   
       Inativo                                     -                                       -   
       Pensionista                                     -                                       -   
     Para Cobertura de Déficit Atuarial                                     -                                       -   

APoRTES REALIZADoS

PreVISÃO OrçAMeNtÁrIA

bENS E DIREIToS Do RPPS  PerÍODO De reFerÊNCIA 
2015 2014

-                                                                                

RECEITAS INTRA-oRÇAMENTÁRIAS - RPPS  PreVISÃO INICIAL      PreVISÃO AtUALIZADA
reCeItAS reALIZADAS

 Jan a Outubro de 2015  Jan a Outubro de 2014 
                                                          18.493.231,33                                                                15.604.600,36 
                                                          17.348.466,34                                                                15.604.600,36 
                                                          15.912.375,44                                                                15.011.493,53 
                                                          15.912.375,44                                                                15.011.493,53 
                                                                               -                                                                                      -   
                                                                               -                                                                                      -   
                                                            1.436.090,90                                                                     593.106,83 
                                                            1.436.090,90                                                                     593.106,83 
                                                                               -                                                                                      -   
                                                                               -                                                                                      -   
                                                                               -                                                                                      -        Para Cobertura de Déficit Atuarial                                     -                                       -   

     em regime de Débitos e Parcelamentos                                     -                                       -                                          -                                         -   
    receita Patrimonial                                     -                                       -                                          -                                         -   
    receita de Serviços                                     -                                       -   
    Outras receitas Correntes                                     -                                       -   
RECEITAS DE CAPITAL (IX)                                     -                                       -   
    Alienação de bens                                     -                                       -   
    Amortização de empréstimos                                     -                                       -   
    Outras receitas de Capital                                     -                                       -   

 ToTAL DAS RECEITAS  PREVIDENCIÁRIAS INTRA-oRÇAMENTÁRIAS (XI) = (VIII + IX) 

Jan a Outubro de 2015 Jan a Outubro de 2014 Jan a Outubro de 2015  Jan a Outubro de 2014  Jan a Outubro de 2015  Jan a Outubro de 2014 
ADMINISTRAÇÃo (XII) -                                -                                 -                                 -                                -                              -                                   -                                   -                                   
  Despesas Correntes -                                -                                 -                                 -                                -                              -                                   -                                   -                                   
  Despesas de Capital -                                -                                 -                                 -                                -                              -                                   -                                   -                                   

 ToTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-oRÇAMENTÁRIAS (XIII) = (XII) -                                 -                                  -                                  -                                 -                               -                                    -                                    -                                    

-                                                                           

                                                                               -                                                                                      -   

                                                                               -                                                                                      -   
                                                            1.144.764,99                                                                                    -   
                                                                               -                                                                                      -   
                                                                               -                                                                                      -   
                                                                               -                                                                                      -   
                                                                               -                                                                                      -   

                                                                              -                                                             18.493.231,33                                                                15.604.600,36 

DESPESAS INTRA-oRÇAMENTÁRIAS - RPPS  DOtAçÃO INICIAL      
 DOtAçÃO 

AtUALIZADA 
DeSPeSAS eMPeNHADAS DeSPeSAS LIQUIDADAS

INSCrItAS eM reStOS A PAGAr NÃO 
PrOCeSSADOS
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DEMoNSTRATIVo Do RESULTADo NoMINAL

GOVerNO DO eStADO DO tOCANtINS
reLAtÓrIO reSUMIDO DA eXeCUçÃO OrçAMeNtÁrIA

rreO - Anexo 5 (LrF, art 53, inciso III) r$ 1,00

31 de Dezembro 2014 31 de Agosto de 2015 31 de Outubro de 2015
 (a)  (b)  (c) 

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 2.479.752.835,41                2.953.472.768,77                 3.037.956.428,37                 

 DeDUçÕeS (II) 496.016.314,83                  710.718.935,91                   683.550.620,22                   

OrçAMeNtOS FISCAL e DA SeGUrIDADe SOCIAL
 JANeIrO A OUtUbrO De 2015 - bimestre SeteMbrO / OUtUbrO

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
 SALDO 

DEMoNSTRATIVo Do RESULTADo NoMINAL

 DeDUçÕeS (II) 496.016.314,83                  710.718.935,91                   683.550.620,22                   
  Disponibilidade de Caixa bruta 573.543.839,63                   689.214.297,56                    606.100.767,75                    
  Demais Haveres Financeiros 38.351.960,48                     46.600.920,87                      99.804.043,25                      
(-) restos a pagar processados (exceto Precatórios) 115.879.485,28                   25.096.282,52                      22.354.190,78                      

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I-II) 1.983.736.520,58                2.242.753.832,86                 2.354.405.808,15                 
reCeItA De PrIVAtIZAçÕeS (IV) -                                       -                                        -                                        
PASSIVOS reCONHeCIDOS (V) -                                       -                                        -                                        

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA(VI) = (III + IV - V) 1.983.736.520,58                2.242.753.832,86                 2.354.405.808,15                 

PerÍODO De reFerÊNCIA

No bimestre 31 de Outubro de 2015
(c - b) (c-a)

111.651.975,29                    370.669.287,57                    RESULTADo NoMINAL

DISCRIMINAÇÃo DA META FISCAL VALoR CoRRENTE

META DE RESULTADo NoMINAL FIXADA No ANEXo DE METAS FISCAIS DA LDo PARA 2015 665.136.000,00                                                                    

 REGIME PREVIDENCIÁRIo 

eSPeCIFICAçÃO
PerÍODO De reFerÊNCIA

31 de Dezembro 2014 31 de Agosto de 2015 31 de Outubro de 2015
 (a)  (b)  (c) 

DÍVIDA CONSOLIDADA PreVIDeNCIÁrIA (VII) 17.543.472.668,59              17.543.472.668,59               17.543.472.668,59              
Passivo Atuarial 17.543.472.668,59              17.543.472.668,59               17.543.472.668,59              
Demais Dividas -                                       -                                        -                                        

 DeDUçÕeS (VIII) 3.111.700.403,82                3.600.292.940,96                 3.643.692.617,75                 
 Disponibilidade de Caixa bruta 1.818.085,54                      242.874.667,31                   21.385.759,01                     

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDÊNCIÁRIA
 SALDO 

 REGIME PREVIDENCIÁRIo 

 Disponibilidade de Caixa bruta 1.818.085,54                      242.874.667,31                   21.385.759,01                     
 Investimentos 3.106.080.232,84                3.342.240.749,52                 3.612.782.836,83                 
 Demais Haveres Financeiros 3.870.519,66                       15.177.524,13                      9.524.021,91                        
(-) restos a pagar processados 68.434,22                            -                                        -                                        

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PreVIDeNCIÁrIA (IX) = (VII-VIII) 14.431.772.264,77              13.943.179.727,63               13.899.780.050,84              
PASSIVOS reCONHeCIDOS (X) -                                       -                                        -                                        

 DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX-X) 14.431.772.264,77              13.943.179.727,63               13.899.780.050,84              

rreO - ANeXO 6 (LrF, art. 53, inciso III) r$ 1,00

7.986.306.671,00     6.019.755.685,43   5.632.591.301,33   
2.294.365.750,00     2.030.762.793,95   1.770.894.398,16   
1.652.216.282,00     1.452.848.579,14   1.302.546.989,03   

116.530.834,00        120.035.810,77      106.939.557,65      
10.492.125,00          13.243.975,00        10.314.651,76        

347.219.507,00        346.070.215,64      255.375.756,34      
167.907.002,00        98.564.213,40        95.717.443,38        

1.318.818.951,00     785.888.716,88      816.662.217,35      
1.031.350.000,00     535.046.791,97      612.428.043,47      

287.468.951,00        250.841.924,91      204.234.173,88      
82.602.438,00          5.191.218,24          2.967.670,50          

644.533.700,00        419.171.542,71      527.060.977,20      
561.931.262,00       413.980.324,47     524.093.306,70     

4.087.201.054,00     3.067.477.550,92   2.947.170.886,37   
2.863.515.544,00     2.189.910.981,18   2.060.841.879,16   

6.883.933,00            7.364.819,15          12.073.925,59        
1.216.801.577,00     870.201.750,59      874.255.081,62      

203.318.478,00        130.435.405,44      94.896.128,95        
23.974.768,00          33.117.933,33        16.911.962,57        

179.343.710,00        97.317.472,11        77.984.166,38        
1.184.496.380,00     109.428.774,92      491.105.783,13      

796.026.742,00        87.586.091,23        372.417.773,77      
35.000.000,00          10.235.909,92        13.866.203,90        
13.109.705,00          1.267.224,22          22.600.977,43        

340.359.933,00        10.339.549,55        82.220.828,03        
276.986.864,00        10.339.549,55        53.807.499,91        

63.373.069,00          -                          28.413.328,12        
-                            -                          -                          

340.359.933,00        10.339.549,55        82.220.828,03        
8.326.666.604,00     6.030.095.234,98   5.714.812.129,36   

     transferências de Capital

RECEITAS PRIMÁRIAS LÍQUIDAS (VII) = (I + VI)

     Dívida Ativa
     Diversas receitas Correntes
RECEITAS DE CAPITAL (II)
     Operações de Crédito (III)
     Amortização de empréstimos (IV)

         Convênios
         Outras transferências de Capital
     Outras receitas de Capital
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V)

reCeItA PAtrIMONIAL LÍQUIDA
      receita Patrimonial

     Alienação de bens (V)

 (-) Aplicações Financeiras
trANSFerÊNCIAS COrreNteS
       FPe
       Convênios
       Outras transferências Correntes
DeMAIS reCeItAS COrreNteS

       ItCD
       IrrF
      Outras receitas tributária
reCeItA De CONtrIbUIçÃO
      receita Previdenciária
      Outras receitas de Contribuições

reCeItA trIbUtÁrIA

RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃo 

ATUALIZADA

       ICMS
       IPVA

GOVerNO DO eStADO DO tOCANtINS
reLAtÓrIO reSUMIDO DA eXeCUçÃO OrçAMeNtÁrIA

 DEMoNSTRATIVo Do RESULTADo PRIMÁRIo

RECEITAS PRIMÁRIAS CoRRENTES (I)

OrçAMeNtO FISCAL e DA SeGUrIDADe SOCIAL
JANeIrO A OUtUbrO De 2015 / bIMeStre SeteMbrO A OUtUbrO

Até o bimestre/2015 Até o bimestre/2014

Até o bimestre Até o bimestre Até o bimestre Até o bimestre Em Em
2015 2014 2015 2014 2015 2014

      7.628.278.005,85       6.298.799.138,39      5.884.235.422,64     5.808.006.894,51     5.156.989.482,80                             -        92.176.905,67 
      4.994.071.308,00 4.203.553.527,84          3.385.573.099,86     3.963.619.583,06     3.046.800.859,19                             -          1.524.550,10 

151.626.276,00         147.892.232,06        120.084.854,09        123.033.282,08      92.383.470,00        -                          12.215,12            
      2.482.580.421,85 1.947.353.378,49          2.378.577.468,69     1.721.354.029,37     2.017.805.153,61                             -        90.640.140,45 
         564.076.277,00 564.076.276,70                525.534.282,94        504.033.115,38        452.179.757,40                             -                            -   
      1.918.504.144,85       1.383.277.101,79      1.853.043.185,75     1.217.320.913,99     1.565.625.396,21                             -        90.640.140,45 
      7.476.651.729,85       6.150.906.906,33      5.764.150.568,55     5.684.973.612,43     5.064.606.012,80                             -        92.164.690,55 

1.689.940.872,96      553.162.318,26        1.317.566.100,50     412.446.048,25      1.019.173.119,27   -                          80.715.239,44     
1.344.813.828,96      251.422.959,69        1.043.966.354,62     153.818.850,87      791.186.457,00      -                          80.378.133,22     

44.215.209,00           10.585.641,71          27.066.859,94          8.585.641,71          16.682.693,19        -                          300.000,00          
32.894.630,00           2.000.000,00            19.012.561,11          -                          9.082.200,00          -                          -                       

-                             -                            -                           -                          -                          -                          -                       
11.320.579,00           8.585.641,71            8.054.298,83            8.585.641,71          7.600.493,19          -                          300.000,00          

300.911.835,00         291.153.716,86        246.532.885,94        250.041.555,67      211.303.969,08      -                          37.106,22            
1.356.134.407,96      260.008.601,40        1.052.020.653,45     162.404.492,58      798.786.950,19      -                          80.678.133,22     

-                             -                            -                           -                          -                          -                          -                       
641.056.516,00         -                            -                           -                          -                          -                          -                       

9.473.842.653,81      6.410.915.507,73     6.816.171.222,00     5.847.378.105,01   5.863.392.962,99   -                          172.842.823,77   

(1.147.176.049,81)     (380.820.272,75)       (1.101.359.092,64)   182.717.129,97      (148.580.833,63)     -                          -                       

57.749.279,96        262.020.456,42      

META Do RESULTADo PRIMÁRIo FIXADA No ANEXo DE METAS FISCAIS DA LDo P/ o EXERCÍCIo DE 2015

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

VALoR CoRRENTE
(477.675.000,00)                                                                       

INSCRITAS EM
RESToS A PAGAR

DISCRIMINAÇÃo DA META FISCAL

DESPESAS PRIMÁRIAS CoRRENTES (X) = (VIII - IX)

DESPESAS DE CAPITAL (XI)
    Investimentos

Nota: Nas diversas receitas correntes foram considerados as receitas de Serviços.

RESULTADo PRIMÁRIo (XIX) = (VII-XVIII)

SALDoS DE EXERCÍCIoS ANTERIoRES

       Demais Inversões Financeiras
    Amortização da Dívida (XIV)
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI-XII-XIII-XIV)
RESERVA DE CoNTINGÊNCIA (XVI)
RESERVA Do RPPS (XVII)
DESPESAS PRIMÁRIAS ToTAL (XVIII) = (X+XV+XVI+XVII)

    Inversões Financeiras
       Concessão de empréstimos (XII)
       Aquisição de título de Capital já Integralizado (XIII)

DESPESAS CoRRENTES (VIII)
    Pessoal e encargos Sociais
    Juros e encargos da Dívida (IX)
    Outras Despesas Correntes
       transferências Constitucionais e Legais
       Demais Despesas Correntes

DESPESAS PRIMÁRIAS DoTAÇÃo       
ATUALIZADA
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rreO - ANeXO 6 (LrF, art. 53, inciso III) r$ 1,00

7.986.306.671,00     6.019.755.685,43   5.632.591.301,33   
2.294.365.750,00     2.030.762.793,95   1.770.894.398,16   
1.652.216.282,00     1.452.848.579,14   1.302.546.989,03   

116.530.834,00        120.035.810,77      106.939.557,65      
10.492.125,00          13.243.975,00        10.314.651,76        

347.219.507,00        346.070.215,64      255.375.756,34      
167.907.002,00        98.564.213,40        95.717.443,38        

1.318.818.951,00     785.888.716,88      816.662.217,35      
1.031.350.000,00     535.046.791,97      612.428.043,47      

287.468.951,00        250.841.924,91      204.234.173,88      
82.602.438,00          5.191.218,24          2.967.670,50          

644.533.700,00        419.171.542,71      527.060.977,20      
561.931.262,00       413.980.324,47     524.093.306,70     

4.087.201.054,00     3.067.477.550,92   2.947.170.886,37   
2.863.515.544,00     2.189.910.981,18   2.060.841.879,16   

6.883.933,00            7.364.819,15          12.073.925,59        
1.216.801.577,00     870.201.750,59      874.255.081,62      

203.318.478,00        130.435.405,44      94.896.128,95        
23.974.768,00          33.117.933,33        16.911.962,57        

179.343.710,00        97.317.472,11        77.984.166,38        
1.184.496.380,00     109.428.774,92      491.105.783,13      

796.026.742,00        87.586.091,23        372.417.773,77      
35.000.000,00          10.235.909,92        13.866.203,90        
13.109.705,00          1.267.224,22          22.600.977,43        

340.359.933,00        10.339.549,55        82.220.828,03        
276.986.864,00        10.339.549,55        53.807.499,91        

63.373.069,00          -                          28.413.328,12        
-                            -                          -                          

340.359.933,00        10.339.549,55        82.220.828,03        
8.326.666.604,00     6.030.095.234,98   5.714.812.129,36   

     transferências de Capital

RECEITAS PRIMÁRIAS LÍQUIDAS (VII) = (I + VI)

     Dívida Ativa
     Diversas receitas Correntes
RECEITAS DE CAPITAL (II)
     Operações de Crédito (III)
     Amortização de empréstimos (IV)

         Convênios
         Outras transferências de Capital
     Outras receitas de Capital
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V)

reCeItA PAtrIMONIAL LÍQUIDA
      receita Patrimonial

     Alienação de bens (V)

 (-) Aplicações Financeiras
trANSFerÊNCIAS COrreNteS
       FPe
       Convênios
       Outras transferências Correntes
DeMAIS reCeItAS COrreNteS

       ItCD
       IrrF
      Outras receitas tributária
reCeItA De CONtrIbUIçÃO
      receita Previdenciária
      Outras receitas de Contribuições

reCeItA trIbUtÁrIA

RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃo 

ATUALIZADA

       ICMS
       IPVA

GOVerNO DO eStADO DO tOCANtINS
reLAtÓrIO reSUMIDO DA eXeCUçÃO OrçAMeNtÁrIA

 DEMoNSTRATIVo Do RESULTADo PRIMÁRIo

RECEITAS PRIMÁRIAS CoRRENTES (I)

OrçAMeNtO FISCAL e DA SeGUrIDADe SOCIAL
JANeIrO A OUtUbrO De 2015 / bIMeStre SeteMbrO A OUtUbrO

Até o bimestre/2015 Até o bimestre/2014

Até o bimestre Até o bimestre Até o bimestre Até o bimestre Em Em
2015 2014 2015 2014 2015 2014

      7.628.278.005,85       6.298.799.138,39      5.884.235.422,64     5.808.006.894,51     5.156.989.482,80                             -        92.176.905,67 
      4.994.071.308,00 4.203.553.527,84          3.385.573.099,86     3.963.619.583,06     3.046.800.859,19                             -          1.524.550,10 

151.626.276,00         147.892.232,06        120.084.854,09        123.033.282,08      92.383.470,00        -                          12.215,12            
      2.482.580.421,85 1.947.353.378,49          2.378.577.468,69     1.721.354.029,37     2.017.805.153,61                             -        90.640.140,45 
         564.076.277,00 564.076.276,70                525.534.282,94        504.033.115,38        452.179.757,40                             -                            -   
      1.918.504.144,85       1.383.277.101,79      1.853.043.185,75     1.217.320.913,99     1.565.625.396,21                             -        90.640.140,45 
      7.476.651.729,85       6.150.906.906,33      5.764.150.568,55     5.684.973.612,43     5.064.606.012,80                             -        92.164.690,55 

1.689.940.872,96      553.162.318,26        1.317.566.100,50     412.446.048,25      1.019.173.119,27   -                          80.715.239,44     
1.344.813.828,96      251.422.959,69        1.043.966.354,62     153.818.850,87      791.186.457,00      -                          80.378.133,22     

44.215.209,00           10.585.641,71          27.066.859,94          8.585.641,71          16.682.693,19        -                          300.000,00          
32.894.630,00           2.000.000,00            19.012.561,11          -                          9.082.200,00          -                          -                       

-                             -                            -                           -                          -                          -                          -                       
11.320.579,00           8.585.641,71            8.054.298,83            8.585.641,71          7.600.493,19          -                          300.000,00          

300.911.835,00         291.153.716,86        246.532.885,94        250.041.555,67      211.303.969,08      -                          37.106,22            
1.356.134.407,96      260.008.601,40        1.052.020.653,45     162.404.492,58      798.786.950,19      -                          80.678.133,22     

-                             -                            -                           -                          -                          -                          -                       
641.056.516,00         -                            -                           -                          -                          -                          -                       

9.473.842.653,81      6.410.915.507,73     6.816.171.222,00     5.847.378.105,01   5.863.392.962,99   -                          172.842.823,77   

(1.147.176.049,81)     (380.820.272,75)       (1.101.359.092,64)   182.717.129,97      (148.580.833,63)     -                          -                       

57.749.279,96        262.020.456,42      

META Do RESULTADo PRIMÁRIo FIXADA No ANEXo DE METAS FISCAIS DA LDo P/ o EXERCÍCIo DE 2015

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

VALoR CoRRENTE
(477.675.000,00)                                                                       

INSCRITAS EM
RESToS A PAGAR

DISCRIMINAÇÃo DA META FISCAL

DESPESAS PRIMÁRIAS CoRRENTES (X) = (VIII - IX)

DESPESAS DE CAPITAL (XI)
    Investimentos

Nota: Nas diversas receitas correntes foram considerados as receitas de Serviços.

RESULTADo PRIMÁRIo (XIX) = (VII-XVIII)

SALDoS DE EXERCÍCIoS ANTERIoRES

       Demais Inversões Financeiras
    Amortização da Dívida (XIV)
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI-XII-XIII-XIV)
RESERVA DE CoNTINGÊNCIA (XVI)
RESERVA Do RPPS (XVII)
DESPESAS PRIMÁRIAS ToTAL (XVIII) = (X+XV+XVI+XVII)

    Inversões Financeiras
       Concessão de empréstimos (XII)
       Aquisição de título de Capital já Integralizado (XIII)

DESPESAS CoRRENTES (VIII)
    Pessoal e encargos Sociais
    Juros e encargos da Dívida (IX)
    Outras Despesas Correntes
       transferências Constitucionais e Legais
       Demais Despesas Correntes

DESPESAS PRIMÁRIAS DoTAÇÃo       
ATUALIZADA

RREO - Anexo 7 (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00

P O D E R   /   O R G A O
EXERC.ANT. 2014 EXERC.ANT. 2014

ADMINISTRACAO DIRETA                           4.921.387,43                  63.488.393,56                       52.862.118,18                    383.236,10 15.164.426,71                   922.245,80                          42.384.822,51                      11.755.232,91                    11.699.141,31                    620.536,92                     30.987.390,08                       46.151.816,79                      
    SECRETARIA-GERAL DA GOVERNADORIA           93.510,32 604.714,84 0,00 0,00 698.225,16                         0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 698.225,16                           
    CASA CIVIL                                 4.530,49 113.416,54 0,00 0,00 117.947,03                         0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 117.947,03                           
    POLICIA MILITAR DO ESTADO DO TOCANTINS     136.656,30 370.252,66 66.391,22                            0,00 440.517,74                         0,00 4.029.275,95 2.818.372,22                      2.767.920,62                      7.950,00                          1.253.405,33 1.693.923,07                        
    CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO              87.485,03 507.644,91 33.271,04                            0,00 561.858,90                         0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 561.858,90                           
    SECRETARIA DE REPRESENTACAO DO ESTADO      15.609,06 93.061,83 13.417,85                            0,00 95.253,04                           0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 95.253,04                             
    PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO               71.219,16 296.374,99 2.012,81                              1.312,53                   364.268,81                         0,00 642.906,05 149.887,14                         148.787,14                          151.059,63                     343.059,28 707.328,09                           
    CASA MILITAR                               22.465,64 121.106,57 39.849,43                            0,00 103.722,78                         0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 103.722,78                           
    CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO TO 868,53 94.279,41 82.587,74 0,00 12.560,20                           43.954,09 164.189,40 130.697,40                         130.697,40                          0,00 77.446,09 90.006,29                             
    SECRETARIA DA COMUNICACAO SOCIAL           104.933,88 74.996,67 23.746,86                            0,00 156.183,69                         0,00 17.954,92 0,00 0,00 0,00 17.954,92 174.138,61                           
    SEC. DO PLANEJ. E DA MODERNIZ. DA GESTAO PU 15.444,28 611.170,14 283.864,70                          0,00 342.749,72                         0,00 916.235,24 442.137,96                         442.137,96                          16.886,40                        457.210,88 799.960,60                           
    SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL                367.274,05 1.690.003,88 176.024,33                          0,00 1.881.253,60                      99.081,84 17.829.666,13 11.312,00                            11.312,00                            0,00 17.917.435,97 19.798.689,57                      
    SEC.DO DESENV.ECON., CIENCIA, TEC. E INOVAC 254.920,26 469.755,70 639,24                                  0,00 724.036,72                         685.550,13 197.348,87 197.000,00                         197.000,00                          0,00 685.899,00 1.409.935,72                        
    SECRETARIA DO GOVERNO                3.956,21 0,00 0,00 0,00 3.956,21                             0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.956,21                                
    SECRETARIA DA ADMINISTRACAO          175.385,60 1.285.638,13 1.541,89                              0,00 1.459.481,84                      0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.459.481,84                        
    SECRETARIA DA FAZENDA                      403.997,49 542.556,15 105.014,56                          0,00 841.539,08                         0,00 666.085,11 666.055,59                         666.055,59                          0,00 29,52 841.568,60                           
    SECRETARIA DA EDUCACAO E CULTURA           205.696,66                     29.866.227,46 28.684.291,60                    0,00 1.387.632,52                      0,00 7.069.233,03 1.461.716,94                      1.457.176,94                      23.994,98                        5.588.061,11 6.975.693,63                        
    SECRETARIA DA SEGURANCA PUBLICA - SSP      577.285,07                     1.185.139,19 1.002.919,36                      374.369,55               385.135,35                         19.998,86                            2.839.903,86 819.528,62                         819.528,62                          206.823,48                     1.833.550,62 2.218.685,97                        
    SECRETARIA DA AGRICULTURA E PECUARIA       0,00 5.616.300,90 4.685.251,92 0,00 931.048,98                         0,00 2.541.964,62 2.411.443,54                      2.411.443,54                      107.197,03                     23.324,05 954.373,03                           
    SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA               0,00 170.177,36 760,67 0,00 169.416,69                         0,00 1.397.427,00 1.037.609,00 1.037.609,00 0,00 359.818,00 529.234,69                           
    SEC. DO MEIO AMBIENTE E DO DESENV.SUSTENTAVEL 91.404,10                        450.969,45 350.265,98                          0,00 192.107,57                         0,00 757.267,58 667.300,39                         667.300,39                          10.178,42                        79.788,77 271.896,34                           
    SECRETARIA DO TRABALHO E DA ASSISTEN. SOCIA 256.593,07 1.382.740,84 307.624,69                          0,00 1.331.709,22                      0,00 67.992,04 0,00 0,00 67.992,04 0,00 1.331.709,22                        
    RECURSOS SOB A SUPERVISAO DA SEFAZ         200.699,46 9.499.174,89 9.499.005,78                      0,00 200.868,57                         0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 200.868,57                           
    DEFENSORIA PUBLICA                         0,00 5.656.110,19 5.649.578,20                      2.166,90                   4.365,09                             0,00 973.408,01 825.107,75                         825.107,75                          18.402,67                        129.897,59 134.262,68                           
    SECRETARIA DAS CIDADES,  HABITACAO  E DESENV. URBANO 1.633.153,79 0,00 0,00 0,00 1.633.153,79                      0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.633.153,79                        
    SECRETARIA DA ARTICULAÇÃO POLITICA 0,00 35.740,12 1.448,00                              0,00 34.292,12                           0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 34.292,12                             
    SECRETARIA DO ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE                      198.298,98                     650.371,11 115.293,89                          5.387,12                   727.989,08                         73.660,88                            2.156.900,28 0,00 0,00 10.052,27                        2.220.508,89 2.948.497,97                        
    SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, URBANO E HABITACAO 0,00 2.089.469,63 1.737.316,42                      0,00 352.153,21                         0,00 117.064,42 117.064,36                         117.064,36                          0,00 0,06 352.153,27                           
    SECRETARIA DA CULTURA 0,00 11.000,00 0,00 0,00 11.000,00                           0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11.000,00                             
ADMINISTRACAO INDIRETA                         2.866.519,76                  21.432.233,63                       16.918.216,77                    204.142,93               7.176.393,69                      26.036.630,05                    119.539.375,83                   31.643.600,43                    31.388.431,87                    6.014.056,01                  108.173.518,00                     115.349.911,69                   
    AGENCIA TOC. DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVACAO 103.017,59 601.132,54 2.390,33                              0,00 701.759,80                         0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 701.759,80                           
    JUNTA COMERCIAL DO EST. DO TOCANTINS 0,00 2.648,88                                 1.010,78 0,00 1.638,10                             0,00 194.166,22 84.960,16                            81.020,16                            0,00 113.146,06 114.784,16                           
    AG. DE METROLOGIA, AVALIACAO DA CONFORMIDADE        7.896,00 239.260,46 238.967,65                          8.072,97                   115,84                                 0,00 77.717,05 75.616,98                            75.616,98                            2.100,07                          0,00 115,84                                   
    DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 700,00 524.868,10 491.340,87                          0,00 34.227,23                           0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 34.227,23                             
    AGENCIA DE DEFESA AGROPECUARIA DO EST. DO T 731,50 175.084,22 174.360,02 0,00 1.455,70                             0,00 899,94 0,00 0,00 899,94 0,00 1.455,70                                
    INSTITUTO DE DESENV. RURAL DO ESTADO DO TO 36.663,32 147.266,70 66.695,54                            65.000,00                 52.234,48                           0,00 1.252.746,84 549.238,16                         549.238,16                          59.167,00                        644.341,68 696.576,16                           
    INSTITUTO DE TERRAS DO EST. DO TOCANTINS 1.193,29                          51.341,97 51.341,97 0,00 1.193,29                             0,00 28.069,44 0,00 0,00 0,00 28.069,44 29.262,73                             
    AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO TURISTICO 5.435,27                          0,00 0,00 0,00 5.435,27                             0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.435,27                                
    DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGENS 0,00 6.335.879,41 6.270.288,42                      0,00 65.590,99                           0,00 3.602.038,85 625.700,84                         600.375,86                          0,00 3.001.662,99 3.067.253,98                        
    AGENCIA TOCANTINENSE DE SANEAMENTO 524.161,01                     3.157.411,08 3.559.267,25                      0,00 122.304,84                         25.032.000,64                    12.711.650,59 15.751.611,53 15.742.439,46                    0,00 22.001.211,77 22.123.516,61                      
    AGENCIA DE REGULACAO, CONTROLE E FISCALIZACAO 0,00 7.445,32 0,00 1.878,75                   5.566,57                             0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.566,57                                
    INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATIN 28.908,95                        11.825,91 29.198,60                            823,58                       10.712,68                           0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.712,68                             
    BANCO DO EMPREENDEDOR 0,00 389,08 0,00 0,00 389,08                                 0,00 0,02 0,00 0,00 0,00 0,02 389,10                                   
    FUNDACAO UNIVERSIDADE DO TOCANTINS - UNITIN 10.004,61 163.189,03 10.004,61                            0,00 163.189,03                         0,00 48.000,00 0,00 0,00 0,00 48.000,00 211.189,03                           
    FUNDACAO RADIODIFUSAO EDUCATIVA - REDESAT  0,00 11.511,91 9.088,79                              163,12                       2.260,00                             0,00 58.779,98 0,00 0,00 0,00 58.779,98 61.039,98                             
    INST. P.MIRINS DE APOIO A CRIANCA E AO ADOL 19.289,40 0,00 0,00 0,00 19.289,40                           0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19.289,40                             
    FUNDO DE MODERNIZACAO E APARELHAMENTO CBMTO 75.110,92                        78.641,00 146.241,20                          0,00 7.510,72                             6.048,95                              61.282,60 56.149,60 56.149,60                            0,00 11.181,95 18.692,67                             
    FUNDO DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SOCIAL 0,00 128.170,93 0,00 0,00 128.170,93                         0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 128.170,93                           
    FUNDO DE MODERNIZACAO DA POLICIA MILITAR   0,00 21.465,60 0,00 0,00 21.465,60                           0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21.465,60                             
    FUNDO ESTADUAL DE MODERNIZACAO JURIDICA    5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00                             0,00 27.756,29 0,00 0,00 0,00 27.756,29 32.756,29                             
    FUNDO PARA AS RELACOES DE CONSUMO          2.124,00 78.888,45 78.325,95                            337,50                       2.349,00                             29.156,89 247.421,12 143.365,63                         118.715,63                          87.268,73                        70.593,65 72.942,65                             
    FUNDO EST. P/A CRIANCA, O ADOLESC. E O JOVE 72,00                                0,00 0,00 0,00 72,00                                   1.036,59 0,00 0,00 0,00 0,00 1.036,59 1.108,59                                
    FUNDO ESTADUAL SOBRE DROGAS       0,00 -                                           0,00 0,00 -                                       0,00 57.099,43 0,00 0,00 0,00 57.099,43 57.099,43                             
    FUNDO ESTADUAL DE CIENCIA E TECNOLOGIA     503.849,11                     1.772.766,86 639.488,61                          0,00 1.637.127,36                      0,00 6.761.347,79 1.157.586,19                      1.041.107,13                      3.713.619,03                  2.006.621,63 3.643.748,99                        
    FUNDO DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 59.280,00                        280.000,00 59.280,00                            0,00 280.000,00                         461.886,98                          30.000,00 0,00 0,00 0,00 491.886,98 771.886,98                           
    FUNDO FINANCEIRO          0,00 68.434,22 68.434,22                            0,00 -                                       0,00 377.816,29 115.087,37                         115.087,37                          262.728,92                     0,00 -                                          
    FUNDO DE ASSIST. A SAUDE DOS SERV. PUBL.DO 0,00 578.682,40 572.305,86                          0,00 6.376,54                             0,00 2.698.160,20 1.710.309,26                      1.664.247,01                      0,00 1.033.913,19 1.040.289,73                        
    FUNDO DE GESTAO DE REC. HUM. E PATR.- FUNGE 0,00 65.328,11 65.328,11                            0,00 -                                       0,00 3.048.134,58 1.805.633,62                      1.805.633,62                      304,00 1.242.196,96 1.242.196,96                        
    FUNDO DE MODERN. E DESENVOLVIMENTO FAZENDAR 585.242,76                     171.218,90 171.218,90 0,00 585.242,76                         0,00 139.079,26 127.639,26 127.409,57                          0,00 11.669,69 596.912,45                           
    FUNDO ESTADUAL DE SAUDE 285.400,98                     5.805.060,37 3.318.194,70                      86.180,49                 2.686.086,16                      0,00 83.727.802,68 7.345.115,34                      7.337.933,21                      494.201,27                     75.895.668,20 78.581.754,36                      
    FUNDO DE DEFESA AGROPECUARIA               3.423,68 30.686,80 0,00 30.686,80 3.423,68                             0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.423,68                                
    FUNDO ESTADUAL DE TRANSPORTES - FET        0,00 130.443,72 120.000,00                          0,00 10.443,72                           0,00 2.457.654,64 1.660.112,94                      1.660.112,94                      0,00 797.541,70 807.985,42                           
    FUNDO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE            109.015,37                     622.107,61 611.601,53                          10.881,97                 108.639,48                         0,00 26.802,76 0,00 0,00 0,00 26.802,76 135.442,24                           
    FUNDO ESTADUAL DE RECURSOS NATURAIS        500.000,00 7.521,94 398,50                                  0,00 507.123,44                         506.500,00 239.574,09 36.617,36                            36.617,36                            500.000,00                     209.456,73 716.580,17                           
    FUNDO ESTADUAL DE ASSISTENCIA SOCIAL       0,00 125.822,11 125.704,36                          117,75                       -                                       0,00 947.125,92 365.476,19                         343.347,81                          311.504,85                     292.273,26 292.273,26                           
    FUNDO TOCANTINENSE DE ECON. SOLIDARIA - FTE 0,00 0,00 0,00 0,00 -                                       0,00 713.449,25 28.900,00                            28.900,00                            582.262,20                     102.287,05 102.287,05                           
    FUNDO ESTADUAL DE DEFENSORIA PUBLICA       0,00 37.740,00 37.740,00                            0,00 -                                       0,00 4.800,00 4.480,00                              4.480,00                              0,00 320,00 320,00                                   
PODER LEGISLATIVO                              7.183,63                          14.586.882,34                       14.583.118,88                    0,00 10.947,09                           0,00 1.237.965,95                        1.143.196,37                      1.143.196,37                      63.537,63 31.231,95 42.179,04                             
    ASSEMBLEIA LEGISLATIVA                     0,00 11.440.015,00 11.436.963,87                    0,00 3.051,13                             0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.051,13                                
    TRIBUNAL DE CONTAS                         7.183,63 3.146.867,34 3.146.155,01                      0,00 7.895,96                             0,00 1.237.965,95 1.143.196,37                      1.143.196,37                      63.537,63                        31.231,95 39.127,91                             
PODER JUDICIARIO                               553.123,87                     264.471,69                             221.045,87                          0,00 596.549,69                         576.771,96                          7.887.222,85                        7.190.379,79                      7.190.379,79                      279.954,28                     993.660,74                             1.590.210,43                        
    TRIBUNAL DE JUSTICA                        0,00 112.787,35 112.717,35                          0,00 70,00                                   30.325,98 1.262.390,75 970.302,28                         970.302,28                          97.797,67                        224.616,78                             224.686,78                           
    FUNDO ESP. DE MOD. E APRIM. DO P. JUDICIARI 553.123,87 151.684,34 108.328,52                          0,00 596.479,69                         546.445,98 6.624.832,10 6.220.077,51                      6.220.077,51                      182.156,61                     769.043,96                             1.365.523,65                        
MINISTERIO PUBLICO                             105,82 9.256.298,82                         9.256.404,64                      0,00 -                                       0,00 1.842.757,97                        1.681.533,26                      1.681.236,02                      160.634,94                     887,01                                     887,01                                   
    PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA              105,82                             9.246.389,76 9.246.495,58                      0,00 -                                       0,00 1.721.751,59 1.560.526,88                      1.560.229,64                      160.634,94                     887,01                                     887,01                                   
    FUNDO ESP. CEN. EST. APERF. MINIST. PUBLICO 0,00 9.909,06 9.909,06                              0,00 -                                       0,00 121.006,38 121.006,38                         121.006,38                          0,00 -                                           -                                          

T   O   T   A   L 8.348.320,51                  109.028.280,04                     93.840.904,34                    587.379,03               22.948.317,18                   27.535.647,81                    172.892.145,11                   53.413.942,76                    53.102.385,36                    7.138.719,78                  140.186.687,78                     163.135.004,96                   

RP PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS RP NÃO-PROCESSADOS
SALDO TOTALINSCRITOS PAGOS SALDOCANCELADOS SALDO INSCRITOS LIQUIDADOS PAGOS CANCELADOS

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

MONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO DE 2015
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rreO - ANeXO 8 (LDb, art. 72)

%
(c) = (b/a) x 100

1 - reCeItA  De IMPOStOS  89,85                             
1.1 - receitas resultante do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços de transporte Interestadual  
        e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS
             ICMS 86,46                            
             Multas, Juros de Mora e Outros encargos do ICMS 195,47                          
             Dívida Ativa do ICMS 105,72                          
             Multa, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros encargos da Dívida Ativa do ICMS 18,45                            
             ( - ) Deduções da receita do ICMS 59,15                            
1.2 - receitas resultante do Imposto de transmissão Causa Mortis e Doação de bens e Direitos - ItCD 120,21                          

       ItCD 126,36                          
       Multas, Juros de Mora e Outros encargos do ItCD 28,72                            

             Dívida Ativa do ItCD -                                
             Multa, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros encargos da Dívida Ativa do ItCD -                                
             ( - ) Deduções da receita do ItCD -                                
1.3 - receitas resultante do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA 106,20                          

       IPVA 103,24                          
       Multas, Juros de Mora e Outros encargos do IPVA 30,96                            

             Dívida Ativa do IPVA 269,97                          
             Multa, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros encargos da Dívida Ativa do IPVA 116,28                          
             ( - ) Deduções da receita do IPVA 94,23                            
1.4 - receitas resultante do Imposto sobre a renda e Provimentos de Qualquer Natureza retido na Fonte - IrrF 99,67                            

       IrrF 99,71                            
       Multas, Juros de Mora e Outros encargos do IrrF -                                

             Dívida Ativa do IrrF -                                
             Multa, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros encargos da Dívida Ativa do IrrF -                                
             ( - ) Deduções da receita do IrrF 430,02                          

2 - reCeItAS De trANSFerÊNCIAS CONStItUCIONAIS e LeGAIS 76,45                            
Cota-Parte FPe 76,48                            
ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996 83,33                            
Cota-Parte IPI-exportação 67,94                            
Cota-Parte IOF-Ouro 0,26                              

3 - ToTAL DA RECEITA bRUTA DE IMPoSToS = ( 1+2 ) 81,91                             

%
(c) = (b/a) x 100

4 - reCeItA DO ICMS rePASSADA AOS MUNICÍPIOS (25% de (1.1 - (1.1.6 - 1.1.7))) 89,36                             
5 - reCeItA DO IPVA rePASSADA AOS MUNICÍPIOS (50% de 1.3) 89,36                            
6 - PArCeLA DA COtA-PArte DO IPI-eXPOrtAçÃO rePASSADA AOS MUNICÍPIOS (25% de 2.3) 89,36                             

7 - ToTAL DAS DEDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS CoNSTITUCIoNAIS = ( 4+5+6 ) 89,36                             

8 - ToTAL DA RECEITA LÍQUIDA DE IMPoSToS = ( 3-7 ) 81,15                             

%
(c) = (b/a) x 100

9  - reCeItA DA APLICAçÃO FINANCeIrA De OUtrOS reCUrSOS De IMPOStOS VINCULADOS AO eNSINO -                                
10  - reCeItAS De trANSFerÊNCIAS DO FNDe 33,65                             

10.1 - transferência do Salário educação  91,68                             
10.2 - tranferências Diretas - PDDe -                                 
10.3 - tranferências Diretas - PNAe 34,16                             
10.4 - tranferências Diretas - PNAte -                                 
10.5 - Outrastransferência do FNDe 5,55                               
10.6 - Aplicação Financeira dos recursos do FNDe -                                 

11  -  reCeItAS De trANSFerÊNCIAS De CONVÊNIOS 17,83                             
      11.1 - transferências de Convênios 17,83                             
      11.2 - Aplicação Financeira dos recursos de Convênios -                                 
12  - reCeItA De OPerAçÕeS De CrÉDItO -                                 
13 - OUtrAS reCeItAS PArA FINANCIAMeNtO DO eNSINO 9,61                               
14-ToTAL DAS RECEITAS ADICIoNAIS PARA FINANCIAMENTo Do ENSINo = (9+10+11+12+13) 28,26                             

%
(c) = (b/a) x 100

15 - reCeItAS DeStINADAS AO FUNDeb 77,54                            
15.1 - receita resultante  do ICMS Destinada ao FUNDeb - [ 20% de ( 1.1 - 4 )] 78,30                            
15.2 - receita resultante  do ItCD Destinada ao FUNDeb - ( 20% de 1.2 ) 126,77                          
15.3 - receita resultante  do IPVA Destinada ao FUNDeb - [ 20% de ( 1.3 - 5 )] 105,20                          
15.4 - Cota-Parte FPe Destinada ao FUNDeb ( 20% de  2.1 ) 76,48                            
15.5 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDeb - ( 20% de 2.2 ) 83,33                            
15.6 - Cota-Parte IPI expotação Destinação ao FUNDeb - [20% de ( 2.3 - 6 )] 67,94                            

16 - reCeItAS reCebIDAS DO FUNDeb 76,30                            
16.1 - transferências de recursos do FUNDeb 75,83                            
16.2 - Complementação da União ao FUNDeb -                                
16.3 - receita de Aplicação Financeira dos recursos do FUNDeb 198,00                          

17-RESULTADo LÍQUIDo DAS TRANSFERÊNCIAS Do FUNDEb = ( 16.1 - 15 ) 82,09                            
[Se O reSULtADO LÍQUIDO DA trANSFerÊNCIA ( 17 ) > 0] = ACrÉSCIMO reSULtANte DAS trANSFerÊNCIAS DO FUNDeb
[Se O reSULtADO LÍQUIDO DA trANSFerÊNCIA ( 17 ) < 0] = DeCrÉSCIMO reSULtANte DAS trANSFerÊNCIAS DO FUNDeb

2.883.049,00                                                      2.883.049,00                                            5.708.433,01                                                
(280.194.569,00)                                                 (280.194.569,00)                                      (230.011.670,04)                                           

749.035.204,00                                                  749.035.204,00                                        568.012.533,22                                            
-                                                                      -                                                           -                                                                

1.383.560,00                                                      1.383.560,00                                            939.970,56                                                   
751.918.253,00                                                  751.918.253,00                                        573.720.966,23                                            

715.878.886,00                                                  715.878.886,00                                        547.477.744,93                                            
230.285,00                                                         230.285,00                                               191.904,33                                                   

2.846.695,00                                                      2.846.695,00                                            3.608.744,92                                                
14.673.849,00                                                   14.673.849,00                                          15.437.516,37                                              

(b)
1.029.229.773,00                                               1.029.229.773,00                                     798.024.203,26                                            

294.216.498,00                                                  294.216.498,00                                        230.368.322,15                                            

FUNDEb

RECEITAS Do FUNDEb
PREVISÃo PREVISÃo RECEITAS REALIZADAS

INICIAL ATUALIZADA Até o bimestre
(a)

4.196.846,00                                                      4.196.846,00                                            4.031.730,39                                                
157.078.297,00                                                  158.685.124,00                                        44.840.211,71                                              

-                                                                      -                                                           -                                                                
13.530.603,00                                                   15.214.930,00                                          -                                                                

38.345.601,00                                                   38.268.101,00                                          6.822.444,42                                                
38.345.601,00                                                   38.268.101,00                                          6.822.444,42                                                

                                                    35.000.000,00                                           35.000.000,00                                                  1.943.576,62 
                                                                        -                                                                 -                                                                      -   

                                                    49.505.247,00                                           49.505.247,00                                                16.909.823,60 
                                                                        -                                                                 -                                                                      -   

                                                    16.500.000,00                                           16.500.000,00                                                15.127.979,52 
                                                                        -                                                                 -                                                           4.657,16 

(b)
                                                                        -                                                                 -                                                                      -   
                                                  101.005.247,00                                         101.005.247,00                                                33.986.036,90 

RECEITAS ADICIoNAIS PARA FINANCIAMENTo Do ENSINo
PREVISÃo PREVISÃo RECEITAS REALIZADAS

INICIAL ATUALIZADA Até o bimestre
(a)

5.495.946.929,00                                               5.494.077.341,42                                     4.458.311.285,24                                         

37.008.929,22                                                   87.106.159,14                                          77.840.644,32                                              
1.025.716,27                                                      1.059.724,46                                            947.001,50                                                   

524.124.881,51                                                  475.863.230,98                                        425.245.469,56                                            

                                               6.058.106.456,00                                      6.058.106.456,00                                           4.962.344.400,62 

562.159.527,00                                                  564.029.114,58                                        504.033.115,38                                            

DEDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS CoNSTITUCIoNAIS
PREVISÃo PREVISÃo RECEITAS REALIZADAS

INICIAL ATUALIZADA Até o bimestre

                                                      6.917.800,00                                             6.917.800,00                                                  4.699.854,05 
                                                         731.229,00                                                731.229,00                                                         1.914,97 

(a) (b)

                                               3.579.394.430,00                                      3.579.394.430,00                                           2.737.388.726,11 
                                                      1.151.426,00                                             1.151.426,00                                                     959.521,89 

                                                          (39.407,00)                                                 (39.407,00) (169.457,05)                                                  
                                               3.588.194.885,00                                      3.588.194.885,00                                           2.743.050.017,02 

                                                                        -                                                                 -   -                                                                
                                                                        -                                                                 -   -                                                                

                                                  347.258.914,00                                         347.258.914,00 346.239.672,69                                            
                                                                        -                                                                 -   -                                                                

                                                        (118.220,00)                                               (118.220,00)                                                   (111.396,77)
                                                  347.219.507,00                                         347.219.507,00                                              346.070.215,64 

                                                      5.269.494,00                                             5.269.494,00                                                14.226.077,97 
                                                      3.369.021,00                                             3.369.021,00                                                  3.917.349,21 

                                                  131.322.903,00                                         131.322.903,00                                              135.582.721,81 
                                                      6.777.075,00                                             6.777.075,00                                                  2.098.036,89 

                                                                        -                                                                 -                                                         (1.596,31)
                                                  146.620.273,00                                         146.620.273,00                                              155.712.789,11 

                                                                        -                                                                 -                                                                      -   

                                                    13.338.820,00                                           13.338.820,00                                                16.854.316,23 
                                                         894.655,00                                                894.655,00                                                     256.940,13 

                                                    12.665.273,00                                           12.665.273,00                                                13.389.303,97 
                                                         880.977,00                                                880.977,00                                                     162.541,18 

                                                                        -                                                                 -                                                                      -   

                                               1.947.588.708,00                                      1.947.588.708,00                                           1.683.899.305,48 
                                                      1.859.286,00                                             1.859.286,00                                                  3.634.323,67 

                                               2.469.911.571,00                                      2.469.911.571,00                                           2.219.294.383,60 

                                               1.961.838.316,00                                      1.961.838.316,00                                           1.700.401.718,80 

 GOVerNO DO eStADO DO tOCANtINS
reLAtÓrIO reSUMIDO DA eXeCUçÃO OrçAMeNtÁrIA

DEMoNSTRATIVo DAS RECEITAS E DESPESAS CoM MANUTENÇÃo E DESENVoLVIMENTo Do ENSINo - MDE
OrçAMeNtOS FISCAL e DA SeGUrIDADe SOCIAL

JANeIrO A OUtUbrO De 2015 / bIMeStre SeteMbrO - OUtUbrO

RECEITAS Do ENSINo

RECEITA RESULTANTE DE IMPoSToS
PREVISÃo PREVISÃo RECEITAS REALIZADAS

INICIAL ATUALIZADA Até o bimestre
(a) (b)

86,67                             

                                                     (1.155.928,00)                                            (1.155.928,00)                                                   (683.755,50)
                                                    14.233.475,00                                           14.233.475,00                                                17.109.660,05 

INSCRITAS EM 
DoTAÇÃo RESToS A PAGAR

ATUALIZADA Até o bimestre % Até o bimestre % NÃo PRoCESSADoS
(d) (e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d) x 100 (i)

18 - PAGAMeNtO DOS PrOFISSIONAIS DO MAGIStÉrIO -                              -                               424.525.149,89        -                       384.998.834,76           -                         -                                 
18.1 - Com ensino Fundamental -                              -                               255.394.330,17        -                       231.615.298,99           -                         -                                 
18.2 - Com ensino Médio -                              -                               169.130.819,72        -                       153.383.535,77           -                         -                                 

19 - OUtrAS DeSPeSAS 751.918.253,00          751.918.253,00           258.817.872,92        34,42                   205.072.172,96           27,27                     -                                 
19.1 - Com ensino Fundamental 452.354.021,00          452.354.021,00           155.704.832,35        34,42                   123.371.419,25           27,27                     -                                 
19.2 - Com ensino Médio 299.564.232,00          299.564.232,00           103.113.040,57        34,42                   81.700.753,71             27,27                     -                                 

20-tOtAL DAS DeSPeSAS DO FUNDeb ( 18+19 ) 751.918.253,00          751.918.253,00           590.071.007,72        78,48                   590.071.007,72           78,48                     -                                 

21 - reStOS A PAGAr INSCrItOS NO eXerCÍCIO SeM DISPONIbILIDADe FINANCeIrA De reCUrSOS DO FUNDeb
21.1 - FUNDeb 60%
21.2 - FUNDeb 40%

22 - DeSPeSAS CUSteADAS COM O SUPerÁVIt FINANCeIrO DO eXerCÍCIO ANterIOr DO  FUNDeb
22.1 - FUNDeb 60%
22.2 - FUNDeb 40%

23 - tOtAL DAS DeDUçÕeS CONSIDerADAS PArA FINS De LIMIte DO FUNDeb (21+22)

24.1 - Mínimo de 60% do FUNDeb na remuneração do Magistério¹ (18 - (21.1 + 22.1)) / (16) x 100) %
24.2 - Máximo de 40% em Despesas com MDe, que não remuneração do Magistério (19 - (21.2 + 22.2)) / (16) x 100) %
24.3 - Máximo de 5% não Aplicado no exercício (100 - (24.1 + 24.2))%

25 - reCUrSOS reCebIDOS DO FUNDeb eM  2014 QUe NÃO FOrAM UtILIZADOS
26 - DeSPeSAS CUSteADAS COM O SALDO DO IteM 25 AtÉ O 1º trIMeStre De 2015²

%
(c) = (b/a) x 100

27 - IMPOStOS e trANSFerÊNCIAS DeStINADAS À MDe ( 25% de 8 )³ 81,15                             
INSCRITAS EM 

DoTAÇÃo RESToS A PAGAR
ATUALIZADA Até o bimestre % Até o bimestre % NÃo PRoCESSADoS

(d) (e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d) x 100 (i)

28 - eDUCAçÃO INFANtIL -                              -                               -                            -                       -                               -                         -                                 
28.1 - Creche -                              -                               -                       -                               -                         -                                 
28.2 - Pré-escola -                              -                               -                       -                               -                         -                                 

29 - eNSINO FUNDAMeNtAL 657.610.773,82          657.957.175,10           599.126.721,30        91,06                   518.615.272,42           78,82                     -                                 
29.1 - Despesas Custeadas com recursos do FUNDeb 452.354.021,00          452.354.021,00           411.099.162,52        90,88                   354.986.718,24           78,48                     -                                 
29.2 - Despesas Custeadas com Outros recursos de Impostos 205.256.752,82          205.603.154,10           188.027.558,78        91,45                   163.628.554,18           79,58                     -                                 

30 - eNSINO MÉDIO 435.492.241,18          435.721.639,90           396.762.110,65        91,06                   343.444.688,39           78,82                     -                                 
30.1 - Despesas Custeadas com recursos do FUNDeb 299.564.232,00          299.564.232,00           272.243.860,29        90,88                   235.084.289,48           78,48                     -                                 
30.2 - Despesas Custeadas com Outros recursos de Impostos 135.928.009,18          136.157.407,90           124.518.250,36        91,45                   108.360.398,91           79,58                     -                                 

31 - eNSINO SUPerIOr -                              -                               -                            -                       -                               -                         -                                 
32 - eNSINO PrOFISSIONAL NÃO INteGrADO AO eNSINO reGULAr -                              -                               -                            -                       -                               -                         -                                 
33 - OUtrAS 332.000,00                 332.000,00                  7.000,00                   2,11                     -                               -                         -                                 
34 - ToTAL DAS DESPESAS CoM AÇÕES TÍPICAS DE MDE ( 28+29+30+31+32+33 ) 1.093.435.015,00       1.094.010.815,00        862.059.960,81        78,80                   862.059.960,81           78,80                     -                                 

INSCRITAS EM 
DoTAÇÃo RESToS A PAGAR

ATUALIZADA Até o bimestre % Até o bimestre % NÃo PRoCESSADoS
(d) (e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d) x 100 (i)

45 - DeSPeSAS CUSteADAS COM A APLICAçÃO FINANCeIrA De OUtrOS reCUrSOS De 
        IMPOStOS VINCULADOS AO eNSINO 
46 - DeSPeSAS CUSteADAS COM A CONtrIbUIçÃO SOCIAL DO SALÁrIO-eDUCAçÃO 16.616.612,00                          16.616.612,00            15.404.041,98                    92,70               13.945.849,27                      83,93                                    -   
47 - DeSPeSAS CUSteADAS COM OPerAçÕeS De CrÉDItO 13.530.603,00                          15.214.930,00              2.462.360,42                    16,18                      12.847,50                        0,08                                    -   
48 - DeSPeSAS CUSteADAS COM OUtrAS reCeItAS PArA FINANCIAMeNtO DO eNSINO              95.671.723,00             100.767.178,00            37.252.047,66                    36,97               33.549.956,79                      33,29                                    -   
49 - tOtAL DAS OUtrAS DeSPeSAS CUSteADAS COM reCeItAS ADICIONAIS PArA FINANCIAMeNtO 
DO eNSINO = (45+46+47+48 )
50 - tOtAL GerAL DAS DeSPeSAS COM MDe = ( 34+49 ) 1.202.637.341,00       1.209.992.923,00        909.568.614,37        75,17                   909.568.614,37           75,17                     -                                 

RESToS A PAGAR INSCRIToS CoM DISPoNIbILIDADE FINANCEIRA 
DE RECURSoS DE IMPoSToS VINCULADoS Ao ENSINo

51 - reStOS A PAGAr De DeSPeSAS COM MDe
51.1 - executadas com recursos de Impostos Vinculados ao ensino
51.2 - executadas com recursos do FUNDeb

531.873.915,82             
23.360.033,38               

1 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

5 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício
6 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada. 
7 essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre

-                                                                                                          
-                                                                                                          
-                                                                                                          

1.114.706,69                                                                                                                          
783.949,44                                                                                                                             
330.757,25                                                                                                                             

56 - ( = ) SALDO FINANCeIrO DO FUNDeb eM 2015 42.025.711,78                                                                                                                                                            

2 Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: “Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional.”
3 Caput do artigo 212 da CF/1988
4 Os valores referentes à parcela dos restos a Pagar inscritos sem disponibilidade f inanceira vinculada à educação deverão ser informados somente no rreO do último bimestre do exercício.

54 -  ( - ) PAGAMeNtOS eFetUADOS AtÉ O bIMeStre 555.233.949,20                                                                                                                                                         
     54.1 - Orçamento do exercício
     54.2 - restos a Pagar
55 - ( + ) reCeItA De APLICAçÃO FINANCeIrA DOS reCUrSOS DO FUNDeb AtÉ O bIMeStre 5.708.433,01                                                                                                                                                              

FLUXo FINANCEIRo DoS RECURSoS Do FUNDEb VALoR

52 - SALDO FINANCeIrO DO FUNDeb eM 31 De DeZeMbrO De 2014 23.603.165,59                                                                                                                                                            
53 - ( + ) INGreSSO De reCUrSOS DO FUNDeb AtÉ O bIMeStre 567.948.062,38                                                                                                                                                         

SALDo ATÉ o CANCELADo EM 2015
bIMESTRE ( j )

                                   -   

109.202.326,00          115.982.108,00           47.508.653,56          40,96                   47.508.653,56             40,96                     -                                 

-                                                               -                                  -                            -                                    -                              -   

43- tOtAL DAS DeSPeSAS PArA FINS De LIMIte (34 – 42)6 1.086.363.197,84                                                                                   

44- MÍNIMO De 25% DAS reCeItAS reSULtANteS De IMPOStOS eM MDe5 ((43) / (8) x 100) %6 24,37                                                                                                      

oUTRAS INFoRMAÇÕES PARA CoNTRoLE

oUTRAS DESPESAS CUSTEADAS CoM RECEITAS ADICIoNAIS DoTAÇÃo
 INICIAL

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

PARA FINANCIAMENTo Do ENSINo

40 - reStOS A PAGAr INSCrItOS NO eXerCÍCIO SeM DISPONIbILIDADe FINANCeIrA De reCUrSOS De IMPOStOS VINCULADOS AO eNSINO4 -                                                                                                          
41 - CANCeLAMeNtO, NO eXerCÍCIO, De reStOS A PAGAr INSCrItOS COM DISPONIbILIDADe FINANCeIrA De reCUrSOS De IMPOStOS VINCULADOS AO eNSINO =  ( 51 j ) -                                                                                                          

42- tOtAL DAS DeDUçÕeS CONSIDerADAS PArA FINS DO LIMIte CONStItUCIONAL (35 + 36 + 37 + 38 + 39 + 40 + 41)6 (224.303.237,03)                                                                                     

37 - reCeItA De APLICAçÃO FINANCeIrA DOS reCUrSOS DO FUNDeb AtÉ O bIMeStre =  ( 55 h ) 5.708.433,01                                                                                          
38 - DeSPeSAS CUSteADAS COM O SUPerÁVIt FINANCeIrO, DO eXerCÍCIO ANterIOr, DO FUNDeb -                                                                                                          
39 - DeSPeSAS CUSteADAS COM O SUPerÁVIt FINANCeIrO, DO eXerCÍCIO ANterIOr, De OUtrOS reCUrSOS De IMPOStOS -                                                                                                          

DEDUÇÕES CoNSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CoNSTITUCIoNAL DE APLICAÇÃo MÍNIMA EM MDE VALoR

35 - reSULtADO LÍQUIDO DAS trANSFerÊNCIAS DO FUNDeb =  ( 17 ) (230.011.670,04)                                                                                     
36 - DeSPeSAS CUSteADAS COM A COMPLeMeNtAçÃO DO FUNDeb NO eXerCÍCIO -                                                                                                          

(b)
1.373.986.732,25                                               1.373.519.335,35                                     1.114.577.821,31                                         

DESPESAS CoM AÇÕES TÍPICAS DE MDE DoTAÇÃo
 INICIAL

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

MANUTENÇÃo E DESENVoLVIMENTo Do ENSINo - MDE - DESPESAS CUSTEADAS CoM A RECEITA RESULTANTE DE IMPoSToS E RECURSoS Do FUNDEb

RECEITAS CoM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
PREVISÃo PREVISÃo RECEITAS REALIZADAS

INICIAL ATUALIZADA Até o bimestre
(a)

35,74                                                              
(2,85)                                                               

CoNTRoLE DA UTILIZAÇÃo DE RECURSoS No EXERCÍCIo SUbSEQUENTE VALoR

-                                                                  
-                                                                  

INDICADoRES Do FUNDEb

24 - tOtAL DAS DeSPeSAS DO FUNDeb PArA FINS De LIMIte (20 -23) -                                                                  
67,11                                                              

DEDUÇÕES  PARA  FINS Do LIMITE  Do FUNDEb PARA PAGAMENTo DoS PRoFISSIoNAIS Do MAGISTÉRIo VALoR

-                                                                  

-                                                                  

DESPESAS Do FUNDEb DoTAÇÃo
 INICIAL

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

VALoR



Ano XXVII - EstAdo do tocAntIns, tErçA-fEIrA, 24 dE noVEMbro dE 2015DIÁRIO OFICIAL   No 4.50524

INSCRITAS EM 
DoTAÇÃo RESToS A PAGAR

ATUALIZADA Até o bimestre % Até o bimestre % NÃo PRoCESSADoS
(d) (e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d) x 100 (i)

18 - PAGAMeNtO DOS PrOFISSIONAIS DO MAGIStÉrIO -                              -                               424.525.149,89        -                       384.998.834,76           -                         -                                 
18.1 - Com ensino Fundamental -                              -                               255.394.330,17        -                       231.615.298,99           -                         -                                 
18.2 - Com ensino Médio -                              -                               169.130.819,72        -                       153.383.535,77           -                         -                                 

19 - OUtrAS DeSPeSAS 751.918.253,00          751.918.253,00           258.817.872,92        34,42                   205.072.172,96           27,27                     -                                 
19.1 - Com ensino Fundamental 452.354.021,00          452.354.021,00           155.704.832,35        34,42                   123.371.419,25           27,27                     -                                 
19.2 - Com ensino Médio 299.564.232,00          299.564.232,00           103.113.040,57        34,42                   81.700.753,71             27,27                     -                                 

20-tOtAL DAS DeSPeSAS DO FUNDeb ( 18+19 ) 751.918.253,00          751.918.253,00           590.071.007,72        78,48                   590.071.007,72           78,48                     -                                 

21 - reStOS A PAGAr INSCrItOS NO eXerCÍCIO SeM DISPONIbILIDADe FINANCeIrA De reCUrSOS DO FUNDeb
21.1 - FUNDeb 60%
21.2 - FUNDeb 40%

22 - DeSPeSAS CUSteADAS COM O SUPerÁVIt FINANCeIrO DO eXerCÍCIO ANterIOr DO  FUNDeb
22.1 - FUNDeb 60%
22.2 - FUNDeb 40%

23 - tOtAL DAS DeDUçÕeS CONSIDerADAS PArA FINS De LIMIte DO FUNDeb (21+22)

24.1 - Mínimo de 60% do FUNDeb na remuneração do Magistério¹ (18 - (21.1 + 22.1)) / (16) x 100) %
24.2 - Máximo de 40% em Despesas com MDe, que não remuneração do Magistério (19 - (21.2 + 22.2)) / (16) x 100) %
24.3 - Máximo de 5% não Aplicado no exercício (100 - (24.1 + 24.2))%

25 - reCUrSOS reCebIDOS DO FUNDeb eM  2014 QUe NÃO FOrAM UtILIZADOS
26 - DeSPeSAS CUSteADAS COM O SALDO DO IteM 25 AtÉ O 1º trIMeStre De 2015²

%
(c) = (b/a) x 100

27 - IMPOStOS e trANSFerÊNCIAS DeStINADAS À MDe ( 25% de 8 )³ 81,15                             
INSCRITAS EM 

DoTAÇÃo RESToS A PAGAR
ATUALIZADA Até o bimestre % Até o bimestre % NÃo PRoCESSADoS

(d) (e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d) x 100 (i)

28 - eDUCAçÃO INFANtIL -                              -                               -                            -                       -                               -                         -                                 
28.1 - Creche -                              -                               -                       -                               -                         -                                 
28.2 - Pré-escola -                              -                               -                       -                               -                         -                                 

29 - eNSINO FUNDAMeNtAL 657.610.773,82          657.957.175,10           599.126.721,30        91,06                   518.615.272,42           78,82                     -                                 
29.1 - Despesas Custeadas com recursos do FUNDeb 452.354.021,00          452.354.021,00           411.099.162,52        90,88                   354.986.718,24           78,48                     -                                 
29.2 - Despesas Custeadas com Outros recursos de Impostos 205.256.752,82          205.603.154,10           188.027.558,78        91,45                   163.628.554,18           79,58                     -                                 

30 - eNSINO MÉDIO 435.492.241,18          435.721.639,90           396.762.110,65        91,06                   343.444.688,39           78,82                     -                                 
30.1 - Despesas Custeadas com recursos do FUNDeb 299.564.232,00          299.564.232,00           272.243.860,29        90,88                   235.084.289,48           78,48                     -                                 
30.2 - Despesas Custeadas com Outros recursos de Impostos 135.928.009,18          136.157.407,90           124.518.250,36        91,45                   108.360.398,91           79,58                     -                                 

31 - eNSINO SUPerIOr -                              -                               -                            -                       -                               -                         -                                 
32 - eNSINO PrOFISSIONAL NÃO INteGrADO AO eNSINO reGULAr -                              -                               -                            -                       -                               -                         -                                 
33 - OUtrAS 332.000,00                 332.000,00                  7.000,00                   2,11                     -                               -                         -                                 
34 - ToTAL DAS DESPESAS CoM AÇÕES TÍPICAS DE MDE ( 28+29+30+31+32+33 ) 1.093.435.015,00       1.094.010.815,00        862.059.960,81        78,80                   862.059.960,81           78,80                     -                                 

INSCRITAS EM 
DoTAÇÃo RESToS A PAGAR

ATUALIZADA Até o bimestre % Até o bimestre % NÃo PRoCESSADoS
(d) (e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d) x 100 (i)

45 - DeSPeSAS CUSteADAS COM A APLICAçÃO FINANCeIrA De OUtrOS reCUrSOS De 
        IMPOStOS VINCULADOS AO eNSINO 
46 - DeSPeSAS CUSteADAS COM A CONtrIbUIçÃO SOCIAL DO SALÁrIO-eDUCAçÃO 16.616.612,00                          16.616.612,00            15.404.041,98                    92,70               13.945.849,27                      83,93                                    -   
47 - DeSPeSAS CUSteADAS COM OPerAçÕeS De CrÉDItO 13.530.603,00                          15.214.930,00              2.462.360,42                    16,18                      12.847,50                        0,08                                    -   
48 - DeSPeSAS CUSteADAS COM OUtrAS reCeItAS PArA FINANCIAMeNtO DO eNSINO              95.671.723,00             100.767.178,00            37.252.047,66                    36,97               33.549.956,79                      33,29                                    -   
49 - tOtAL DAS OUtrAS DeSPeSAS CUSteADAS COM reCeItAS ADICIONAIS PArA FINANCIAMeNtO 
DO eNSINO = (45+46+47+48 )
50 - tOtAL GerAL DAS DeSPeSAS COM MDe = ( 34+49 ) 1.202.637.341,00       1.209.992.923,00        909.568.614,37        75,17                   909.568.614,37           75,17                     -                                 

RESToS A PAGAR INSCRIToS CoM DISPoNIbILIDADE FINANCEIRA 
DE RECURSoS DE IMPoSToS VINCULADoS Ao ENSINo

51 - reStOS A PAGAr De DeSPeSAS COM MDe
51.1 - executadas com recursos de Impostos Vinculados ao ensino
51.2 - executadas com recursos do FUNDeb

531.873.915,82             
23.360.033,38               

1 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

5 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício
6 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada. 
7 essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre

-                                                                                                          
-                                                                                                          
-                                                                                                          

1.114.706,69                                                                                                                          
783.949,44                                                                                                                             
330.757,25                                                                                                                             

56 - ( = ) SALDO FINANCeIrO DO FUNDeb eM 2015 42.025.711,78                                                                                                                                                            

2 Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: “Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional.”
3 Caput do artigo 212 da CF/1988
4 Os valores referentes à parcela dos restos a Pagar inscritos sem disponibilidade f inanceira vinculada à educação deverão ser informados somente no rreO do último bimestre do exercício.

54 -  ( - ) PAGAMeNtOS eFetUADOS AtÉ O bIMeStre 555.233.949,20                                                                                                                                                         
     54.1 - Orçamento do exercício
     54.2 - restos a Pagar
55 - ( + ) reCeItA De APLICAçÃO FINANCeIrA DOS reCUrSOS DO FUNDeb AtÉ O bIMeStre 5.708.433,01                                                                                                                                                              

FLUXo FINANCEIRo DoS RECURSoS Do FUNDEb VALoR

52 - SALDO FINANCeIrO DO FUNDeb eM 31 De DeZeMbrO De 2014 23.603.165,59                                                                                                                                                            
53 - ( + ) INGreSSO De reCUrSOS DO FUNDeb AtÉ O bIMeStre 567.948.062,38                                                                                                                                                         

SALDo ATÉ o CANCELADo EM 2015
bIMESTRE ( j )

                                   -   

109.202.326,00          115.982.108,00           47.508.653,56          40,96                   47.508.653,56             40,96                     -                                 

-                                                               -                                  -                            -                                    -                              -   

43- tOtAL DAS DeSPeSAS PArA FINS De LIMIte (34 – 42)6 1.086.363.197,84                                                                                   

44- MÍNIMO De 25% DAS reCeItAS reSULtANteS De IMPOStOS eM MDe5 ((43) / (8) x 100) %6 24,37                                                                                                      

oUTRAS INFoRMAÇÕES PARA CoNTRoLE

oUTRAS DESPESAS CUSTEADAS CoM RECEITAS ADICIoNAIS DoTAÇÃo
 INICIAL

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

PARA FINANCIAMENTo Do ENSINo

40 - reStOS A PAGAr INSCrItOS NO eXerCÍCIO SeM DISPONIbILIDADe FINANCeIrA De reCUrSOS De IMPOStOS VINCULADOS AO eNSINO4 -                                                                                                          
41 - CANCeLAMeNtO, NO eXerCÍCIO, De reStOS A PAGAr INSCrItOS COM DISPONIbILIDADe FINANCeIrA De reCUrSOS De IMPOStOS VINCULADOS AO eNSINO =  ( 51 j ) -                                                                                                          

42- tOtAL DAS DeDUçÕeS CONSIDerADAS PArA FINS DO LIMIte CONStItUCIONAL (35 + 36 + 37 + 38 + 39 + 40 + 41)6 (224.303.237,03)                                                                                     

37 - reCeItA De APLICAçÃO FINANCeIrA DOS reCUrSOS DO FUNDeb AtÉ O bIMeStre =  ( 55 h ) 5.708.433,01                                                                                          
38 - DeSPeSAS CUSteADAS COM O SUPerÁVIt FINANCeIrO, DO eXerCÍCIO ANterIOr, DO FUNDeb -                                                                                                          
39 - DeSPeSAS CUSteADAS COM O SUPerÁVIt FINANCeIrO, DO eXerCÍCIO ANterIOr, De OUtrOS reCUrSOS De IMPOStOS -                                                                                                          

DEDUÇÕES CoNSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CoNSTITUCIoNAL DE APLICAÇÃo MÍNIMA EM MDE VALoR

35 - reSULtADO LÍQUIDO DAS trANSFerÊNCIAS DO FUNDeb =  ( 17 ) (230.011.670,04)                                                                                     
36 - DeSPeSAS CUSteADAS COM A COMPLeMeNtAçÃO DO FUNDeb NO eXerCÍCIO -                                                                                                          

(b)
1.373.986.732,25                                               1.373.519.335,35                                     1.114.577.821,31                                         

DESPESAS CoM AÇÕES TÍPICAS DE MDE DoTAÇÃo
 INICIAL

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

MANUTENÇÃo E DESENVoLVIMENTo Do ENSINo - MDE - DESPESAS CUSTEADAS CoM A RECEITA RESULTANTE DE IMPoSToS E RECURSoS Do FUNDEb

RECEITAS CoM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
PREVISÃo PREVISÃo RECEITAS REALIZADAS

INICIAL ATUALIZADA Até o bimestre
(a)

35,74                                                              
(2,85)                                                               

CoNTRoLE DA UTILIZAÇÃo DE RECURSoS No EXERCÍCIo SUbSEQUENTE VALoR

-                                                                  
-                                                                  

INDICADoRES Do FUNDEb

24 - tOtAL DAS DeSPeSAS DO FUNDeb PArA FINS De LIMIte (20 -23) -                                                                  
67,11                                                              

DEDUÇÕES  PARA  FINS Do LIMITE  Do FUNDEb PARA PAGAMENTo DoS PRoFISSIoNAIS Do MAGISTÉRIo VALoR

-                                                                  

-                                                                  

DESPESAS Do FUNDEb DoTAÇÃo
 INICIAL

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

VALoR

rreO – ANeXO 12 (LC 141/2012, art. 35) r$ 1,00
PREVISÃo PREVISÃo

INICIAL ATUALIZADA %
(a) (b / a) x 100

2.469.911.571,00               2.469.911.571,00        89,85%
13.338.820,00                    13.338.820,00             126,34%

1.946.432.780,00               1.946.432.780,00        86,48%
131.204.683,00                  131.204.683,00           103,25%
347.219.507,00                  347.219.507,00           99,67%

9.531.016,00                      9.531.016,00               62,80%
17.934.767,00                    17.934.767,00             153,98%
4.249.998,00                      4.249.998,00               96,00%

3.587.463.656,00               3.587.463.656,00        76,46%
3.579.394.430,00               3.579.394.430,00        76,48%

6.917.800,00                      6.917.800,00               67,94%
-                                     -                             0,00%

1.151.426,00                      1.151.426,00               83,33%
-                                     -                             0,00%

562.159.527,00                  564.029.114,58           89,36%
524.124.881,51                  475.863.230,98           89,36%
37.008.929,22                    87.106.159,14             89,36%
1.025.716,27                      1.059.724,46               89,36%

5.495.215.700,00               5.493.346.112,42        81,16%
VerDADeIrO VerDADeIrO

PREVISÃo PREVISÃo
INICIAL ATUALIZADA %

(c) (d/c) x 100
392.959.053,00                  398.759.053,00           55,38%
392.959.053,00                  398.759.053,00           55,38%

-                                     -                             0,00%
-                                     -                             0,00%
-                                     -                             0,00%

6.572,00                            6.572,00                     0,00%
33.897.647,00                    33.897.647,00             0,00%
6.185.119,00                      6.185.119,00               181,31%

433.048.391,00                  438.848.391,00           52,88%
VerDADeIrO VerDADeIrO VerDADeIrO

DESPESAS CoM SAÚDE DoTAÇÃo DoTAÇÃo
(Por Grupo de Natureza da Despesa) INICIAL ATUALIZADA Até o bimestre % Até o bimestre %

(e) (f) (f/e)x100 (g) (g/e)x100
DeSPeSAS COrreNteS 1.502.525.757,00      1.465.505.693,00               1.254.581.370,49        85,61% 1.176.096.596,97          80,25%

Pessoal e encargos Sociais 935.640.702,00         935.640.702,00                  836.737.903,55           89,43% 813.417.305,99             86,94%
Juros e encargos da Dívida -                            -                                     
Outras Despesas Correntes 566.885.055,00         529.864.991,00                  417.843.466,94           78,86% 362.679.290,98             68,45%

DeSPeSAS De CAPItAL 136.527.336,00         130.070.859,00                  18.309.402,01             14,08% 11.017.979,67               8,47%
Investimentos 136.527.336,00         130.070.859,00                  18.309.402,01             14,08% 11.017.979,67               8,47%
Inversões Financeiras -                            -                                     -                             0,00% -                               0,00%
Amortização da Dívida -                            -                                     -                             0,00% -                               0,00%

ToTAL DAS DESPESAS CoM SAÚDE (V) 1.639.053.093,00      1.595.576.552,00               1.272.890.772,50        79,78% 1.187.114.576,64          74,40%
VerDADeIrO VerDADeIrO VerDADeIrO VerDADeIrO

DoTAÇÃo DoTAÇÃo
INICIAL ATUALIZADA Até o bimestre % Até o bimestre %

(h) (h/vf)x100 (i) (i/vg)x100
DeSPeSAS COM INAtIVOS e PeNSIONIStAS -                            -                                                                    -   0,00%                                  -   0,00%
DeSPeSA COM ASSIStÊNCIA À SAÚDe QUe NÃO AteNDe AO PrINCÍPIO De ACeSSO UNIVerSAL -                            -                                     -                             0,00%                                  -   0,00%
DeSPeSAS CUSteADAS COM OUtrOS reCUrSOS 435.048.391,00         438.931.134,00                  284.565.028,64           22,36% 231.260.030,14             19,48%

recursos de transferência do Sistema Único de Saúde - SUS 338.541.955,00         338.541.955,00                  267.067.455,97           20,98% 219.527.264,95             18,49%
recursos de Operações de Crédito 36.552.767,00           36.552.767,00                    4.055.496,72               0,32% -                               0,00%
Outros recursos 59.953.669,00           63.836.412,00                    13.442.075,95             1,06% 11.732.765,19               0,99%

OUtrAS AçÕeS e SerVIçOS NÃO COMPUtADOS -                            -                                     -                             0,00% -                               0,00%
reStOS A PAGAr NÃO PrOCeSSADOS INSCrItOS INDeVIDAMeNte NO eXerCÍCIO SeM 
DISPONIbILIDADe FINANCeIrA¹ -                            -                                     -                             0,00% -                               0,00%
DeSPeSAS CUSteADAS COM DISPONIbILIDADe De CAIXA VINCULADA AOS reStOS A PAGAr 
CANCeLADOS² -                            -                                     -                             0,00% -                               0,00%
DeSPeSAS CUSteADAS COM reCUrSOS VINCULADOS À PArCeLA DO PerCeNtUAL MÍNIMO QUe 
NÃO FOI APLICADA eM AçÕeS e SerVIçOS De SAÚDe eM eXerCÍCIOS ANterIOreS³ -                            -                                     -                             0,00% -                               0,00%
ToTAL DAS DESPESAS CoM SAÚDE NÃo CoMPUTADAS (VI) 435.048.391,00         438.931.134,00                  284.565.028,64           22,36% 231.260.030,14             19,48%

VerDADeIrO VerDADeIrO VerDADeIrO VerDADeIrO
ToTAL DAS DESPESAS CoM AÇÕES E SERVIÇoS PÚbLICoS DE SAÚDE (VII) = (V - VI) 1.204.004.702,00      1.156.645.418,00               988.325.743,86           77,64% 955.854.546,50             80,52%

VerDADeIrO VerDADeIrO VerDADeIrO

INSCRIToS CANCELADoS/ 
PRESCRIToS PAGoS A PAGAR

PARCELA 
CoNSIDERADA 

No LIMITE
734.709,76                         -                             -                        734.709,76                   -                     
392.086,87                         392.086,87                 -                        -                               -                     
55.070,92                           55.070,92                   -                        -                               -                     

1.181.867,55                      447.157,79                 -                        734.709,76                   -                     
(Continua)

4.458.309.370,27                                          

RECEITAS ADICIoNAIS PARA FINANCIAMENTo DA SAÚDE

Desoneração ICMS (LC 87/96)
-                                                               

Parcela do IPVA repassada aos Municípios
Parcela da Cota-Parte do IPI-exportação repassada aos Municípios

504.033.115,38                                             

77.840.644,32                                               

232.063.743,24                                             

Outras

RECEITAS REALIZADAS

-                                                               

Até o bimestre
(d)

220.849.251,18                                             trANSFerÊNCIA De reCUrSOS DO SISteMA ÚNICO De SAÚDe-SUS

346.070.215,64                                             

27.615.381,94                                               
Multas, Juros de Mora e Outros encargos dos Impostos
Dívida Ativa dos Impostos

2.743.048.102,05                                          reCeItA De trANSFerÊNCIAS CONStItUCIONAIS e LeGAIS (II)
Cota-Parte FPe
Cota-Parte IPI-exportação

947.001,50                                                   

GoVERNo Do ESTADo Do ToCANTINS
reLAtÓrIO reSUMIDO DA eXeCUçÃO OrçAMeNtÁrIA

DEMoNSTRATIVo DAS RECEITAS E DESPESAS CoM AÇÕES E SERVIÇoS PÚbLICoS DE SAÚDE
OrçAMeNtOS FISCAL e DA SeGUrIDADe SOCIAL

JANeIrO A OUtUbrO De 2015/ bIMeStre SeteMbrO-OUtUbrO

959.521,89                                                   

RECEITAS PARA APURAÇÃo DA APLICAÇÃo EM AÇÕES E SERVIÇoS PÚbLICoS DE SAÚDE

reCeItA De IMPOStOS LÍQUIDA (I)
Impostos s/ transmissão "causa mortis" e Doação - ItCD
Imposto s/ Circulação de Mercad. e Serviços de transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS
Imposto s/ Propriedade de Veículos Automotores - IPVA

RECEITAS REALIZADAS
Até o bimestre

Imposto de renda retido na Fonte - IrrF

(b)
2.219.294.383,60                                          

16.852.719,92                                               

5.985.947,28                                                 

1.683.216.901,29                                          
135.473.327,14                                             

Multas, Juros de Mora e Outros encargos da Dívida Ativa

4.699.854,05                                                 
-                                                               

4.079.890,39                                                 

Provenientes da União

ToTAL

Inscritos em 2014

21,44%

220.849.251,18                                             

-                                                               
11.214.492,06                                               

Provenientes de Outros estados

trANSFerÊNCIAS VOLUNtÁrIAS
reCeItAS De OPerAçÕeS De CrÉDItO VINCULADAS À SAÚDe
OUtrAS reCeItAS PArA FINANCIAMeNtO DA SAÚDe

DESPESA EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESA EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

2.737.388.726,11                                          

425.245.469,56                                             
DeDUçÕeS De trANSFerÊNCIAS CONStItUCIONAIS AOS MUNICÍPIOS (III)

Parcela do ICMS repassada aos Municípios

Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e transferências Constitucionais

DESPESAS CoM SAÚDE NÃo CoMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃo Do PERCENTUAL MÍNIMo

Provenientes de Municípios
Outras receitas do SUS

420.857.422,07                                         

EXECUÇÃo DE RESToS A PAGAR NÃo PRoCESSADoS INSCRIToS CoM DISPoNIbILIDADE DE CAIXA

-                                                               
-                                                               

VALoR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE o VALoR EXECUTADo E o LIMITE MÍNIMo CoNSTITUCIoNAL [(VIII - 12)/100 x IVb]

PERCENTUAL DE APLICAÇÃo EM AÇÕES E SERVIÇoS PÚbLICoS DE SAÚDE SobRE A RECEITA DE IMPoSToS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CoNSTITUCIoNAIS E LEGAIS 
(VIII%) = (VIIh / IVb x 100) - LIMITE CoNSTITUCIoNAL 12% 4 e 5  

ToTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃo DA APLICAÇÃo EM AÇÕES E SERVIÇoS PÚbLICoS DE SAÚDE (IV) = I + II - III

ToTAL RECEITAS ADICIoNAIS PARA FINANCIAMENTo DA SAÚDE

-                                                               

Inscritos em 2013
Inscritos em 2012
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VerDADeIrO VerDADeIrO VerDADeIrO VerDADeIrO (Continuação)

restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2014
restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2013
restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2012
ToTAL (IX)

Diferença de limite não cumprido em 2014
ToTAL (X)

Até o bimestre % Até o bimestre %
(Por Subfunção) j (j/totalj)x100 m (m/totalm)x100

Planejamento e Orçamento                 602.546,00                          602.546,00                   340.962,43 0,03%                     148.721,58 0,01%
Administração Geral            70.266.004,00                     68.547.185,00              52.231.693,98 4,10%                49.602.952,39 4,18%
Normatização e Fiscalização              3.101.463,00                       2.942.463,00                1.408.318,51 0,11%                     939.721,79 0,08%
tecnologia da Informação              4.703.176,00                       3.483.870,00                1.499.614,37 0,12%                  1.374.570,88 0,12%
Formação de recursos Humanos            15.207.632,00                     14.661.977,00                4.102.437,69 0,32%                  1.810.946,77 0,15%
Comunicação  Social              2.000.000,00                            82.743,00                     82.742,11 0,01%                       82.742,11 0,01%
Assistência ao Portador de Deficiência              5.500.000,00                       2.597.873,00                   900.833,52 0,07%                       86.370,90 0,01%
Atenção básica            48.435.607,00                     45.541.645,00              36.141.424,75 2,84%                32.893.468,65 2,77%
Assistência Hospitalar e Ambulatorial        1.392.899.534,00                 1.365.831.137,00         1.121.490.512,62 88,11%           1.055.691.273,70 88,93%
Suporte Profilático e terapêutico            23.390.003,00                     21.289.739,00                9.368.652,05 0,74%                  5.865.628,79 0,49%
Vigilância Sanitária              1.120.944,00                       1.122.319,00                   759.613,76 0,06%                     507.149,17 0,04%
Vigilância epidemiológica            71.322.384,00                     68.358.600,00              44.502.414,44 3,50%                38.063.885,59 3,21%
relações de trabalho                 243.400,00                          254.055,00                     46.358,26 0,00%                       31.950,32 0,00%
Normatização e Qualidade                 260.400,00                          260.400,00                     15.194,01 0,00%                       15.194,00 0,00%
ToTAL 1.639.053.093,00      1.595.576.552,00               1.272.890.772,50        100,00% 1.187.114.576,64          100,00%
FONte: SIAFeM

VerDADeIrO VerDADeIrO

CoNTRoLE Do VALoR REFERENTE Ao  PERCENTUAL MÍNIMo NÃo APLICADA EM AÇÕES E 
SERVIÇoS DE SAÚDE EM EXERCÍCIoS ANTERIoRES PARA FINS DE APLICAÇÃo DoS RECURSoS 

VINCULADoS CoNFoRME ARTIGoS 25 E 26

-                                                             -                                                            

Despesas custeadas no exercício de 
referência

(k)
Saldo Final (Não Aplicado)

DESPESAS CoM SAÚDE

-                                                             -                                                            

DoTAÇÃo
INICIAL

DoTAÇÃo
ATUALIZADA

VerDADeIrO VerDADeIrO VerDADeIrO
-                                                                        

-                                                            
-                                                             -                                                            

DeSPeSAS eMPeNHADAS DeSPeSAS LIQUIDADAS

-                                                                        

RECURSoS VINCULADoS À DIFERENÇA DE LIMITE NÃo CUMPRIDo

Saldo Inicial

Saldo Final (Não Aplicado)

-                                                             
VerDADeIrO

-                                                                        

DISPoNIbILIDADE DE CAIXA VINCULADA AoS RESToS A PAGAR CANCELADoS oU PRESCRIToS

-                                                                        

Despesas custeadas no exercício de 
referência

(j)
-                                                                        
-                                                                        

-                                                             
-                                                             

-                                                            
-                                                            

Saldo Inicial

CoNTRoLE DoS RESToS A PAGAR CANCELADoS oU PRESCRIToS PARA FINS DE APLICAÇÃo DA 
DISPoNIbILIDADE DE CAIXA CoNFoRME ARTIGo ARTIGo 24, § 1º e 2º

rreO – ANeXO 12 (LC 141/2012, art. 35) r$ 1,00
PREVISÃo PREVISÃo

INICIAL ATUALIZADA %
(a) (b / a) x 100

2.469.911.571,00               2.469.911.571,00        89,85%
13.338.820,00                    13.338.820,00             126,34%

1.946.432.780,00               1.946.432.780,00        86,48%
131.204.683,00                  131.204.683,00           103,25%
347.219.507,00                  347.219.507,00           99,67%

9.531.016,00                      9.531.016,00               62,80%
17.934.767,00                    17.934.767,00             153,98%
4.249.998,00                      4.249.998,00               96,00%

3.587.463.656,00               3.587.463.656,00        76,46%
3.579.394.430,00               3.579.394.430,00        76,48%

6.917.800,00                      6.917.800,00               67,94%
-                                     -                             0,00%

1.151.426,00                      1.151.426,00               83,33%
-                                     -                             0,00%

562.159.527,00                  564.029.114,58           89,36%
524.124.881,51                  475.863.230,98           89,36%
37.008.929,22                    87.106.159,14             89,36%
1.025.716,27                      1.059.724,46               89,36%

5.495.215.700,00               5.493.346.112,42        81,16%
VerDADeIrO VerDADeIrO

PREVISÃo PREVISÃo
INICIAL ATUALIZADA %

(c) (d/c) x 100
392.959.053,00                  398.759.053,00           55,38%
392.959.053,00                  398.759.053,00           55,38%

-                                     -                             0,00%
-                                     -                             0,00%
-                                     -                             0,00%

6.572,00                            6.572,00                     0,00%
33.897.647,00                    33.897.647,00             0,00%
6.185.119,00                      6.185.119,00               181,31%

433.048.391,00                  438.848.391,00           52,88%
VerDADeIrO VerDADeIrO VerDADeIrO

DESPESAS CoM SAÚDE DoTAÇÃo DoTAÇÃo
(Por Grupo de Natureza da Despesa) INICIAL ATUALIZADA Até o bimestre % Até o bimestre %

(e) (f) (f/e)x100 (g) (g/e)x100
DeSPeSAS COrreNteS 1.502.525.757,00      1.465.505.693,00               1.254.581.370,49        85,61% 1.176.096.596,97          80,25%

Pessoal e encargos Sociais 935.640.702,00         935.640.702,00                  836.737.903,55           89,43% 813.417.305,99             86,94%
Juros e encargos da Dívida -                            -                                     
Outras Despesas Correntes 566.885.055,00         529.864.991,00                  417.843.466,94           78,86% 362.679.290,98             68,45%

DeSPeSAS De CAPItAL 136.527.336,00         130.070.859,00                  18.309.402,01             14,08% 11.017.979,67               8,47%
Investimentos 136.527.336,00         130.070.859,00                  18.309.402,01             14,08% 11.017.979,67               8,47%
Inversões Financeiras -                            -                                     -                             0,00% -                               0,00%
Amortização da Dívida -                            -                                     -                             0,00% -                               0,00%

ToTAL DAS DESPESAS CoM SAÚDE (V) 1.639.053.093,00      1.595.576.552,00               1.272.890.772,50        79,78% 1.187.114.576,64          74,40%
VerDADeIrO VerDADeIrO VerDADeIrO VerDADeIrO

DoTAÇÃo DoTAÇÃo
INICIAL ATUALIZADA Até o bimestre % Até o bimestre %

(h) (h/vf)x100 (i) (i/vg)x100
DeSPeSAS COM INAtIVOS e PeNSIONIStAS -                            -                                                                    -   0,00%                                  -   0,00%
DeSPeSA COM ASSIStÊNCIA À SAÚDe QUe NÃO AteNDe AO PrINCÍPIO De ACeSSO UNIVerSAL -                            -                                     -                             0,00%                                  -   0,00%
DeSPeSAS CUSteADAS COM OUtrOS reCUrSOS 435.048.391,00         438.931.134,00                  284.565.028,64           22,36% 231.260.030,14             19,48%

recursos de transferência do Sistema Único de Saúde - SUS 338.541.955,00         338.541.955,00                  267.067.455,97           20,98% 219.527.264,95             18,49%
recursos de Operações de Crédito 36.552.767,00           36.552.767,00                    4.055.496,72               0,32% -                               0,00%
Outros recursos 59.953.669,00           63.836.412,00                    13.442.075,95             1,06% 11.732.765,19               0,99%

OUtrAS AçÕeS e SerVIçOS NÃO COMPUtADOS -                            -                                     -                             0,00% -                               0,00%
reStOS A PAGAr NÃO PrOCeSSADOS INSCrItOS INDeVIDAMeNte NO eXerCÍCIO SeM 
DISPONIbILIDADe FINANCeIrA¹ -                            -                                     -                             0,00% -                               0,00%
DeSPeSAS CUSteADAS COM DISPONIbILIDADe De CAIXA VINCULADA AOS reStOS A PAGAr 
CANCeLADOS² -                            -                                     -                             0,00% -                               0,00%
DeSPeSAS CUSteADAS COM reCUrSOS VINCULADOS À PArCeLA DO PerCeNtUAL MÍNIMO QUe 
NÃO FOI APLICADA eM AçÕeS e SerVIçOS De SAÚDe eM eXerCÍCIOS ANterIOreS³ -                            -                                     -                             0,00% -                               0,00%
ToTAL DAS DESPESAS CoM SAÚDE NÃo CoMPUTADAS (VI) 435.048.391,00         438.931.134,00                  284.565.028,64           22,36% 231.260.030,14             19,48%

VerDADeIrO VerDADeIrO VerDADeIrO VerDADeIrO
ToTAL DAS DESPESAS CoM AÇÕES E SERVIÇoS PÚbLICoS DE SAÚDE (VII) = (V - VI) 1.204.004.702,00      1.156.645.418,00               988.325.743,86           77,64% 955.854.546,50             80,52%

VerDADeIrO VerDADeIrO VerDADeIrO

INSCRIToS CANCELADoS/ 
PRESCRIToS PAGoS A PAGAR

PARCELA 
CoNSIDERADA 

No LIMITE
734.709,76                         -                             -                        734.709,76                   -                     
392.086,87                         392.086,87                 -                        -                               -                     
55.070,92                           55.070,92                   -                        -                               -                     

1.181.867,55                      447.157,79                 -                        734.709,76                   -                     
(Continua)

4.458.309.370,27                                          

RECEITAS ADICIoNAIS PARA FINANCIAMENTo DA SAÚDE

Desoneração ICMS (LC 87/96)
-                                                               

Parcela do IPVA repassada aos Municípios
Parcela da Cota-Parte do IPI-exportação repassada aos Municípios

504.033.115,38                                             

77.840.644,32                                               

232.063.743,24                                             

Outras

RECEITAS REALIZADAS

-                                                               

Até o bimestre
(d)

220.849.251,18                                             trANSFerÊNCIA De reCUrSOS DO SISteMA ÚNICO De SAÚDe-SUS

346.070.215,64                                             

27.615.381,94                                               
Multas, Juros de Mora e Outros encargos dos Impostos
Dívida Ativa dos Impostos

2.743.048.102,05                                          reCeItA De trANSFerÊNCIAS CONStItUCIONAIS e LeGAIS (II)
Cota-Parte FPe
Cota-Parte IPI-exportação

947.001,50                                                   

GoVERNo Do ESTADo Do ToCANTINS
reLAtÓrIO reSUMIDO DA eXeCUçÃO OrçAMeNtÁrIA

DEMoNSTRATIVo DAS RECEITAS E DESPESAS CoM AÇÕES E SERVIÇoS PÚbLICoS DE SAÚDE
OrçAMeNtOS FISCAL e DA SeGUrIDADe SOCIAL

JANeIrO A OUtUbrO De 2015/ bIMeStre SeteMbrO-OUtUbrO

959.521,89                                                   

RECEITAS PARA APURAÇÃo DA APLICAÇÃo EM AÇÕES E SERVIÇoS PÚbLICoS DE SAÚDE

reCeItA De IMPOStOS LÍQUIDA (I)
Impostos s/ transmissão "causa mortis" e Doação - ItCD
Imposto s/ Circulação de Mercad. e Serviços de transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS
Imposto s/ Propriedade de Veículos Automotores - IPVA

RECEITAS REALIZADAS
Até o bimestre

Imposto de renda retido na Fonte - IrrF

(b)
2.219.294.383,60                                          

16.852.719,92                                               

5.985.947,28                                                 

1.683.216.901,29                                          
135.473.327,14                                             

Multas, Juros de Mora e Outros encargos da Dívida Ativa

4.699.854,05                                                 
-                                                               

4.079.890,39                                                 

Provenientes da União

ToTAL

Inscritos em 2014

21,44%

220.849.251,18                                             

-                                                               
11.214.492,06                                               

Provenientes de Outros estados

trANSFerÊNCIAS VOLUNtÁrIAS
reCeItAS De OPerAçÕeS De CrÉDItO VINCULADAS À SAÚDe
OUtrAS reCeItAS PArA FINANCIAMeNtO DA SAÚDe

DESPESA EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESA EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

2.737.388.726,11                                          

425.245.469,56                                             
DeDUçÕeS De trANSFerÊNCIAS CONStItUCIONAIS AOS MUNICÍPIOS (III)

Parcela do ICMS repassada aos Municípios

Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e transferências Constitucionais

DESPESAS CoM SAÚDE NÃo CoMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃo Do PERCENTUAL MÍNIMo

Provenientes de Municípios
Outras receitas do SUS

420.857.422,07                                         

EXECUÇÃo DE RESToS A PAGAR NÃo PRoCESSADoS INSCRIToS CoM DISPoNIbILIDADE DE CAIXA

-                                                               
-                                                               

VALoR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE o VALoR EXECUTADo E o LIMITE MÍNIMo CoNSTITUCIoNAL [(VIII - 12)/100 x IVb]

PERCENTUAL DE APLICAÇÃo EM AÇÕES E SERVIÇoS PÚbLICoS DE SAÚDE SobRE A RECEITA DE IMPoSToS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CoNSTITUCIoNAIS E LEGAIS 
(VIII%) = (VIIh / IVb x 100) - LIMITE CoNSTITUCIoNAL 12% 4 e 5  

ToTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃo DA APLICAÇÃo EM AÇÕES E SERVIÇoS PÚbLICoS DE SAÚDE (IV) = I + II - III

ToTAL RECEITAS ADICIoNAIS PARA FINANCIAMENTo DA SAÚDE

-                                                               

Inscritos em 2013
Inscritos em 2012

GOVerNO DO eStADO DO tOCANtINS
reLAtÓrIO reSUMIDO DA eXeCUçÃO OrçAMeNtÁrIA

rreO - Anexo 13 (Lei n° 11.079, de 30.12.2004, arts . 22, 25 e 28) r$ 1,00

JANeIrO A OUtUbrO De 2015 - bIMeStre SeteMbrO / OUtUbrO

reLAtÓrIO reSUMIDO DA eXeCUçÃO OrçAMeNtÁrIA
DEMoNSTRATIVo DAS PARCERIAS PÚbLICo-PRIVADAS

OrçAMeNtOS FISCAL e DA SeGUrIDADe SOCIAL

(b) (c) = (a + b)(a)
No bimestre Até a AgostoESPECIFICAÇÃo

SALDo ToTAL EM 31 DE 
DEZEMbRo DE 2014

REGISTRoS EFETUADoS EM 2015 SALDo ToTAL

Contrapartida para Ativos da SPe

                                                  -                                                     -   

                                                  -   
                                                  -   

                                                  -   
                                                  -   
                                                  -   

ToTAL DE ATIVoS
Direitos Futuros

                                                  -   
                                                  -   

(b)
                                                  -   
                                                  -   
                                                  -   
                                                  -   
                                                  -   
                                                  -   

                                                  -   
                                                  -   
                                                  -   
                                                  -   
                                                  -   

                                                  -                                                     -   

                                                  -   

                                                  -   

Ativos Contabilizados na SPe
Contrapartida para Provisões de PPP

ToTAL DE PASSIVo ( I )
Obrigações Não relacionadas a Serviços

                                                  -   
                                                  -   

                                                  -   

(c) = (a + b)

                                                  -   

(a)

Contraprestações Futuras
riscos Não Provisionados
Outros Passivos Contingentes

                                                  -   

Contrapartida para Ativos da SPe

                                                  -   

                                                  -   

                                                  -   
                                                  -   

                                                  -   
                                                  -   
                                                  -   
                                                  -   

                                                  -   

                                                  -                                                     -   

                                                  -   
                                                  -   

                                                  -   
                                                  -   
                                                  -   
                                                  -   

                                                  -   

                                                  -   

                                                  -   
                                                  -   
                                                  -   
                                                  -   

                                                  -   

                                                  -   
                                                  -   

                                                  -   
                                                  -   

Provisões de PPP
GARANTIAS DE PPP ( II )
SALDo LÍQUIDo DE PASSIVoS DE PPP ( III ) = (I - II)
PASSIVoS CoNTINGENTES

                                                  -   
                                                  -   

                                                  -   

DESPESAS DE PPP 31 de Dezembro de 
2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024

Do ente Federado (IV)                                  -                                  -                             -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -   

                                                  -   
                                                  -   

Outros Passivos Contingentes
ATIVoS CoNTINGENTES                                                   -   

Serviços Futuros
Outros Ativos Contingentes

                                                  -   
                                                  -   
                                                  -   
                                                  -   

                                                  -   
                                                  -   
                                                  -   
                                                  -   

                                                  -   
                                                  -   

                                                  -   
                                                  -   

                                                  -   

Do ente Federado (IV)                                  -                                  -                             -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -   
Das estatais Não-Dependentes                                  -                                  -                             -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -   

ToTAL DAS DESPESAS                                  -                                  -                             -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -   

RECEITA CoRRENTE 
LÍQUIDA (RCL) (V)        6.071.450.294,61       6.307.961.280,27                           -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                                 -   

ToTAL DAS DESPESAS / RCL 
(%)(VI)=(IV)/(V)                                  -                                  -                             -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -   (%)(VI)=(IV)/(V)                                  -                                  -                             -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -   



Ano XXVII - EstAdo do tocAntIns, tErçA-fEIrA, 24 dE noVEMbro dE 2015DIÁRIO OFICIAL   No 4.50526

r$ 1,00

Meta fixada no resultado apurado 

Inscritas em restos a Pagar Não Processados
Superávit Orçamentário

DESPESAS PoR FUNÇÃo / SUbFUNÇÃo
Despesas empenhadas
Despesas executadas

Liquidadas

Dotação Inicial
Créditos Adicionais
Dotação Atualizada
Despesas empenhadas
Despesas executadas

Liquidadas

6.220.452.942,76
6.220.452.942,76                                         

-                                                                Inscritas em restos a Pagar Não Processados

RPPS - PLANo PREVIDENCIÁRIo
receitas Previdênciárias realizadas (I)

Até o bimestre

Até o bimestre

-                                                                

Despesas Previdenciárias executadas (II)
Liquidadas

6.851.961.456,65

6.851.961.456,65

6.220.452.942,76

322.711.842,06

Até o bimestre

6.220.452.942,76

873.683.232,06
393.052.748,10

480.630.483,96

393.052.748,10                                            
-                                                                

Liquidadas
Inscritas em restos a Pagar Não Processados

                   RECEITA CoRRENTE LÍQUIDA - RCL
6.307.961.280,27receita Corrente Liquida

Inscritas em restos a Pagar Não Processados
resultado Previdenciário III = (I-II)

resultado Previdenciário VI = (IV-V)

RECEITAS E DESPESAS DoS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

9.724.613.127,00

bALANÇo oRÇAMENTÁRIo
reCeItAS  
Previsão Inicial 

receitas realizadas 6.543.164.784,82
9.732.734.313,00Previsão Atualizada

GOVerNO DO eStADO DO tOCANtINS
DEMoNSTRATIVo SIMPLIFICADo Do RELATÓRIo RESUMIDo DA EXECUÇÃo oRÇAMENTÁRIA

OrçAMeNtOS FISCAL e DA SeGUrIDADe SOCIAL
JANeIrO A OUtUbrO De 2015/ bIMeStre SeteMbrO-OUtUbrO

rreO ANeXO 14 (LrF.Art.48 - Anexo XVIII)

Até o bimestre

-                                                                

9.959.275.394,81

5.774.927.996,00                                         

9.724.613.127,00

RPPS - PLANo FINANCEIRo
receitas Previdênciárias realizadas (IV)
Despesas Previdenciárias executadas (V)

Déficit Orçamentário
Saldos de exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)
DeSPeSAS

43.273.986,22
14.592,18                                                     
14.592,18                                                     

-                                                                
43.259.394,04

234.662.267,81

Meta fixada no 
Anexo de Metas 
Fiscais da LDO

resultado apurado 
até o bimestre

(a) (b)
resultado Nominal 665.136.000,00 370.669.287,57
resultado Primário -477.675.000,00 182.717.129,97

Inscrição Cancelamento até o 
bimestre

Pagamento até o 
bimestre Saldo a Pagar

reStOS A PAGAr PrOCeSSADOS e NÃO PrOCeSSADOS LIQUIDADOS 117.376.600,55 587.379,03 93.840.904,34 22.948.317,18
Poder executivo 92.708.534,38 587.379,03 69.780.334,95 22.340.820,40         
Poder Legislativo 14.594.065,97 -                            14.583.118,88 10.947,09                
Poder Judiciário 817.595,56 -                            221.045,87 596.549,69              
Ministério Público 9.256.404,64 -                            9.256.404,64 -                           

reStOS A PAGAr NÃO PrOCeSSADOS 200.427.792,92 7.138.719,78 53.102.385,36 140.186.687,78       
Poder executivo 188.883.074,19       6.634.592,93            43.087.573,18         139.160.908,08       
Poder Legislativo 1.237.965,95           63.537,63                 1.143.196,37           31.231,95                
Poder Judiciário 8.463.994,81           279.954,28               7.190.379,79           993.660,74              
Ministério Público 1.842.757,97           160.634,94               1.681.236,02           887,01                     

ToTAL 317.804.393,47 7.726.098,81 146.943.289,70 163.135.004,96        

% Mínimo a Aplicar no 
exercício

Mínimo Anual de 25% dos Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do ensino - MDe 1.086.363.197,84 25
Liquidadas 1.086.363.197,84
Inscritas em restos a Pagar Não Processados 0,00

Mínimo Anual de 60% do FUNDeb na remuneração do Magistério com ensino Fundamental e Médio 384.998.834,76 60
Liquidadas 384.998.834,76
Inscritas em restos a Pagar Não Processados -                           

% Mínimo a Aplicar no 
exercício

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 988.325.743,86        12,00
Liquidadas 988.325.743,86       
Inscritas em restos a Pagar Não Processados -                           

DESPESAS DE CARÁTER CoNTINUADo DERIVADAS DE PPP

total das despesas/rCL (%)

Valor apurado no exercício corrente

-                                                                                                                                         

21,44

DESPESAS CoM AÇÕES E SERVIÇoS PÚbLICoS DE SAÚDE Valor apurado até o 
bimestre

Limites Constitucionais Anuais

% Aplicado até o bimestre

% em relação a Meta

55,73

67,11

24,37

-38,25

% Aplicado até o bimestre

RESToS A PAGAR PoR PoDER E MINISTÉRIo PÚbLICo

DESPESAS CoM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃo E DESENV. Do ENSINo Valor apurado até o 
bimestre

b/a
RESULTADoS NoMINAL E PRIMÁRIo

Limites Constitucionais Anuais

MArCeLO De CArVALHO MIrANDA
Governador do estado

PAULO AFONSO teIXeIrA
Secretário da Fazenda

LUIZ ANtONIO DA rOCHA
Secretário-Chefe da  Controladoria 

Geral do estado

ANA LÚCIA ALVeS FerreIrA
Diretora de responsabilidade Fiscal

Contadora CrC-tO 001934/O

MAUrÍCIO PArIZOttO LOUreNçO
Superintendente  de Controle e Contabilidade Geral

Contador CrC-tO 001582/O

r$ 1,00

Meta fixada no resultado apurado 

Inscritas em restos a Pagar Não Processados
Superávit Orçamentário

DESPESAS PoR FUNÇÃo / SUbFUNÇÃo
Despesas empenhadas
Despesas executadas

Liquidadas

Dotação Inicial
Créditos Adicionais
Dotação Atualizada
Despesas empenhadas
Despesas executadas

Liquidadas

6.220.452.942,76
6.220.452.942,76                                         

-                                                                Inscritas em restos a Pagar Não Processados

RPPS - PLANo PREVIDENCIÁRIo
receitas Previdênciárias realizadas (I)

Até o bimestre

Até o bimestre

-                                                                

Despesas Previdenciárias executadas (II)
Liquidadas

6.851.961.456,65

6.851.961.456,65

6.220.452.942,76

322.711.842,06

Até o bimestre

6.220.452.942,76

873.683.232,06
393.052.748,10

480.630.483,96

393.052.748,10                                            
-                                                                

Liquidadas
Inscritas em restos a Pagar Não Processados

                   RECEITA CoRRENTE LÍQUIDA - RCL
6.307.961.280,27receita Corrente Liquida

Inscritas em restos a Pagar Não Processados
resultado Previdenciário III = (I-II)

resultado Previdenciário VI = (IV-V)

RECEITAS E DESPESAS DoS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

9.724.613.127,00

bALANÇo oRÇAMENTÁRIo
reCeItAS  
Previsão Inicial 

receitas realizadas 6.543.164.784,82
9.732.734.313,00Previsão Atualizada

GOVerNO DO eStADO DO tOCANtINS
DEMoNSTRATIVo SIMPLIFICADo Do RELATÓRIo RESUMIDo DA EXECUÇÃo oRÇAMENTÁRIA

OrçAMeNtOS FISCAL e DA SeGUrIDADe SOCIAL
JANeIrO A OUtUbrO De 2015/ bIMeStre SeteMbrO-OUtUbrO

rreO ANeXO 14 (LrF.Art.48 - Anexo XVIII)

Até o bimestre

-                                                                

9.959.275.394,81

5.774.927.996,00                                         

9.724.613.127,00

RPPS - PLANo FINANCEIRo
receitas Previdênciárias realizadas (IV)
Despesas Previdenciárias executadas (V)

Déficit Orçamentário
Saldos de exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)
DeSPeSAS

43.273.986,22
14.592,18                                                     
14.592,18                                                     

-                                                                
43.259.394,04

234.662.267,81

Meta fixada no 
Anexo de Metas 
Fiscais da LDO

resultado apurado 
até o bimestre

(a) (b)
resultado Nominal 665.136.000,00 370.669.287,57
resultado Primário -477.675.000,00 182.717.129,97

Inscrição Cancelamento até o 
bimestre

Pagamento até o 
bimestre Saldo a Pagar

reStOS A PAGAr PrOCeSSADOS e NÃO PrOCeSSADOS LIQUIDADOS 117.376.600,55 587.379,03 93.840.904,34 22.948.317,18
Poder executivo 92.708.534,38 587.379,03 69.780.334,95 22.340.820,40         
Poder Legislativo 14.594.065,97 -                            14.583.118,88 10.947,09                
Poder Judiciário 817.595,56 -                            221.045,87 596.549,69              
Ministério Público 9.256.404,64 -                            9.256.404,64 -                           

reStOS A PAGAr NÃO PrOCeSSADOS 200.427.792,92 7.138.719,78 53.102.385,36 140.186.687,78       
Poder executivo 188.883.074,19       6.634.592,93            43.087.573,18         139.160.908,08       
Poder Legislativo 1.237.965,95           63.537,63                 1.143.196,37           31.231,95                
Poder Judiciário 8.463.994,81           279.954,28               7.190.379,79           993.660,74              
Ministério Público 1.842.757,97           160.634,94               1.681.236,02           887,01                     

ToTAL 317.804.393,47 7.726.098,81 146.943.289,70 163.135.004,96        

% Mínimo a Aplicar no 
exercício

Mínimo Anual de 25% dos Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do ensino - MDe 1.086.363.197,84 25
Liquidadas 1.086.363.197,84
Inscritas em restos a Pagar Não Processados 0,00

Mínimo Anual de 60% do FUNDeb na remuneração do Magistério com ensino Fundamental e Médio 384.998.834,76 60
Liquidadas 384.998.834,76
Inscritas em restos a Pagar Não Processados -                           

% Mínimo a Aplicar no 
exercício

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 988.325.743,86        12,00
Liquidadas 988.325.743,86       
Inscritas em restos a Pagar Não Processados -                           

DESPESAS DE CARÁTER CoNTINUADo DERIVADAS DE PPP

total das despesas/rCL (%)

Valor apurado no exercício corrente

-                                                                                                                                         

21,44

DESPESAS CoM AÇÕES E SERVIÇoS PÚbLICoS DE SAÚDE Valor apurado até o 
bimestre

Limites Constitucionais Anuais

% Aplicado até o bimestre

% em relação a Meta

55,73

67,11

24,37

-38,25

% Aplicado até o bimestre

RESToS A PAGAR PoR PoDER E MINISTÉRIo PÚbLICo

DESPESAS CoM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃo E DESENV. Do ENSINo Valor apurado até o 
bimestre

b/a
RESULTADoS NoMINAL E PRIMÁRIo

Limites Constitucionais Anuais

MArCeLO De CArVALHO MIrANDA
Governador do estado

PAULO AFONSO teIXeIrA
Secretário da Fazenda

LUIZ ANtONIO DA rOCHA
Secretário-Chefe da  Controladoria 

Geral do estado

ANA LÚCIA ALVeS FerreIrA
Diretora de responsabilidade Fiscal

Contadora CrC-tO 001934/O

MAUrÍCIO PArIZOttO LOUreNçO
Superintendente  de Controle e Contabilidade Geral

Contador CrC-tO 001582/O

r$ 1,00

Meta fixada no resultado apurado 

Inscritas em restos a Pagar Não Processados
Superávit Orçamentário

DESPESAS PoR FUNÇÃo / SUbFUNÇÃo
Despesas empenhadas
Despesas executadas

Liquidadas

Dotação Inicial
Créditos Adicionais
Dotação Atualizada
Despesas empenhadas
Despesas executadas

Liquidadas

6.220.452.942,76
6.220.452.942,76                                         

-                                                                Inscritas em restos a Pagar Não Processados

RPPS - PLANo PREVIDENCIÁRIo
receitas Previdênciárias realizadas (I)

Até o bimestre

Até o bimestre

-                                                                

Despesas Previdenciárias executadas (II)
Liquidadas

6.851.961.456,65

6.851.961.456,65

6.220.452.942,76

322.711.842,06

Até o bimestre

6.220.452.942,76

873.683.232,06
393.052.748,10

480.630.483,96

393.052.748,10                                            
-                                                                

Liquidadas
Inscritas em restos a Pagar Não Processados

                   RECEITA CoRRENTE LÍQUIDA - RCL
6.307.961.280,27receita Corrente Liquida

Inscritas em restos a Pagar Não Processados
resultado Previdenciário III = (I-II)

resultado Previdenciário VI = (IV-V)

RECEITAS E DESPESAS DoS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

9.724.613.127,00

bALANÇo oRÇAMENTÁRIo
reCeItAS  
Previsão Inicial 

receitas realizadas 6.543.164.784,82
9.732.734.313,00Previsão Atualizada

GOVerNO DO eStADO DO tOCANtINS
DEMoNSTRATIVo SIMPLIFICADo Do RELATÓRIo RESUMIDo DA EXECUÇÃo oRÇAMENTÁRIA

OrçAMeNtOS FISCAL e DA SeGUrIDADe SOCIAL
JANeIrO A OUtUbrO De 2015/ bIMeStre SeteMbrO-OUtUbrO

rreO ANeXO 14 (LrF.Art.48 - Anexo XVIII)

Até o bimestre

-                                                                

9.959.275.394,81

5.774.927.996,00                                         

9.724.613.127,00

RPPS - PLANo FINANCEIRo
receitas Previdênciárias realizadas (IV)
Despesas Previdenciárias executadas (V)

Déficit Orçamentário
Saldos de exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)
DeSPeSAS

43.273.986,22
14.592,18                                                     
14.592,18                                                     

-                                                                
43.259.394,04

234.662.267,81

Meta fixada no 
Anexo de Metas 
Fiscais da LDO

resultado apurado 
até o bimestre

(a) (b)
resultado Nominal 665.136.000,00 370.669.287,57
resultado Primário -477.675.000,00 182.717.129,97

Inscrição Cancelamento até o 
bimestre

Pagamento até o 
bimestre Saldo a Pagar

reStOS A PAGAr PrOCeSSADOS e NÃO PrOCeSSADOS LIQUIDADOS 117.376.600,55 587.379,03 93.840.904,34 22.948.317,18
Poder executivo 92.708.534,38 587.379,03 69.780.334,95 22.340.820,40         
Poder Legislativo 14.594.065,97 -                            14.583.118,88 10.947,09                
Poder Judiciário 817.595,56 -                            221.045,87 596.549,69              
Ministério Público 9.256.404,64 -                            9.256.404,64 -                           

reStOS A PAGAr NÃO PrOCeSSADOS 200.427.792,92 7.138.719,78 53.102.385,36 140.186.687,78       
Poder executivo 188.883.074,19       6.634.592,93            43.087.573,18         139.160.908,08       
Poder Legislativo 1.237.965,95           63.537,63                 1.143.196,37           31.231,95                
Poder Judiciário 8.463.994,81           279.954,28               7.190.379,79           993.660,74              
Ministério Público 1.842.757,97           160.634,94               1.681.236,02           887,01                     

ToTAL 317.804.393,47 7.726.098,81 146.943.289,70 163.135.004,96        

% Mínimo a Aplicar no 
exercício

Mínimo Anual de 25% dos Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do ensino - MDe 1.086.363.197,84 25
Liquidadas 1.086.363.197,84
Inscritas em restos a Pagar Não Processados 0,00

Mínimo Anual de 60% do FUNDeb na remuneração do Magistério com ensino Fundamental e Médio 384.998.834,76 60
Liquidadas 384.998.834,76
Inscritas em restos a Pagar Não Processados -                           

% Mínimo a Aplicar no 
exercício

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 988.325.743,86        12,00
Liquidadas 988.325.743,86       
Inscritas em restos a Pagar Não Processados -                           

DESPESAS DE CARÁTER CoNTINUADo DERIVADAS DE PPP

total das despesas/rCL (%)

Valor apurado no exercício corrente

-                                                                                                                                         

21,44

DESPESAS CoM AÇÕES E SERVIÇoS PÚbLICoS DE SAÚDE Valor apurado até o 
bimestre

Limites Constitucionais Anuais

% Aplicado até o bimestre

% em relação a Meta

55,73

67,11

24,37

-38,25

% Aplicado até o bimestre

RESToS A PAGAR PoR PoDER E MINISTÉRIo PÚbLICo

DESPESAS CoM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃo E DESENV. Do ENSINo Valor apurado até o 
bimestre

b/a
RESULTADoS NoMINAL E PRIMÁRIo

Limites Constitucionais Anuais

MArCeLO De CArVALHO MIrANDA
Governador do estado

PAULO AFONSO teIXeIrA
Secretário da Fazenda

LUIZ ANtONIO DA rOCHA
Secretário-Chefe da  Controladoria 

Geral do estado

ANA LÚCIA ALVeS FerreIrA
Diretora de responsabilidade Fiscal

Contadora CrC-tO 001934/O

MAUrÍCIO PArIZOttO LOUreNçO
Superintendente  de Controle e Contabilidade Geral

Contador CrC-tO 001582/O
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ESTADO DO TOCANTINS                                                                                                                                                    ANEXO02 - LEI 4320/64
COMPARATIVO DA DESPESA ORCADA, AUTORIZADA E REALIZADA  SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS E ELEMENTOS DE DESPESAS
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Periodo: JANEIRO a OUTUBRO    /  2015
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                |                                          |         D E S P E S A  A U T O R I Z A D A             |         D E S P E S A   R E A L I Z A D A              |
                |                                          |------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                |                                          |           O R C A M E N T O         |                  |                  |                  |                  |
CODIGO          |         E S P E C I F I C A C A O        | ------------------------------------------------------ |                  |                  |                  |     SALDO
                |                                          |      INICIAL     |      ALTERACOES  |      TOTAL       |          PAGA    |     A PAGAR      |        TOTAL     |   ORCAMENTARIO
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
3.3.1.90.01.00  | APOSENTADORIAS E REFORMAS                |    500.000.000,00|       -400.000,00|    499.600.000,00|    323.321.726,23|     10.248.273,77|    333.570.000,00|    166.030.000,00
3.3.1.90.03.00  | PENSOES                                  |    310.015.043,00|        173.464,00|    310.188.507,00|     47.603.473,64|      2.499.308,36|     50.102.782,00|    260.085.725,00
3.3.1.90.04.00  | CONTRATACAO P/TEMPO DETERMINADO          |    178.802.755,00|     65.324.479,00|    244.127.234,00|    148.459.712,49|     54.969.878,43|    203.429.590,92|     40.697.643,08
3.3.1.90.09.00  | SALARIO-FAMILIA                          |        280.051,00|        544.552,00|        824.603,00|         98.009,75|        613.011,04|        711.020,79|        113.582,21
3.3.1.90.11.00  | VENC.VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL       |  2.554.550.841,00|   -122.102.789,49|  2.432.448.051,51|  1.927.848.096,74|    316.390.654,82|  2.244.238.751,56|    188.209.299,95
3.3.1.90.12.00  | VENC.VANTAGENS FIXAS-PESSOAL MILITAR     |    346.110.046,00|    -19.128.494,00|    326.981.552,00|    265.943.611,44|     43.750.423,13|    309.694.034,57|     17.287.517,43
3.3.1.90.13.00  | OBRIGACOES PATRONAIS                     |    139.849.920,00|    -49.483.344,00|     90.366.576,00|     54.634.027,31|     22.366.362,77|     77.000.390,08|     13.366.185,92
3.3.1.90.16.00  | OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS-PESSOAL CIVIL  |            100,00|            -90,00|             10,00|              0,00|              0,00|              0,00|             10,00
3.3.1.90.74.00  | CORRECAO.MONET. OU CAMB. DA DIV.MOB.RESG |              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00
3.3.1.90.91.00  | SENTENCAS JUDICIAIS                      |        300.100,00|        235.910,00|        536.010,00|        265.887,55|         32.065,91|        297.953,46|        238.056,54
3.3.1.90.92.00  | DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES        |    211.167.722,00|    165.649.400,46|    376.817.122,46|    339.006.057,20|     26.833.565,31|    365.839.622,51|     10.977.499,95
3.3.1.90.94.00  | INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS |     30.225.602,00|     15.104.313,51|     45.329.915,51|     29.721.637,56|      7.384.648,26|     37.106.285,82|      8.223.629,69
3.3.1.90.96.00  | RESSARCIMENTO DESP.PESSOAL REQUISITADO   |      1.970.576,00|       -475.314,00|      1.495.262,00|        626.559,15|        246.024,76|        872.583,91|        622.678,09
3.3.1.91.13.00  | OBRIG.PATRONAIS - INTRA-ORCAMENTARIAS    |    425.457.657,00|    147.195.945,35|    572.653.602,35|    382.620.538,19|    151.553.928,42|    534.174.466,61|     38.479.135,74
3.3.1.91.92.00  | DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES        |     95.120.307,00|     -2.417.444,83|     92.702.862,17|     40.880.108,72|      5.635.936,89|     46.516.045,61|     46.186.816,56
3.3.1.00.00.00   TOTAL PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS          |  4.793.850.720,00|    200.220.588,00|  4.994.071.308,00|  3.561.029.445,97|    642.524.081,87|  4.203.553.527,84|    790.517.780,16
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
3.3.2.90.21.00  | JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO        |    144.321.852,00|     -6.169.503,00|    138.152.349,00|    113.366.252,73|     22.934.757,60|    136.301.010,33|      1.851.338,67
3.3.2.90.22.00  | OUTROS ENCARGOS S/A DIVIDA POR CONTRATO  |      4.734.540,00|      5.595.598,00|     10.330.138,00|      6.680.845,21|      1.766.587,58|      8.447.432,79|      1.882.705,21
3.3.2.90.92.00  | DESPESAS DE EXERCICIO ANTERIOR           |      2.716.048,00|     -2.716.048,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00
3.3.2.91.21.00  | JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO - INTR |      1.033.789,00|      2.110.000,00|      3.143.789,00|      2.985.908,28|        157.880,66|      3.143.788,94|              0,06
3.3.2.00.00.00   TOTAL JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA          |    152.806.229,00|     -1.179.953,00|    151.626.276,00|    123.033.006,22|     24.859.225,84|    147.892.232,06|      3.734.043,94
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
3.3.3.20.01.00  | APOSENTADORIAS E REFORMAS                |              0,00|      1.400.000,00|      1.400.000,00|        663.587,05|        486.412,95|      1.150.000,00|        250.000,00
3.3.3.20.47.00  | OBRIGACOES TRIBUTARIAS CONTRIBUTIVAS     |        413.500,00|       -401.000,00|         12.500,00|              0,00|              0,00|              0,00|         12.500,00
3.3.3.20.92.00  | DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES        |         14.000,00|         -9.500,00|          4.500,00|              0,00|              0,00|              0,00|          4.500,00
3.3.3.30.39.00  | OUTROS SERV.DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA |         96.000,00|              0,00|         96.000,00|         48.000,00|         24.000,00|         72.000,00|         24.000,00
3.3.3.30.92.00  | DESPESAS DE EXERCICIO ANTERIOR           |          8.000,00|              0,00|          8.000,00|          8.000,00|              0,00|          8.000,00|              0,00
3.3.3.40.41.00  | CONTRIBUICOES                            |    168.408.781,00|   -106.427.677,00|     61.981.104,00|     34.866.782,46|      4.886.458,97|     39.753.241,43|     22.227.862,57
3.3.3.40.43.00  | SUBVENCOES SOCIAIS                       |      4.020.000,00|     -3.710.000,00|        310.000,00|              0,00|              0,00|              0,00|        310.000,00
3.3.3.40.81.00  | DISTRIBUICAO DE RECEITA                  |    562.159.527,00|      1.916.750,00|    564.076.277,00|    502.159.403,37|     61.916.873,33|    564.076.276,70|              0,30
3.3.3.40.92.00  | DESPESA DE EXERCICIOS ANTERIORES         |     22.913.694,00|    -16.787.262,00|      6.126.432,00|      1.644.327,30|        801.899,08|      2.446.226,38|      3.680.205,62
3.3.3.50.14.00  | DIARIAS - CIVIL                          |              0,00|          1.600,00|          1.600,00|              0,00|              0,00|              0,00|          1.600,00
3.3.3.50.18.00  | AUXILIO FINANCEIRO A ESTUDANTES          |        311.040,00|        -18.160,00|        292.880,00|         81.680,40|              0,00|         81.680,40|        211.199,60
3.3.3.50.33.00  | PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO       |              0,00|          6.800,00|          6.800,00|              0,00|              0,00|              0,00|          6.800,00
3.3.3.50.36.00  | OUTROS SERV. DE TERCEIROS PF             |              0,00|          1.000,00|          1.000,00|              0,00|              0,00|              0,00|          1.000,00
3.3.3.50.39.00  | OUTROS SERV. DE TERCEIROS PJ             |              0,00|          8.760,00|          8.760,00|              0,00|              0,00|              0,00|          8.760,00
3.3.3.50.41.00  | CONTRIBUICOES                            |     13.624.300,00|     13.252.500,00|     26.876.800,00|     14.104.451,91|      9.618.768,32|     23.723.220,23|      3.153.579,77
3.3.3.50.43.00  | SUBVENCOES SOCIAIS                       |     98.837.509,00|    -10.717.214,00|     88.120.295,00|     51.859.918,27|      7.275.337,20|     59.135.255,47|     28.985.039,53
3.3.3.50.92.00  | DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES        |        120.000,00|      3.436.823,00|      3.556.823,00|      3.065.846,87|        487.822,52|      3.553.669,39|          3.153,61
3.3.3.60.45.00  | SUBVENCOES ECONOMICAS                    |         20.000,00|              0,00|         20.000,00|              0,00|              0,00|              0,00|         20.000,00
3.3.3.80.92.00  | DESPESA DE EXERCICIO ANTERIOR            |              0,00|            620,00|            620,00|              0,00|              0,00|              0,00|            620,00
3.3.3.90.08.00  | OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS          |      1.872.927,00|        829.552,00|      2.702.479,00|      1.907.408,00|        129.766,32|      2.037.174,32|        665.304,68
3.3.3.90.10.00  | OUTROS BENEFICIOS DE NATUREZA SOCIAL     |         10.000,00|              0,00|         10.000,00|              0,00|              0,00|              0,00|         10.000,00
3.3.3.90.14.00  | DIARIAS - PESSOAL CIVIL                  |     35.334.922,00|        598.876,59|     35.933.798,59|     12.317.781,45|      6.598.395,12|     18.916.176,57|     17.017.622,02
3.3.3.90.15.00  | DIARIAS - PESSOAL MILITAR                |      1.711.879,00|      1.246.129,00|      2.958.008,00|      1.745.865,08|        325.982,89|      2.071.847,97|        886.160,03
3.3.3.90.16.00  | OUTRAS DESP VARIAVEL-PESSOAL CIVIL       |            100,00|              0,00|            100,00|              0,00|              0,00|              0,00|            100,00
3.3.3.90.18.00  | AUX FINANCEIRO ESTUDANTES                |     13.526.200,00|        -24.486,00|     13.501.714,00|        794.689,57|      3.706.670,96|      4.501.360,53|      9.000.353,47
3.3.3.90.20.00  | AUX FINANCEIRO PESQUISADORES             |      1.369.000,00|        -43.000,00|      1.326.000,00|              0,00|              0,00|              0,00|      1.326.000,00
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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ESTADO DO TOCANTINS                                                                                                                                                    ANEXO02 - LEI 4320/64
COMPARATIVO DA DESPESA ORCADA, AUTORIZADA E REALIZADA  SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS E ELEMENTOS DE DESPESAS
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Periodo: JANEIRO a OUTUBRO    /  2015
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                |                                          |         D E S P E S A  A U T O R I Z A D A             |         D E S P E S A   R E A L I Z A D A              |
                |                                          |------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                |                                          |           O R C A M E N T O         |                  |                  |                  |                  |
CODIGO          |         E S P E C I F I C A C A O        | ------------------------------------------------------ |                  |                  |                  |     SALDO
                |                                          |      INICIAL     |      ALTERACOES  |      TOTAL       |          PAGA    |     A PAGAR      |        TOTAL     |   ORCAMENTARIO
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
3.3.3.90.27.00  | ENCARG.PELA HONRA DE AVAIS,GARANT.SEGUR  |         20.000,00|        -17.400,00|          2.600,00|              0,00|              0,00|              0,00|          2.600,00
3.3.3.90.30.00  | MATERIAL DE CONSUMO                      |    195.258.220,00|     -2.980.871,70|    192.277.348,30|     69.102.802,51|     48.295.663,98|    117.398.466,49|     74.878.881,81
3.3.3.90.31.00  | PREMIACOES CULT,ARTIST,CIENT,DESPORTIVAS |      8.749.825,00|     -5.824.592,33|      2.925.232,67|        320.697,92|        112.629,64|        433.327,56|      2.491.905,11
3.3.3.90.32.00  | MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA        |     22.911.334,00|     -1.813.241,00|     21.098.093,00|      3.435.379,07|      3.892.675,67|      7.328.054,74|     13.770.038,26
3.3.3.90.33.00  | PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO       |    128.717.308,00|    -64.555.203,15|     64.162.104,85|     24.632.716,58|      4.533.361,94|     29.166.078,52|     34.996.026,33
3.3.3.90.35.00  | SERVICOS DE CONSULTORIA                  |      5.536.707,00|        -81.870,16|      5.454.836,84|        543.185,13|        921.300,42|      1.464.485,55|      3.990.351,29
3.3.3.90.36.00  | OUTROS SERV.DE TERCEIROS - PESSOA FISICA |     39.620.295,00|    -12.217.924,89|     27.402.370,11|      9.412.205,40|      4.722.682,22|     14.134.887,62|     13.267.482,49
3.3.3.90.37.00  | LOCACAO DE MAO DE OBRA                   |     32.422.468,00|       -243.963,02|     32.178.504,98|     22.966.732,12|      8.162.150,10|     31.128.882,22|      1.049.622,76
3.3.3.90.39.00  | OUTROS SERV.DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA |    694.408.773,00|     73.856.214,23|    768.264.987,23|    507.622.691,24|     65.362.002,75|    572.984.693,99|    195.280.293,24
3.3.3.90.41.00  | CONTRIBUICOES                            |      1.350.664,00|         91.587,24|      1.442.251,24|        936.923,14|        347.840,97|      1.284.764,11|        157.487,13
3.3.3.90.43.00  | SUBVENCOES SOCIAIS                       |         90.100,00|        -15.000,00|         75.100,00|              0,00|              0,00|              0,00|         75.100,00
3.3.3.90.45.00  | SUBVENCOES ECONOMICAS                    |          1.000,00|              0,00|          1.000,00|              0,00|              0,00|              0,00|          1.000,00
3.3.3.90.46.00  | AUXILIO-ALIMENTACAO                      |     53.471.573,00|      6.186.131,40|     59.657.704,40|     49.803.847,82|      4.161.808,92|     53.965.656,74|      5.692.047,66
3.3.3.90.47.00  | OBRIGACOES TRIBUTARIAS CONTRIBUTIVAS     |     46.689.466,00|     11.934.985,00|     58.624.451,00|     50.742.889,02|      5.246.872,61|     55.989.761,63|      2.634.689,37
3.3.3.90.48.00  | OUTROS AUXILIOS FINANC.A PESSOAS FISICAS |     12.228.282,00|       -546.213,00|     11.682.069,00|      2.342.471,62|      1.141.643,47|      3.484.115,09|      8.197.953,91
3.3.3.90.49.00  | AUXILIO-TRANSPORTE                       |      1.006.200,00|       -129.875,00|        876.325,00|        456.433,59|         63.024,57|        519.458,16|        356.866,84
3.3.3.90.67.00  | DEPOSITO COMPULSORIOS                    |              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00
3.3.3.90.91.00  | SENTENCAS JUDICIAIS                      |     30.296.672,00|      2.513.212,00|     32.809.884,00|     12.067.980,28|        157.625,73|     12.225.606,01|     20.584.277,99
3.3.3.90.92.00  | DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES        |    231.809.850,00|     31.136.846,02|    262.946.696,02|    215.480.450,95|      6.232.361,53|    221.712.812,48|     41.233.883,54
3.3.3.90.93.00  | INDENIZACOES E RESTITUICOES              |     70.241.224,00|     27.801.148,62|     98.042.372,62|     77.757.658,49|      5.317.759,84|     83.075.418,33|     14.966.954,29
3.3.3.90.95.00  | INDENIZACAO EXECUCAO TRABALHOS DE CAMPO  |      2.714.536,00|     10.033.649,00|     12.748.185,00|     11.347.611,16|              1,84|     11.347.613,00|      1.400.572,00
3.3.3.91.41.00  | CONTRIBUICOES                            |     18.000.000,00|       -750.000,00|     17.250.000,00|      6.464.289,57|              0,00|      6.464.289,57|     10.785.710,43
3.3.3.91.92.00  | DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES        |      4.055.815,00|       -730.000,00|      3.325.815,00|      1.718.877,29|              0,00|      1.718.877,29|      1.606.937,71
3.3.3.00.00.00   TOTAL OUTRAS DESPESAS CORRENTES           |  2.524.371.691,00|    -41.791.269,15|  2.482.580.421,85|  1.692.423.584,63|    254.929.793,86|  1.947.353.378,49|    535.227.043,36
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
3.3.0.00.00.00   TOTAL DESPESAS CORRENTES                  |  7.471.028.640,00|    157.249.365,85|  7.628.278.005,85|  5.376.486.036,82|    922.313.101,57|  6.298.799.138,39|  1.329.478.867,46
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
3.4.4.20.93.00  | INDENIZACOES E RESTITUICOES              |         10.000,00|              0,00|         10.000,00|              0,00|              0,00|              0,00|         10.000,00
3.4.4.40.41.00  | CONTRIBUICOES                            |         15.300,00|              0,00|         15.300,00|              0,00|              0,00|              0,00|         15.300,00
3.4.4.40.42.00  | AUXILIOS                                 |      1.886.292,00|        -18.382,00|      1.867.910,00|          7.566,00|        457.998,00|        465.564,00|      1.402.346,00
3.4.4.40.51.00  | OBRAS E INSTALACOES                      |     13.720.026,00|     -4.067.562,00|      9.652.464,00|         92.806,94|      1.270.689,18|      1.363.496,12|      8.288.967,88
3.4.4.40.52.00  | EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE        |      4.124.618,00|     -2.750.000,00|      1.374.618,00|              0,00|              0,00|              0,00|      1.374.618,00
3.4.4.40.81.00  | DISTRIBUICAO  DE RECEITA                 |              0,00|      2.383.692,00|      2.383.692,00|         42.139,30|      2.324.323,46|      2.366.462,76|         17.229,24
3.4.4.50.41.00  | CONTRIBUICOES                            |      1.405.934,00|              0,00|      1.405.934,00|            775,00|              0,00|            775,00|      1.405.159,00
3.4.4.50.42.00  | AUXILIOS                                 |      4.873.000,00|     -1.983.800,00|      2.889.200,00|        126.152,60|        331.942,40|        458.095,00|      2.431.105,00
3.4.4.50.51.00  | OBRAS E INSTALACOES                      |      2.076.000,00|         70.000,00|      2.146.000,00|              0,00|              0,00|              0,00|      2.146.000,00
3.4.4.50.52.00  | EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE       |      7.040.864,00|     -4.782.863,00|      2.258.001,00|              0,00|              0,00|              0,00|      2.258.001,00
3.4.4.50.93.00  | INDENIZACOES E RESTITUICOES              |        200.000,00|              0,00|        200.000,00|              0,00|              0,00|              0,00|        200.000,00
3.4.4.90.14.00  | DIARIAS - PESSOAL CIVIL                  |      1.099.620,00|        250.632,00|      1.350.252,00|        317.607,83|        265.643,67|        583.251,50|        767.000,50
3.4.4.90.20.00  | AUX FINANCEIRO PESQUISADORES             |        200.000,00|              0,00|        200.000,00|              0,00|              0,00|              0,00|        200.000,00
3.4.4.90.30.00  | MATERIAL DE CONSUMO                      |        901.500,00|        668.122,00|      1.569.622,00|         43.534,00|        647.801,66|        691.335,66|        878.286,34
3.4.4.90.32.00  | MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA        |        222.353,00|       -222.353,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00
3.4.4.90.33.00  | PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO       |        429.500,00|        149.278,00|        578.778,00|        227.784,18|         96.077,72|        323.861,90|        254.916,10
3.4.4.90.35.00  | SERVICOS DE CONSULTORIA                  |     61.475.882,00|      6.361.438,00|     67.837.320,00|     11.520.280,02|     15.784.618,88|     27.304.898,90|     40.532.421,10
3.4.4.90.36.00  | OUTROS SERV.DE TERCEIROS - PESSOA FISICA |      2.052.987,00|       -758.715,00|      1.294.272,00|        124.339,41|          6.434,73|        130.774,14|      1.163.497,86
3.4.4.90.39.00  | OUTROS SERV.DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA |     65.808.131,00|     -4.523.425,00|     61.284.706,00|        962.054,86|      1.549.236,60|      2.511.291,46|     58.773.414,54
3.4.4.90.47.00  | OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS   |         76.000,00|              0,00|         76.000,00|          8.173,85|          4.826,15|         13.000,00|         63.000,00
3.4.4.90.51.00  | OBRAS E INSTALACOES                      |    809.818.069,00|      4.074.279,06|    813.892.348,06|     59.751.948,90|     61.085.722,07|    120.837.670,97|    693.054.677,09
3.4.4.90.52.00  | EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE       |    232.759.508,00|    -18.158.901,04|    214.600.606,96|      8.018.740,04|      8.399.207,67|     16.417.947,71|    198.182.659,25
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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COMPARATIVO DA DESPESA ORCADA, AUTORIZADA E REALIZADA  SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS E ELEMENTOS DE DESPESAS
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Periodo: JANEIRO a OUTUBRO    /  2015
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                |                                          |         D E S P E S A  A U T O R I Z A D A             |         D E S P E S A   R E A L I Z A D A              |
                |                                          |------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                |                                          |           O R C A M E N T O         |                  |                  |                  |                  |
CODIGO          |         E S P E C I F I C A C A O        | ------------------------------------------------------ |                  |                  |                  |     SALDO
                |                                          |      INICIAL     |      ALTERACOES  |      TOTAL       |          PAGA    |     A PAGAR      |        TOTAL     |   ORCAMENTARIO
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
3.4.4.90.61.00  | AQUISICAO DE IMOVEIS                     |        610.000,00|       -443.023,00|        166.977,00|         25.081,04|              0,00|         25.081,04|        141.895,96
3.4.4.90.91.00  | SENTENCAS JUDICIAIS                      |          1.000,00|              0,00|          1.000,00|              0,00|              0,00|              0,00|          1.000,00
3.4.4.90.92.00  | DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES        |     90.034.513,00|     39.821.157,94|    129.855.670,94|     50.937.890,12|      3.185.841,51|     54.123.731,63|     75.731.939,31
3.4.4.90.93.00  | INDENIZACOES E RESTITUICOES              |     10.000.292,00|     17.902.865,00|     27.903.157,00|     16.642.777,26|      7.162.944,64|     23.805.721,90|      4.097.435,10
3.4.4.00.00.00   TOTAL INVESTIMENTOS                       |  1.310.841.389,00|     33.972.439,96|  1.344.813.828,96|    148.849.651,35|    102.573.308,34|    251.422.959,69|  1.093.390.869,27
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
3.4.5.90.61.00  | AQUISICAO DE IMOVEIS                     |              0,00|      9.000.000,00|      9.000.000,00|      8.585.641,71|              0,00|      8.585.641,71|        414.358,29
3.4.5.90.65.00  | CONSTITUICAO OU AUMENTO DE CAPITAL DE EM |        200.000,00|              0,00|        200.000,00|              0,00|              0,00|              0,00|        200.000,00
3.4.5.90.66.00  | CONCESSAO DE EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTO |     32.950.000,00|        -55.370,00|     32.894.630,00|              0,00|      2.000.000,00|      2.000.000,00|     30.894.630,00
3.4.5.90.92.00  | DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES        |      2.150.000,00|        -29.421,00|      2.120.579,00|              0,00|              0,00|              0,00|      2.120.579,00
3.4.5.00.00.00   TOTAL INVERSOES FINANCEIRAS               |     35.300.000,00|      8.915.209,00|     44.215.209,00|      8.585.641,71|      2.000.000,00|     10.585.641,71|     33.629.567,29
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
3.4.6.90.71.00  | PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO |    213.243.083,00|     63.590.268,00|    276.833.351,00|    227.655.245,69|     39.853.167,59|    267.508.413,28|      9.324.937,72
3.4.6.90.92.00  | EXERCICIOS ANTERIORES                    |              0,00|        314.118,00|        314.118,00|        314.117,58|              0,00|        314.117,58|              0,42
3.4.6.91.71.00  | PRINCIPAL DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO IN |      6.581.186,00|     17.183.180,00|     23.764.366,00|     22.072.051,05|      1.259.134,95|     23.331.186,00|        433.180,00
3.4.6.00.00.00   TOTAL AMORTIZACAO DA DIVIDA               |    219.824.269,00|     81.087.566,00|    300.911.835,00|    250.041.414,32|     41.112.302,54|    291.153.716,86|      9.758.118,14
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
3.4.0.00.00.00   TOTAL DESPESAS DE CAPITAL                 |  1.565.965.658,00|    123.975.214,96|  1.689.940.872,96|    407.476.707,38|    145.685.610,88|    553.162.318,26|  1.136.778.554,70
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
3.9.9.99.99.00  | RESERVA DE CONTINGENCIA                  |    687.618.829,00|    -46.562.313,00|    641.056.516,00|              0,00|              0,00|              0,00|    641.056.516,00
3.9.9.00.00.00   TOTAL RESERVA DE CONTINGENCIA             |    687.618.829,00|    -46.562.313,00|    641.056.516,00|              0,00|              0,00|              0,00|    641.056.516,00
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
3.9.0.00.00.00   TOTAL RESERVA DE CONTINGENCIA             |    687.618.829,00|    -46.562.313,00|    641.056.516,00|              0,00|              0,00|              0,00|    641.056.516,00
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  TOTAL GERAL                              |  9.724.613.127,00|    234.662.267,81|  9.959.275.394,81|  5.783.962.744,20|  1.067.998.712,45|  6.851.961.456,65|  3.107.313.938,16
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| ESTADO DO TOCANTINS        |                                                                                                                                                     |      ANEXO - 10      
|
|                            |                        COMPARATIVO DA RECEITA PREVISTA COM A REALIZADA   - CONSOLIDADO                                                              |      PERIODO         |
|                            |                                                                                                                                                     |      10 /  2015      
|
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|            |                                                       |                 PREVISTA                  |                 ARRECADADA                |                 DIFERENCA                  |
|   CODIGO   |                 ESPECIFICACAO                         |-------------------------------------------| ------------------------------------------| -------------------------------------------|
|            |                                                       |       INICIAL       |      ATUALIZADA     |       NO PERIODO    |         ACUMULADA   |       NO PERIODO    |         ACUMULADA    |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
1112.04.31      = IRRF SOBRE OS RENDIMENTOS DO TRABALHO              |      342.258.914,00 |      342.258.914,00 |       36.166.351,71 |      336.813.949,42 |       36.166.351,71 |         5.444.964,58 |
1112.04.34      = IRRF SOBRE OUTROS RENDIMENTOS                      |        5.000.000,00 |        5.000.000,00 |          534.635,94 |        9.425.723,27 |          534.635,94 |        -4.425.723,27 |
1112.05.00      = IMPOSTO S/A PROPR.DE VEIC.AUTOMOTORES              |      131.322.903,00 |      131.322.903,00 |        5.857.732,54 |      135.582.721,81 |        5.857.732,54 |        -4.259.818,81 |
1112.07.00      = IMPOSTOS/TRANSM.CAUSA MORTIS E DOACAO              |       13.338.820,00 |       13.338.820,00 |          879.592,11 |       16.854.316,23 |          879.592,11 |        -3.515.496,23 |
1113.02.00      = IMP.S/OPER.CIRC.MERC.E S/PREST.SERVICO             |    1.947.588.708,00 |    1.947.588.708,00 |      175.817.902,02 |    1.683.899.305,48 |      175.817.902,02 |       263.689.402,52 |
1121.17.00      = TAXA DE FISCAL.DE VIGILANCIA SANITARIA             |        1.055.000,00 |        1.055.000,00 |            2.075,00 |           52.410,00 |            2.075,00 |         1.002.590,00 |
1121.21.00      = TAXA DE CONTROLE E FISCAL.AMBIENTAL                |        6.300.000,00 |        6.300.000,00 |          309.704,86 |        2.980.326,99 |          309.704,86 |         3.319.673,01 |
1121.99.00      = OUTRAS TXS PELO EXERC.DO POD.DE POLICI             |        8.883.748,00 |        8.883.748,00 |        7.647.050,98 |        7.817.885,21 |        7.647.050,98 |         1.065.862,79 |
1122.05.00      = TAXA JUDICIARIA DA JUSTICA ESTADUAL                |       12.685.091,00 |       12.685.091,00 |        1.342.604,97 |       11.472.863,46 |        1.342.604,97 |         1.212.227,54 |
1122.08.00      = EMOLUMENTOS E CUSTAS JUDICIAIS                     |        8.483.172,00 |        8.483.172,00 |          787.017,39 |        6.566.604,97 |          787.017,39 |         1.916.567,03 |
1122.19.00      = TAXAS DE CLASSIFIC.DE PRODUTOS VEGETAI             |        2.097.471,00 |        2.097.471,00 |            2.244,90 |          133.071,28 |            2.244,90 |         1.964.399,72 |
1122.22.00      = TAXA DE SERVICOS AQUICOLAS                         |          120.000,00 |          120.000,00 |              735,44 |          113.410,98 |              735,44 |             6.589,02 |
1122.29.00      = EMOLUMENTOS E CUSTAS EXTRAJUDICIAIS                |        1.115.302,00 |        1.115.302,00 |          121.173,55 |          926.331,64 |          121.173,55 |           188.970,36 |
1122.99.00      = OUTRAS TAXAS PRESTACAO DE SERVICOS                 |      128.688.940,00 |      127.167.218,00 |        5.162.613,63 |       68.555.443,02 |        5.162.613,63 |        58.611.774,98 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAL RECEITA TRIBUTARIA                                             |    2.608.938.069,00 |    2.607.416.347,00 |      234.631.435,04 |    2.281.194.363,76 |      234.631.435,04 |       326.221.983,24 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
1210.18.01      = CONTRIB.S/ A RECEITA LOTERIA FEDERAL               |        1.060.552,00 |        1.060.552,00 |          105.820,19 |          884.371,22 |          105.820,19 |           176.180,78 |
1210.29.07      = CONTRIB DE SERVIDOR ATIVO CIVIL                    |      276.720.000,00 |      276.720.000,00 |        8.929.278,30 |      194.233.200,13 |        8.929.278,30 |        82.486.799,87 |
1210.29.08      = CONTRIB DE SERV. ATIVO MILITAR                     |       43.470.000,00 |       43.470.000,00 |           34.034,15 |       39.830.499,59 |           34.034,15 |         3.639.500,41 |
1210.29.09      = CONTRIB DE SERV INATIVO CIVIL                      |        5.580.000,00 |        5.580.000,00 |          696.195,86 |        6.446.052,43 |          696.195,86 |          -866.052,43 |
1210.29.10      = CONTRIB DE SERV INATIVO MILITAR                    |        4.360.000,00 |        4.360.000,00 |          802.637,14 |        6.293.670,12 |          802.637,14 |        -1.933.670,12 |
1210.29.11      = CONTRIB DE PENSIONISTA CIVIL                       |        1.400.000,00 |        1.400.000,00 |          157.287,85 |        1.347.382,27 |          157.287,85 |            52.617,73 |
1210.29.12      = CONTRIB DE PENSIONISTA MILITAR                     |          300.000,00 |          300.000,00 |           46.623,98 |          356.053,15 |           46.623,98 |           -56.053,15 |
1210.99.01      = CONTRIBUICAO ASSISTENCIAL                          |      105.271.754,00 |      105.271.754,00 |        5.598.649,29 |       71.007.952,94 |        5.598.649,29 |        34.263.801,06 |
1210.99.03      = CONTRIB.CO PARTICIPACAO(FATOR MOD)                 |       20.881.608,00 |       20.881.608,00 |        1.305.574,71 |       15.264.390,14 |        1.305.574,71 |         5.617.217,86 |
1210.99.04      = CONTRIBUICAO TAXA DE INSCRICAO                     |           48.300,00 |           48.300,00 |            4.943,07 |           63.925,37 |            4.943,07 |           -15.625,37 |
1220.99.00      = OUTRAS CONTRIBUICOES ECONOMICAS                    |       16.950.000,00 |       16.950.000,00 |        2.450.034,09 |       21.593.084,13 |        2.450.034,09 |        -4.643.084,13 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAL RECEITAS DE CONTRIBUICOES                                      |      476.042.214,00 |      476.042.214,00 |       20.131.078,63 |      357.320.581,49 |       20.131.078,63 |       118.721.632,51 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
1311.00.00      = ALUGUEIS                                           |          257.147,00 |          257.147,00 |           13.105,82 |          168.134,51 |           13.105,82 |            89.012,49 |
1312.00.00      = ARRENDAMENTOS                                      |           32.500,00 |           32.500,00 |                0,00 |                5,32 |                0,00 |            32.494,68 |
1319.00.00      = OUTRAS RECEITAS IMOBILIARIAS                       |          370.000,00 |          370.000,00 |                0,00 |            2.800,00 |                0,00 |           367.200,00 |
1320.00.00      RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS                      |       45.393.156,00 |       45.393.156,00 |                0,00 |              203,61 |                0,00 |        45.392.952,39 |
1322.00.00      = DIVIDENDOS                                         |       35.549.635,00 |       35.549.635,00 |          884.415,69 |        2.191.554,49 |          884.415,69 |        33.358.080,51 |
1325.00.00      = REMUNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS                 |      107.999.886,00 |      107.999.886,00 |        6.106.570,93 |       61.698.111,26 |        6.106.570,93 |        46.301.774,74 |
1328.10.00      = REMUNERACAO INVEST.DO RPPS RENDA FIXA              |      382.817.398,00 |      382.817.398,00 |       56.222.699,05 |      302.836.037,76 |       56.222.699,05 |        79.981.360,24 |
1328.20.00      = REMUNERACAO INVEST. DO RPPS EM RENDA V             |       54.969.544,00 |       54.969.544,00 |        2.263.609,84 |       49.957.048,20 |        2.263.609,84 |         5.012.495,80 |
1328.30.00      = REMUNERACAO INVEST. RPPS FUNDOS IMOBIL             |       16.144.434,00 |       16.144.434,00 |           23.637,03 |          386.277,55 |           23.637,03 |        15.758.156,45 |
1331.99.00      = OUTRAS REC. CONCESSOES E PERMISSOES- S             |        1.000.000,00 |        1.000.000,00 |           58.675,50 |          832.208,81 |           58.675,50 |           167.791,19 |
1333.01.00      = REC CONCESSAO DIR. REAL DE USO AREA PU             |                0,00 |                0,00 |              812,20 |           17.358,62 |              812,20 |           -17.358,62 |
1390.01.00      = OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS                       |                0,00 |                0,00 |          287.843,47 |        1.978.952,88 |          287.843,47 |        -1.978.952,88 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAL RECEITA PATRIMONIAL                                            |      644.533.700,00 |      644.533.700,00 |       65.861.369,53 |      420.068.693,01 |       65.861.369,53 |       224.465.006,99 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
1600.02.99      = OUTROS SERVICOS FINANCEIROS                        |          752.000,00 |          752.000,00 |                0,00 |          108.883,11 |                0,00 |           643.116,89 |
1600.04.01      = PRESTACAO DE SERVICOS DE COMUNICACAO               |          786.500,00 |          786.500,00 |           30.297,53 |          429.650,85 |           30.297,53 |           356.849,15 |
1600.13.01      = SERVICOS DE INSCRICAO EM CONCURSOS PUB             |        9.480.000,00 |        9.480.000,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |         9.480.000,00 |
1600.13.07      = SERVICOS DE FOTOCOPIAS OU COPIAS HELIO             |           20.000,00 |           20.000,00 |                0,00 |                8,25 |                0,00 |            19.991,75 |
1600.13.99      = OUTROS SERVICOS ADMINISTRATIVOS                    |            5.000,00 |            5.000,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |             5.000,00 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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1600.24.00      = SERVICOS DE REGISTRO DE COMÉRCIO                   |        4.300.000,00 |        4.300.000,00 |          283.497,46 |        3.271.003,25 |          283.497,46 |         1.028.996,75 |
1600.41.00      = SERV.CAPTACAO,ADUCAO,TRATAM.RESERVA DI             |       29.986.002,00 |       31.507.724,00 |        3.045.993,23 |       26.192.707,19 |        3.045.993,23 |         5.315.016,81 |
1600.48.00      = SERVICOS DE RELIGAMENTO DE AGUA                    |          102.150,00 |          102.150,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |           102.150,00 |
1600.99.01      = OUTROS SERVICOS DE AGUA                            |          285.000,00 |          285.000,00 |           27.958,31 |          240.158,44 |           27.958,31 |            44.841,56 |
1600.99.99      = OUTROS SERVICOS                                    |        5.439.600,00 |        5.439.600,00 |          203.116,41 |        1.614.102,92 |          203.116,41 |         3.825.497,08 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAL RECEITA DE SERVICOS                                            |       51.156.252,00 |       52.677.974,00 |        3.590.862,94 |       31.856.514,01 |        3.590.862,94 |        20.821.459,99 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
1721.01.01      = COTA-PARTE FUND PART.EST.E DISTR.FEDER             |    3.579.394.430,00 |    3.579.394.430,00 |      237.949.225,12 |    2.737.388.726,11 |      237.949.225,12 |       842.005.703,89 |
1721.01.12      = COTA-PARTE IMP. S/ PRODUTOS INDUSTRIAL             |        6.917.800,00 |        6.917.800,00 |          516.808,65 |        4.699.854,05 |          516.808,65 |         2.217.945,95 |
1721.01.13      = COTA-PARTE DE CONT.INTERV.DOM.ECON-CID             |        2.098.379,00 |        7.470.234,00 |        7.566.328,01 |        9.742.910,52 |        7.566.328,01 |        -2.272.676,52 |
1721.01.32      = COTA-PARTE IMP.OP.CRED,CAMBIO E SEGURO             |          731.229,00 |          731.229,00 |                0,00 |            1.914,97 |                0,00 |           729.314,03 |
1721.22.11      = COTA-PARTE COMP.FIN.RECURSOS HIDRICOS              |       14.230.939,00 |       16.980.270,00 |        2.117.431,54 |       16.211.664,63 |        2.117.431,54 |           768.605,37 |
1721.22.20      = COTA-PARTE COMP.FIN.RECURSOS MINERAIS              |        2.226.361,00 |        2.226.361,00 |           78.508,32 |          553.946,97 |           78.508,32 |         1.672.414,03 |
1721.22.70      = COTA-PARTE DO FUNDO ESPEC.DO PETROLEO              |       10.134.437,00 |       10.134.437,00 |          784.656,09 |        8.147.599,11 |          784.656,09 |         1.986.837,89 |
1721.33.01      = TRANSF. SUS BLOCO ASSISTENCIA FARMACEU             |        4.700.000,00 |        4.700.000,00 |          143.139,96 |        1.515.407,77 |          143.139,96 |         3.184.592,23 |
1721.33.02      = TRANSF. SUS BLOCO ATENCAO BASICA                   |                0,00 |                0,00 |                0,00 |          195.504,57 |                0,00 |          -195.504,57 |
1721.33.03      = TRANSF. SUS BLOCO GESTAO DO SUS                    |       15.492.867,00 |       15.492.867,00 |                0,00 |           50.000,00 |                0,00 |        15.442.867,00 |
1721.33.04      = TRANSF. SUS BLOCO INVESTIMENTOS                    |                0,00 |                0,00 |                0,00 |        3.711.392,50 |                0,00 |        -3.711.392,50 |
1721.33.05      = TRANSF. SUS BLOCO MEDIA E ALTA COMPLEX             |      260.000.000,00 |      260.000.000,00 |       20.372.817,08 |      208.429.466,65 |       20.372.817,08 |        51.570.533,35 |
1721.33.06      = TRANSF. SUS BLOCO VIGILANCIA EM SAUDE              |       16.650.000,00 |       16.650.000,00 |                0,00 |        6.084.979,69 |                0,00 |        10.565.020,31 |
1721.34.00      = TRANSF. FUNDO NAC. ASSIST. SOCIAL-FNAS             |        1.198.307,00 |        1.198.307,00 |           38.805,34 |          844.987,04 |           38.805,34 |           353.319,96 |
1721.35.01      = TRANSFERENCIAS DO SALARIO EDUCACAO                 |       16.500.000,00 |       16.500.000,00 |        1.380.979,40 |       15.127.979,52 |        1.380.979,40 |         1.372.020,48 |
1721.35.02      = TRANSFERENCIAS DIRETAS DO FNDE - PDDE              |                0,00 |                0,00 |                0,00 |            4.657,16 |                0,00 |            -4.657,16 |
1721.35.03      = TRANSF. DIR. FNDE REF. AO PNAE                     |       49.505.247,00 |       49.505.247,00 |        1.961.152,80 |       16.909.823,60 |        1.961.152,80 |        32.595.423,40 |
1721.35.99      = OUTRAS TRANSF DIRETAS DO FNDE                      |       35.000.000,00 |       35.000.000,00 |          215.730,03 |        1.943.576,62 |          215.730,03 |        33.056.423,38 |
1721.36.00      = TRANSF.FINANC.DO ICMS DESONERACAO - LC             |        1.151.426,00 |        1.151.426,00 |           95.952,19 |          959.521,89 |           95.952,19 |           191.904,11 |
1721.99.02      = AUXILIO FINANC.P/ FOMENTAR EXPORTADORE             |       24.691.778,00 |       24.691.778,00 |        8.185.905,00 |        8.185.905,00 |        8.185.905,00 |        16.505.873,00 |
1724.01.00      = TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FUNDEB               |      749.035.204,00 |      749.035.204,00 |       44.988.704,76 |      568.012.533,22 |       44.988.704,76 |       181.022.670,78 |
1730.00.00      = TRANSFERENCIAS DE INSTITUICOES PRIVADA             |           25.142,00 |           25.142,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |            25.142,00 |
1740.00.00      = TRANSFERENCIAS DO EXTERIOR                         |            5.120,00 |            5.120,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |             5.120,00 |
1761.01.00      = TRANSF. CONV. DA UNIAO PARA O SUS                  |                0,00 |                0,00 |                0,00 |          237.500,00 |                0,00 |          -237.500,00 |
1761.99.00      = OUTRAS TRANSF. DE CONVENIOS DA UNIAO               |        2.968.213,00 |        5.062.247,00 |          250.000,00 |        4.786.960,58 |          250.000,00 |           275.286,42 |
1764.00.00      = TRANSF CONVENIOS INSTITUICOES PRIVADA              |        1.791.686,00 |        1.821.686,00 |        1.247.624,18 |        2.340.358,57 |        1.247.624,18 |          -518.672,57 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAL TRANSFERENCIAS CORRENTES                                       |    4.794.448.565,00 |    4.804.693.785,00 |      327.893.768,47 |    3.616.087.170,74 |      327.893.768,47 |     1.188.606.614,26 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
1911.20.00      = MULTAS E JUROS DE MORA DO ITCD                     |          894.655,00 |          894.655,00 |            4.046,54 |          256.940,13 |            4.046,54 |           637.714,87 |
1911.35.00      = MULTAS/JUROS MORA TX FISC.VIG SANITARI             |            7.667,00 |            7.667,00 |                0,00 |            7.200,00 |                0,00 |               467,00 |
1911.41.00      = MULTAS E JUROS DE MORA DO IPVA                     |        6.777.075,00 |        6.777.075,00 |          535.533,77 |        2.098.036,89 |          535.533,77 |         4.679.038,11 |
1911.42.00      = MULTAS E JUROS DE MORA DO ICMS                     |        1.859.286,00 |        1.859.286,00 |          564.608,33 |        3.634.323,67 |          564.608,33 |        -1.775.037,67 |
1911.99.01      = MULTAS E JUROS DE MORA OUTROS TRIBUTOS             |        1.041.375,00 |        1.041.375,00 |            3.523,76 |           11.135,85 |            3.523,76 |         1.030.239,15 |
1912.29.01      = MULT/JUROS MORA DA CONTRIBUICAO PATRON             |           30.000,00 |           30.000,00 |            1.040,35 |           29.435,59 |            1.040,35 |               564,41 |
1912.29.02      = MUL/JURO MORA CONTRIBUICAO SERVIDOR_P/             |           10.000,00 |           10.000,00 |              423,93 |           16.595,22 |              423,93 |            -6.595,22 |
1913.14.00      = MULTAS/JUROS DE MORA DIVIDA ATIVA-IPVA             |        3.369.021,00 |        3.369.021,00 |          205.142,97 |        3.917.349,21 |          205.142,97 |          -548.328,21 |
1913.15.00      = MULTAS/JUROS DE MORA DIVIDA ATIVA-ICMS             |          880.977,00 |          880.977,00 |           15.505,02 |          162.541,18 |           15.505,02 |           718.435,82 |
1915.99.01      = OUT MULTA/JURO MORA D.ATIVA OUT.REC.PR             |          616.026,00 |          616.026,00 |           26.041,66 |           79.363,12 |           26.041,66 |           536.662,88 |
1918.05.00      = MULTAS JUROS MORA ALIEN. OUTROS BENS I             |                0,00 |                0,00 |                0,00 |           13.849,12 |                0,00 |           -13.849,12 |
1918.99.00      = OUTRAS MULTAS E JUROS DE MORA                      |          551.686,00 |          551.686,00 |           10.432,69 |           75.408,69 |           10.432,69 |           476.277,31 |
1919.15.01      = MULTAS ORIUNDAS DO SISTEMA RENAINF                 |       13.000.000,00 |       13.000.000,00 |          666.655,74 |        3.604.266,38 |          666.655,74 |         9.395.733,62 |
1919.15.02      = OUTRAS MULTAS PREVISTAS NA LEGISLACAO              |        4.033.000,00 |        4.033.000,00 |          811.380,51 |       20.568.229,55 |          811.380,51 |       -16.535.229,55 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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1919.26.00      = MULTAS PREVISTAS LEGISL S/DEF/DIREI/DI             |        5.040.000,00 |        5.040.000,00 |          917.471,04 |        4.947.704,82 |          917.471,04 |            92.295,18 |
1919.27.00      = MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS              |            6.052,00 |            6.052,00 |                0,00 |           33.241,62 |                0,00 |           -27.189,62 |
1919.28.00      = MULTAS DEC OPER TRANSP ROD PASSAG E CA             |          240.000,00 |          240.000,00 |           68.857,72 |          155.576,91 |           68.857,72 |            84.423,09 |
1919.35.00      = MULTAS POR DANOS AO MEIO AMBIENTE                  |                0,00 |                0,00 |           76.438,93 |          204.292,62 |           76.438,93 |          -204.292,62 |
1919.48.00      = MULTAS APLICADAS PELO TRIBUNAL DE CONT             |          583.000,00 |          583.000,00 |           23.317,70 |          178.587,54 |           23.317,70 |           404.412,46 |
1919.50.01      = MULTA POR AUTO DE INFRACAO ICMS                    |       31.644.672,00 |       31.644.672,00 |          959.642,88 |        7.104.235,88 |          959.642,88 |        24.540.436,12 |
1919.50.03      = MULTA POR AUTO DE INFRACAO ADAPEC                  |          364.000,00 |          364.000,00 |           26.840,13 |          337.548,96 |           26.840,13 |            26.451,04 |
1919.50.04      = MULTA POR AUTO DE INFRACAO FUNCB                   |                0,00 |                0,00 |            3.360,00 |           14.680,80 |            3.360,00 |           -14.680,80 |
1919.60.00      = MULTA POR INFRACAO LEGISLACAO DE LICIT             |          100.000,00 |          100.000,00 |                0,00 |              365,35 |                0,00 |            99.634,65 |
1919.99.99      = OUTRAS MULTAS                                      |        2.230.000,00 |        2.230.000,00 |                0,00 |              175,60 |                0,00 |         2.229.824,40 |
1921.06.00      = INDEN.DANOS CAUSADOS AO PATRIM PUBLICO             |          142.000,00 |          142.000,00 |              914,62 |           83.060,33 |              914,62 |            58.939,67 |
1921.99.00      = OUTRAS INDENIZACOES                                |        5.010.000,00 |        5.010.000,00 |                0,40 |            1.648,30 |                0,40 |         5.008.351,70 |
1922.01.00      = RESTITUICOES DE CONVENIOS                          |        2.600.000,00 |        2.600.000,00 |                0,00 |           56.684,23 |                0,00 |         2.543.315,77 |
1922.10.00      = COMPENS.FIN.ENTRE REG.GERAL E RPPS                 |          840.000,00 |          840.000,00 |                0,00 |        1.777.585,64 |                0,00 |          -937.585,64 |
1922.99.00      = OUTRAS RESTITUICOES                                |        4.534.000,00 |        4.534.000,00 |            6.004,25 |          696.598,23 |            6.004,25 |         3.837.401,77 |
1931.14.00      = DIV. ATIVA-IPVA                                    |        5.269.494,00 |        5.269.494,00 |          526.070,75 |       14.226.077,97 |          526.070,75 |        -8.956.583,97 |
1931.15.00      = DIV. ATIVA -ICMS                                   |       12.665.273,00 |       12.665.273,00 |        1.012.179,17 |       13.389.303,97 |        1.012.179,17 |          -724.030,97 |
1932.99.01      = REC D.ATIVA NAO-TRIB.OUTRAS REC-PRINCI             |        1.173.977,00 |        1.173.977,00 |          115.875,25 |        1.343.297,88 |          115.875,25 |          -169.320,88 |
1990.02.01      RECEITA DE HONORARIOS DE ADVOGADOS                   |                0,00 |                0,00 |              124,20 |            1.242,00 |              124,20 |            -1.242,00 |
1990.02.02      = RECEITA DE ONUS DE SUCUMBENCIA                     |           49.255,00 |           49.255,00 |            9.103,80 |           68.771,78 |            9.103,80 |           -19.516,78 |
1990.03.01      = RECEITA DE LEILOES DE MERCADORIAS APRE             |        1.418.235,00 |        1.418.235,00 |                0,00 |               39,00 |                0,00 |         1.418.196,00 |
1990.21.00      = RECEITA DE PREMIOS DE SEGUROS                      |        3.000.000,00 |        3.000.000,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |         3.000.000,00 |
1990.99.00      = OUTRAS RECEITAS                                    |       35.561.936,00 |       35.561.936,00 |       -6.278.742,63 |        4.876.003,36 |       -6.278.742,63 |        30.685.932,64 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAL OUTRAS RECEITAS CORRENTES                                      |      145.542.662,00 |      145.542.662,00 |          311.793,48 |       83.971.397,39 |          311.793,48 |        61.571.264,61 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAL RECEITAS CORRENTES                                             |    8.720.661.462,00 |    8.730.906.682,00 |      652.420.308,09 |    6.790.498.720,40 |      652.420.308,09 |     1.940.407.961,60 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
2119.00.00      = OUTRAS OPERACOES DE CREDITOS INTERNAS              |      283.944.419,00 |      283.944.419,00 |        6.025.114,94 |       15.885.895,84 |        6.025.114,94 |       268.058.523,16 |
2129.00.00      = OUTRAS OPERACOES DE CREDITO EXTERNAS               |      512.082.323,00 |      512.082.323,00 |       14.670.453,92 |       71.700.195,39 |       14.670.453,92 |       440.382.127,61 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAL OPERACOES DE CREDITO                                           |      796.026.742,00 |      796.026.742,00 |       20.695.568,86 |       87.586.091,23 |       20.695.568,86 |       708.440.650,77 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
2219.00.00      = ALIENACAO DE OUTROS BENS MOVEIS                    |          650.000,00 |          650.000,00 |           31.947,87 |           86.966,67 |           31.947,87 |           563.033,33 |
2229.00.00      = ALIENACAO DE OUTROS BENS IMOVEIS                   |       12.459.705,00 |       12.459.705,00 |          461.166,09 |        1.180.257,55 |          461.166,09 |        11.279.447,45 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAL ALIENACAO DE BENS                                              |       13.109.705,00 |       13.109.705,00 |          493.113,96 |        1.267.224,22 |          493.113,96 |        11.842.480,78 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
2300.70.02      = AMORTIZACAO DE EMPRESTIMOS - EM CONTRA             |        4.000.000,00 |        4.000.000,00 |          342.102,62 |        3.815.023,37 |          342.102,62 |           184.976,63 |
2300.99.00      = AMORTIZACAO DE EMPRESTIMOS DIVERSOS                |       31.000.000,00 |       31.000.000,00 |          444.771,60 |        6.425.103,70 |          444.771,60 |        24.574.896,30 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAL AMORTIZACAO DE EMPRESTIMOS                                     |       35.000.000,00 |       35.000.000,00 |          786.874,22 |       10.240.127,07 |          786.874,22 |        24.759.872,93 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
2421.01.03      = TRANSF. SUS BLOCO GESTAO DO SUS                    |          283.713,00 |          283.713,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |           283.713,00 |
2421.01.04      = TRANSF. SUS BLOCO INVESTIMENTOS                    |       22.677.620,00 |       22.677.620,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |        22.677.620,00 |
2421.01.05      = TRANSF. SUS BLOCO MEDIA E ALTA COMPLEX             |        8.255.736,00 |        8.255.736,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |         8.255.736,00 |
2421.01.06      = TRANSF. SUS BLOCO VIGILANCIA EM SAUDE              |        7.700.000,00 |        7.700.000,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |         7.700.000,00 |
2440.00.00      = TRANSFERENCIAS DO EXTERIOR                         |          100.000,00 |          100.000,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |           100.000,00 |
2460.00.00      = TRANSFER DE OUTRAS INSTITUICOES PUBLIC             |       24.356.000,00 |       24.356.000,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |        24.356.000,00 |
2471.01.00      = TRANSF. CONV. UNIAO PARA O SUS                     |       57.199.117,00 |       55.699.117,00 |                0,00 |          625.000,00 |                0,00 |        55.074.117,00 |
2471.02.00      = TRANSF. CONV. UNIAO DEST. A PROG. EDUC             |       38.345.601,00 |       38.177.567,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |        38.177.567,00 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| ESTADO DO TOCANTINS        |                                                                                                                                                     |      ANEXO - 10      
|
|                            |                        COMPARATIVO DA RECEITA PREVISTA COM A REALIZADA   - CONSOLIDADO                                                              |      PERIODO         |
|                            |                                                                                                                                                     |      10 /  2015      
|
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|            |                                                       |                 PREVISTA                  |                 ARRECADADA                |                 DIFERENCA                  |
|   CODIGO   |                 ESPECIFICACAO                         |-------------------------------------------| ------------------------------------------| -------------------------------------------|
|            |                                                       |       INICIAL       |      ATUALIZADA     |       NO PERIODO    |         ACUMULADA   |       NO PERIODO    |         ACUMULADA    |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
2471.99.00      = OUTRAS TRANSF. DE CONVENIOS DA UNIAO               |      183.230.000,00 |      182.804.000,00 |                0,00 |        9.608.134,34 |                0,00 |       173.195.865,66 |
2474.00.00      = TRANSF DE CONVENIOS DE INSTITUICOES PR             |          336.180,00 |          306.180,00 |                0,00 |          106.415,21 |                0,00 |           199.764,79 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAL TRANSFERENCIAS DE CAPITAL                                      |      342.483.967,00 |      340.359.933,00 |                0,00 |       10.339.549,55 |                0,00 |       330.020.383,45 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAL RECEITAS DE CAPITAL                                            |    1.186.620.414,00 |    1.184.496.380,00 |       21.975.557,04 |      109.432.992,07 |       21.975.557,04 |     1.075.063.387,93 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
7210.29.01      = CONTRIBUICAO PATRONAL - ATIVO CIVIL                |      604.150.000,00 |      604.150.000,00 |       14.127.329,97 |      257.267.293,99 |       14.127.329,97 |       346.882.706,01 |
7210.29.02      = CONTRIBUICAO PATRONAL - ATIVO MILITAR              |       95.370.000,00 |       95.370.000,00 |           30.043,36 |       29.304.515,76 |           30.043,36 |        66.065.484,24 |
7210.99.02      = PLANSAUDE - CONTRIBUICAO PATRONAL                  |      143.256.737,00 |      143.256.737,00 |       10.725.630,11 |      142.028.201,11 |       10.725.630,11 |         1.228.535,89 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAL RECEITAS DE CONTRIB.INTRA-ORCAMENTARIAS                        |      842.776.737,00 |      842.776.737,00 |       24.883.003,44 |      428.600.010,86 |       24.883.003,44 |       414.176.726,14 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
7919.99.00      = OUTRAS MULTAS                                      |        5.097.842,00 |        5.097.842,00 |          232.455,39 |        3.249.506,74 |          232.455,39 |         1.848.335,26 |
7922.99.00      = OUTRAS RESTITUICOES                                |                0,00 |                0,00 |        3.363.619,59 |       25.057.959,33 |        3.363.619,59 |       -25.057.959,33 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAL OUTRAS RECEITAS CORRENTES INTRA-ORCAMENTARIAS                  |        5.097.842,00 |        5.097.842,00 |        3.596.074,98 |       28.307.466,07 |        3.596.074,98 |       -23.209.624,07 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAL RECEITAS CORRENTES INTRA-ORCAMENTARIAS                         |      847.874.579,00 |      847.874.579,00 |       28.479.078,42 |      456.907.476,93 |       28.479.078,42 |       390.967.102,07 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
9112.05.00      * = DEDUCAO RECEITA IPVA P/FORM.FUNDEB               |      -14.673.849,00 |      -14.673.849,00 |       -3.213.336,72 |      -15.437.516,37 |       -3.213.336,72 |           763.667,37 |
9112.07.00      * = DEDUCAO RECEITA ITCD P/FORM.FUNDEB               |       -2.846.695,00 |       -2.846.695,00 |         -620.171,92 |       -3.608.744,92 |         -620.171,92 |           762.049,92 |
9113.02.00      * = DEDUCAO RECEITA ICMS FORMACAO FUNDEB             |     -294.216.498,00 |     -294.216.498,00 |       -7.186.349,67 |     -230.368.322,15 |       -7.186.349,67 |       -63.848.175,85 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAL DEDUCOES DA RECEITA                                            |     -311.737.042,00 |     -311.737.042,00 |      -11.019.858,31 |     -249.414.583,44 |      -11.019.858,31 |       -62.322.458,56 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
9200.07.00      RESTITUICAO RECEITA AMORTIZACOES EMPREST             |                0,00 |                0,00 |             -264,80 |           -4.217,15 |             -264,80 |             4.217,15 |
9200.24.00      RESTITUICAO RECEITA SERVICO                          |                0,00 |                0,00 |                0,00 |           -1.478,00 |                0,00 |             1.478,00 |
9210.29.07      RESTITUICAO RECEITA CONTRIB.SERVIDOR ATI             |                0,00 |                0,00 |             -731,93 |           -1.538,55 |             -731,93 |             1.538,55 |
9210.29.09      RESTITUICAO CONTRIB DE SERV INATIVO CIVI             |                0,00 |                0,00 |                0,00 |           -6.034,84 |                0,00 |             6.034,84 |
9210.29.10      RESTIT.RECEITA CONTRIB DE SERV INATIVO M             |                0,00 |                0,00 |                0,00 |          -24.302,08 |                0,00 |            24.302,08 |
9211.41.00      MULTAS E JUROS DE MORA DO IPVA                       |                0,00 |                0,00 |              -64,24 |           -2.002,10 |              -64,24 |             2.002,10 |
9211.42.00      MULTAS E JUROS DE MORA DO ICMS                       |                0,00 |                0,00 |             -545,22 |           -1.351,31 |             -545,22 |             1.351,31 |
9212.04.31      IRRF SOBRE OS RENDIMENTOS DO TRABALHO                |          -39.407,00 |          -39.407,00 |                0,00 |         -169.457,05 |                0,00 |           130.050,05 |
9212.05.00      IMPOSTO S/A PROPR. DE VEIC. AUTOMOTORES              |         -118.220,00 |         -118.220,00 |          -10.815,91 |         -109.394,67 |          -10.815,91 |            -8.825,33 |
9212.07.00      IMPOSTOS/TRANSM.CAUSA MORTIS E DOACAO                |                0,00 |                0,00 |                0,00 |           -1.596,31 |                0,00 |             1.596,31 |
9213.02.00      RESTITUICAO DE RECEITA DE ICMS                       |       -1.155.928,00 |       -1.155.928,00 |          -47.318,64 |         -682.404,19 |          -47.318,64 |          -473.523,81 |
9219.15.02      RESTIT. OUTRAS MULTAS PREVISTAS NA LEGIS             |                0,00 |                0,00 |       -1.208.273,98 |      -13.643.583,12 |       -1.208.273,98 |        13.643.583,12 |
9219.50.01      RESTITUICAO MULTA POR AUTO DE INFRACAO I             |                0,00 |                0,00 |                0,00 |          -25.906,56 |                0,00 |            25.906,56 |
9221.21.00      TAXA DE CONTROLE E FISCAL.AMBIENTAL                  |                0,00 |                0,00 |                0,00 |           -1.149,75 |                0,00 |             1.149,75 |
9222.99.00      RESTITUICAO DE OUTRAS TAXAS PRESTACAO DE             |                0,00 |                0,00 |           -8.352,92 |          -52.984,40 |           -8.352,92 |            52.984,40 |
9225.00.00      RESTITUICAO DE REMUNERACAO DEPOSITOS BAN             |                0,00 |                0,00 |         -646.472,26 |         -897.150,30 |         -646.472,26 |           897.150,30 |
9290.02.02      RESTITUICAO DE RECEITA ONUS DE SUCUMBENC             |                0,00 |                0,00 |                0,00 |           -1.263,95 |                0,00 |             1.263,95 |
9290.99.00      OUTRAS RECEITAS                                      |                0,00 |                0,00 |                0,00 |          -24.386,99 |                0,00 |            24.386,99 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAL RESTITUICAO                                                    |       -1.313.555,00 |       -1.313.555,00 |       -1.922.839,90 |      -15.650.201,32 |       -1.922.839,90 |        14.336.646,32 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
9721.01.01      * = DED.REC.FORM.FUNDEB-FPE                          |     -715.878.886,00 |     -715.878.886,00 |      -47.589.844,98 |     -547.477.744,93 |      -47.589.844,98 |      -168.401.141,07 |
9721.01.12      * = DED DA REC.P/FORM FUNDEB-IPI EXP.                |       -1.383.560,00 |       -1.383.560,00 |         -103.361,71 |         -939.970,56 |         -103.361,71 |          -443.589,44 |
9721.36.00      * = DEDUCAO REC. FORMACAO FUNDEB-ICMS DE             |         -230.285,00 |         -230.285,00 |          -19.190,43 |         -191.904,33 |          -19.190,43 |           -38.380,67 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAL DEDUCAO DAS RECEITAS DE TRANSF. DA UNIAO                       |     -717.492.731,00 |     -717.492.731,00 |      -47.712.397,12 |     -548.609.619,82 |      -47.712.397,12 |      -168.883.111,18 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAL DEDUCOES DA RECEITA                                            |   -1.030.543.328,00 |   -1.030.543.328,00 |      -60.655.095,33 |     -813.674.404,58 |      -60.655.095,33 |      -216.868.923,42 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAL GERAL:                                                         |    9.724.613.127,00 |    9.732.734.313,00 |      642.219.848,22 |    6.543.164.784,82 |      642.219.848,22 |     3.189.569.528,18 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Marcelo de Carvalho Miranda
 Governador

Paulo Afonso Teixeira
 Secretário da Fazenda

 Maurício Parizotto Lourenço
Superintendente de Controle e Contabilidade Geral

Contador CRC-TO 001582/O

Sorayma Soares de Almeida Viana
 Diretora de Demonstrações Contábeis e Custos

 Contadora CRC - TO 001552/O-0
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES INTERNACIONAIS

SoLICITAÇÃo DE MANIFESTAÇÃo DE INTERESSE

PArA CONtrAtAçÃO De SerVIçOS De 
CONSULtOrIA INDIVIDUAL PArA A reVISÃO 
DA MINUtA DA LeI eStADUAL De reSÍDUOS 
SÓLIDOS DO tOCANtINS, CONFOrMe ACOrDO 
De eMPrÉStIMO Nº 8185-br.

MANIFeStAçÃO De INtereSSe (MI) Nº 006 /2015/SeMArH/
bIrD/PDrIS

1. O eStADO DO tOCANtINS contratou um empréstimo do 
banco Internacional para reconstrução e Desenvolvimento (bIrD) para 
a implementação do Projeto de Desenvolvimento regional Integrado 
e Sustentável - PDrIS e pretende utilizar parte dos recursos desse 
empréstimo em pagamentos admissíveis para Serviços de Consultoria 
Individual.

2. Os serviços objetos da presente solicitação de manifestação 
de interesse têm por objetivo selecionar consultor individual para a 
revisão da Minuta da Lei estadual de resíduos Sólidos do tocantins. 
em síntese o trabalho visa principalmente: formar um banco de Dados 
sobre a legislação estadual, federal e internacional relacionado ao tema 
de resíduos sólidos; Discutir com grupos temáticos os conflitos e as 
novas proposições nos termos da Lei n° 12.305/10 e de seu Decreto 
regulamentador 7.404/2010; elaborar exposição de Motivos sobre a 
minuta da Lei estadual de resíduos Sólidos com inclusão e/ou exclusão 
de conceitos, artigos, e demais componentes legais que regulamentam o 
setor, de forma a subsidiar a equipe da contratante a respeito de eventuais 
conflitos com demais setores advindos da discussão sobre a proposta 
de Minuta da Lei. Propor a versão final de Minuta da Lei Estadual de 
resíduos Sólidos e discutir junto à Câmara técnica de resíduos Sólidos e 
posteriormente apresentar junto ao Conselho estadual de Meio Ambiente 
(COeMA) para aprovação e deliberação.

3. A Secretaria do Planejamento e Orçamento - SePLAN, 
convida consultores individuais (pessoa física) à apresentar manifestação 
de interesse, por meio de Currículo Vitae, com vistas a executar os 
referidos serviços de consultoria. Os Consultores interessados devem 
encaminhar seus currículos, demonstrar que são qualificados para 
desempenhar os serviços. Os critérios para selecionar as manifestações 
são: a) ter formação na área de Direito, com experiência mínima 
profissional comprovada de no mínimo 10 anos em aspectos jurídicos 
políticos e institucionais relacionados a legislação de resíduos Sólidos; 
b) Apresentar currículo que descreva amplos conhecimentos em temas 
ligado na área de resíduos sólidos.

4. O Consultor será selecionado de acordo com os procedimentos 
estabelecidos pelas “Diretrizes do banco Mundial para a Seleção e 
Contratação de Consultores por mutuários do banco Mundial de Janeiro 
de 2011”. O método utilizado será Seleção de Consultores Individuais, 
previsto nos termos da Seção V das Diretrizes para seleção e contratação 
de consultores financiados por empréstimos do BIRD e créditos e doações 
da AID pelos mutuários do banco Mundial, versão de janeiro de 2011.

5. Consultores interessados podem obter mais informações 
conforme apresentado abaixo, de segunda à sexta-feira, de 8:00 as 
14:00h e de 14:00 as 18:00h (horário local). Secretaria do Planejamento 
e Orçamento - SePLAN - Unidade de Gerenciamento de Projetos 
UGPPDrIS, A/C Maurício Fregonesi, AANO - esplanada das Secretarias, 
Palmas, tocantins, CeP 77001-002 - brasil, telefone: (55-63) 3212-4473, 
e-mail: ugppdris@gmail.com.br. O termo de referência pode ser acessado 
em www.semarh.to.gov.br ou www.seplan.to.gov.br

6. Os currículos deverão ser encaminhados para o email: 
ugppdris@gmail.com, até às 16h do dia 15 de dezembro de 2015.

MAUrÍCIO FreGONeSI
Diretor da UGP-PDrIS/SePLAN

VIVIANNe FrANtZ bOrGeS DA SILVA
Presidente da Comissão Permanente de Licitações Internacionais

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÕES

AVISo DELICITAÇÃo

A SUPerINteNDÊNCIA De COMPrAS e CeNtrAL De 
LICItAçÃO DA SeCretArIA DA FAZeNDA, torna público que fará 
realizar as licitações abaixo. Maiores informações poderão ser obtidas 
pelos fones 063 3212-4536, 3212-4541, 3212-4543 e 3212-4549 ou no 
guichê da SCCL.

eDItAL De PreGÃO eLetrÔNICO PArA reGIStrO De 
PreçOS COMPrASNet Nº 105/2015. Abertura dia 04.12.2015 às 
11h00min. (Horário de Brasília), visando à aquisição de certificado digital 
para atender às necessidades da SeFAZ, Proc. 00.465/2500/2015, 
recurso: tesouro/Próprio. Pregoeira: etA PLeSSe GONçALVeS 
CArVALHO. DeStINADO eXCLUSIVAMeNte A PArtICIPAçÃO De 
Me/ePP.

eDItAL De PreGÃO eLetrÔNICO COMPrASNet Nº 
115/2015. Abertura dia 04.12.2015 às 10hs00min (Horário de brasília), 
visando à aquisição de coletes balísticos para atender às necessidades da 
CASA MILItAr DO eStADO DO tOCANtINS. Proc. 00.083/09070/2015, 
recurso:tesouro. Pregoeiro: KÁSSIO SKLeY VIANA NASCIMeNtO. 
DeStINADO eXCLUSIVAMeNte A PArtICIPAçÃO De Me/ePP.

eDItAL De PreGÃO eLetrÔNICO COMPrASNet Nº 
103/2015. Abertura dia 04.12.2015 às 15h30min. (Horário de brasília), 
visando à aquisição de serviços (impressão de banners) para atender às 
necessidades do CbMtO, Proc. 00.047/09090/2015, recurso: Convênio. 
Pregoeiro: KÁSSIO SKLeY VIANA NASCIMeNtO. DeStINADO 
eXCLUSIVAMeNte A PArtICIPAçÃO De Me/ePP.

DISPONÍVeL NO SIte www.sgl.to.gov.br.

Palmas, 23 de novembro de 2015.

MeIre LeAL DOVIGO PereIrA
Diretora de Licitações

RESULTADo DE JULGAMENTo

PreGÃO eLetrÔNICO COMPrASNet Nº 053/2015
AGÊNCIA tOCANtINeNSe De SANeAMeNtO
PrOCeSSO Nº 00.021/3897/2015

A Pregoeira da Superintendência de Compras e Central de 
Licitações, designada pela Portaria/SeFAZ nº 103, de 28 de janeiro 
de 2015, torna público o resultado do Pregão supracitado, objetivando 
a aquisição de material de consumo, que teve como vencedoras as 
empresas: GHC UNIFOrMeS PrOFISSIONAIS LtDA - ePP, nos itens 05, 
06, 07 e 08, no valor de r$ 30.951,90 (trinta mil, novecentos e cinquenta e 
um reais e noventa centavos), rG COMerCIAL LtDA - Me, nos itens 04 e 
12, no valor de r$ 9.486,70 (nove mil, quatrocentos e oitenta e seis reais 
e setenta centavos), IrMÃOS LOUreNçO COMÉrCIO AtACADIStA 
LtDA - Me, no item 11, no valor de r$ 1.199,98 (um mil, cento e noventa 
e nove reais e noventa e oito centavos), ALL NOrte MAterIAIS De 
CONStrUçÃO eIreLI - Me, nos itens 01, 02, 03, 10 e 13, no valor de 
r$ 9.187,80, (nove mil, cento e oitenta e sete reais e oitenta centavos). 
Valor total adjudicado r$ 50.826,38 (cinquenta mil oitocentos e vinte e 
seis reais e trinta e oito centavos). O resultado completo encontra-se 
disponível no site www.comprasnet.gov.br.

Palmas, 20 de novembro de 2015.

MeIre LeAL DOVIGO PereIrA
Pregoeira

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA
Secretário: SÉRGIo LEÃo 

PoRTARIA CoNJUNTA SEINF/DERTINS Nº 230, 
DE 20 DE NoVEMbRo DE 2015.

O SeCretÁrIO De eStADO DA INFrAeStrUtUrA - SeINF 
/ PreSIDeNte DO DePArtAMeNtO De eStrADAS De rODAGeM 
DO eStADO DO tOCANtINS - DertINS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição do estado do tocantins 
e consoante os Atos nº 14 - NM de 1º de janeiro de 2015 e 67 - DSG, de 
15 de janeiro de 2015,

reSOLVe:

I - Designar o servidor SALVADOr rIbeIrO DA COStA, 
matrícula funcional nº 331627-1, CNH nº 1145911261, categoria “D” para 
empreender viagem no veículo L-200, placa: OLH 8930, no seguinte 
trajeto: PALMAS / tOCANtÍNIA / PALMAS, no período de 03 a 06 de 
novembro do ano corrente; com objetivo: de conclusão dos serviços na 
ponte do córrego Jacó.

II - esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 03/11/2015.
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PoRTARIA CoNJUNTA SEINF/DERTINS Nº 231, 
DE 20 DE NoVEMbRo DE 2015.

O SeCretÁrIO De eStADO DA INFrAeStrUtUrA - SeINF 
/ PreSIDeNte DO DePArtAMeNtO De eStrADAS De rODAGeM 
DO eStADO DO tOCANtINS - DertINS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição do estado do tocantins 
e consoante os Atos nº 14 - NM de 1º de janeiro de 2015 e 67 - DSG, de 
15 de janeiro de 2015,

reSOLVe:

I - Designar o servidor SALVADOr rIbeIrO DA COStA, 
matrícula funcional nº 331627-1, CNH nº 1145911261, categoria “D” para 
empreender viagem no veículo L-200, placa: OLH 8930, no seguinte 
trajeto: PALMAS / tOCANtÍNIA / PALMAS, no período de 22 a 23 de 26 
a 30 de outubro do ano corrente; com objetivo: para lançamento das vigas 
na ponte do córrego Jacó.

II - esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 21/10/2015.

PoRTARIA CoNJUNTA SEINF/DERTINS Nº 233, 
DE 23 DE NoVEMbRo DE 2015.

O SeCretÁrIO De eStADO DA INFrAeStrUtUrA - SeINF 
/ PreSIDeNte DO DePArtAMeNtO De eStrADAS De rODAGeM 
DO eStADO DO tOCANtINS - DertINS, no uso das atribuições que lhe 
confere o artº 42, §1º, inciso IV, da Constituição do estado do tocantins 
e consoante os Atos nº 14 - NM de 1º de janeiro de 2015 e 67 - DSG, de 
15 de janeiro de 2015,

reSOLVe:

I - Designar o servidor ISrAeL PereIrA DA SILVA, matrícula 
funcional nº 8392391, CNH nº 01862245745, categoria “b” para 
empreender viagem no veículo L-200, placa: OLH 8960, no seguinte 
trajeto: PALMAS / bUrItI / ArAGUAtINS / MUrICILÂNDIA / PALMAS, 
no período de 23 a 27 de novembro do ano corrente; com objetivo de: 
conduzir os servidores Juarez Carvalho de Miranda, e Leon Gregório 
Siqueira Gomes, aos municípios supracitados para acompanhar execução 
de serviços nos trechos.

II - esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 19/11/2015.

EXTRATo DE CoNTRATo

Contrato nº 020/2015.
Contratante: SeCretArIA De DeFeSA e PrOteçÃO SOCIAL.
Interveniente: SeCretArIA DA INFrAeStrUtUrA - SeINF.
Contratada: SIVANA eNGeNHArIA LtDA.
Objeto: Construção de prédio destinado ao Complexo Prisional Serra do 
Carmo, com capacidade para 603 (seiscentas e três) vagas, às margens 
da tO-020, Km 38, no município de Aparecida do rio Negro, no estado 
do tocantins.
Modalidade: rDC Presencial nº 001/2015.
Processo nº 2015/17010/000.119
Prazo de execução: 24 (vinte e quatro) meses.
Valor: r$ 21.867.587,24 (vinte e um milhões, oitocentos e sessenta e sete 
mil, quinhentos e oitenta e sete reais e vinte e quatro centavos)
Funcional Programática: 17010.03.061.1020.1259, elemento de Despesa: 
4.4.90.51, Fonte: 0225.
Data da assinatura: 20 de novembro de 2015.
Signatários: Gleidy braga ribeiro - representante da Contratante
Sérgio Leão - representante da Interveniente
tiago Modesto Costa - representante da Contratada. 

SECRETARIA Do MEIo AMbIENTE 
E RECURSoS HÍDRICoS
Secretária: LUZIMEIRE RIbEIRo DE MoURA CARREIRA 

PoRTARIA SEMARH Nº 93, DE 19 DE NoVEMbRo DE 2015.

A SeCretÁrIA De eStADO DO MeIO AMbIeNte e 
reCUrSOS HÍDrICOS, no uso de suas atribuições, e consoante o 
disposto no art. 42, §1º, incisos II e IV, da Constituição estadual, tendo 
em vista que lhe compete a prática de atos de gestão administrativa, em 
conformidade com o dispositivo no Ato nº 35, de 01 de janeiro de 2015,

Considerando o Contrato de Empréstimo Nº 8185-BR firmado 
entre o banco Internacional de reconstrução e Desenvolvimento - 
bIrD e o estado do tocantins, para a implementação do Projeto de 
Desenvolvimento regional Integrado Sustentável - PDrIS;

Considerando que a Semarh é um dos responsáveis pela 
execução do subcomponente 2.3 do projeto, que trata da melhoria da 
gestão ambiental;

Considerando ainda que para alcançar os resultados desejados, 
é necessária a contratação de serviços de consultoria individual para 
assistir a Secretaria de recursos Hídricos e Meio Ambiente na supervisão 
dos serviços de elaboração do estudo e Mapeamento Hidrogeológico da 
região Sudeste do estado do tocantins, seguindo as regras e diretrizes 
de contratação do banco Mundial,

reSOLVe:

Art. 1º Instituir o Grupo técnico de Avaliação - GtA, composto 
pelos seguintes membros:

a) Fabiana de Souza Pereira - Geóloga - NAtUrAtINS - 
11222778-1;

b) Sandra regina Sonoda Nunes - Geóloga - SeMArH - número 
funcional: 1286293-1;

c) Nayanne de Moraes Wiziack - Inspetor de recursos Naturais 
- Semarh - número funcional: 1288733-1;

d) thiago Oliveira bandeira - engenheiro Ambiental - SeMArH 
- número funciona: 1276700-1;

e) Aldo Araújo de Azevedo - engenheiro Agrônomo - número 
funcional: 177857-3.

Art. 2º Compete ao GtA discutir aspectos do termo de 
referência, definir critérios de seleção dos consultores, analisar e 
referendar os produtos entregues pelo consultor e participar das 
discussões no decorrer do contrato. todas as etapas do processo deverão 
seguir as normas e diretrizes de contratação de consultoria do banco 
Mundial.

Art. 3º O grupo técnico de Avaliação terá como coordenador o 
servidor Aldo Araújo de Azevedo - Semarh.

Art. 4º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GAbINete DA SeCretÁrIA DO MeIO AMbIeNte e 
reCUrSOS HÍDrICOS, em Palmas - tO, aos 19 dias do mês de 
novembro de 2015.

PoRTARIA SEMARH Nº 94, DE 19 DE NoVEMbRo DE 2015.

A SeCretÁrIA De eStADO DO MeIO AMbIeNte e 
reCUrSOS HÍDrICOS, no uso de suas atribuições, e consoante o 
disposto no art. 42, §1º, incisos II e IV, da Constituição estadual, tendo 
em vista que lhe compete a prática de atos de gestão administrativa, em 
conformidade com o disposto no Ato nº 35, de 01 de janeiro de 2015,

Considerando o Contrato de Empréstimo Nº 8185-BR, firmado 
entre o banco Internacional de reconstrução e Desenvolvimento - 
bIrD e o estado do tocantins, para a implementação do Projeto de 
Desenvolvimento regional Integrado Sustentável - PDrIS;
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Considerando que a Semarh é um dos responsáveis pela 
execução do subcomponente 2.3 do projeto, que trata da melhoria da 
gestão ambiental;

Considerando ainda que para alcançar os resultados 
desejados, é necessária a contratação de serviços de consultoria 
especializada para a realização dos estudos Hidrogeológicos da região 
Centro-Norte do estado do tocantins, através da elaboração do mapa 
hidrogeológico, destacando, por aquífero, suas condições hidrogeológicas, 
vulnerabilidade, potencialidade, qualidade físico-química das águas 
subterrâneas e inventário dos poços, seguindo as regras e diretrizes de 
contratação do banco Mundial,

reSOLVe:

Art. 1º Instituir o Grupo técnico de Avaliação - GtA, composto 
pelos seguintes membros:

a) Fabiana de Souza Pereira - Geóloga - Naturatins - número 
funcional: 11222778-1;

b) Sandra regina Sonoda Nunes - Geóloga - SeMArH - N° 
Funcional 1286293-1;

c) Nayanne de Moraes Wiziack- Inspetor de recursos Naturais 
- Semarh - número funcional: 1288733-1;

d) thiago Oliveira bandeira -engenheiro Ambiental - Semarh - 
número funcional: 1276700-1;

e) Aldo Araújo de Azevedo - engenheiro Agrônomo - Semarh - 
número funcional: 177857-3.

Art. 2º Compete ao GtA discutir aspectos do termo de 
referência, definir critérios de seleção dos consultores, analisar e 
referendar os produtos entregues pelo consultor e participar das 
discussões no decorrer do contrato. todas as etapas do processo deverão 
seguir as normas e diretrizes de contratação de consultoria do banco 
Mundial.

Art. 3º O grupo técnico de Avaliação terá como coordenador o 
servidor Aldo Araújo de Azevedo.

Art. 4º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GAbINete DA SeCretÁrIA DO MeIO AMbIeNte e 
reCUrSOS HÍDrICOS, em Palmas - tO, aos 19 dias do mês de 
novembro de 2015.

EXTRATo DE CoNTRATo

Contrato nº 029/2015/CAr/bNDeS
Processo nº 2015.39000.000060
Contratante: SeCretArIA DO MeIO AMbIeNte e reCUrSOS 
HÍDrICOS - SeMArH
Contratado: GL eLetrO eLetÔNICOS LtDA
Objeto: O presente instrumento tem como objeto a aquisição de 
equipamentos de informática (Nobreak), mediante adesão à Ata de 
registro de Preços Nº 005/2015, resultante do Pregão eletrônico SrP Nº 
084/2014, (Secretaria de estado de Segurança Pública e Defesa Social - 
SeGUP/PA), visando atender as ações de implementação do Projeto CAr 
Tocantins - Legal, de acordo com as condições e especificações técnicas 
constantes no edital do Pregão eletrônico SrP Nº 084/2014.
Vigência: O contrato terá sua vigência adstrita aos créditos aos créditos 
orçamentários, a partir da data de sua assinatura ou até a utilização do 
quantitativo, prevalecendo o que ocorrer primeiro, conforme art. 57 da 
Lei nº 8.666/93.
Valor: O valor global para a execução dos serviços é de r$ 27.140,00 
(Vinte e sete mil e cento e quarenta reais).
Data da Assinatura: 27 (vinte e sete) dias do mês de outubro de 2015.
Signatários:
LUZIMeIre CArreIrA - representante da CONtrAtANte 
rObertO FUrIÓ ZAPAtA - representante da CONtrAtADA

CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - COEMA/TO

RESoLUÇÃo CoEMA/To Nº 64, DE 19 DE NoVEMbRo DE 2015.

Dispõe sobre a homologação de entidade ambientalista 
no Cadastro das entidades Ambientalistas do estado 
do tocantins - CeAtO, denominada Instituto de 
Desenvolvimento Ambiental e Humano da região 
Amazônica - IDAHrA.

O CONSeLHO eStADUAL DO MeIO AMbIeNte - COeMA/tO,  
no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei nº 1.789, de 
15 de maio de 2007, e tendo em vista o disposto em seu regimento 
Interno artigo 2º, inciso XIV, aprovado pelo Decreto nº 3.603, de 9 de 
janeiro de 2009 e

Considerando o disposto na resolução COeMA nº 26/2011, que 
instituiu o Cadastro das entidades Ambientalistas do estado do tocantins 
- CEATO e seu art. 5º, que define que a homologação do cadastro das 
entidades ocorrerá por meio de resolução;

Considerando a importância do papel que as entidades 
ambientalistas desempenham na gestão democrática dos recursos 
naturais do estado do tocantins e na formulação e/ou implementação de 
políticas públicas voltadas para a proteção do meio ambiente;

Considerando que apenas as entidades ambientalistas 
regularmente inscritas no CeAtO serão consideradas aptas a votar 
e serem votadas nos processos eleitorais relacionados ao Conselho 
estadual do Meio Ambiente - COeMA/tO;

Considerando que os fundos estaduais, do meio ambiente e 
de recursos hídricos, destinam parte dos seus recursos para o apoio a 
projetos realizados em parceria ou através de convênios com entidades 
não governamentais;

Considerando a necessidade de obedecer ao princípio 
constitucional da publicidade dos atos da administração pública;

Considerando a manifestação jurídica favorável ao cadastramento 
da instituição solicitante (Parecer nº 117/2015/ASJUr/SeMArH acostado 
às fls. 96 do processo nº 2015/39000/000129),

reSOLVe:

Art. 1º Homologar no CeAtO, a entidade denominada Instituto de 
Desenvolvimento Ambiental e Humano da região Amazônica - IDAHrA.

Art. 2º O registro do cadastro perante o CeAtO terá validade 
de 02 (dois) anos contados da publicação desta resolução.

Parágrafo único. A entidade cadastrada deverá solicitar seu 
recadastramento antes do término do prazo mencionado no caput deste 
artigo, conforme a documentação exigida no parágrafo único do art. 4º da 
resolução COeMA/tO nº 60/2015, a qual altera a resolução COeMA/tO  
nº 26/2011.

Art. 3º esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas-tO, 19 de novembro de 2015.

LUZIMeIre CArreIrA
Presidente

SECRETARIA Do PLANEJAMENTo E oRÇAMENTo
Secretário: DAVID SIFFERT ToRRES 

PoRTARIA/SEPLAN/MDo Nº 23, DE 10 DE NoVEMbRo DE 2015.

O SeCretÁrIO DO PLANeJAMeNtO e OrçAMeNtO, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Ato nº 1.011, de 
30 de abril de 2015,

reSOLVe:

I - Promover, na forma dos anexos I e II a esta Portaria, as 
Movimentações das Dotações Orçamentárias do mesmo projeto/atividade 
e grupo de despesa dos Órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual direta e indireta.

II - esta Portaria entra em vigor nesta data.
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ANEXO I TRANSFERÊNCIA DE DOTAÇÃO
ANEXO A PORTARIA/SEPLAN/MDO Nº 23 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2015 pág. 1
PROGRAMA DE TRABALHO          (SUPLEMENTAÇÃO)

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA DA
DESPEZA FONTE VALOR

09 GOVERNADORIA 918.241,00

020 CASA CIVIL 19.211,00
09020.04.122.1040.2331 Coordenação e manutenção dos serviços administrativos gerais 500,00

3.3.90.39 0100 500,00
09020.04.122.1040.2368 Manutenção de recursos humanos 18.711,00

3.1.91.13 0100 18.711,00

030 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO TOCANTINS 750.000,00
09030.06.122.1059.2419 Manutenção de serviços de transporte 750.000,00

3.3.90.92 0100 750.000,00

040 CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO 44.050,00
09040.04.122.1042.2329 Coordenação e manutenção dos serviços administrativos gerais 40.050,00

3.3.90.08 0100 50,00
3.3.90.30 0100 40.000,00

09040.04.124.1034.2146 Formação continuada e capacitação técnica dos agentes de controle interno 4.000,00
3.3.90.39 0100 4.000,00

050 SECRETARIA DA REPRESENTAÇÃO DO ESTADO EM BRASÍLIA 4.680,00
09050.04.122.1077.2326 Coordenação e manutenção dos serviços administrativos gerais 4.680,00

3.3.90.39 0100 4.680,00

090 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO TOCANTINS 100.300,00
09090.06.122.1043.2340 Coordenação e manutenção dos serviços administrativos gerais 300,00

3.3.90.47 0100 300,00
09090.06.182.1020.2194 Manutenção das unidades do Corpo de Bombeiros 100.000,00

3.3.90.36 0100 100.000,00

13 SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 16.000,00

010 SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 16.000,00
13010.04.122.1079.2325 Coordenação e manutenção dos servicos administrativos gerais 16.000,00

3.3.90.39 0100 16.000,00

19 SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO 1.000,00

010 SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO 1.000,00
19010.19.122.1063.2303 Manutenção de recursos humanos 1.000,00

3.1.90.94 0100 1.000,00

20 SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO- ENTIDADES
VINCULADAS 1.333.000,00

290 FUNDO ESTADUAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 10.000,00
20290.19.573.1029.4130 Fomento às pesquisas científicas, tecnológicas e de inovação 10.000,00

4.4.90.51 0225 10.000,00

320 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO TOCANTINS 1.300.000,00
20320.04.122.1047.4332 Manutenção de recursos humanos 1.000.000,00

3.1.90.04 0100 1.000.000,00
20320.04.122.1047.4364 Coordenação e manutenção dos serviços administrativos gerais 300.000,00

3.3.90.14 0100 100.000,00
4.4.90.52 0104 200.000,00

610 AGÊNCIA DE METROLOGIA, AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE - AEM 23.000,00
20610.04.122.1055.4419 Manutenção de serviços de transporte 23.000,00

3.3.90.30 0225 23.000,00

23 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 19.000,00

010 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 19.000,00
23010.04.122.1061.2364 Administração da garagem central do Estado 4.000,00
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PROGRAMA DE TRABALHO          (SUPLEMENTAÇÃO)

3.3.90.30 0100 4.000,00
23010.04.122.1061.2416 Manutenção de serviços de transporte 15.000,00

3.3.90.39 0100 15.000,00

24 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO - ENTIDADES VINCULADAS 416.100,00

830 FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO TOCANTINS 350.000,00
24830.09.122.1083.4333 Manutenção de recursos humanos 350.000,00

3.1.91.13 0241 350.000,00

950 FUNDO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS E PATRIMÔNIO - FUNGERP 66.100,00
24950.04.122.1061.4392 Administração geral da SECAD 61.000,00

3.3.90.92 0240 61.000,00
24950.04.122.1061.4393 Administração geral da EGOVE 5.100,00

3.3.90.39 0240 5.100,00

25 SECRETARIA DA FAZENDA 2.632.856,00

010 SECRETARIA DA FAZENDA 2.632.856,00
25010.04.122.1067.2285 Manutenção de recursos humanos 622.856,00

3.1.90.11 0100 622.856,00
25010.04.122.1067.2319 Coordenação e manutenção dos servicos administrativos gerais 2.000.000,00

3.3.90.93 0100 2.000.000,00
25010.04.122.1067.2485 Manutenção da escola de gestão fazendária 10.000,00

3.3.90.30 0100 10.000,00

27 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 1.874.000,00

010 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 1.874.000,00
27010.12.122.1066.2403 Manutenção de serviços de transporte 150.000,00

3.3.90.30 0101 150.000,00
27010.12.368.1026.2101 Distribuição de material e prêmio aos alunos da educação básica 1.224.000,00

3.3.90.39 0100 1.224.000,00
27010.12.368.1026.2207 Manutenção do transporte escolar 500.000,00

3.3.90.33 0101 500.000,00

30 SECRETARIA DA SAÚDE - ENTIDADES VINCULADAS 5.236.360,00

550 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 5.236.360,00
30550.10.302.1021.3018 Aparelhamento das unidades da rede de atenção a saúde 176.000,00

4.4.40.42 0104 176.000,00
30550.10.302.1021.4029 Atendimento aos usuários do SUS encaminhados para tratamento fora de domicílio 75.360,00

3.3.90.93 0102 75.360,00
30550.10.302.1021.4074 Aquisição de serviços de saúde 482.000,00

3.3.50.41 0250 65.000,00
3.3.50.92 0250 417.000,00

30550.10.302.1021.4206 Manutenção de recursos humanos na atenção especializada ambulatorial e hospitalar 300.000,00
3.1.90.11 0102 300.000,00

30550.10.302.1021.4218 Modernização da gestão e gerência hospitalar e ambulatorial própria do Estado 4.203.000,00
3.3.90.39 0250 3.851.000,00
3.3.90.92 0250 352.000,00

32 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA - ENTIDADES VINCULADAS 300.000,00

470 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/TO 300.000,00
32470.04.122.1045.4363 Coordenação e manutenção dos serviços administrativos gerais 60.000,00

3.3.90.39 0240 60.000,00
32470.04.126.1045.4435 Manutenção dos serviços de informática 140.000,00

3.3.90.39 0240 140.000,00
32470.28.845.1045.4379 Contribuição para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP 100.000,00

3.3.90.47 0240 100.000,00

33 SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA 238.500,00
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010 SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA 238.500,00
33010.20.122.1062.2421 Manutenção de serviços de transporte 30.000,00

3.3.90.30 0100 30.000,00
33010.20.573.1001.2022 Apoio e realização de eventos agropecuários 128.500,00

3.3.40.41 0100 128.500,00
33010.20.605.1001.1116 Implantação de centros de armazenagem, abastecimento e comercialização 80.000,00

4.4.40.42 0104 80.000,00

34 SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA -ENTIDADES
VINCULADAS 3.590,00

490 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO ESTADO DO TOCANTINS
RURALTINS 3.590,00

34490.20.606.1004.4047 Capacitação de servidores de apoio inalístico 3.590,00
3.3.90.39 0240 3.590,00

38 SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA - ENTIDADES VINCULADAS 98.280,00

960 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO TOCANTINS -
DERTINS 2.030,00

38960.04.122.1091.4531 Coordenação e manutenção dos serviços administrativos gerais 2.030,00
3.3.90.93 0100 2.030,00

970 AGÊNCIA TOCANTINENSE DE SANEAMENTO - ATS 21.000,00
38970.17.122.1015.4233 Operação dos sistemas de saneamento básico 21.000,00

3.3.90.36 0240 21.000,00

980 FUNDO ESTADUAL DE TRANSPORTES - FET 75.250,00
38980.26.782.1016.4448 Conservação das rodovias estaduais pavimentadas 75.250,00

3.3.90.39 0217 75.250,00

39 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 536.676,00

010 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 536.676,00
39010.04.122.1078.2337 Coordenação e manutenção dos serviços administrativos gerais 676,00

3.3.90.08 0100 676,00
39010.18.541.1010.2016 Apoio ao controle e combate as queimadas e desmatamentos 493.000,00

4.4.90.30 0228 493.000,00
39010.18.541.1010.2153 Fortalecimento institucional para a gestão ambiental e de recursos hídricos 43.000,00

3.3.90.14 0100 43.000,00

40 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS - ENTIDADES
VINCULADAS 15.000,00

330 FUNDO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE - FUEMA 15.000,00
40330.18.542.1010.4149 Gestão, fortalecimento e desenvolvimento institucional 15.000,00

3.3.90.30 0240 15.000,00

42 SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - ENTIDADES VINCULADAS 276.500,00

650 FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FEAS 1.500,00
42650.08.244.1023.4264 Promoção da gestão do cadastro único e do programa bolsa família 1.500,00

3.3.90.36 0237 1.500,00

890 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DO ESTADO DO TOCANTINS 275.000,00
42890.08.244.1023.4087 Distribuição de materiais a população em vulnerabilidade social - Tocantins solidário 275.000,00

4.4.90.52 0104 275.000,00

65 SECRETARIA DO ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE 65.700,00

010 SECRETARIA DO ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE 65.700,00
65010.04.122.1094.2491 Coordenação e manutenção dos serviços administrativos gerais 4.700,00

3.3.90.47 0100 1.300,00
3.3.90.93 0100 3.400,00

65010.24.131.1024.2527 Promoção e apoio a eventos esportivos e de lazer 61.000,00
3.3.40.41 0104 45.000,00
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3.3.90.31 0210 16.000,00

69 SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, URBANO E HABITAÇÃO 100.000,00

010 SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, URBANO E HABITAÇÃO 100.000,00
69010.16.482.1014.2232 Produção, reforma e ou ampliação de habitação de interesse social 100.000,00

4.4.40.61 0104 100.000,00
TOTAL 14.080.803,00

ANEXO II TRANSFERÊNCIA DE DOTAÇÃO
ANEXO A PORTARIA/SEPLAN/MDO Nº 23 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2015 pág. 1
PROGRAMA DE TRABALHO          (CANCELAMENTO)

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA DA
DESPEZA FONTE VALOR

09 GOVERNADORIA 918.241,00

020 CASA CIVIL 19.211,00
09020.04.122.1040.2331 Coordenação e manutenção dos serviços administrativos gerais 500,00

3.3.90.30 0100 500,00
09020.04.122.1040.2368 Manutenção de recursos humanos 18.711,00

3.1.90.92 0100 811,00
3.1.90.94 0100 6.733,00
3.1.91.92 0100 11.167,00

030 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO TOCANTINS 750.000,00
09030.06.122.1059.2419 Manutenção de serviços de transporte 750.000,00

3.3.90.39 0100 750.000,00

040 CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO 44.050,00
09040.04.122.1042.2329 Coordenação e manutenção dos serviços administrativos gerais 40.050,00

3.3.90.37 0100 40.050,00
09040.04.124.1034.2146 Formação continuada e capacitação técnica dos agentes de controle interno 4.000,00

3.3.90.30 0100 4.000,00

050 SECRETARIA DA REPRESENTAÇÃO DO ESTADO EM BRASÍLIA 4.680,00
09050.04.122.1077.2326 Coordenação e manutenção dos serviços administrativos gerais 4.680,00

3.3.90.16 0100 90,00
3.3.90.27 0100 2.590,00
3.3.90.32 0100 90,00
3.3.90.35 0100 90,00
3.3.90.36 0100 40,00
3.3.90.41 0100 90,00
3.3.90.43 0100 90,00
3.3.90.46 0100 90,00
3.3.90.47 0100 1.340,00
3.3.90.48 0100 90,00
3.3.90.92 0100 80,00

090 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO TOCANTINS 100.300,00
09090.06.122.1043.2340 Coordenação e manutenção dos serviços administrativos gerais 300,00

3.3.90.46 0100 300,00
09090.06.182.1020.2194 Manutenção das unidades do Corpo de Bombeiros 100.000,00

3.3.90.39 0100 100.000,00

13 SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 16.000,00

010 SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 16.000,00
13010.04.122.1079.2325 Coordenação e manutenção dos servicos administrativos gerais 16.000,00

3.3.90.08 0100 4.000,00
3.3.90.30 0100 1.000,00
3.3.90.33 0100 2.000,00
3.3.90.36 0100 5.000,00
3.3.90.46 0100 4.000,00

19 SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO 1.000,00

010 SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO 1.000,00
19010.19.122.1063.2303 Manutenção de recursos humanos 1.000,00

3.1.91.92 0100 1.000,00

20 SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO- ENTIDADES
VINCULADAS 1.333.000,00

290 FUNDO ESTADUAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 10.000,00
20290.19.573.1029.4130 Fomento às pesquisas científicas, tecnológicas e de inovação 10.000,00
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4.4.90.52 0225 10.000,00

320 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO TOCANTINS 1.300.000,00
20320.04.122.1047.4332 Manutenção de recursos humanos 1.000.000,00

3.1.90.11 0100 1.000.000,00
20320.04.122.1047.4364 Coordenação e manutenção dos serviços administrativos gerais 300.000,00

3.3.90.39 0100 100.000,00
4.4.90.51 0104 200.000,00

610 AGÊNCIA DE METROLOGIA, AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE - AEM 23.000,00
20610.04.122.1055.4419 Manutenção de serviços de transporte 23.000,00

3.3.90.39 0225 17.000,00
3.3.90.92 0225 6.000,00

23 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 19.000,00

010 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 19.000,00
23010.04.122.1061.2364 Administração da garagem central do Estado 4.000,00

3.3.90.39 0100 2.000,00
3.3.90.92 0100 2.000,00

23010.04.122.1061.2416 Manutenção de serviços de transporte 15.000,00
3.3.90.92 0100 15.000,00

24 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO - ENTIDADES VINCULADAS 416.100,00

830 FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO TOCANTINS 350.000,00
24830.09.122.1083.4333 Manutenção de recursos humanos 350.000,00

3.1.90.11 0241 350.000,00

950 FUNDO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS E PATRIMÔNIO - FUNGERP 66.100,00
24950.04.122.1061.4392 Administração geral da SECAD 66.100,00

3.3.90.39 0240 66.100,00

25 SECRETARIA DA FAZENDA 2.632.856,00

010 SECRETARIA DA FAZENDA 2.632.856,00
25010.04.122.1067.2285 Manutenção de recursos humanos 622.856,00

3.1.90.92 0100 622.856,00
25010.04.122.1067.2319 Coordenação e manutenção dos servicos administrativos gerais 2.000.000,00

3.3.90.92 0100 2.000.000,00
25010.04.122.1067.2485 Manutenção da escola de gestão fazendária 10.000,00

3.3.90.36 0100 10.000,00

27 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 1.874.000,00

010 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 1.874.000,00
27010.12.122.1066.2403 Manutenção de serviços de transporte 150.000,00

3.3.90.39 0101 150.000,00
27010.12.368.1026.2101 Distribuição de material e prêmio aos alunos da educação básica 1.224.000,00

3.3.90.32 0100 1.224.000,00
27010.12.368.1026.2207 Manutenção do transporte escolar 500.000,00

3.3.90.92 0101 500.000,00

30 SECRETARIA DA SAÚDE - ENTIDADES VINCULADAS 5.236.360,00

550 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 5.236.360,00
30550.10.302.1021.3018 Aparelhamento das unidades da rede de atenção a saúde 176.000,00

4.4.90.52 0104 176.000,00
30550.10.302.1021.4029 Atendimento aos usuários do SUS encaminhados para tratamento fora de domicílio 75.360,00

3.3.90.33 0102 75.360,00
30550.10.302.1021.4074 Aquisição de serviços de saúde 482.000,00

3.3.50.43 0250 482.000,00
30550.10.302.1021.4206 Manutenção de recursos humanos na atenção especializada ambulatorial e hospitalar 300.000,00

3.1.90.04 0102 300.000,00
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30550.10.302.1021.4218 Modernização da gestão e gerência hospitalar e ambulatorial própria do Estado 4.203.000,00
3.3.90.14 0250 29.000,00
3.3.90.30 0250 4.174.000,00

32 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA - ENTIDADES VINCULADAS 300.000,00

470 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/TO 300.000,00
32470.04.122.1045.4363 Coordenação e manutenção dos serviços administrativos gerais 60.000,00

3.3.90.30 0240 60.000,00
32470.04.126.1045.4435 Manutenção dos serviços de informática 140.000,00

3.3.90.30 0240 140.000,00
32470.28.845.1045.4379 Contribuição para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP 100.000,00

3.3.90.92 0240 100.000,00

33 SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA 238.500,00

010 SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA 238.500,00
33010.20.122.1062.2421 Manutenção de serviços de transporte 30.000,00

3.3.90.39 0100 30.000,00
33010.20.573.1001.2022 Apoio e realização de eventos agropecuários 128.500,00

3.3.50.41 0100 128.500,00
33010.20.605.1001.1116 Implantação de centros de armazenagem, abastecimento e comercialização 80.000,00

4.4.50.42 0104 5.000,00
4.4.90.51 0104 75.000,00

34 SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA -ENTIDADES
VINCULADAS 3.590,00

490 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO ESTADO DO TOCANTINS
RURALTINS 3.590,00

34490.20.606.1004.4047 Capacitação de servidores de apoio inalístico 3.590,00
3.3.90.14 0240 3.590,00

38 SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA - ENTIDADES VINCULADAS 98.280,00

960 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO TOCANTINS -
DERTINS 2.030,00

38960.04.122.1091.4531 Coordenação e manutenção dos serviços administrativos gerais 2.030,00
3.3.90.47 0100 2.030,00

970 AGÊNCIA TOCANTINENSE DE SANEAMENTO - ATS 21.000,00
38970.17.122.1015.4233 Operação dos sistemas de saneamento básico 21.000,00

3.3.90.39 0240 21.000,00

980 FUNDO ESTADUAL DE TRANSPORTES - FET 75.250,00
38980.26.782.1016.4448 Conservação das rodovias estaduais pavimentadas 75.250,00

3.3.90.30 0217 75.250,00

39 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 536.676,00

010 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 536.676,00
39010.04.122.1078.2337 Coordenação e manutenção dos serviços administrativos gerais 676,00

3.3.90.14 0100 676,00
39010.18.541.1010.2016 Apoio ao controle e combate as queimadas e desmatamentos 493.000,00

4.4.90.35 0228 493.000,00
39010.18.541.1010.2153 Fortalecimento institucional para a gestão ambiental e de recursos hídricos 43.000,00

3.3.90.33 0100 24.000,00
3.3.90.39 0100 19.000,00

40 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS - ENTIDADES
VINCULADAS 15.000,00

330 FUNDO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE - FUEMA 15.000,00
40330.18.542.1010.4149 Gestão, fortalecimento e desenvolvimento institucional 15.000,00

3.3.90.14 0240 15.000,00
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42 SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - ENTIDADES VINCULADAS 276.500,00

650 FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FEAS 1.500,00
42650.08.244.1023.4264 Promoção da gestão do cadastro único e do programa bolsa família 1.500,00

3.3.90.39 0237 1.500,00

890 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DO ESTADO DO TOCANTINS 275.000,00
42890.08.244.1023.4087 Distribuição de materiais a população em vulnerabilidade social - Tocantins solidário 275.000,00

4.4.90.51 0104 275.000,00

65 SECRETARIA DO ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE 65.700,00

010 SECRETARIA DO ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE 65.700,00
65010.04.122.1094.2491 Coordenação e manutenção dos serviços administrativos gerais 4.700,00

3.3.90.39 0100 4.700,00
65010.24.131.1024.2527 Promoção e apoio a eventos esportivos e de lazer 61.000,00

3.3.50.43 0104 45.000,00
3.3.90.32 0210 16.000,00

69 SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, URBANO E HABITAÇÃO 100.000,00

010 SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, URBANO E HABITAÇÃO 100.000,00
69010.16.482.1014.2232 Produção, reforma e ou ampliação de habitação de interesse social 100.000,00

4.4.40.51 0104 100.000,00
TOTAL 14.080.803,00

EXTRATo DE CoNTRATo

CONtrAtO No: 36/2015;
PrOCeSSO No: 2015/13010/000103;
CONtrAtANte: SeCretArIA DO PLANeJAMeNtO e OrçAMeNtO;
CONtrAtADO: CLArO S/A;
ObJetO: Prestação de serviço de telefonia móvel; 
VALOr: r$ 124.238,40 (cento e vinte e quatro mil, duzentos e trinta e 
oito reais e quarenta centavos); 
MODALIDADe De LICItAçÃO: Adesão à Ata de registro de Preços no 
02/2015 do Pregão eletrônico no 06/2015 proveniente da Diretoria de 
Gestão da Cadeia de Logística do estado do Pará - PA;
CrÉDItO OrçAMeNtÁrIO: Programa: 04.122.1079.2325, elemento de 
despesa 33.90.39, fonte 0100666998;
FISCAL DO CONtrAtO: ronne Márcio Piagem Milhomens, matrícula 
no 739513-2; 
FISCAL SUbStItUtO: edival Mittelstad Martins de Sousa, matrícula no 
952725-2;
DAtA DA ASSINAtUrA: 25 de setembro de 2015;
VIGÊNCIA: Viger-se-á por 24 (vinte e quatro) meses;
SIGNAtÁrIOS: David Siffert torres - Seplan;
Guilherme da Penha Macedo Junior e José Antônio rodrigues Dominices 
Filho - representantes da Contratada.

EXTRATo DE CoNTRATo

CONtrAtO No: 37/2015;
PrOCeSSO No: 2015/13010/0000174;
CONtrAtANte: Secretaria do Planejamento e Orçamento;
CONtrAtADA: Olívia Coelho Macêdo;
ObJetO: Contratação Direta de Consultor Individual para Apoio técnico/
Administrativo à UGP/PDrIS;
VALOr: r$ 111.352,13 (cento e onze mil, trezentos e cinquenta e dois 
reais e treze centavos);
MODALIDADe De LICItAçÃO: Contratação Direta;
CLASSIFICAçÃO OrçAMeNtÁrIA: Dotação no 04.122.1033.2513, 
elemento de Despesa 44.90.36 Fonte: 4220008185;
VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 18 (dezoito meses) contados a 
partir da assinatura do contrato e publicação da ordem de serviço;
DAtA DA ASSINAtUrA: 16/11/2015;
SIGNAtÁrIOS: David Siffert torres - Seplan
Olívia Coelho Macêdo - Consultora.

oRDEM DE INÍCIo DE SERVIÇo

O Secretário do Planejamento e Orçamento, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo art. 42, §1o, inciso IV, da Constituição 
estadual, por meio da Unidade de Gerenciamento de Projetos - UGP/
PDrIS, autoriza a Consultora Olívia Coelho Macêdo a iniciar os Serviços 
Consultoria Individual para Apoio técnico/Administrativo à UGP/PDrIS 
em conformidade com o Contrato no 37/2015.

Palmas, 19 de novembro de 2015.

DAVID SIFFert tOrreS
Secretário do Planejamento e Orçamento

Maurício Fregonesi
Diretor da UGP/PDrIS
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SECRETARIA DA SAÚDE
Secretário: SAMUEL bRAGA boNILHA 

EXTRATo DE CoNTRATo N° 163/2015

PrOCeSSO Nº : 2015.3055.002167
Nº CONtrAtO: 163/2015
MODALIDADe: CreDeNCIAMeNtO
CONtrAtANte: SeCretArIA eStADUAL DA SAÚDe
CONtrAtADA: eNDONeUrO SerVIçOS MÉDICO LtDA
ObJetO: O PreSeNte CONtrAtO teM POr ObJetO O 
CreDeNCIAMeNtO De PeSSOA FÍSICA PArA INteGrAr CADAStrO 
De PreStADOreS De SerVIçOS AO SISteMA ÚNICO De SAÚDe 
(SUS) COM FINALIDADe De PreStAçÃO De SerVIçOS MÉDICOS 
De NeUrOCIrUrGIA NA MODALIDADe De PLANtÃO SObre AVISO 
PArA COMPLeMeNtAçÃO DA eSCALA eXISteNte, INCLUINDO 
CONSULtAS, eXAMeS, PreSCrIçÃO MÉDICA e PrOCeDIMeNtOS 
CIrÚrGICOS De UrGÊNCIA e/OU eMerGÊNCIA
VALOr tOtAL: 2.284.800,00 (DOIS MILHÕeS e DUZeNtOS e OIteNtA 
e QUAtrO MIL e OItOCeNtOS reAIS)
DOtAçÃO OrçAMeNtÁrIA: 10.302.1021.4218
eLeMeNtO De DeSPeSA: 33.90.39
VIGÊNCIA: O CONtrAtO SerÁ De 12 (DOZe) MeSeS CONSeCUtIVOS 
e ININterrUPtOS CONtADOS DA DAtA De SUA ASSINAtUrA
DAtA De ASSINAtUrA: 11/11/2015
SIGNAtÁrIOS: SAMUeL brAGA bONILHA - P/CONtrAtANte
eNDONeUrO SerVIçOS MÉDICO LtDA - P/CONtrAtADA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃo ELETRÔNICo Nº 056/2015
AVISo DE RESULTADo PARCIAL Do PREGÃo

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da 
Secretaria de estado da Saúde/tO, torna público o resultado Parcial 
do Pregão eletrônico Nº 056/2015 - Processo Administrativo Nº 
263/30550/2015, conforme segue:

bioline Fios Cirúrgicos Ltda CNPJ: 37.844.479/0001-52, o valor adjudicado r$ 1.080,00;

Cientifica Medica Hospitalar Ltda CNPJ: 07.847.837/0001-10, o valor adjudicado R$ 1.885,20;

O valor total adjudicado r$ 2.965,20. O resultado encontra-se 
disponível no site: www.publinexo.com.br.

Palmas-tO, 19 de novembro de 2015.

KÁSSIA DIVINA PINHeIrO bArbOSA KOeLLN
Presidente da Comissão Permanente de Licitação/SeSAU

ATA PARA REGISTRo DE PREÇoS
PREGÃo ELETRÔNICo PARA REGISTRo DE PREÇoS Nº 056/2015 

- PRoCESSo ADMINISTRATIVo Nº 0263/30550/2015

Considerando que o julgamento da licitação é MeNOr 
PreçO POr IteM e com base no Decreto Federal n° 7.892/2013 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PreGÃO eLetrÔNICO PArA reGIStrO De PreçOS n° 056/2015 
da SeCretArIA De eStADO DA SAÚDe DO tOCANtINS, aos preços 
da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constantes em sua Proposta de Preços, anexada aos 
autos:

empresa: bioline Fios Cirúrgicos Ltda 
CNPJ: 37.844.479/0001-52

IteM UND. QtD DISCrIMINAçÃO MArCA VA L O r 
UNIt. r$

VALOr 
tOtAL r$

05 envelope 432 CerA PArA OSSO 2,5 G HeMOStÁtICO bioline 2,50 1.080,00

tOtAL 1.080,00

01. CONDIçÕeS GerAIS

Prazo de validade

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do edital.

1.3. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado;

b) O contrato terá a sua vigência adstrita à dos respectivos 
créditos orçamentários, a partir da data de sua assinatura ou até a 
utilização do quantitativo, prevalecendo o que ocorrer primeiro;

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Federal nº 7.892/2013.

1.4. Condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo Setor de Compras do ÓrGÃO 
reQUISItANte de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no edital.

1.5. Das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de registro de Preços, a empresa 
abaixo discriminada, através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o pregoeiro(a) e o Gestor Secretário de estado 
da Saúde.

Palmas - tO, 19 de Novembro de 2015.

SAMUeL brAGA bONILHA
Secretário da Saúde

PAtrICIA DA SILVA tOMÉ
CPF: 020.497.941-26

KÁSSIA DIVINA PINHeIrO bArbOSA KOeLLN
Pregoeira

ATA PARA REGISTRo DE PREÇoS
PREGÃo ELETRÔNICo PARA REGISTRo DE PREÇoS Nº 056/2015 

- PRoCESSo ADMINISTRATIVo Nº 0263/30550/2015

Considerando que o julgamento da licitação é MeNOr 
PreçO POr IteM e com base no Decreto Federal n° 7.892/2013 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PreGÃO eLetrÔNICO PArA reGIStrO De PreçOS n° 056/2015 
da SeCretArIA De eStADO DA SAÚDe DO tOCANtINS, aos preços 
da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constantes em sua Proposta de Preços, anexada aos 
autos:

Empresa: Cientifica Medica Hospitalar Ltda 
CNPJ: 07.847.837/0001-10

IteM UND. QtD DISCrIMINAçÃO MArCA VA L O r 
UNIt. r$

V A L O r 
tOtAL r$

03 envelope 120 CerA OSSO bioline 2,99 358,80

04 envelope 576 CerA PArA OSSO bioline 2,65 1.526,40

tOtAL 1.885,20

01. CONDIçÕeS GerAIS

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.
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1.2. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do edital.

1.3. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado;

b) O contrato terá a sua vigência adstrita à dos respectivos 
créditos orçamentários, a partir da data de sua assinatura ou até a 
utilização do quantitativo, prevalecendo o que ocorrer primeiro;

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Federal nº 7.892/2013.

1.4. Condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo Setor de Compras do ÓrGÃO 
reQUISItANte de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no edital.

1.5. Das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de registro de Preços, a empresa 
abaixo discriminada, através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o pregoeiro(a) e o Gestor Secretário de estado 
da Saúde.

Palmas - tO, 19 de Novembro de 2015.

SAMUeL brAGA bONILHA
Secretário da Saúde

KÁSSIA DIVINA PINHeIrO bArbOSA KOeLLN
Pregoeira

ANDerSON rODrIGUeS SILVA
CPF: 905.113.361-87

ATA PARA REGISTRo DE PREÇoS
PREGÃo ELETRÔNICo PARA REGISTRo DE PREÇoS Nº 092/2015 

- PRoCESSo ADMINISTRATIVo Nº 0230/30550/2015

Considerando que o julgamento da licitação é MeNOr 
PreçO POr IteM e com base no Decreto Federal n° 7.892/2013 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PreGÃO eLetrÔNICO PArA reGIStrO De PreçOS n° 092/2015 
da SeCretArIA De eStADO DA SAÚDe DO tOCANtINS, aos preços 
da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constantes em sua Proposta de Preços, anexada aos 
autos:

empresa: especifarma Comércio de Med. e Prod. Hosp. Ltda
CNPJ: 00.085.822/0001-12

IteM UND. QtD DISCrIMINAçÃO MArCA V A L O r 
UNIt. r$

VALOr 
tOtAL r$

15 bolsa 8.500
Cloreto de sódio 0,9% - 9 mg/ml 
-solução injetável sistema fechado 
bolsa trilaminada 500ml

eurofarma 3,16 26.860,00

tOtAL 26.860,00

01. CONDIçÕeS GerAIS

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do edital.

1.3. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado;

b) O contrato terá a sua vigência adstrita à dos respectivos 
créditos orçamentários, a partir da data de sua assinatura ou até a 
utilização do quantitativo, prevalecendo o que ocorrer primeiro;

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Federal nº 7.892/2013.

1.4. Condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo Setor de Compras do ÓrGÃO 
reQUISItANte de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no edital.

1.5. Das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de registro de Preços, a empresa 
abaixo discriminada, através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o pregoeira e o Gestor Secretário de estado 
da Saúde.

Palmas - tO, 18 de Novembro de 2015.

SAMUeL brAGA bONILHA
Secretário da Saúde

WIVIANe MeNDeS De SOUZA NArA
Pregoeira

SebAStIÃO MArtINS AMOrIM 
CPF: 283.465.807-20

ATA PARA REGISTRo DE PREÇoS
PREGÃo ELETRÔNICo PARA REGISTRo DE PREÇoS Nº 092/2015 

- PRoCESSo ADMINISTRATIVo Nº 0230/30550/2015

Considerando que o julgamento da licitação é MeNOr 
PreçO POr IteM e com base no Decreto Federal n° 7.892/2013 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PreGÃO eLetrÔNICO PArA reGIStrO De PreçOS n° 092/2015 
da SeCretArIA De eStADO DA SAÚDe DO tOCANtINS, aos preços 
da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constantes em sua Proposta de Preços, anexada aos 
autos:
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empresa: Halex Istar Indústria Farmacêutica Ltda 
CNPJ: 01.571.702/0001-98

IteM UND. QtD DISCrIMINAçÃO MArCA VA L O r 
UNIt. r$

VALOr tOtAL 
r$

01 bolsa 350.000
Água destilada para injeção 
1.000ml sistema fechado c/ 2 
pontos de conexão.

Halex Istar 4,08 1.428.000,00

02 bolsa 500.000
Água destilada para injeção 500 
ml sistema fechado c/ 2 pontos 
de conexão.

Halex Istar 2,76 1.380.000,00

12 bolsa 5.000
Cloreto de sódio 0,9% - 9 mg/ml- 
solução injetável sistema fechado 
bolsa trilaminada 250ml

Halex Istar 2,10 10.500,00

13 bolsa 1.000
Cloreto de sódio 0,9% - 9 mg/ml 
-solução injetável sistema fechado 
bolsa trilaminada 1000ml

Halex Istar 4,15 4.150,00

14 bolsa 6.000
Cloreto de sódio 0,9% - 9 mg/ml- 
solução injetável sistema fechado 
bolsa trilaminada 100ml

Halex Istar 2,00 12.000,00

16 bolsa 2.300.000
Cloreto de sódio 0,9% - 9 mg/
ml - solução injetável  500ml sist. 
Fechado c/ 2 pontos de conexão

Halex Istar 2,68 6.164.000,00

20 bolsa 645.000
Cloreto de sódio 0,9% - 9 mg/
ml- solução injetável 1.000ml sist. 
Fechado c/2 pontos de conexão

Halex Istar 4,07 2.625.150,00

21 bolsa 2.085.000
Cloreto de sódio 0,9% - 9 mg/
ml- solução injetável 250ml sist. 
Fechado c/ 2 pontos de conexão

Halex Istar 2,10 4.378.500,00

31 bolsa 2.850.000
Glicose 5% - 50 mg/ml- solução 
injetável 500ml sist. Fechado c/ 2 
pontos de conexão

Halex Istar 3,00 8.550.000,00

32 bolsa 100.000
Glicose 5% - 50 mg/ml - solução 
injetável 1.000ml sist. Fechado c/ 
2 pontos de conexão

Halex Istar 4,46 446.000,00

33 bolsa 260.200
Glicose 5% - 50 mg/ml- solução 
injetável100ml sist. Fechado c/ 2 
pontos de conexão

Halex Istar 2,01 523.002,00

34 bolsa 3.000

Glicose 5% - 50 mg/ml - solução 
injetável sistema fechado bolsa 
trilaminada 250ml c/ 2 pontos 
de conexão

Halex Istar 2,21 6.630,00

35 bolsa 3.500

Glicose 5% - 50 mg/ml- solução 
injetável sistema fechado bolsa 
trilaminada 100ml c/ 2 pontos 
de conexão

Halex Istar 2,05 7.175,00

36 bolsa 3.000

Glicose 5% - 50 mg/ml - solução 
injetável sistema fechado bolsa 
trilaminada 500ml c/ 2 pontos 
de conexão

Halex Istar 3,08 9.240,00

38 bolsa 10.000
Solução gelatinosa 3,5% - 35 
mg/ml - solução injetável 500ml 
sistema fechado

Halex Istar 15,00 150.000,00

40 bolsa 1.100.000

Solução glico-fisiologica 5% + 
0,9% - (50 mg + 9 mg) /ml solução 
injetável 500ml sistema fechado c/ 
2 pontos de conexão

Halex Istar 2,80 3.080.000,00

42 bolsa 500.000
Solução ringer c/lactato solução 
injetável 500ml sistema fechado 
c/ 2 pontos de conexão

Halex Istar 2,70 1.350.000,00

44 bolsa 200.000
Solução simples ringer solução 
injetável 500ml sistema fechado 
c/ 2 pontos de conexão

Halex Istar 2,79 558.000,00

45 bolsa 10.000

Solução sal ina balanceada 
injetável 500ml sistema fechado 
c/ 2 pontos de conexão (tipo bss 
ou equivalente)

Halex Istar 25,00 250.000,00

tOtAL 30.932.347,00

01. CONDIçÕeS GerAIS

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do edital.

1.3. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado;

b) O contrato terá a sua vigência adstrita à dos respectivos 
créditos orçamentários, a partir da data de sua assinatura ou até a 
utilização do quantitativo, prevalecendo o que ocorrer primeiro;

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Federal nº 7.892/2013.

1.4. Condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo Setor de Compras do ÓrGÃO 
reQUISItANte de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no edital.

1.5. Das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de registro de Preços, a empresa 
abaixo discriminada, através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com a pregoeira e o Gestor Secretário de estado 
da Saúde.

Palmas - tO, 18 de Novembro de 2015.

SAMUeL brAGA bONILHA
Secretário da Saúde

WIVIANe MeNDeS De SOUZA NArA
Pregoeira

PAULO rObertO De CArVALHO 
CPF: 330.052.301-04

ATA PARA REGISTRo DE PREÇoS
PREGÃo ELETRÔNICo PARA REGISTRo DE PREÇoS Nº 092/2015 

- PRoCESSo ADMINISTRATIVo Nº 0230/30550/2015

Considerando que o julgamento da licitação é MeNOr 
PreçO POr IteM e com base no Decreto Federal n° 7.892/2013 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PreGÃO eLetrÔNICO PArA reGIStrO De PreçOS n° 092/2015 
da SeCretArIA De eStADO DA SAÚDe DO tOCANtINS, aos preços 
da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constantes em sua Proposta de Preços, anexada aos 
autos:

empresa: equiplex Industria Farmacêutica Ltda 
CNPJ: 01.784.792/0001-03

IteM UND. QtD DISCrIMINAçÃO MArCA VALOr UNIt. 
r$

V A L O r 
tOtAL r$

10 Ampola 90.000 Cloreto de potássio 15% - 150 mg/
ml - solução injetável - 10ml equiplex 0,19 17.100,00

11 Ampola 150.000 Cloreto de potássio 19,1% - 191 mg/
ml - solução injetável -  10ml equiplex 0,19 28.500,00

19 bolsa 1.500.000
Cloreto de sódio 0,9% - 9 mg/ml - 
solução injetável  100ml sist. Fechado 
c/ 2 pontos de conexão

equiplex 1,90 2.850.000,00

22 Ampola 250.000 Cloreto de sódio 10% - 100 mg/ml - 
solução injetável - 10ml equiplex 0,17 42.500,00

23 Ampola 200.000 Cloreto de sódio 20% - 200 mg/
ml - solução injetável - ampola 10ml equiplex 0,18 36.000,00

28 Frasco 100.000
Glicose 5% - 50 mg/ml - solução 
injetável 250ml sist. Fechado c/ 2 
pontos de conexão

equiplex 1,99 199.000,00

tOtAL 3.173.100,00
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01. CONDIçÕeS GerAIS

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do edital.

1.3. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado;

b) O contrato terá a sua vigência adstrita à dos respectivos 
créditos orçamentários, a partir da data de sua assinatura ou até a 
utilização do quantitativo, prevalecendo o que ocorrer primeiro;

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Federal nº 7.892/2013.

1.4. Condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo Setor de Compras do ÓrGÃO 
reQUISItANte de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no edital.

1.5. Das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de registro de Preços, a empresa 
abaixo discriminada, através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com a pregoeira e o Gestor Secretário de estado 
da Saúde.

Palmas - tO, 18 de Novembro de 2015.

SAMUeL brAGA bONILHA
Secretário da Saúde

WIVIANe MeNDeS De SOUZA NArA
Pregoeira

JOSÉ ANtONIO NAVeS DOS SANtOS 
CPF: 348.136.321-49

ATA PARA REGISTRo DE PREÇoS 
PREGÃo ELETRÔNICo PARA REGISTRo DE PREÇoS Nº 092/2015 

- PRoCESSo ADMINISTRATIVo Nº 0230/30550/2015

Considerando que o julgamento da licitação é MeNOr 
PreçO POr IteM e com base no Decreto Federal n° 7.892/2013 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de registro de Preços, do 
PreGÃO eLetrÔNICO PArA reGIStrO De PreçOS n° 092/2015 
da SeCretArIA De eStADO DA SAÚDe DO tOCANtINS, aos preços 
da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constantes em sua Proposta de Preços, anexada aos 
autos:

empresa: Isofarma industria Farmaceutica Ltda 
CNPJ: 02.281.006/0001-00

IteM UND. QtD DISCrIMINAçÃO MArCA VALOr 
UNIt. r$

VALOr 
tOtAL r$

04 Ampola 1.000.000 Água destilada para injeção - solução 
injetável - 20ml Isofarma 0,28 280.000,00

05 Ampola 8.000.000 Água destilada para injeção- solução 
injetável - 10ml Isofarma 0,14 1.120.000,00

26 Ampola 200.000 Glicose 25% - 250 mg/ml - solução 
injetável - 10ml Isofarma 0,18 36.000,00

46 Ampola 25.500 Sulfato de magnésio 10% - 100 mg/
ml - solução injetável - 10ml Isofarma 0,30 7.650,00

47 Ampola 29.000 Sulfato de magnésio 50% - 500 mg/
ml - solução injetável -  10ml Isofarma 0,51 14.790,00

tOtAL 1.458.440,00

01. CONDIçÕeS GerAIS

1.1. Prazo de validade 

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do edital.

1.3. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado;

b) O contrato terá a sua vigência adstrita à dos respectivos 
créditos orçamentários, a partir da data de sua assinatura ou até a 
utilização do quantitativo, prevalecendo o que ocorrer primeiro;

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Federal nº 7.892/2013.

1.4. Condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo Setor de Compras do ÓrGÃO 
reQUISItANte de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no edital.

1.5. Das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de registro de Preços, a empresa 
abaixo discriminada, através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com a pregoeira e o Gestor Secretário de estado 
da Saúde.

Palmas - tO, 18 de Novembro de 2015.

SAMUeL brAGA bONILHA
Secretário da Saúde

WIVIANe MeNDeS De SOUZA NArA
Pregoeira

ALeSSADrA brAGA ALbUQUerQUe 
CPF: 566.880.081-49
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ATA PARA REGISTRo DE PREÇoS 
PREGÃo ELETRÔNICo PARA REGISTRo DE PREÇoS Nº 092/2015 

- PRoCESSo ADMINISTRATIVo Nº 0230/30550/2015

Considerando que o julgamento da licitação é MeNOr 
PreçO POr IteM e com base no Decreto Federal n° 7.892/2013 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PreGÃO eLetrÔNICO PArA reGIStrO De PreçOS n° 092/2015 
da SeCretArIA De eStADO DA SAÚDe DO tOCANtINS, aos preços 
da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constantes em sua Proposta de Preços, anexada aos 
autos:

empresa: Farmace Indústria Químico Farmacêutica Cearense Ltda               
CNPJ: 06.628.333/0001-46

IteM UND. QtD DISCrIMINAçÃO MArCA VALOr 
UNIt. r$

VALOr 
tOtAL r$

03 Frasco 180.000
Água destilada para injeção 500ml 
sistema fechado c/ 2 pontos de 
conexão

Farmace 2,56 460.800,00

06 Frasco 25.000
Água para injeção - solução injetável 
- 100ml sistema fechado c/ 2 pontos 
de conexão

Farmace 1,94 48.500,00

27 Ampola 225.000 Glicose 50% - 500 mg/ml - solução 
injetável - 10ml Farmace 0,20 45.000,00

30 Frasco 500.000
Glicose 5% - 50 mg/ml- solução 
injetável 500ml sist. Fechado c/ 2 
pontos de conexão

Farmace 2,58 1.290,000,00

43 Frasco 100.000
Solução ringer c/lactato solução 
injetável 500ml sistema fechado c/ 2 
pontos de conexão

Farmace 2,66 266.000,00

tOtAL 2.110.300,00

01. CONDIçÕeS GerAIS

1.1. Prazo de validade 

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do edital.

1.3. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado;

b) O contrato terá a sua vigência adstrita à dos respectivos 
créditos orçamentários, a partir da data de sua assinatura ou até a 
utilização do quantitativo, prevalecendo o que ocorrer primeiro;

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Federal nº 7.892/2013.

1.4. Condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo Setor de Compras do ÓrGÃO 
reQUISItANte de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no edital.

1.5. Das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de registro de Preços, a empresa 
abaixo discriminada, através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com a pregoeira e o Gestor Secretário de estado 
da Saúde.

Palmas - tO, 18 de Novembro de 2015.

SAMUeL brAGA bONILHA
Secretário da Saúde

WIVIANe MeNDeS De SOUZA NArA
Pregoeira

CAtIANe LANDIM SILVA  
CPF: 649.854.663-87

ATA PARA REGISTRo DE PREÇoS 
PREGÃo ELETRÔNICo PARA REGISTRo DE PREÇoS Nº 092/2015 

- PRoCESSo ADMINISTRATIVo Nº 0230/30550/2015

Considerando que o julgamento da licitação é MeNOr 
PreçO POr IteM e com base no Decreto Federal n° 7.892/2013 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PreGÃO eLetrÔNICO PArA reGIStrO De PreçOS n° 092/2015 
da SeCretArIA De eStADO DA SAÚDe DO tOCANtINS, aos preços 
da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constantes em sua Proposta de Preços, anexada aos 
autos:

Empresa: Cientifica Medica Hospitalar Ltda 
CNPJ: 07.847.837/0001-10

IteM UND. QtD DISCrIMINAçÃO MArCA VALOr 
UNIt. r$

VALOr 
tOtAL r$

08 Frasco 15.000 bicarbonato de sódio 8,4 % - 84 
mg/ml - solução injetável - 250ml Hypofarma 17,78 266.700,00

tOtAL 266.700,00

01. CONDIçÕeS GerAIS

1.1. Prazo de validade 

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do edital.

1.3. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado;

b) O contrato terá a sua vigência adstrita à dos respectivos 
créditos orçamentários, a partir da data de sua assinatura ou até a 
utilização do quantitativo, prevalecendo o que ocorrer primeiro;
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c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Federal nº 7.892/2013.

1.4. Condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo Setor de Compras do ÓrGÃO 
reQUISItANte de que o(s) material (is) foi(ram) entregues conforme 
consta no edital.

1.5. Das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de registro de Preços, a empresa 
abaixo discriminada, através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o pregoeiro(a) e o Gestor Secretário de estado 
da Saúde.

Palmas - tO, 18 de Novembro de 2015.

SAMUeL brAGA bONILHA
Secretário da Saúde

WIVIANe MeNDeS De SOUZA NArA
Pregoeira

ANDerSON rODrIGUeS SILVA 
CPF: 905.113.361-87

ATA PARA REGISTRo DE PREÇoS 
PREGÃo ELETRÔNICo PARA REGISTRo DE PREÇoS Nº 092/2015 

- PRoCESSo ADMINISTRATIVo Nº 0230/30550/2015

Considerando que o julgamento da licitação é MeNOr 
PreçO POr IteM e com base no Decreto Federal n° 7.892/2013 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PreGÃO eLetrÔNICO PArA reGIStrO De PreçOS n° 092/2015 
da SeCretArIA De eStADO DA SAÚDe DO tOCANtINS, aos preços 
da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constantes em sua Proposta de Preços, anexada aos 
autos:

empresa: Vpharma Hospitalar Ltda-epp
CNPJ: 21.595.412/0001-91

IteM UND. QtD DISCrIMINAçÃO MArCA VALOr 
UNIt. r$

VALOr 
tOtAL r$

18 Frasco 1.200,000
Cloreto de sódio 0,9% - 9 mg/
ml - solução injetável  100ml sist. 
Fechado c/ 2 pontos de conexão

JP 1.45 1.740.000,00

tOtAL 1.740.000,00

01. CONDIçÕeS GerAIS

1.1. Prazo de validade 

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do edital.

1.3. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado;

b) O contrato terá a sua vigência adstrita à dos respectivos 
créditos orçamentários, a partir da data de sua assinatura ou até a 
utilização do quantitativo, prevalecendo o que ocorrer primeiro;

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Federal nº 7.892/2013.

1.4. Condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo Setor de Compras do ÓrGÃO 
reQUISItANte de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no edital.

1.5. Das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de registro de Preços, a empresa 
abaixo discriminada, através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com a pregoeira e o Gestor Secretário de estado 
da Saúde.

Palmas - tO, 18 de Novembro de 2015.

SAMUeL brAGA bONILHA
Secretário da Saúde

WIVIANe MeNDeS De SOUZA NArA
Pregoeira

ANDerSON ALbertO De AMOrIM
CPF: 852.129.111-68

PREGÃo ELETRÔNICo Nº 092/2015
AVISo DE RESULTADo Do PREGÃo

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da 
Secretaria de estado da Saúde/tO, torna público o resultado Parcial 
do Pregão eletrônico Nº 092/2015 - Processo Administrativo Nº 
0230/30550/2015, conforme segue:

especifarma Comércio de Med. e Prod. Hosp. Ltda CNPJ: 00.085.822/0001-12, o valor adjudicado r$ 26.860,00.

Halex Istar Indústria Farmacêutica Ltda CNPJ: 01.571.702/0001-98, o valor adjudicado r$ 30.932.347,00.

equiplex Indústria Farmacêutica Ltda CNPJ: 01.784.792/0001-03, o valor adjudicado r$ 3.173.100,00.

Isofarma indústria Farmacêutica Ltda CNPJ: 02.281.006/0001-00, o valor adjudicado r$ 1.458.440,00.

Farmace Indústria Químico Farmacêutica Cearense Ltda CNPJ: 06.628.333/0001-46, o valor adjudicado r$ 2.110.300,00.

Cientifica Medica Hospitalar Ltda CNPJ: 07.847.837/0001-10, o valor adjudicado R$ 266.700,00

O valor total adjudicado r$ 37.967.747,00. O resultado completo 
encontra-se disponível no site www.publinexo.com.br.  

Palmas-tO, 18 de novembro de 2015.

KÁSSIA DIVINA PINHeIrO bArbOSA KOeLLN
Presidente da Comissão Permanente de Licitação/SeSAU
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PREGÃo ELETRÔNICo Nº 106/2015
AVISo DE RESULTADo Do PREGÃo

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da 
Secretaria de estado da Saúde/tO torna público o resultado do Pregão 
eletrônico Nº 106/2015 - Processo Administrativo Nº 1276/30550/2015, 
conforme segue:

Ventto tecnologia e Saúde Ltd-epp CNPJ 14.792.583/0001-45, o valor adjudicado r$ 12.100,00.

O valor total adjudicado r$ 12.100,00. O resultado completo 
encontra-se disponível no site www.comprasnet.com.br.

Palmas-tO, 20 de Novembro de 2015.

KÁSSIA DIVINA PINHeIrO bArbOSA KOeLLN
Presidente da Comissão Permanente de Licitação/SeSAU

AVISo DE PRoRRoGAÇÃo Do PREGÃo ELETRÔNICo Nº 080/2015

Será realizado pelo portal: www.comprasnet.gov.br
Abertura: 08 de dezembro de 2015 às 09h30min

HOrÁrIO De brASÍLIA

A Secretaria de estado da Saúde/tO, através da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público que para a data e horário acima 
descrito realizará a abertura da licitação em tela, que visa a aquisição de 
Máquina de Prototipagem, destinada ao Hospital Geral de Palmas - HGP,  
conforme descrito no edital e seus anexos. A prorrogação se deve em 
razão da necessidade de alteração da descrição do objeto. O edital 
encontra-se disponível na internet nos seguintes sites: www.saude.
to.gov.br e www.comprasnet.gov.br. (Processo nº 2013/3055/002684). 
Informações pelos telefones (63) 3218-1722/3098. Pregoeiro: thiago 
borges.

Palmas, 23 de novembro de 2015.

KÁSSIA DIVINA PINHeIrO bArbOSA KOeLLN
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISo Do PREGÃo ELETRÔNICo Nº 126/2015

Será realizado pelo portal: www.publinexo.com.br
HOrÁrIO De brASÍLIA

A Secretaria de estado da Saúde/tO, através da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público que às 09h30min do dia 08 de 
dezembro de 2015 realizará a abertura da licitação em tela, que visa a 
aquisição de materiais de laboratório/hospitalar, conforme especificações 
contidas no edital e seus anexos. O edital encontra-se disponível na 
internet nos seguintes sites: www.saude.to.gov.br e www.publinexo.com.br. 
(Processo nº 2015/3055/003104). Pregoeira: Wiviane Nara. Informações 
pelos telefones (63) 3218-1722/3098.

Palmas, 23 de novembro de 2015.

KÁSSIA DIVINA PINHeIrO bArbOSA KOeLLN
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚbLICA
Secretário: CÉSAR RobERTo SIMoNÍ DE FREITAS 

PoRTARIA SSP Nº 1043, DE 12 DE NoVEMbRo DE 2015.

O SeCretÁrIO De eStADO DA SeGUrANçA PÚbLICA, 
nomeado pelo Ato de n° 16 - NM, de 01 de janeiro de 2015, do Chefe do 
Poder executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da Constituição do estado do tocantins, e o art. 6º, Incisos 
I e II, da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, e em conformidade com o 
art. 86, §1°, da Lei n° 1.818, de 23/08/2007, 

reSOLVe:

SUSPeNDer, por necessidade do serviço, 30 (trinta) dias das férias da 
servidora SIMONe MArIA De MAtOS, matrícula nº 760241/2, Assistente 
Administrativo, previstas para o período de 08/11/2015 a 07/12/2015, 
referente ao período aquisitivo de 2014/2015, garantindo-lhe o direito de 
usufruí-las em momento oportuno e não prejudicial ao serviço público.

PoRTARIA SSP Nº 1044, DE 13 DE NoVEMbRo DE 2015.

O SeCretÁrIO De eStADO DA SeGUrANçA PÚbLICA, 
nomeado pelo Ato de nº 16 - NM, de 01 de janeiro de 2015, do Chefe do 
Poder executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da Constituição do estado do tocantins, e o art. 6º, Incisos 
I e II, da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, 

reSOLVe:

Lotar DArIO JOSe FAbrICIO, número funcional 11187891/1, Motorista, 
na Delegacia de Polícia Civil de Arapoema, a partir de 14 de novembro 
de 2015.

PoRTARIA SSP Nº 1045, DE 13 DE NoVEMbRo DE 2015.

O SeCretÁrIO De eStADO DA SeGUrANçA PÚbLICA, 
nomeado pelo Ato de nº 16 - NM, de 01 de janeiro de 2015, do Chefe do 
Poder executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da Constituição do estado do tocantins, e o art. 6º, Incisos 
I e II, da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, 

reSOLVe:

Lotar GUILHerMe MIGOttO DOS SANtOS, número funcional 
11149680/2, examinador Veicular, na 6ª Delegacia regional de Polícia 
Civil de Paraíso do tocantins, a partir de 26 de outubro de 2015.

PoRTARIA SSP Nº 1046, DE 13 DE NoVEMbRo DE 2015.

O SeCretÁrIO De eStADO DA SeGUrANçA PÚbLICA, 
nomeado pelo Ato de n° 16 - NM, de 01 de janeiro de 2015, do Chefe do 
Poder executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da Constituição do estado do tocantins, e o art. 6º, Incisos 
I e II, da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, e em conformidade com o 
art. 86, §1°, da Lei n° 1.818, de 23/08/2007, 

reSOLVe:

CONCeDer a fruição de 09 (nove) dias das férias, anteriormente 
interrompidas, por intermédio da Portaria/SeCAD nº 1275 - IF, de 
13/11/2014, publicada no Diário Oficial nº 4.260, de 19/11/2014, a 
JAQUeLINe beZerrA SANtOS, número funcional 745938/3, Auxiliar 
Administrativo, no período de 16/11/2015 a 24/11/2015, referente ao 
período aquisitivo de 2006/2007.

PoRTARIA SSP Nº 1047, DE 13 DE NoVEMbRo DE 2015.

O SeCretÁrIO De eStADO DA SeGUrANçA PÚbLICA, 
nomeado pelo Ato de n° 16 - NM, de 01 de janeiro de 2015, do Chefe do 
Poder executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da Constituição do estado do tocantins, e o art. 6º, Incisos 
I e II, da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, e em conformidade com o 
art. 86, §1°, da Lei n° 1.818, de 23/08/2007, 

reSOLVe:

CONCeDer a fruição de 15 (quinze) dias das férias, anteriormente 
interrompidas, por intermédio da Portaria nº 640, de 28/07/2015, publicada 
no Diário Oficial nº 4.431, de 06/08/2015, a SANDRA BRITO MILHOMEM 
De SOUZA, número funcional 714498/1, Administrador, no período de 
04/01/2016 a 18/01/2016, referente ao período aquisitivo de 2013/2014.
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PoRTARIA SSP Nº 1048, DE 13 DE NoVEMbRo DE 2015.

O SeCretÁrIO De eStADO DA SeGUrANçA PÚbLICA, 
nomeado pelo Ato de nº 16 - NM, de 01 de janeiro de 2015, do Chefe do 
Poder executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da Constituição do estado do tocantins, e o art. 6º, Incisos 
I e II, da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, 

reSOLVe:

Lotar JOSeNY SOAreS LeAL, Assessor especial IV- Ae-4, no Núcleo 
de Medicina Legal de Araguaína, a partir de 13 de novembro de 2015.

PoRTARIA SSP Nº 1050, DE 16 DE NoVEMbRo DE 2015.

O SeCretÁrIO De eStADO DA SeGUrANçA PÚbLICA,  
nomeado pelo Ato de n° 16 - NM, de 01 de janeiro de 2015, do Chefe do 
Poder executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da Constituição do estado do tocantins, e o art. 6º, Inciso I,  
da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015,

Considerando que, consoante o art. 58, caput, da Lei 1.654, 
de 2006, que dispõe sobre o estatuto dos Policiais Civis do estado do 
tocantins, as férias dos referidos servidores podem ser interrompidas por 
motivo de calamidade pública, comoção interna, convocação para júri, 
serviço militar ou eleitoral, ou por necessidade do serviço, declarada pela 
autoridade máxima do órgão ou entidade;

Considerando que o Corregedor Geral da Polícia Civil, por 
intermédio do Memorando nº 525/2015-CGPC, em face da necessidade 
do serviço policial, observados o interesse e as necessidades da 
Administração Pública, a suspensão das férias do servidor abaixo 
qualificado;

reSOLVe:

SUSPeNDer, por necessidade do serviço, 30 (trinta) dias das férias do 
servidor HÉrCULeS SANtOS COeLHO, escrivão de Polícia de Classe 
especial, matrícula nº 853978/1, no período compreendido entre os dias 
11/11/2015 a 10/12/2015, referente ao período aquisitivo de 2014/2015, 
garantindo-lhe o direito de usufruí-las em data oportuna e não prejudicial 
ao andamento do serviço.

PoRTARIA SSP Nº 1053, DE 17 DE NoVEMbRo DE 2015.

O SeCretÁrIO De eStADO DA SeGUrANçA PÚbLICA, 
nomeado pelo Ato de nº 16 - NM, de 01 de janeiro de 2015, do Chefe do 
Poder executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da Constituição do estado do tocantins, e o art. 6º, Incisos 
I e II, da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, 

reSOLVe:

Lotar DOMINGOS PereIrA De MeNeZeS SOAreS, número funcional 
529762/3, Auxiliar de Serviços Gerais, na Delegacia de Polícia Civil de 
Goiatins, a partir de 26 de outubro de 2015.

PoRTARIA SSP Nº 1055, DE 18 DE NoVEMbRo DE 2015.

O SeCretÁrIO De eStADO DA SeGUrANçA PÚbLICA, 
nomeado pelo Ato de n° 16 - NM, de 01 de janeiro de 2015, do Chefe do 
Poder executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da Constituição do estado do tocantins, e o art. 6º, Incisos 
I e II, da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, e em conformidade com o 
Anexo VI da referida Lei, resolve:

I - DISPeNSAr o servidor JOSÉ ANtONIO GALVÃO DA SILVA, 
Papiloscopista, matrícula nº 368675-1, da Função Comissionada de 
Segurança Pública - FCSP 2,  a partir de 03/11/2015;

II - DeSIGNAr o servidor IrANDeLI eVANGeLIStA ArAUJO, 
Papiloscopista, matrícula n° 571407-3, para ocupar a Função 
Comissionada da Segurança Pública - FCSP 2, com efeito a partir de 
04/11/2015.

PoRTARIA SSP Nº 1060, DE 19 DE NoVEMbRo DE 2015.

O SeCretÁrIO De eStADO DA SeGUrANçA PÚbLICA, 
nomeado pelo Ato de n° 16 - NM, de 01 de janeiro de 2015, do Chefe do 
Poder executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da Constituição do estado do tocantins, e o art. 6º, Incisos 
I e II, da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, e em conformidade com o 
Anexo VI da referida Lei, resolve:

DeSIGNAr o servidor eDUArDO SOAreS bArALe, examinador 
Veicular, matrícula n° 11149370/2, para exercer a Função Comissionada 
da Segurança Pública - FCSP 2, a partir desta data.

SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA CIENTÍFICA

PoRTARIA SPC Nº 053, DE 19 DE NoVEMbRo DE 2015.

O SUPerINteNDeNte DA POLÍCIA CIeNtÍFICA, no uso das 
atribuições que lhe confere o Ato nº 1.377- NM, de 02 de junho de 2015, 
do Chefe do Poder executivo, alicerçado nos princípios basilares da Lei 
Federal nº 12.030, de 17 de setembro de 2009 e da Lei nº 2.986, de 13 
de julho de 2015 publicada no Diário Oficial/TO nº 4.414/2015, e

Considerando que, consoante o art. 58, caput, da Lei 1.654, 
de 2006, que dispõe sobre o estatuto dos Policiais Civis do estado do 
tocantins, as férias dos referidos servidores podem ser interrompidas por 
motivo de calamidade pública, comoção interna, convocação para júri, 
serviço militar ou eleitoral, ou por necessidade do serviço, declarada pela 
autoridade máxima do órgão ou entidade;

Considerando a solicitação da Diretoria de Perícia Criminal, em 
face da necessidade do serviço, observados o interesse e a conveniência 
da Administração Pública,

reSOLVe:

SUSPeNDer, por necessidade do serviço, 30 (trinta) dias de férias do 
servidor ANTÔNIO BENVINDO LUZ RODRIGUES, Perito Oficial, matrícula 
nº 583720-7, no período compreendido entre os dias 10/10/2015 a 
08/11/2015, referente ao período aquisitivo de 2014/2015, garantindo-lhe 
o direito de usufruí-las, de uma só vez, em data oportuna e não prejudicial 
ao andamento do serviço. 

Palmas-tO, 19 de novembro de 2015.

GILVAN NASCIMeNtO NOLetO
Superintendente da Polícia Científica

CONSELHO SUPERIOR DA POLÍCIA CIVIL

republicada para correções

PRoCESSo Nº 144/2014 (2014/31000/0001023)
INtereSSADO(A): ANtÔNIO CArLOS DA SILVA
ASSUNtO: requer enquadramento no Padrão III
reLAtOrA: Juliana Moura Amaral Quintanilha
reUNIÃO eXtrAOrDINÁrIA: 15/10/2015

eMeNtA: Processo Administrativo. requer enquadramento no 
Padrão III. Voto: PrOCeDeNte. Acompanhado por unanimidade pelos 
membros do Conselho Superior.

DeLIberAçÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes 
autos de Processo nº 144/2014 (2014/31000/0001023)- Interessado(a):  
ANtÔNIO CArLOS DA SILVA, Agente de Polícia - Assunto: enquadramento 
no Padrão III. A relatora Juliana Moura Amaral Quintanilha votou pela 
PrOCeDÊNCIA DO PeDIDO, com efeitos retroativos a 02 de março 
de 2014. A relatora foi acompanhada por unanimidade pelos demais 
Conselheiros. Sessão presidida pelo Presidente do Colegiado, Dr. César 
roberto Simoni de Freitas. Palmas, aos quinze dias do mês de outubro 
de dois mil e quinze. Auditório da Secretaria de Segurança Pública do 
estado do tocantins.
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AEM-To
Presidente: RAIMUNDo ARRUDA bUCAR 

EXTRATo DE TERMo ADITIVo

CONtrAtO Nº : 036/2013
PrOCeSSO Nº : 2013/3661/000030
terMO ADItIVO: 2º (segundo)
CONtrAtANte: Agência de Metrologia, Avaliação da Conformidade, 
Inovação e tecnologia do estado do tocantins - AeM/tO.
CONtrAtADA: CAPIM DOUrADO reNt A CAr - ePP.
ObJetO: O presente termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência 
do Contrato original por mais 12 (doze) meses.
VALOr Global: r$ 25.540,00 (vinte e cinco mil, quinhentos e quarenta 
reais).
DOtAçÃO OrçAMeNtÁrIA: 20610.04.122.1055.4419.0000 natureza 
de despesa 33.90.39
MODALIDADe: Pregão eletrônico, nos termos da Lei 10.520, de 
17.07.2002, pela Lei Federal nº 8.666, de 21.06.1993 e Decreto 5.540, 
de 31.05.2005 e suas alterações.
reCUrSOS: Convênio/INMetrO
FONte: 0225002608
VIGÊNCIA: 26/11/2016.
DAtA DA ASSINAtUrA: 20/11/2015
SIGNAtÁrIOS: Pela Contratante: rAIMUNDO ArrUDA bUCAr - 
Presidente da AeM/tO,
Pela Contratada: DANIA GOMeS rebOUçAS - representante da 
Contratada

EXTRATo DE TERMo ADITIVo

CONtrAtO Nº : 037/2013
PrOCeSSO Nº : 2013/3661/000030
terMO ADItIVO: 3º (terceiro)
CONtrAtANte: Agência de Metrologia, Avaliação da Conformidade, 
Inovação e tecnologia do estado do tocantins - AeM/tO.
CONtrAtADA: CN LOGÍStICA LtDA - Me.
ObJetO: O presente termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência do 
Contrato original por mais 12 (doze) meses e alterar o valor da Locação.
VALOr Global: r$ 25.539,96 (vinte e cinco mil, quinhentos e trinta e nove 
reais e noventa e seis centavos).
DOtAçÃO OrçAMeNtÁrIA: 20610.04.122.1055.4419.0000 natureza 
de despesa 33.90.39
MODALIDADe: Pregão eletrônico, nos termos da Lei 10.520, de 
17.07.2002, pela Lei Federal nº 8.666, de 21.06.1993 e Decreto 5.540, 
de 31.05.2005 e suas alterações.
reCUrSOS: Convênio/INMetrO
FONte: 0225002608
VIGÊNCIA: 26/11/2016.
DAtA DA ASSINAtUrA: 20/11/2015
SIGNAtÁrIOS: Pela Contratante: rAIMUNDO ArrUDA bUCAr - 
Presidente da AeM/tO,
Pela Contratada: WALter GALVÃO NetO - representante da Contratada

AGÊNCIA ToCANTINENSE DE SANEAMENTo - ATS
Presidente: EDER MARTINS FERNANDES 

PoRTARIA DE DISPENSA DE LICITAÇÃo Nº 024,
 DE 20 DE NoVEMbRo DE 2015.

O PreSIDeNte DA AGÊNCIA tOCANtINeNSe De 
SANeAMeNtO - AtS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, §1º,  
inciso I, da Constituição do estado do tocantins,

CONSIDerANDO a necessidade de contratação de empresa 
para perfuração de poços tubulares profundos (PtP) em caráter 
emergencial por dispensa de licitação;

CONSIDerANDO a permissão contida no inciso IV do artigo 24  
da Lei federal nº 8.666/93;

CONSIDerANDO que a contratação pretendida possui 
reserva orçamentária financeira delimitada na conta orçamentária: 
17.511.1015.3136.0000, elemento de despesa: 44.90.51 e fonte de 
despesa: 0240, conforme nota de dotação ND nº 2015ND00792, bem 
como com amparo no Decreto estadual nº 5.280/2015 e PAreCer “SPA” 
Nº 2.307/2015 e DeSPACHO “SCe” Nº 4274/2015, da Procuradoria-Geral 
do estado.

reSOLVe:

Art. 1º DISPeNSAr a realização de licitação, com fulcro 
no art. 24, inciso IV da Lei Federal 8.666/93, em favor de: VÉrtICe 
CONStrUçÕeS e INCOrPOrAçÕeS LtDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
05.230.392/0001-07, para realização de serviços de perfuração de poços 
tubulares profundos (PtP), nos municípios de Chapada da Natividade, 
São Valério, Jaú do tocantins, Santa rosa, São Salvador e Conceição do 
tocantins na região sudeste do estado do tocantins, conforme descritos 
no Projeto básico no valor total de r$ 496.380,00 (Quatrocentos e noventa 
e seis mil e trezentos e oitenta reais).

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GAbINete DO PreSIDeNte, em Palmas - tO, aos 20 dias 
do mês de novembro de 2015.

PoRTARIA Nº 209/2015/GAbPRES, DE 09 DE NoVEMbRo DE 2015.

O PreSIDeNte DA AGÊNCIA tOCANtINeNSe De 
SANeAMeNtO - AtS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, 
§1º, inciso II, da Constituição do estado do tocantins, tendo em vista que 
lhe complete a prática de atos de gestão administrativa, em conformidade 
com o art. 58, §III, c/c art. 67, da Lei 8.666/93, e a Instrução Normativa 
tCe-tO nº 002/2008, de 07 de maio de 2008,

reSOLVe:

Art. 1° Designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de Fiscal de Contrato e 
substituto do contrato elencado a seguir:

Nº CONtrAtO FOrNeCeDOr/
CONtrAtADO ObJetO FISCAL DO 

CONtrAtO
FISCAL 

SUbStItUtO

058/2015
PrOCeSSO Nº 

2014/3897/000071

SANCOMAr 
COMerCIAL 
LtDA - Me

O presente contrato tem por 
objeto a aquisição de material 
permanente, para atender 
as necessidades da Agência 
tocantinense de Saneamento, 
no prazo e nas condições a 
seguir ajustadas, decorrentes 
da Ata de Pregão eletrônico para 
registro de preços Comprasnet 
nº 177/2014, com motivação e 
finalidade descritas no Projeto 
básico e/ou termo de referência 
do órgão requisitante.

Marcelino Pereira 
dos Santos 

Junior
Mat. 968915-1

José Orlando 
Sales

Mat. 407334-3

Art. 2° São atribuições do Fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito ao Supervisor Geral de Contratos sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes imediatamente comunicar através de relatório ao 
setor de Diretoria de Administração e Finanças para ciência e apreciação 
das providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do final 
da vigência, logo após encaminhar para Diretoria de Produção e Diretoria 
de Administração e Finanças para as devidas providências;

VI - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
Interno e externo;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ ou recebimento dos materiais;

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;
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IX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos e no art. 69, da Lei 
Federal nº 8.666/93.

Art. 3° esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GAbINete DA PreSIDÊNCIA DA AGÊNCIA tOCANtINeNSe 
De SANeAMeNtO, em Palmas, aos 09 dias do mês novembro de 2015.

EXTRATo DE CoNTRATo

eXtrAtO DO CONtrAtO Nº 62/2015
Processo nº : 2015/3897/0000339.
Contratante: AGÊNCIA tOCANtINeNSe De SANeAMeNtO - AtS
Contratada: Vertice Construções e Incorporações Ltda. ePP.
Objeto: O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa para 
execução de obras de perfurações de poços em caráter emergencial nas 
cidades de Chapada de Natividade, São Valério, Jaú do tocantins, Santa 
rosa, São Salvador e Conceição do tocantins, no estado do tocantins.
Classificação Orçamentária: 17.511.1015.3136.0000
Natureza de Despesa: 4.4.90.51
Nota de Dotação: 2015ND00792
Modalidade de Licitação: Dispensa.
Valor r$: 496.380,00 (quatrocentos e noventa e seis mil, trezentos e 
oitenta reais).
Vigência: A vigência do Contrato será de 180(cento e oitenta) dias, 
contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço, vedada à 
prorrogação nos termos da lei.
Data da assinatura: 20/11/2015
Signatários: eder Martins Fernandes - representante da Contratante
Diego teodoro Carvalho Alba Garcia - representante da Contratada.

DERTINS
Presidente: SÉRGIo LEÃo (respondendo)

PoRTARIA DERTINS Nº 367, DE 23 DE NoVEMbRo DE 2015.

O PreSIDeNte DO DePArtAMeNtO De eStrADAS De 
rODAGeM DO eStADO DO tOCANtINS - DertINS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, parágrafo 1º, inciso IV, 
da Constituição do estado, e pelo Ato nº 67 - DSG, de 15 de janeiro de 
2015, resolve:

I - Designar o servidor SÉrVIO tÚLIO brItO DAS NeVeS, 
matrícula funcional nº 656309, CNH nº 1534755248, categoria “b” para 
empreender viagem no veículo L-200, placa: OYC 5588, no seguinte 
trajeto: PALMAS/ArAGUAÍNA/PALMAS, no período de 23 a 27 de 
novembro do ano corrente; com objetivo de: conduzir os servidores 
os servidores Lúcio Sérgio borges Peixoto e Ciro Vargas Pilger, com a 
finalidade de realizar coleta de dados referente ás condições do pavimento 
(LVC), na malha rodoviária.

II - esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 19/11/2015.

oRDEM DE REINÍCIo DE SERVIÇoS

O Presidente do DertINS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 42, parágrafo 1º, Inciso IV, da Constituição 
estadual, por meio da SUPerINteNDÊNCIA De OPerAçÃO e 
CONSerVAçÃO, com base no parágrafo único, art. 8º, da Lei 
nº 8.666/93, autoriza a empresa COCeNO - CONStrUtOrA CeNtrO 
NOrte LtDA, a dar reinício à execução dos serviços de terraplenagem, 
pavimentação asfáltica e obras de drenagem na quadra ASr-Se, em 
Palmas, estado do tocantins, de conformidade com o contrato 037/2013, 
no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 
de recebimento desta, sob pena de rescisão unilateral do contrato 
supramencionado, nos termos da avença contratual e legislação 
pertinente.

Palmas - tO, 16 de novembro de 2015.

EDITAL DE CoMUNICAÇÃo

O Departamento de estradas de rodagem do estado do 
tocantins - DertINS, CNPJ nº 17.684.344/0001-60, torna público que 
requereu ao Instituto Natureza do tocantins - NAtUrAtINS a Autorização 
Ambiental - AA, para extração de cascalho in natura em jazida localizada 
na Fazenda Vale Verde, localizada no município de Dianópolis - tO; de 
propriedade da empresa AGrOPeCUÁrIA MOrrO brANCO LtDA, com 
sede na cidade de São Paulo, situada na rua Hungria, n° 514, conjunto 
162, sala 16-D, Jardim América, CeP 01455-000, inscrita no CNPJ/MF 
sob n° 18.288.562/0001-48. O material será utilizado pela residência 
rodoviária do DertINS de Dianópolis. O empreendimento se enquadra 
na resolução CONAMA Nº 237/97 e resolução COeMA Nº 07/2005, que 
dispõem sobre o Licenciamento Ambiental.

Palmas - tO, 23 de novembro de 2015.

DETRAN
Presidente: EUDILoN DoNIZETE PEREIRA 

PoRTARIA/DETRAN/GAb/PRES/ASSEJUR Nº 800/2015, 
DE 17 DE NoVEMbRo DE 2015

Dispõe sobre a autorização do CreDeNCIAMeNtO 
de Centro de Formação de Condutores - CFC.

O PreSIDeNte DO DePArtAMeNtO eStADUAL De 
trÂNSItO - DetrAN/tO, no uso das atribuições legais, conforme o 
que consta no §1º, inciso IV, do artigo 42 da Constituição do estado do 
tocantins, consoante disposto no Ato nº 22 NM, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

CONSIDerANDO que a Administração Pública tem como 
princípios a legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência, de acordo com o disposto no art. 37, da Constituição da 
república de 1988;

CONSIDerANDO as determinações impostas pelo art. 22, 
inciso II do Código de trânsito brasileiro - Ctb;

CONSIDerANDO o disposto na resolução nº 358, de 13 
de agosto de 2010 do CONtrAN, que regulamenta o credenciamento 
de instituições ou entidades públicas ou privadas para o processo de 
capacitação, qualificação, atualização e reciclagem de candidatos e 
condutores e dá outras providências;

reSOLVe:

Art. 1º AUtOrIZAr, junto ao Departamento estadual de 
trânsito do tocantins - DetrAN/tO, o CreDeNCIAMeNtO do Centro 
de Formação de Condutor - CFC, abaixo, para atuar de acordo com sua 
circunscrição no estado do tocantins.

I - CeNtrO De FOrMAçÃO De CONDUtOreS

Nº eMPreSA CAteGOrIA MUNICÍPIO CNPJ

1 CeNtrO De FOrMAçÃO De CONDUtOreS - CFC 
terrA DIAS & SILVA LtDA.- Me A GUrUPI 07.533.688/0001-14

Art. 2º A empresa relacionada no art. 1º,  desta Portaria está apta 
para executar suas atividades profissionais de acordo com a categoria 
autorizada até 30/04/16.

Art. 3º esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Gabinete do Presidente do DetrAN/tO, em Palmas/tO, aos 
16 dias do mês de novembro de 2015.

PoRTARIA/DETRAN/GAb/PRES/ASSEJUR Nº 802/2015, DE 11 DE 
SETEMbRo DE 2015.

Dispõe sobre a autorização do CreDeNCIAMeNtO 
de Clínica Médica e Psicológica.

O PreSIDeNte DO DePArtAMeNtO eStADUAL De 
trÂNSItO - DetrAN/tO, no uso das atribuições legais, conforme o 
que consta no §1º, inciso IV, do artigo 42 da Constituição do estado do 
tocantins, consoante disposto no Ato nº 22 NM, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

CONSIDerANDO que a Administração Pública tem como 
princípios a legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência, de acordo com o disposto no art. 37, da Constituição da 
república de 1988;
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CONSIDerANDO as determinações impostas pelo art. 22, 
inciso II do Código de trânsito brasileiro - Ctb;

CONSIDerANDO o disposto na resolução nº 425, De 27 De 
NOVeMbrO De 2012 Dispõe sobre o exame de aptidão física e mental, 
a avaliação psicológica e o credenciamento das entidades públicas e 
privadas de que tratam o art. 147, I e §§1º a 4º e o art. 148, do Código 
de trânsito brasileiro.

reSOLVe:

Art. 1º AUtOrIZAr, junto ao Departamento estadual de 
trânsito do tocantins - DetrAN/tO, o CreDeNCIAMeNtO da empresa 
MeDCLINICA De IMAGeM e trÂNSItO LtDA, rAZÃO SOCIAL: 
MeDCLINICA, CNPJ: 13.721.109/0001-60, situada no município 
de Colinas-tO, que preenchido os requisitos necessários para o 
credenciamento, está apta para realizar exames médicos e psicológicos 
de acordo com a legislação vigente.

Art. 2º A empresa supracitada no art. 1º, desta Portaria está 
apta para executar suas atividades profissionais até 30 de abril de 2016.

Art. 3º esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Gabinete do Presidente do DetrAN/tO, em Palmas/tO, aos 
18 dias do mês de novembro de 2015.

PoRTARIA/DETRAN/GAb/PRESN° 859/2015, 
DE 20 DENoVEMbRo DE 2015.

Dispõe sobre a regulamentação do credenciamento 
e renovação do recredenciamento e define os 
critérios para o registro e atuação das empresas 
de desmontagem de veículos automotores 
terrestres,comércio de peças de veículos baixados, 
reciclados, sucatas e ferro velhona área de jurisdição 
do Departamento estadual de trânsito do estado do 
tocantins/DetrAN-tO,com supedâneo no que dispõe 
a resolução CONtrAN nº 530/2015 e Lei Federal nº 
12.977/2014.

O Presidente do Departamento estadual de trânsito do estado 
do tocantins-DetrAN/tO, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo §1° do art. 42, da Constituição estadual, consoante 
dispostos no Ato nº 22 NM, de 1º de janeiro de 2015, publicado no Diário 
Oficial do Estado nº 4.289/2015 e,

CONSIDerANDO que a Administração Pública tem como 
princípios a legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência, de acordo com o disposto no art. 37, da Constituição da 
república;

CONSIDerANDO que o Código de trânsito brasileiro, 
doravante simplesmente denominado Ctb, no art. 5º, dispõe que O 
“Sistema Nacional de trânsito é o conjunto de órgãos e entidades da 
União, dos estados, do Distrito Federal e dos Municípios que têm por 
finalidade o exercício das atividades de planejamento, administração, 
normatização, pesquisa, registro e licenciamento de veículos, formação, 
habilitação e reciclagem de condutores, educação, engenharia, operação 
do sistema viário, policiamento, fiscalização, julgamento de infrações e 
de recursos e aplicação de penalidades”;

CONSIDERANDO que a aplicação e a eficácia do Código de 
trânsito brasileiro, em especial da disposição contida no art. 1º, §3º, 
segundo a qual o trânsito, em condições seguras, é um direito de todos 
e dever dos órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de 
trânsito, a estes cabendo, no âmbito das respectivas competências, 
adotar as medidas destinadas a assegurar esse direito;

CONSIDerANDO que o Conselho Nacional de trânsito - 
CONtrAN, através da resolução CONtrAN nº 530, de 14 de maio de 
2015, regulamentou a Lei Federal nº 12.977, de 20 de maio de 2014 que 
regula e disciplina a atividade de desmontagem de veículos automotores 
terrestres,acolhendo ainda o que consta no Processo Administrativo nº 
80000.038299/2014;

CONSIDerANDO que a fiscalização “in loco” do Órgão 
executivo de trânsito do estado ou do Distrito Federal, prevista no §7º do 
art. 4º, da Lei nº 12.977, de 20 de maio de 2014, aferirá a conformidade 
da estrutura e das atividades de cada oficina de desmontagem;

CONSIDerANDO o que preconiza a Lei estadual nº 2.980, 
de 08 de julho de 2015 que institui o sistema de credenciamento de 
prestadores de serviços no âmbito da Administração Pública estadual/tO;

CONSIDerANDO a necessidade de credenciamento, registro, 
fiscalização,e controle sobre as oficinas de desmontagem de veículos 
automotores terrestres, reciclagem, comercio de peças, e sucatas de 
veículos baixados, registradas junto ao Departamento estadual de trânsito 
do estado do tocantins - DetrAN/tO;

CONSIDerANDO que o DetrAN/tO é uma autarquia na 
conformidade com que dispõe a Lei nº 308, de 17 de outubro de 1991, 
publicada no DOe nº 105/91, e mantida pela Lei nº 2.425, de 11 de janeiro 
de 2011,e ainda abraçada pela Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, 
com personalidade jurídica de direito público, autonomia administrativa e 
financeira e patrimônio próprio, com sede e foro na cidade de Palmas-TO 
e sua jurisdição em todo o território do estado do tocantins;

CONSIDERANDO que a finalidade do DETRAN/TO consiste 
em planejar, dirigir, controlar, fiscalizar, disciplinar e executar os serviços 
relativos ao trânsito, competindo-lhe as atribuições definidas pelo Código 
de trânsito brasileiro.

reSOLVe:

Capítulo I
Das Disposições Preliminares

Art. 1º estabelecer procedimentos para o credenciamento e 
registro de pessoas jurídicas de direito privado para a realização de 
desmontagem de veículos automotores terrestres;comércio de peças; 
sucatas;reciclagem de veículos em fim de vida útil; e ferro velho, nos 
termos da legislação acima citada e do expressamente definido nesta 
Portaria, na área de jurisdição do Departamento estadual de trânsito do 
estado do tocantins - DetrAN/tO.

Art. 2º Para os efeitos desta Portaria, entende-se por:

I - desmontagem: a atividade de desmonte ou destruição de 
veículo, seguida da destinação das peças ou conjunto de peças usadas 
para reposição, sucata ou outra destinação final; e

II - empresa de desmontagem: o empresário individual ou 
sociedade empresária que realize as atividades previstas nesta Portaria 
e na Lei Federal nº 12.977/2014.

Art. 3º As empresas interessadas no credenciamento e registro 
deverão comprovar sua atuação exclusiva e de maneira individualizada 
no mercado,na área de desmontagem de veículos automotores terrestres; 
comércio de peças; sucatas; ferro velho e reciclagem de veículos em fim 
de vida útil,assim entendido como os provenientes de seguradoras, leilões 
ou de particulares, na conformidade do preconizado em legislação vigente 
neste país referente ao comércio ou reparação de veículos automotores, 
venda ou revenda de peças de reposição, sucatas ou ferro velho.

Parágrafo Único. Será indeferido o pedido de credenciamento 
e registro da empresa que não contemplar todas obrigações e 
responsabilidades técnico-funcionais, bem como as que estiverem em 
desacordo com as condições de instalações físicas descritas nesta 
Portaria.

Art. 4º O Credenciamento e registro de empresas para realização 
destes serviços será concedido às empresas interessadas que cumprirem 
as exigências desta Portaria.

Art. 5º O credenciamento e registro de empresas para a 
realização dos serviços em questão será concedido através de Portaria 
do DETRAN/TO, publicada no Diário Oficial do Estado/DOE.

Capítulo II
Do Serviço Adequado

Art. 6º O credenciamento e registro de que trata o art. 1º, desta 
Portaria pressupõe a prestação de serviço adequado aos clientes e ao 
órgão executivo de trânsito do estado.

§1º Para efeito desta Portaria entende-se por serviço adequado 
aquele que satisfaz as condições de regularidade, continuidade, eficiência, 
segurança, atualidade, cortesia na sua prestação e modicidade do valor 
cobrado.

§2º Para efeito desta Portaria, atualidade compreende 
modernidade das técnicas, dos equipamentos e das instalações e sua 
conservação, bem como a melhoria de expansão do serviço, atendidas 
às normas e regulamentos técnicos complementares.
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§3º Caberá à empresa credenciada apresentar ao DetrAN/
tO, anualmente, planilhas demonstrativas de melhorias tecnológicas, de 
expansão física, capacitação de pessoal e otimização de todo o sistema, 
visando à progressiva melhoria do atendimento ao cliente.

§4º Não se caracteriza como descontinuidade da prestação de 
serviço a sua interrupção em situação de emergência, após prévio aviso 
à administração pública e à comunidade interessada, quando motivada 
por razões de ordem técnica ou de segurança das instalações.

Capítulo III
Do Credenciamento e registro

Sessão I
Dos requisitos para o Credenciamento e registro

Art. 7º O DetrAN/tO somente credenciará a empresa 
interessada em exercer as atividades elencadas nesta Portaria, após o 
atendimento do disposto neste capítulo, mediante apresentação de Carta 
de Intenção para o credenciamento e registro (anexo I) ao Presidente do 
órgão de trânsito, protocolizada junto ao protocolo geral do DetrAN/tO.

Art. 8º As empresas interessadas em obter o credenciamento e 
registro, deverão encaminhar Carta de Intenção para o credenciamento e 
registro (anexo I), anuindo à capacidade técnico-operacional e de pessoal 
para a prestação de serviço adequado constando os documentos que 
se segue:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
- CNPJ;

II - Declaração de abster-se em envolvimento comercial e 
outros que possam comprometer sua isenção na execução do serviço 
credenciado (anexo II);

III - Cópia do Ato Constitutivo da empresa em vigor (estatuto ou 
contrato social e alterações), devidamente registrado;

IV - Comprovante do pagamento da taxa de credenciamento 
anual para oficinas de desmanche, anual para empresa prestadora de 
serviço em sucatas e reciclagem; anual para empresa prestadora de 
serviço de ferro velho; anual para empresa do ramo de comércio de peças 
usadas, prevista nos itens 14.3.10,14.3.15,14.3.16 e 14.3.17da tabela de 
Atos relacionados ao Departamento estadual de trânsito -DetrAN/tO, 
contida na Lei estadual n° 1.287, de 28 de Dezembro de 2001, alterada 
pela Lei 3.019, de 30 de setembro de 2015.

Parágrafo Único. A Carta de Intenção para o credenciamento e 
registro, bem como a declaração a que se refere o inciso II deste artigo, 
deverá conter a assinatura de todos os sócios da empresa com firma 
reconhecida na modalidade verdadeira.

Sessão II
Dos requisitos para o Credenciamento e registro para Prestação do 

Serviço

Art. 9º O credenciamento e registro pelo DetrAN/tO será 
concedido à pessoa jurídica que comprovar:

I - Habilitação da pessoa física/jurídica;

II - Regularidade fiscal, trabalhista e econômico-financeira;

III - Qualificação técnica;

IV - Qualificação técnica-operacional.

Art. 10. A atividade de desmontagem somente poderá ser 
realizada por empresa de desmontagem de veículo automotor terrestre 
credenciada e registrada perante o órgão executivo de trânsito esó 
poderão ser destinadas à reposição as peças ou conjunto de peças usadas 
que atendam as exigências técnicas necessárias para sua reutilização, 
nos termos das normas do CONtrAN.

Art. 11. A atividade,o registro e as condições inerentes ao 
funcionamento, de que trata o art. 10º,  desta Portaria estão condicionados 
à comprovação pela empresa de desmontagem dos seguintes requisitos:

I - dedicar-se exclusivamente às atividades reguladas por esta 
Portaria;

II - possuir unidade de desmontagem dos veículos isolada, 
fisicamente, de qualquer outra atividade;

III - estar regulada perante o registro Público de empresas, 
inclusive quanto à nomeação dos administradores;

IV - ter inscrição nos órgãos fazendários; e

V - possuir alvará de funcionamento expedido pela autoridade 
local.

§1º O órgão de trânsito competente, no prazo de 30 (trinta) dias 
do protocolo do pedido, analisará o pleito e concederá ou negará o registro, 
especificando, neste caso, os dispositivos desta Portaria e das normas do 
Conselho Nacional de trânsito - CONtrAN, pendentes de atendimento.

§2º toda alteração de endereço ou abertura de nova unidade 
de desmontagem exige complementação do registro perante o órgão de 
trânsito estadual.

§3º A alteração dos administradores deverá ser comunicada, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, ao órgão executivo de trânsito do estado 
do tocantins.

§4º Após a concessão do registro, o órgão executivo de 
trânsito estadual expedirá documento padronizado e numerado, 
conforme as normas do CONtrAN, comprobatório do registro da 
unidade de desmontagem de veículos automotores terrestres; comércio 
de peças; reciclagem; sucata e ferro velho que deverá ficar exposto no 
estabelecimento em local visível para o público.

§5º O registro terá a validade de:

I - 1 (um) ano, na 1a(primeira) vez; e

II - 5 (cinco) anos, a partir da 1a(primeira) renovação.

Sessão III
Da Documentação exigida para o Credenciamento e registro

Art. 12. A documentação relativa ao credenciamento e registro 
da pessoa jurídica consiste de:

I - Cópias autenticadas das cédulas de identidade e dos CPFs 
dos diretores e dirigentes;

II - Cópia do Ato Constitutivo da empresa em vigor (estatuto ou 
contrato social e alterações), devidamente registrado;

III - Certidões negativas de falência e de recuperação judicial 
ou extra judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou 
de execução patrimonial, com data não superior a 30 (trinta) dias da data 
de solicitação do credenciamento e registro, acompanhadas da prova de 
competência expedida por cartórios distribuidores;

IV - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir;

Art. 13. A documentação relativa à regularidade fiscal, trabalhista 
e econômico-financeira consiste de:

I - Certidão de regularidade fiscal relativa à inscrição nos 
cadastros específicos na Receita Federal, Estadual e Municipal;

II - Certidão Negativa do FGtS;

III - Certidão Negativa do INSS;

IV - Prova de registro na Junta Comercial do estado do 
tocantins.

Art. 14. A documentação relativa à qualificação técnica consiste 
de:

I - Comprovação de possuir em seu quadro de pessoal 
permanente, pessoa com qualificação comprovada por meio de certificado 
ou diploma de conclusão de curso de treinamento em desmontagem de 
veículo;

II - Licença ou Alvará de Funcionamento com data de validade 
em vigor, expedido pela Prefeitura do Município;

III - Comprovação de canal aberto de ouvidoria ou serviço de 
atendimento ao consumidor- SAC.

Art. 15. A documentação relativa à qualificação técnica-
operacional consiste de:
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I - Planta baixa ou croqui assinado por engenheiro habilitado, 
fotos coloridas atualizadas de todas as dependências do estabelecimento, 
identificando a existência de local adequado para estacionamento 
de veículos, com dimensões compatíveis,vedado o uso de estruturas 
provisórias. No caso de desmontagem de veículos pesados, com peso 
bruto total superior 4.536 Kg, poderão ser realizados em área de galpões 
aberto no pátio da empresa;

II - A empresa pessoa jurídica de direito privado credenciada e 
registrada deverá disponibilizar ao cliente sala de espera, climatizada, com 
sanitários, inclusive os próprios ao PNe,em perfeitas condições de uso, 
higiene e conservação. esta área, somada à área administrativa deverá 
conter no mínimo 100 (cem) metros quadrados;

III - Deve ainda possuir em sua estrutura, área coberta com piso 
impermeabilizado com sistema de drenagem com tanque de recolhimento 
de resíduos de óleo, graxa, produtos químicos utilizável na limpeza de 
peças;

IV - controle informatizado através de tecnologia e demais 
exigências técnicas determinadas por regulamentação específica do 
DeNAtrAN/DetrAN/tO e descritas em lei, em especial relativas à 
segurança, identificação e rastreabilidade;

Art. 16 A mudança de endereço somente poderá ocorrer após 
análise do pedido formalizado junto ao DetrAN/tO, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias, contendo a planta baixa ou croqui assinado por 
engenheiro habilitado, bem como fotos de toda instalação física existente.

Parágrafo Único. A mudança ou alteração de endereço das 
instalações da pessoa jurídica habilitada, sem a devida autorização 
do DetrAN/tO, implicará na cassação imediata do credenciamento e 
registro da empresa jurídica credenciada.

Capítulo IV
Da Análise da Documentação, Inspeção e Decisão

Art. 17 A Gerencia de Planejamento/Credenciamento, através 
de comissão constituída de 03 (três) servidores do DetrAN/tO 
designada pelo Presidente do referido órgão, é responsável pela análise 
da documentação apresentada e realização de inspeção in loco das 
exigências técnicas da empresa requerente.

Art. 18 Analisada a Carta de Intenção para o credenciamento 
e registro e sendo aprovado o local de instalação e atuação da empresa 
requerente, o DetrAN/tO expedirá autorização para que a empresa, 
dentro do prazo previsto no art. 31, desta Portaria, promova a instalação 
física adequada e comprove o cumprimento de todos os demais requisitos 
exigidos nesta regulamentação, através de requerimento para fins de 
habilitação.

§1º O requerimento para Credenciamento deve ser encaminhado 
ao DetrAN/tO, acompanhado de toda documentação pertinente no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias contados da publicação desta Portaria;

§2º A falta de quaisquer documentos previstos nas Sessões 
do Capítulo III implicará no indeferimento da Carta de Intenção para 
o credenciamento e registro e na existência dependência judicial e/
ou extrajudicial da empresa ou de seu(s) sócio(s), relativo ao objeto 
contratual, o processo de análise do requerimento ficará sobrestado até 
sentença final transitada em julgado.

§3º A taxa referida no inciso IV do art. 8º, desta Portaria remunera 
o custo administrativo de análise da documentação e não será devolvida 
nos casos de indeferimento.

Art.19 Verificada alguma irregularidade nos documentos 
apresentados pela empresa e/ou na inspeção in loco, a comissão que 
se refere o art. 17, desta Portaria fará o encaminhamento do pedido de 
credenciamento e registro à Assessoria Jurídica do DetrAN/tO, para 
manifestação.

Art. 20 Satisfeitos os requisitos contidos no Capítulo III desta 
Portaria e comprovada a capacitação técnica da empresa, o relatório 
final será encaminhado à Presidência do DETRAN/TO, que decidirá pelo 
deferimento ou não do pedido de habilitação da empresa.

Art. 21. As decisões de credenciamento e registro, autorização 
para instalação de filiais, abertura de sindicância ou processos 
administrativos e desabilitação serão submetidas à decisão do Presidente 
do DetrAN/tO.

Capítulo V
Dos encargos do DetrAN/tO

Art. 22. Compete ao DetrAN/tO:

I - Publicar no Diário Oficial do Estado do Tocantins o extrato de 
credenciamento e registro para a execução de serviços de desmontagem 
de veículos automotores terrestres, reciclagem, comércio de peças 
usadas, sucatas de veículos, celebrado comas pessoas jurídicas de 
direito privado;

II - Disponibilizar, permanentemente no seu sítio eletrônico, a 
relação atualizada das empresas credenciadas para essas atividades,com 
nome, endereço, telefones para contato, site, e-mail, SAC, CNPJ, área 
geográfica de atuação, prazo de vigência do contrato e nome do preposto 
responsável;

III - Informar ao DeNAtrAN a relação de empresas que podem 
executar a atividade de desmontagem de veículos automotores terrestres, 
com nome, endereço, CNPJ, prazo de vigência do contrato e nome do 
preposto responsável;

IV - Monitorar e controlar todo o processo de desmontagem e 
comércio de peças de veículos;

V - Fiscalizar in loco, anualmente, as pessoas jurídicas 
credenciadas e registradas, no exercício das atividades disciplinadas 
nesta Portaria, independentemente de solicitação do DeNAtrAN ou 
de notificação judicial ou extrajudicial, podendo requisitar documentos, 
esclarecimentos e ter livre acesso a todas as instalações da empresa;

VI - Zelar pela uniformidade do procedimento, qualidade do 
serviço e na observância do que esteja afeta à atividade da empresa e a 
proteção ao meio ambiente;

VII - Advertir, suspender ou cassar a pessoa jurídica credenciada 
nos casos de irregularidades previstas nesta Portaria, informando 
antecipadamente ao DeNAtrAN, por meio de ofício, a data de início e 
término da imposição da penalidade;

VIII - Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares da 
atividade de desmontagem de veiculo automotores terrestres.

Art. 23 O DETRAN/TO poderá, a qualquer tempo, para fins de 
auditoria ou para atendimento de demandas administrativas, judiciais, 
policiais ou do Ministério Público, solicitar quaisquer informações relativas 
à atividade para qual a empresa credenciada está habilitada.

Parágrafo Único. A empresa habilitada, no prazo fixado pelo 
DETRAN/TO, deverá cumprir a solicitação especificada e, em caso de não 
atendimento, será aplicado o contido no art. 25, desta Portaria.

Capítulo VI
Dos encargos das empresas habilitadas

Art. 24 Compete à pessoa jurídica de direito privado credenciada 
para o exercício da atividade de desmontagem de veículos automotores 
terrestres,comércio de peças,reciclagem,ferro velho e sucata:

I - Prestar serviço adequado, na forma prevista nesta Portaria, 
normas e regulamentos técnicos aplicáveis a essas atividades;

II - Cumprir as normas técnicas pertinentes às atividades, 
observando rigorosamente o que preconiza a legislação pertinente, tanto 
no âmbito federal como no estadual;

III - Manter visível na recepção, documento comprobatório de 
seu credenciamento junto ao DetrAN/tO, bem como a tabela de valores 
dos serviços;

IV - Permitir aos encarregados da fiscalização/DETRAN/TO 
livre acesso, em qualquer época, aos equipamentos e às instalações 
integrantes da empresa, aos registros operacionais e aos registros de 
seus empregados;

V - Manter atualizada a documentação relativa à regularidade 
fiscal, nas esferas municipal, estadual e federal, permitindo aos 
encarregados da fiscalização livre acesso aos documentos comprobatórios;

VI - Comunicar previamente ao DetrAN/tO qualquer alteração, 
modificação ou introdução técnica capaz de interferir na execução das 
atividades das empresas, e ainda, referente aos seus instrumentos 
constitutivos, bem como a decretação do regime de falência;
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VII - Informar ao DetrAN/tO falhas constatadas na esfera da 
atuação das empresas;

VIII - responder civil e criminalmente por prejuízos causados em 
decorrência das informações e interpretações ou atividades desconexas 
praticadas pela empresa ou por seus funcionários;

IX - Não afixar propagandas da empresa habilitada, a qualquer 
título, nas dependências da sede do DetrAN/tO, Postos Avançados 
de Atendimento ou das CIretrANS, bem como utilizar a logomarca do 
órgão nos instrumentos de divulgação.

Parágrafo único. Compete à empresa habilitada proceder ao 
recolhimento da guia correspondente, conforme regulamentação do 
setor pertinente, sob pena da aplicação do disposto contido no art. 25, 
desta Portaria.

Art. 25. A empresa que deixar de atender as disposições e prazos 
fixados nesta Portaria, estará sujeita à suspensão ou cancelamento do 
credenciamento e registro do DETRAN/TO, ficando impedida de operar 
comercialmente, até que a situação seja regularizada observado o devido 
processo legal.

Art. 26. Caberá à empresa credenciada a responsabilidade de 
instalar posto(s) de atendimento(s), nas cidades de suas respectivas 
sedes, atendendo rigorosamente o disposto nesta Portaria e na legislação 
aplicável ao caso em tela.

Art. 27 Caberá à empresa credenciada e registrada, promover o 
registro de peças ou conjunto de peças, retiradas em sua sede, ao banco 
de dados nacional de informações de veículos desmontados,criado por 
força da Lei Federal nº 12.977/2014, no qual serão registrados as peças ou 
conjuntos de peças usadas destinados a reposição e as partes destinadas 
a sucata ou outra destinação final, e ainda as atividades exercidas pelos 
empresários individuais ou sociedades empresárias, na forma contida 
na referida norma.

Art. 28 A oferta e a apresentação de peças, conjuntos de 
peças ou serviços que incluam, total ou parcialmente, peças oriundas 
de desmontagem devem assegurar ao adquirente informações claras e 
suficientes acerca da procedência e das condições do produto.

Art. 29 A empresa de desmontagem deverá emitir a nota fiscal 
de entrada do veículo no ato de ingresso nas dependências da empresa.

§1º A empresa de desmontagem de veículos automotores 
terrestres comunicará ao órgão executivo de trânsito do estado/DetrAN/
tO, no prazo de até 3 (três) dias úteis, a desmontagem ou a inutilização 
do veículo.

§2º A unidade de desmontagem ou, no caso de encerramento 
das atividades da unidade específica, a empresa de desmontagem deverá 
manter em arquivo, pelo prazo de 10 (dez) anos, as certidões de baixa 
dos veículos ali desmontados, nos termos da Lei Federal nº 12.977/2014.

§3º realizada a desmontagem do veículo, a empresa de 
desmontagem deverá, em até 5 (cinco) dias úteis, registrar no banco 
de dados de que trata o art. 11, da Lei Federal nº 12.977/2014 as peças 
ou conjuntos de peças usadas que serão destinados à reutilização, 
inserindo no banco de dados todas as informações cadastrais exigidas 
pelo CONtrAN.

§4º Somente poderão ser destinadas à reposição as peças 
ou conjunto de peças usadas que atendam as exigências técnicas 
necessárias para sua reutilização, nos termos das normas do CONtrAN.

§5º As peças ou conjunto de peças que não atenderem o 
disposto neste artigo serão destinados a sucata ou terão outra destinação 
final definida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis da desmontagem 
do veículo do qual procedam, observadas, no que couber, as disposições 
do art. 17, da Lei Federal nº 12.977/2014.

§6º É permitida a realização de reparos ou de pintura para a 
adequação das peças às condições de reutilização.

§7º É vedada a comercialização de qualquer tipo de peça ou 
conjunto de peças novas pela empresa de desmontagem de veículos 
terrestres.

Capítulo VIII
Dos Prazos

Art. 30 O prazo para análise da Carta de Intenção para o 
credenciamento e registro será de 30(trinta) dias, a contar da data do 
seu protocolo.

Art. 31 O prazo para instalação física contido nesta Portaria 
será de no máximo 90 (noventa) dias, contados da data da autorização 
expedida pelo DetrAN/tO.

Art. 32 O prazo para o deferimento ou indeferimento do pedido 
de credenciamento e registro será de 30 (trinta) dias, contados a partir da 
data de recebimento de toda documentação pelo DetrAN/tO.

Art. 33 O credenciamento e registro de empresas para a 
realização das atividades aqui elencadas se dará na conformidade do 
disposto nos incisos I e II do art. 11, desta portaria.

Art. 34 A renovação do credenciamento e registro de que trata 
esta Portaria, só será efetivada com a empresa que cumprir os requisitos 
elencados no capitulo III, bem como apresentar a planilha demonstrativa 
prevista no §3º, do art. 6º, ambos desta Portaria.

Capítulo IX
Sessão I

Das Sanções Administrativas Aplicáveis às empresas Habilitadas

Art. 35 As empresas credenciadas e registradas junto ao 
DetrAN/tO, que exercer suas atividades em desacordo com o disposto 
na Lei Federal nº 12.977/2014,na resolução CONtrAN nº 530/2015 
e nesta Portaria, no caso de condenação em processo administrativo, 
estarão sujeitas à sanção administrativa de multa, na forma abaixo:

I - r$2.000,00 (dois mil reais) para as infrações leves;

II - r$ 4.000,00 (quatro mil reais) para infrações médias; e

III - r$ 8.000,00 (oito mil reais) para infrações graves.

§1º Aplica-se em dobro o valor da multa em caso de reincidência 
na mesma infração, no prazo de 1 (um) ano.

§2º As multas aplicadas contra empresários individuais, 
microempresas e empresas de pequeno porte terão desconto de 50% 
(cinquenta por cento), não considerado para os fins do §3º deste artigo.

§3º O acúmulo, no prazo de 1 (um) ano da primeira infração, 
em multas que totalizem mais de r$ 20.000,00 (vinte mil reais) acarretará 
a suspensão da possibilidade de recebimento de novos veículos, ou de 
parte de veículos, para desmonte pelo prazo de 3 (três) meses na unidade 
de desmontagem onde praticada a infração.

§4º Qualquer nova infração durante o período de suspensão 
do recebimento de novos veículos acarretará interdição e cassação do 
credenciamento eregistro de funcionamento da empresa de desmontagem 
perante o órgão executivo de trânsito, permitido o requerimento de novo 
registro somente após o prazo de 2 (dois) anos.

§5º Será aplicada apenas uma multa por conduta infracional 
verificada na fiscalização, independentemente da quantidade de peças, 
conjunto de peças ou veículos envolvidos.

§6º O direito de ampla defesa e do contraditório contra a 
aplicação das sanções administrativas será exercido nos termos desta 
Portaria/DetrAN/tO, aplicando-se subsidiariamente as normas federais 
ao que couber.

Sessão II
Da Gradação das INFrAçÕeS

Art. 36 em conformidade com a Lei Federal nº 12.977/2014, 
são infrações leves:

I - a falta de comunicação ao órgão responsável, no prazo 
previsto na Lei Federal nº 12.977/2014, da realização de desmontagem 
de veículo automotor terrestre;

II - a não observância do prazo para a desmontagem ou 
de inutilização de qualquer veículo que dê entrada na empresa de 
desmontagem;

III - a não observância do prazo para o cadastro de peças e de 
conjunto de peças de reposição usadas e de partes destinadas a sucata 
no banco de dados de que trata o art. 11, da Lei Federal nº 12.977/2014;

IV - o cadastro deficiente, incompleto, incorreto ou irregular de 
peça ou de conjunto de peças de reposição ou de partes destinadas a 
sucata no banco de dados previsto no art. 11, da mesma Lei Federal;
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V - a falta de destinação final das partes não destinadas à 
reutilização do veículo no prazo estabelecido no §2º do art. 10, da citada 
Lei Federal;

VI - o não cumprimento, no prazo previsto na referida Lei Federal, 
do disposto no seu §3º do art. 4º ; e

VII - o descumprimento de normas da precitada lei, nas 
resoluções do CONtrAN e desta Portaria,para as quais não sejam 
previstas sanções mais severas.

Art. 37 São infrações médias:

I - a não emissão imediata da nota fiscal de entrada de veículo 
automotor terrestre;

II - a falta de certidão de baixa de veículo desmontado na unidade 
de desmontagem arquivada na forma do §2º do art. 8º, da Lei Federal 
nº 12.977/2017; e

III - o exercício de outras atividades na área da oficina 
de desmontagem, ressalvado o disposto no inciso VI do art. 16, da 
mencionada Lei Federal.

Art. 38 São infrações graves:

I - o cadastramento, no sistema de que trata o art. 11, da Lei 
Federal nº 12.977/2014, como destinadas à reposição, de peças ou 
conjunto de peças usadas que não ofereçam condições de segurança 
ou que não possam ser reutilizadas;

II - a alienação como destinada à reposição de peça ou conjunto 
de peças usadas sem o cadastramento de que trata o art. 9º, da Lei 
Federal em questão;

III - a não indicação clara na alienação de que se trata de peça 
usada;

IV - a desmontagem de veículo automotor terrestre sem a 
emissão da nota fiscal de entrada ou antes da expedição da certidão de 
baixa do registro do veículo;

V - a comercialização de peça ou conjunto de peças de reposição 
em desacordo com o disposto no §1º do art. 10, da Lei Federal em 
referência;

VI - a realização de atividades de conserto de veículos, 
comercialização de peças novas ou de venda de veículos usados, no 
tocante a veículos sujeitos a registro, nos termos da Lei nº 9.503, de 23 
de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, na área da oficina 
de desmontagem;

VII - a violação da proibição de recebimento de novos veículos 
ou de partes de veículos; e

VIII - a realização de desmontagem de veículo em local não 
registrado perante o órgão executivo de trânsito competente.

Parágrafo único. Na hipótese dos incisos VII e VIII deste artigo, 
serão também realizadas a interdição do estabelecimento e a apreensão 
do material encontrado para futura aplicação da pena de perdimento.

Capítulo X
Das Disposições Finais e transitórias

Art. 39 Visando à continuidade da prestação do serviço pelas 
empresas credenciadas e registradas junto ao DetrAN/tO e face ao 
tempo necessário para a perfeita integração das empresas a serem 
registradas com o Sistema de Identificação de peças ou conjunto de peças 
a serem rastreados eletronicamente pelo DETRAN/TO, fica disposto que 
as empresas funcionarão precariamente até a futura instalação do sistema 
que deverá ocorrer na maior brevidade possível a contar da publicação 
desta Portaria.

Art. 40 Os casos não previstos nesta Portaria serão tratados 
pelo Presidente do DetrAN/tO.

Art. 41 esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se os dispositivos contrários.

Gabinete do Presidente do DetrAN/tO, em Palmas-tO,aos 
20dias do mês de novembro de 20015.

ANeXO I - POrtArIA/DetrAN/GAb/PreSN° 859/2015

Credenciamento e registro de empresa de Desmonte, reciclagem, 
Comércio de Peças Usadas, Ferro Velho e Sucatas

Carta de Intensão

Ilmo Senhor
Presidente do DetrAN-tO

A pessoa jurídica (razão Social da empresa), (nº do CNPJ), 
estabelecida na (rua/Avenida, nº, bairro, Município, no estado do 
Tocantins, neste ato representada pelo(s) sócios abaixo identificados, 
solicita de V. Sa. avaliar a possibilidade de habilitara pessoa jurídica 
acima mencionada, como empresa de Desmonte, reciclagem, Comercio 
de Peças Usadas, Ferro Velho e Sucatas para o Município e endereço 
acima mencionado, nos termos da POrtArIA/GAb/PreS/DetrAN/Nº 
______/2015, de 12 de novembro de 2015 publicada no DOe nº _____, 
de novembro de 2015e das Diretrizes contidas na Lei Federal nº 12.977, 
de 20 de maio de 2014e na resolução CONtrAN nº 530, de 14 de maio 
de 2015.

Identificação do(s) sócios constantes no Contrato Social
Nome
endereço Completo
rG nº Órgão emissor UF
CPF nº 
Nome
endereço Completo
rG nº Órgão emissor UF
CPF nº 
Nome
endereço Completo
rG nº Órgão emissor UF
CPF nº 
(Município)-to, ____ de___________________________ de 2015.
________________________________________________________
(Nome e assinatura do sócio com firma reconhecida como verdadeira)
________________________________________________________
(Nome e assinatura do sócio com firma reconhecida como verdadeira)
________________________________________________________
(Nome e assinatura do sócio com firma reconhecida como verdadeira)

ANeXO II - POrtArIA/DetrAN/GAb/PreSN° 859/2015

Credenciamento e registro de empresa de Desmonte; reciclagem; 
Comércio de Peças Usadas; Ferro Velho e Sucata, Junto ao DetrAN/tO

DeCLArAçÃO De AbSter-Se De AtIVIDADeS IMPeDItIVAS- artigo 3º 

Ilmo Senhor
Presidente do DetrAN-tO

(NOMe DO SÓCIO DeCLArANte) portador do CPF nº e do 
rG nº /Órgão emissor/UF, residente na (rua/av, nº, bairro, cidade,UF) 
integrante do quadro societário da empresa(nome da empresa), (CNPJ da 
empresa), declara para todos os fins que não exerce, e de que esta cinte de 
que não poderá envolver-se em atividade comerciais e/ou outas atividades 
que possam comprometer sua isenção na execução do serviço objeto da 
POrtArIA/GAb/PreS/DetrAN/Nº ____/2015, de 12 de novembro de 
2015, publicada no DOe nº ______, de ______ novembro de 2015 e das 
Diretrizes contidas na Lei Federal nº 12.977,de 20 de maio de 2014 e na 
resolução CONtrAN nº 530, de 14 de maio de 2015.

PoRTARIA/DETRAN/GAb/DAF/Nº 862/2015

O PreSIDeNte DO DePArtAMeNtO eStADUAL De 
trÂNSItO - DetrAN/tO, no uso das atribuições legais, conforme o que 
consta no Art. 42, §1º da Constituição do estado, consoante disposto no 
Ato nº 22 NM, de 1º de janeiro de 2015, publicado no Diário Oficial do 
estado nº 4.289/2015.

CONSIDerANDO que a Administração Pública tem como 
princípios a legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e 
eficiência, de acordo com o disposto no art. 37, da Constituição da 
república, reSOLVe;

Art. 1º DeSIGNAr fiscal de contrato a servidora MeIre 
APAreCIDA rOCHA, matrícula nº 585467-1, e, como suplente, o servidor 
CARLOS DE ROURE SILVA matricula nº 426330-3, para fiscalizarem o 
contrato nº 031/2015, referente ao processo nº 2015.3247.000418, relativo 
à Locação de imóvel para abrigar a CIretrAN de Guaraí - tO.
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Art. 2º São atribuições do Fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - anotar em registro próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou e o resultado das medidas;

III - opinar sobre a oportunidade e conveniência de aditamento 
contratual;

IV - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos Órgãos de controle 
Interno e externo;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
nas condições estabelecidas no instrumento contratual.

Art. 3º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente do DetrAN/tO, em Palmas - tO, aos 
19 dias do mês de novembro de 2015.

PoRTARIA/DETRAN/GAb/DAF/Nº 863/2015

O PreSIDeNte DO DePArtAMeNtO eStADUAL De 
trÂNSItO - DetrAN/tO, no uso das atribuições legais, conforme o que 
consta no Art. 42, §1º da Constituição do estado, consoante disposto no 
Ato nº 22 NM, de 1º de janeiro de 2015, publicado no Diário Oficial do 
estado nº 4.289/2015.

CONSIDerANDO que a Administração Pública tem como 
princípios a legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e 
eficiência, de acordo com o disposto no art. 37, da Constituição da 
república, reSOLVe;

Art. 1º DESIGNAR fiscal de contrato o servidor GERALDO 
MAGeLA AZeVeDO SILVA JÚNIOr, matrícula nº 46696-1 e, como 
suplente, o servidor MArCIO LOPeS De SOUZA matricula nº 824528-6, 
para fiscalizarem o contrato nº 032/2015, 033/2015 e 034/2015 referente 
ao processo nº 2015.3247.00097 relativo à aquisição de uniformes e 
materiais para atuar na fiscalização de transito do DETRAN-TO.

Art. 2º São atribuições do Fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - anotar em registro próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou e o resultado das medidas;

III - opinar sobre a oportunidade e conveniência de aditamento 
contratual;

IV - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos Órgãos de controle 
Interno e externo;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
nas condições estabelecidas no instrumento contratual.

Art. 3º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente do DetrAN/tO, em Palmas - tO, aos 
19 dias do mês de novembro de 2015.

IGEPREV-ToCANTINS
Presidente: JACQUES SILVA DE SoUSA 

PoRTARIA FISCAL Nº 662/2015, DE 13 DE oUTUbRo DE 2015

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do estado 
do tocantins, consoante dispõe os art. 20, inciso X, da Lei estadual nº 
1.940, de 1º de julho de 2008; 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993; e, com base no art. 13, inciso IX, da Instrução Normativa tCe/tO 
nº 02/2008, de 07 de maio de 2008, resolve:

Art. 1º DeSIGNAr o servidor abaixo relacionado com seu 
respectivo suplente, para, fiscalizar a execução do contrato nº 15/2015, 
firmando entre o Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Tocantins 
- IGePreV/tO e Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais.

NOMe e MAtrÍCULA CONtrAtO Nº ObJetO DO CONtrAtO

Luis rodrigues Lopes
Fiscal - Matrícula nº 516159-1

Priscila Del Nero De Freitas
Suplente - Matricula nº 11481471-1

termo de Contrato 
nº 15/2015 Contratação de seguro para os 

veículos do IGePreV 

§1º As atribuições de que dispõem esta Portaria são estendidas 
ao servidor suplente nos casos de ausência, férias ou impedimento do 
titular.

Art. 2º COMPete ao Fiscal de Contrato:

I. acompanhar, controlar e avaliar a prestação dos serviços;

II. zelar para que durante a vigência do contrato sejam 
desempenhadas as obrigações assumidas por parte da CONtrAtADA, 
exigindo seu fiel cumprimento em todos os seus termos, devendo 
comunicar quaisquer irregularidades a autoridade competente para fins 
de adoção das medidas cabíveis;

III. receber e apresentar relatórios;

IV. anotar em registro próprio:

a) os incidentes e irregularidades encontradas;

b) as providências que determinou e os correspondentes 
resultados obtidos.

V. certificar-se de que os serviços realizados atendem 
integralmente às especificações contidas no instrumento convocatório, 
e correspondente contrato e proposta;

VI. responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
Interno;

VII. comunicar a CONtrAtADA toda e qualquer ocorrência 
relacionada com o objeto contratado;

VIII. analisar e conferir os documentos de cobrança e 
encaminhá-los à diretoria competente para fins de atesto, ou devolver à 
CONtrAtADA os que estiverem em desconformidade com o contratado, 
para realização das devidas correções; e,

IX. solicitar alterações/prorrogações contratuais à diretoria 
competente, devidamente justificadas, que somente se efetivarão com a 
celebração do respectivo termo Aditivo ou Apostilamento.

X.  proceder a verificação de todas as condições preestabelecidas 
pela CONtrAtANte, podendo rejeitar, no todo ou em parte o fornecimento 
de produtos em desacordo com as mesmas, fazendo registrar as 
ocorrências nos autos da contratação;

XI. acompanhar os prazos de vigência dos instrumentos 
contratuais sob sua responsabilidade, indicando a necessidade de 
prorrogações, rescisões, novas contratações do mesmo objeto, 
acréscimos e supressões, bem como, solicitando a realização de licitação 
ou contratação direta, conforme o caso, com antecedência mínima de 90 
(noventa) dias do término da contratação;

Art. 3°. O Fiscal de que trata esta Portaria é responsável 
civil, penal e administrativamente responsável pelos atos que praticar, 
aplicando-se-lhes as disposições da Lei Federal 8.666/93, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações, e Lei estadual 1.818, de 23 de agosto de 2007.

Art. 4º revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PoRTARIA Nº 823/2015, DE 18 DE NoVEMbRo DE 2015.

O PreSIDeNte DO INStItUtO De GeStÃO PreVIDeNCIÁrIA 
DO eStADO DO tOCANtINS, no uso de suas atribuições e consoante 
o disposto art. 20, inciso X, da Lei estadual nº 1.940, de 1º de julho de 
2008, resolve:

Art. 1º CONCeDer a servidora CArOLINA rAMOS NOGUeIrA, 
matrícula nº 1275593-1, Assistente Administrativo, lotada na Diretoria de 
Previdência, o custeio do percentual correspondente às parcelas dos 
meses compreendidos entre os meses de dezembro de 2015 a setembro 
de 2016, do curso de Pós-Graduação em Direito Previdenciário, ministrado 
pela Damásio educacional S.A., no valor total de r$ 3.360,00 (três mil 
trezentos e sessenta reais), divididos em 10 de r$ 336,00 (trezentos e 
trinta e seis reais).
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EXTRATo DE PoRTARIA

Nº da Portaria: 000636/2015
Data da Portaria: 06/10/2015
Nº do Processo: 2015.24830.002088
Concedente: Instituto de Gestão Previdenciária do estado do tocantins 
- IGePreV.
Ordenador de Despesas: Jacques Silva de Sousa.
Nome do Suprido: Luciana Martins de Sousa
responsável pelo Atesto: Higor de Carvalho barbosa.
Classificação Orçamentária: 09.122.1083.4374.0000/09.122.1083.4416.
0000/09.126.1083.4408.0000.
Natureza da Despesa: 33.90.30/33.90.39
Valor do Adiantamento: r$ 4.000,00 (quatro mil reais).
Programa: 4374 - Para pagamento com material de consumo e serviços 
administrativos em geral. 4416 - Para pagamento com material de 
consumo e serviços para transporte. 4408 - Para pagamento com material 
de consumo e serviços para informática.
A ç ã o :  0 9 . 1 2 2 . 1 0 8 3 . 4 3 7 4 . 0 0 0 0 / 0 9 . 1 2 2 . 1 0 8 3 . 4 4 1 6 . 0 0 0 0 / 
09.126.1083.4408.0000.
Prazo de Aplicação: 60 (sessenta) dias.
Prazo de Prestação de Contas: 30 (trinta) dias após a expiração do prazo 
de aplicação.

EXTRATo DE TERMo DE RESCISÃo AMIGÁVEL Do CoNTRATo Nº 03/2015

Processo nº : 2014/24830/003004
Contratante: Instituto de Gestão Previdenciária do estado do tocantins - 
IGePreV Contratada: P&P turismo LtDA Me
Objeto do Contrato: emissão de passagem aérea e serviços correlatos
Data da rescisão: 23 de outubro de 2015
Fundamento Legal: Art. 77, inc. II, da Lei Federal nº 8.666/93, e Cláusula 
Décima Primeira do Contrato Inicial.
Signatários: Jacques Silva de Sousa - Presidente do IGePreV
Fernando Ioris-  representante legal da empresa

EXTRATo DE CoNTRATo

Autos do Processo nº : 2015/2483/001360
Contrato: 15 de 2015
Contratante: Instituto de Gestão Previdenciária do estado tocantins - 
IGePreV
Contratada: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais
Vigência: 13 de outubro de 2015 a 13 de outubro de 2016
Nota de Dotação: 2015ND00433
Dotação orçamentária: 09.122.1083.4416.0000
Natureza da despesa: 33.90.39
Fonte detalhada: 0241666666
Valor: r$ 2.799,00 (dois mil setecentos e noventa e nove reais)
Objeto: Contratação de seguro de veículos
Signatários: Jacques Silva de Sousa - Presidente do IGePreV-tO
Fabio Luchetti e - representante da contratada

NATURATINS
Presidente: RICARDo DE SoUZA FAVA 

PoRTARIA/NATURATINS Nº 307 DE 19 DE oUTUbRo DE 2015.

O PreSIDeNte DO INStItUtO NAtUreZA DO tOCANtINS 
- NAtUrAtINS, no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 27-NM, 
de 1° de janeiro de 2015, publicado em 02 de janeiro de 2015 no Diário 
Oficial Estadual n° 4.288;

reSOLVe:

Art. 1º DeSIGNAr os servidores Aretuza Querido, Analista 
técnico Jurídico, matrícula funcional nº 11191562, como tItULAr, Mauro 
Vicente da Silva, Fiscal Ambiental, matrícula funcional nº 2607613, como 
SUPLENTE, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 
017/2014, celebrado com a pessoa física de direito privado, Silvestre 
ribeiro da Silva, relativo ao Processo Administrativo nº 2014 40310 
000280, que tem como objeto, locação de imóvel que abriga a sede da 
regional do Naturatins no município de Gurupi-tO.

Art. 2º DeSIGNAr os servidores Valdemar Gomes Milhomem, 
técnico em Contabilidade, matrícula funcional nº 11236760, como 
tItULAr e Fabiana Carvalho Vilela Maia, Inspetora de recursos Naturais, 
matrícula funcional n° 948448, como SUPLeNte, para atestar a prestação 
de serviços mencionado no artigo 1º desta Portaria.

Art. 3º esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PoRTARIA NATURATINS Nº 323, DE 09 DE NoVEMbRo DE 2015.

O PreSIDeNte DO INStItUtO NAtUreZA DO tOCANtINS 
- NAtUrAtINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas através 
do ato nº 27-NM, publicado no Diário Oficial nº 4.288, de 02 de Janeiro 
de 2015, e consoante o disposto no Art. 35, da Lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007,

reSOLVe;

SUSPeNDer a fruição das férias legais do servidor, JOSe DO CArMO 
LOtUFO MANZANO, matrícula nº 2905343, Inspetor de recursos 
Naturais, referente ao período aquisitivo 2014/2015, antes prevista para 
08/09/2015 a 23/09/2015, 15 (quinze) dias, assegurando-lhe o direito de 
fruí-las em 09/11/2015 a 23/11/2015.

PoRTARIA NATURATINS Nº 324, DE 09 DE NoVEMbRo DE 2015.

O PreSIDeNte DO INStItUtO NAtUreZA DO tOCANtINS 
- NAtUrAtINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas através 
do ato nº 27-NM, publicado no Diário Oficial nº 4.288, de 02 de Janeiro 
de 2015, e consoante o disposto no Art. 35, da Lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007,

reSOLVe;

CONCeDer a fruição das férias legais do servidor, JOSUÉ ALVeS DIAS, 
matrícula nº 8467801, Motorista do Instituto Natureza do tocantins - 
NAtUrAtINS, referente ao período aquisitivo 2014/2015, antes prevista 
para data oportuna, conforme Portaria nº 157, de 01 de Julho de 2015, 
publicada no D.O.e de nº 4.410, de 08 de Julho 2015, 30 (trinta) dias, 
para fruí-los de 16/11/2015 a 15/12/2015.

PoRTARIA NATURATINS Nº 325 DE 09 DE NoVEMbRo DE 2015.

O PreSIDeNte DO INStItUtO NAtUreZA DO tOCANtINS 
- NAtUrAtINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas através 
do ato nº 27-NM, publicado no Diário Oficial nº 4.288, de 02 de Janeiro 
de 2015, e consoante o disposto no Art. 35, da Lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007,

reSOLVe;

CONCeDer a fruição das férias legais da servidora, CrISLeY DAYANNe 
SANtOS DA PAZ, matrícula nº 11141050, Assistente Administrativo, do 
Instituto Natureza do tocantins - NAtUrAtINS, referente ao período 
aquisitivo 2014/2015, antes prevista para data oportuna, conforme Portaria 
nº 115, de 21 de Maio de 2015, publicada no D.O.e de nº 4.381, de 26 
de Maio 2015, 30 (trinta) dias, para fruí-los de 01/12/2015 a 30/12/2015.

PoRTARIA NATURATINS Nº 326, DE 09 DE NoVEMbRo DE 2015.

O PreSIDeNte DO INStItUtO NAtUreZA DO tOCANtINS 
- NAtUrAtINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas através 
do ato nº 27-NM, publicado no Diário Oficial nº 4.288, de 02 de Janeiro 
de 2015, e consoante o disposto no Art. 35, da Lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007,

reSOLVe;

SUSPeNDer a fruição das férias legais do servidor, CLÉSIO GOMeS 
DOS SANtOS, matrícula nº 64698, Operador de Micro Computador, 
referente ao período aquisitivo 2014/2015, antes prevista para 20/10/2015 
a 18/11/2015, 30 (trinta) dias, assegurando-lhe o direito de fruí-las em 
data oportuna.

PoRTARIA NATURATINS Nº 330, DE 11 DE NoVEMbRo DE 2015.

O PreSIDeNte DO INStItUtO NAtUreZA DO tOCANtINS 
- NAtUrAtINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas através 
do ato nº 27-NM, publicado no Diário Oficial nº 4.288, de 02 de Janeiro 
de 2015, e consoante o disposto no Art. 35, da Lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007,

reSOLVe;

SUSPeNDer a fruição das férias legais da servidora, eDILMA CArDOSO 
De CAStrO, matrícula nº 100539, Gerente de recursos Humanos, 
referente ao período aquisitivo 2014/2015, antes prevista para 01/11/2015 
a 30/11/2015, 30 (trinta) dias, assegurando-lhe o direito de fruí-las em 
data oportuna.
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PoRTARIA NATURATINS Nº 335 DE 23 DE NoVEMbRo DE 2015.

O PreSIDeNte DO INStItUtO NAtUreZA DO tOCANtINS 
- NAtUrAtINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas através 
do ato nº 27-NM, publicado no Diário Oficial nº 4.288, de 02 de Janeiro 
de 2015, e consoante o disposto no Art. 35, da Lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007,

reSOLVe;

CONCeDer a fruição das férias legais da servidora, rAIMUNDA DA SILVA 
CArVALHO, matrícula nº 521118-1, Auxiliar Administrativo, do Instituto 
Natureza do tocantins - NAtUrAtINS, referente ao período aquisitivo 
2009/2010, antes prevista para data oportuna, conforme Portaria nº 255, 
de 04 de julho de 2011, publicada no D.O.e de nº 3.429 de 22 de Julho 
2011, 15 (quinze) dias, para fruí-los de 23/11/2015 a 07/12/2015.

PoRTARIA NATURATINS Nº 336 DE 23 DE NoVEMbRo DE 2015.

O PreSIDeNte DO INStItUtO NAtUreZA DO tOCANtINS 
- NAtUrAtINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas através 
do ato nº 27-NM, publicado no Diário Oficial nº 4.288, de 02 de Janeiro 
de 2015, e consoante o disposto no Art. 35, da Lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007,

reSOLVe;

CONCeDer a fruição das férias legais da servidora, LIZ rODrIGUeS 
VALADAreS, matrícula nº 558932, Analista técnico-Administrativo, do 
Instituto Natureza do tocantins - NAtUrAtINS, referente ao período 
aquisitivo 2014/2015, antes prevista para data oportuna, conforme Portaria 
nº 244, de 02 de setembro de 2015, publicada no D.O.e de nº 4.453 
de 09 de Setembro 2015, 30 (trinta) dias, para fruí-los de 23/11/2015 a 
22/12/2015.

PoRTARIA NATURATINS Nº 337, DE 23 DE NoVEMbRo DE 2015.

O PreSIDeNte DO INStItUtO NAtUreZA DO tOCANtINS - 
NAtUrAtINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas através do ato 
nº 27-NM, publicado no Diário Oficial nº 4.288, de 02 de Janeiro de 2015, e 
consoante o disposto no Art. 35, da Lei nº 1818, de 23 de agosto de 2007,

reSOLVe,

INterrOMPer a fruição das férias legais da servidora, LIZ rODrIGUeS 
VALADAreS, matrícula nº 558932, Analista técnico-Administrativo, 
referente ao período aquisitivo 2014/2015, antes prevista para 23/11/2015 
a 22/12/2015 30 (trinta) dias, a partir de 05/12/2015, restando 18 (dezoito) 
dias para data oportuna.

PoRTARIA NATURATINS Nº 338, DE 23 DE NoVEMbRo DE 2015.

O PreSIDeNte DO INStItUtO NAtUreZA DO tOCANtINS 
- NAtUrAtINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas através 
do ato nº 27-NM, publicado no Diário Oficial nº 4.288, de 02 de Janeiro 
de 2015, e consoante o disposto no Art. 35, da Lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007,

reSOLVe;

CONCeDer a fruição das férias legais do servidor, FAbIO breGA 
GAMbA, matrícula nº 315919, Professor da educação básica, do Instituto 
Natureza do tocantins - NAtUrAtINS, referente ao período aquisitivo 
2014/2015, antes prevista para data oportuna, conforme Portaria nº 158, 
de 01 de Julho de 2015, publicada no D.O.e de nº 4.410 de 08 de Julho 
2015, 15 (quinze) dias, para fruí-los de 28/12/2015 a 11/01/2016.

PoRTARIA NATURATINS Nº 339, DE 23 DE NoVEMbRo DE 2015.

O PreSIDeNte DO INStItUtO NAtUreZA DO tOCANtINS 
- NAtUrAtINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas através 
do ato nº 27-NM, publicado no Diário Oficial nº 4.288, de 02 de Janeiro 
de 2015, e consoante o disposto no Art. 35, da Lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007,

reSOLVe;

SUSPeNDer a fruição das férias legais da servidora, NeLMA SIrQUeIrA 
DA SILVA CAbrAL, matrícula nº 12365632, Professor da educação 
básica, referente ao período aquisitivo 2014/2015, antes prevista para 
01/09/2015 a 30/09/2015, 30 (trinta) dias, assegurando-lhe o direito de 
fruí-las em 11/01/2016 a 09/02/2016.

TERMo DE APoSTILAMENTo

PrOCeSSO ADMINIStrAtIVO Nº 2014 4031 000280
LOCAtÁrIO: Instituto Natureza do tocantins - NAtUrAtINS.
LOCADOr: Silvestre ribeiro da Silva.
ASSUNtO: Apostilamento do Valor Inicial do Contrato nº 017/2014.

O Presidente do Instituto Natureza do tocantins - NAtUrAtINS, 
consoante o que confere o Ato nº 27-NM, de 01 de Janeiro de 2015 
(publicado no DOe Nº 4.288, de 02/01/2015) e com fundamento no 
art. 65, §8º da Lei 8.666/93, 17/2014, referente à locação de imóvel em 
Gurupi-tO decorrente do processo 2014 40310 000280, celebrado entre 
o Instituto Natureza do tocantins com o Sr. Silvestre ribeiro da Silva, para 
rejustar o valor mensal do aluguel, de acordo com o índice IGPM/FGV de 
12,50% (doze vírgula cinquenta por cento) passando, após o reajuste, 
de r$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) mensais para r$ 3.937,50 
(três mil novecentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos), a partir 
de 17/10/2015 a 16/10/2016, perfazendo o valor total do contratos em r$ 
47.250,00 (quarenta e sete mil duzentos e cinquenta reais).

Palmas - tO, 19 de setembro de 2015.

TERMo DE APoSTILAMENTo

PrOCeSSO ADMINIStrAtIVO Nº 2011 4031 0008
LOCAtÁrIO: Instituto Natureza do tocantins - NAtUrAtINS.
LOCADOr: José Luiz Alves de Souza.
ASSUNtO: Apostilamento do Valor Inicial do Contrato nº 08/2011.

O Presidente do Instituto Natureza do tocantins - NAtUrAtINS, 
consoante o que confere o Ato nº 27-NM, de 01 de Janeiro de 2015 
(publicado no DOe Nº 4.288, de 02/01/2015) e com fundamento no art. 65,  
§8º da Lei 8.666/93, resolve APOStILAr a Cláusula terceira- (DO VALOr, 
reAJUSte e PAGAMeNtO) do termo de Contrato nº 008/2011, referente 
à locação de imóvel em Lagoa da Confusão -tO decorrente do processo 
2011 4033 000008, celebrado entre o Instituto Natureza do tocantins com 
o Sr. José Luiz Alves de Souza, para rejustar o valor mensal do aluguel, 
de acordo com o índice IGPM/FGV de 12,48% (doze vírgula quarenta e 
oito por cento) passando, após o reajuste, de r$ 1.308,46 (mil trezentos 
e oito reais e quarenta e seis centavos) mensais para r$ 1.471,76 (mil 
quatrocentos e setenta e um reais e setenta e seis centavos), a partir 
de 10/08/2015 a 09/08/2016, perfazendo o valor total do contrato em 
r$ 17.661,12 (dezessete mil seiscentos e sessenta e um reais e doze 
centavos).

Palmas - tO, 07 de agosto de 2015.

TERMo DE APoSTILAMENTo

PrOCeSSO ADMINIStrAtIVO Nº 2010.1033.000099
LOCAtÁrIO: Instituto Natureza do tocantins - NAtUrAtINS.
LOCADOr: Miriam ramalho de Queiroz.
ASSUNtO: Apostilamento do Valor Inicial do Contrato nº 034/2010 que 
trata da locação de imóvel da Agência regional de Paraíso do tocantins.

O Presidente do Instituto Natureza do tocantins - NAtUrAtINS, 
consoante o que confere o Ato nº 27-NM, de 01 de Janeiro de 2015 
(publicado no DOe Nº 4.288, de 02/01/2015, e com fundamento no art. 65,  
§8º da Lei 8.666/93, referente à locação de imóvel em Paraíso do 
tocantins, decorrente do processo 2010.1033.000099, celebrado entre o 
Instituto Natureza do tocantins e a Sra. Miriam ramalho de Queiroz, para 
rejustar o valor mensal do aluguel, de acordo com o índice IGPM/FGV de 
12,50% (doze vírgula cinquenta por cento) passando, após o reajuste, de 
r$ 1.445,30 (mil quatrocentos e quarenta e cinco reais e trinta centavos) 
mensais para r$ 1.625,96 (mil seiscentos e vinte e cinco reais e noventa 
e seis centavos), a partir de 21/10/2015 a 20/12/2015, perfazendo o valor 
total do contratos em r$ 3.251,92 (três mil duzentos e cinquenta e um 
reais e noventa e dois centavos).

Palmas - tO, 19 de novembro de 2015.

EXTRATo DE TERMo ADITIVo

2º terMO ADItIVO AO CONtrAtO Nº 061/2013
PrOCeSSO ADMINIStrAtIVO Nº 2013 4031 000115
CONtAtANte: Instituto Natureza do tocantins - Naturatins.
CONtrAtADO: Prefeitura Municipal de Pedro Afonso.
ObJetO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 061/2013, 
que trata do Fornecimento de Água Hidrometrada para funcionamento 
da Agência regional do Naturatins na Cidade de Pedro Afonso - tO.
PrOGrAMA De trAbALHO: 40330 - 18542101041490000
NAtUreZA DA DeSPeSA: 33.90.39
FONte: 0240
VIGÊNCIA: 07/11/2015 a 06/11/2016
DAtA DA ASSINAtUrA: 06/11/2015
SIGNAtÁrIOS: ricardo de Souza Fava - Presidente - Contratante e Jairo 
Soares Mariano - Contratado.
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EXTRATo DE TERMo ADITIVo

5º terMO ADItIVO AO CONtrAtO Nº 034/2010
PrOCeSSO ADM. Nº 2010 1033 00099
LOCAtÁrIO: Instituto Natureza do tocantins - Naturatins.
LOCADOr: Miriam ramalho de Queiroz.
ObJetO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 034/2010, que 
trata da locação de Imóvel para funcionamento da Agência regional do 
Naturatins no município de Paraíso do tocantins - tO.
PrOGrAMA De trAbALHO: 40330 - 18542101041490000
NAtUreZA DA DeSPeSA: 33.90.36
FONte: 0240
VIGÊNCIA: 21/10/2015 a 20/12/2015
DAtA DA ASSINAtUrA: 21/10/2015
SIGNAtÁrIOS: ricardo de Souza Fava - Presidente - Naturatins - 
Locatário - Miriam ramalho de Queiroz - Locadora.

DEFENSoRIA PÚbLICA
Defensor Público-Geral: MARLoN CoSTA LUZ AMoRIM

PoRTARIA Nº 1622, DE 19 DE NoVEMbRo DE 2015.

A SUPerINteNDeNte De ADMINIStrAçÃO e FINANçAS 
DA DeFeNSOrIA PÚbLICA DO eStADO DO tOCANtINS, no uso das 
atribuições que lhe confere o Ato nº 195, de 22 de maio de 2013, publicado 
no DOe nº 3.887, de 04 de junho de 2013,

reSOLVe:

Art. 1° ALterAr em razão de extrema necessidade de serviço, 
o período de 10/12/2015 a 18/12/2015, das férias da servidora ANDreIA 
SILVA MOrAIS rUIZ, Gerente de Núcleo II, matrícula nº 905796-0, 
relativas ao período aquisitivo 2013/2014, concedidas por meio da Portaria 
n° 1072/2015, publicada no Diário Oficial n° 4.438, de 17 de agosto de 
agosto de 2015, assegurando-lhe o direito de usufruí-las no período de 
07/01/2016 a 15/01/2016.

Art. 2° esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

Gabinete da Superintendente de Administração e Finanças, em 
Palmas, aos dezenove dias do mês de novembro de 2015.

MOUNIrA ALVeS HAWAt
Superintendente de Administração e Finanças

EDITAL Nº 294/2015, DE 20 DE NoVEMbRo DE 2015.

reSULtADO DO CONCUrSO De reMOçÃO 
reFereNte AO eDItAL Nº 286/2015.

A Superintendência de Administração e Finanças da Defensoria 
Pública do estado do tocantins, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 4º, §1º do Ato nº 095/2012, de 03 de outubro de 2012, publicado DOe 
nº 3.728, de 04 de outubro de 2012, com as alterações introduzidas pelo 
Ato nº 107/2012, FAZ SAber a todos que não houve interessados a 01 
(uma) vaga de Assistente de Defensoria Pública oferecida na localidade 
de Araguatins no Concurso de remoção aberto pelo edital nº 286/2015 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.496, de 12 de novembro de 2015.

Mounira Alves Hawat
Superintendente de Administração e Finanças

PRoCURADoRIA-GERAL DE JUSTIÇA
Procurador-Geral: CLENAN RENAUT DE MELo PEREIRA 

PoRTARIA Nº 795/2015.

O PrOCUrADOr-GerAL De JUStIçA DO eStADO DO 
tOCANtINS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar nº 51, de 2 de janeiro de 2008,

Considerando a Decisão datada de 16 de novembro de 2015,fls 
12/14, constante do Processo Administrativo n° 2015/18004, referente à 
representação aviada pela empresa Fuso engenharia empreendimentos 
Ltda. ePP, contra decisão que a inabilitou no procedimento licitatório da 
Concorrência nº 02/2015, destinada à construção da sede das Promotorias 
de Justiça de Porto Nacional - tO;

reSOLVe :

Art. 1º INStItUIr COMISSÃO, a partir de desta data, composta 
pelos servidores Luiz Carlos Alves Lima Sobrinho, Analista Ministerial 
especializado - Ciências Jurídicas, matrícula 75407, Leonardo Francisco 
Umino, Analista Ministerial - Ciências Jurídicas, matrícula 79607, e Sílvia 
Milhomens Glória, Analista Ministerial especializada - Ciências Contábeis, 
matrícula 79207, para, sob a presidência do primeiro, sejam investigadas 
os possíveis direcionamentos apontados pela referida empresa e demais 
providências pertinentes, nos termos da indigitada Decisão.

PUbLIQUe-Se. CUMPrA-Se.

PrOCUrADOrIA-GerAL De JUStIçA DO eStADO DO 
tOCANtINS, em Palmas, 20 de novembro de 2015.

CLeNAN reNAUt De MeLO PereIrA
Procurador-Geral de Justiça

30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

EDITAL

O Promotor de Justiça, Dr. Marcos Luciano bignotti, no uso de 
suas atribuições na 30ª Promotoria de Justiça da Capital, atendendo ao 
disposto no art. 21, §§1º, IV e 2º da resolução n° 003/2008, do Conselho 
Superior do Ministério Público do estado do tocantins, dá ciência aos 
interessados em especial a Presidência da Associação dos Portadores 
de Deficiência Física do Estado do Tocantins - APODEFITINS, acerca do 
arquivamento dos autos da Peça de Informação n° 2011.6.29.30.0069 
(Autos n° 2011/17608), que tem por objeto apurar supostas irregularidades 
no repasse de verbas públicas a mencionada entidade associativa, para 
caso queiram, apresentem recurso no prazo de 10 (dez) dias, dirigido a 
esta Promotoria de Justiça, conforme os termos do art. 12, e §§1º, 2º, e 3º,  
da resolução 003/2008, do colegiado supracitado.

Palmas-tO, 17 de novembro de 2015.

MArCOS LUCIANO bIGNOttI
30° Promotor de Justiça da Capital

EDITAL

O Promotor de Justiça, Dr. Marcos Luciano bignotti, no uso 
de suas atribuições na 30ª Promotoria de Justiça da Capital, atendendo 
ao disposto no art. 21, §§1º, IV e 2º da resolução n° 003/2008, do 
Conselho Superior do Ministério Público do estado do tocantins, dá 
ciência aos interessados em especial ao nacional José de ribamar 
Alves barbosa, acerca do arquivamento dos autos da Notícia de Fato 
n° 2013.6.29.30.0543 (Autos n° 2013/24453), que tem por objeto apurar 
eventual descumprimento de normas estatutárias da Associação dos 
Produtores rurais da região do Loteamento Irmã Dulce, para caso 
queiram, apresentem recurso no prazo de 10 (dez) dias, dirigido a esta 
Promotoria de Justiça, conforme os termos do art. 12, e §§1º, 2º, e 3º, da 
resolução 003/2008, do colegiado supracitado.

Palmas-tO, 17 de novembro de 2015.

MArCOS LUCIANO bIGNOttI
30° Promotor de Justiça da Capital

EDITAL

O Promotor de Justiça, Dr. Marcos Luciano bignotti, no uso 
de suas atribuições na 30ª Promotoria de Justiça da Capital, atendendo 
ao disposto no art. 21, §§1º, IV e 2º da resolução n° 003/2008, do 
Conselho Superior do Ministério Público do estado do tocantins, dá 
ciência aos interessados em especial ao nacional Pedro Amorim do 
Nascimento, então Coordenador estadual do Movimento Nacional de 
Luta pela Moradia, acerca do arquivamento dos autos da Notícia de Fato 
n° 2013.6.29.30.0584 (Autos n° 2013/25028), que tem por objeto apurar 
supostas irregularidades na Associação Comunitária Santa bárbara, para 
caso queiram, apresentem recurso no prazo de 10 (dez) dias, dirigido a 
esta Promotoria de Justiça, conforme os termos do art. 12, e §§1º, 2º, e 3º,  
da resolução 003/2008, do colegiado supracitado.

Palmas-tO, 17 de novembro de 2015.

MArCOS LUCIANO bIGNOttI
30° Promotor de Justiça da Capital
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EDITAL

O Promotor de Justiça, Dr. Marcos Luciano bignotti, no uso 
de suas atribuições na 30ª Promotoria de Justiça da Capital, atendendo 
ao disposto no art. 21, §§1º, IV e 2º da resolução n° 003/2008, do 
Conselho Superior do Ministério Público do estado do tocantins, 
dá ciência aos interessados em especial ao nacional raimundo de 
Carvalho, então Coordenador Municipal do Movimento Nacional de Luta 
pela Moradia, acerca do arquivamento dos autos da Notícia de Fato n° 
2013.6.29.30.0584 (Autos n° 2013/25028), que tem por objeto apurar 
supostas irregularidades na Associação Comunitária Santa bárbara, para 
caso queiram, apresentem recurso no prazo de 10 (dez) dias, dirigido a 
esta Promotoria de Justiça, conforme os termos do art. 12, e §§1º, 2º, e 3º,  
da resolução 003/2008, do colegiado supracitado.

Palmas, 17 de novembro de 2015.

MArCOS LUCIANO bIGNOttI
30° Promotor de Justiça da Capital

DIRETORIA-GERAL

ATo Nº 042/2015-CHGAb/DG.

O CHeFe De GAbINete DO PrOCUrADOr-GerAL De 
JUStIçA em conjunto com o DIretOr-GerAL DA PrOCUrADOrIA-
GerAL De JUStIçA DO eStADO DO tOCANtINS, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 2º, inciso I, alínea b, 
combinado com parágrafo único do mesmo artigo, do AtO nº 04, de 17 
de janeiro de 2013.

reSOLVe:

eDItAr a escala de Férias dos Servidores do Ministério Público do estado 
do tocantins, referente ao período aquisitivo 2015/2016:

Matrícula Nome Período(s)

76207 AbeNISe CArOLINA De OLIVeIrA rAMOS De 12-09-2016 até 11-10-2016

122613 ACeLISMArIO ALVeS NOGUeIrA De 01-12-2016 até 20-12-2016 || De 
01-02-2017 até 10-02-2017

9991 ADAO bAtIStA NUNeS QUIXAbA De 01-08-2016 até 30-08-2016

30901 ADeLMA CUNHA FreIre De CArVALHO De 11-04-2016 até 25-04-2016 || De 
10-10-2016 até 24-10-2016

86208 ADerSON ALVeS De SIQUeIrA De 04-07-2016 até 02-08-2016

103610 ADILSON CAbrAL De SOUZA JUNIOr De 14-11-2016 até 13-12-2016

100810 ADOLFO DO CArMO JUNIOr De 01-08-2016 até 30-08-2016

79707 ADrIA GOMeS DOS reIS De 17-11-2016 até 16-12-2016

8573468 ADrIANA brAGA DOS SANtOS OLIVeIrA De 04-07-2016 até 02-08-2016

80507 ADrIANA PINHeIrO rODrIGUeS De 05-06-2017 até 24-06-2017 || De 
16-10-2017 até 25-10-2017

110311 ADrIANA reIS DUtrA De 09-01-2017 até 07-02-2017

115412 ADrIANY PAULA PereIrA SILVA VIeIrA De 01-09-2016 até 30-09-2016

68407 ADrINA COrDeIrO De FreItAS NetA De 07-11-2016 até 06-12-2016

34001 AGeNOr DIVINO CHAVeS De MeNDONCA De 04-07-2016 até 02-08-2016

46403 AGNeL rOSA DOS SANtOS POVOA De 09-01-2017 até 23-01-2017 || De 
23-06-2017 até 07-07-2017

10091 ALAIr MACHADO PerNA De 13-10-2016 até 11-11-2016

111912 ALANe tOrreS De ArAUJO MArtINS De 30-05-2016 até 10-06-2016 || De 
19-09-2016 até 06-10-2016

109110 ALAYLA MILHOMeM COStA rAMOS De 14-01-2016 até 12-02-2016

120513 ALbertO NerI De MeLO De 09-01-2017 até 20-01-2017 || De 
14-08-2017 até 31-08-2017

84208 ALDA LOPeS DA SILVA De 01-07-2016 até 30-07-2016

5590 ALDerINA MeNDeS DA SILVA De 09-01-2017 até 20-01-2017 || De 
10-07-2017 até 27-07-2017

6592444 ALeSSANDrA bAtIStA SILVA De 09-01-2017 até 07-02-2017

76107 ALeSSANDrA De OLIVeIrA CArVALHO De 12-09-2016 até 23-09-2016 || De 
09-01-2017 até 26-01-2017

123814 ALeSSANDrA KeLLY FONSeCA DANtAS De 13-06-2016 até 27-06-2016 || De 
02-12-2016 até 16-12-2016

78907 ALeX De OLIVeIrA SOUZA De 09-01-2017 até 20-01-2017 || De 
01-08-2017 até 18-08-2017

79907 ALeXSANDer DUArte PeYNeAU De 31-10-2016 até 11-11-2016 || De 
01-08-2017 até 18-08-2017

85308 ALICe MACeDO COrDeIrO De 01-09-2016 até 30-09-2016

128315 ALINNY ANGeLICA GUIMArAeS DIAS LIMA De 04-07-2016 até 02-08-2016

66207 ALLANe tHASSIA teNOrIO De 28-03-2016 até 08-04-2016 || De 
09-01-2017 até 26-01-2017

82707 ALLINe FrANCA MOttA De 04-04-2016 até 03-05-2016

107610 AMILtON JOSe ALMeIDA De 30-09-2016 até 16-10-2016 || De 
09-01-2017 até 21-01-2017

111311 AMILtON JUNIOr DA SILVA De 09-01-2017 até 20-01-2017 || De 
01-08-2017 até 18-08-2017

120813 ANA LUIZA rOCHA brINGeL De 29-08-2016 até 07-09-2016 || De 
01-05-2017 até 20-05-2017

30201 ANA PAtrICIA De AGUIAr MeDeIrOS De 15-02-2016 até 24-02-2016 || De 
17-10-2016 até 05-11-2016

80007 ANA PAULA GUIMArAeS FerreIrA De 30-10-2016 até 28-11-2016

100910 ANDerSON MArtINS SANtIAGO De 04-07-2016 até 02-08-2016

66307 ANDerSON YUJI FUrUKAWA De 18-07-2016 até 28-07-2016 || De 
09-01-2017 até 27-01-2017

112912 ANDreIA ALVeS De CArVALHO De 12-09-2016 até 26-09-2016 || De 
12-06-2017 até 26-06-2017

101010 ANDreSSA MArtINS SANtIAGO De 04-07-2016 até 02-08-2016

111211 ANDreSSA NeVeS VIeIrA De 17-04-2017 até 01-05-2017 || De 
23-08-2017 até 06-09-2017

1029347 ANeLIZe DALCIN MIOttO COrrÊA De 29-02-2016 até 29-03-2016

78507 ANGeLItA MeSSIAS rAMOS MAtOS e SOUZA De 02-12-2016 até 16-12-2016 || De 
02-06-2017 até 16-06-2017

77807 ANNIeLLA MACeDO LeAL MOreIrA De 09-06-2016 até 08-07-2016

107410 ANtONIA De rIbAMAr SANtOS VALe De 21-11-2016 até 20-12-2016

8308527 ANtONIO beLO DA SILVA De 09-01-2017 até 07-02-2017

106510 ANtONIO CIrQUeIrA MOUrAO De 12-09-2016 até 23-09-2016 || De 
29-11-2016 até 16-12-2016

122813 ANtONIO GILDOMAr De SOUSA SOAreS De 08-01-2017 até 06-02-2017

107510 ANtONIO NILVAN GONCALVeS DA COStA De 01-11-2016 até 30-11-2016

70107 ANtON KLAUS MAtHeUS MOrAIS tAVAreS De 02-04-2016 até 01-05-2016

109611 ArLeNNe LeDA bArrOS MeNDONCA MANSUr De 30-05-2016 até 13-06-2016 || De 
13-10-2016 até 27-10-2016

81507 ArLete SILVA rIbeIrO De 11-09-2017 até 10-10-2017

79507 ArNALDO HeNrIQUeS  DA COStA NetO De 09-01-2017 até 20-01-2017 || De 
18-07-2017 até 04-08-2017

18397 ArNOr MACIeL DA COStA De 18-07-2016 até 16-08-2016

101110 beNeDICtO JOSe ISMAeL NetO De 29-06-2016 até 28-07-2016

9691 beNHUr DIVINO De SOUZA De 18-07-2016 até 01-08-2016 || De 
12-09-2016 até 26-09-2016

91608 beNILDA rODrIGUeS GOMeS De LIMA De 17-11-2016 até 16-12-2016

122713 brUNA SOUSA De OLIVeIrA De 09-01-2017 até 18-01-2017 || De 
11-09-2017 até 30-09-2017

109410 brUNNO CeSAr rOSA CArVALHO De 14-03-2016 até 12-04-2016

79107 brUNNO rODrIGUeS DA SILVA De 01-12-2016 até 16-12-2016 || De 
11-09-2017 até 24-09-2017

75807 brUNO MACHADO CArNeIrO De 10-10-2016 até 21-10-2016 || De 
09-01-2017 até 26-01-2017

129715 CACIMIrO beZerrA COStA De 19-09-2016 até 18-10-2016

105710 CAIO rUbeM  DA SILVA PAtUrY De 09-01-2017 até 23-01-2017 || De 
19-06-2017 até 03-07-2017

117312 CAMILA CUrCINO AZeVeDO De 09-01-2017 até 20-01-2017 || De 
02-05-2017 até 19-05-2017

120013 CAMILA DA COStA SOUSA De 16-08-2016 até 26-08-2016 || De 
20-02-2017 até 10-03-2017

108110 CAMILLA rAMOS NOGUeIrA De 06-03-2017 até 20-03-2017 || De 
01-08-2017 até 15-08-2017

103310 CANDICe CrIStIANe bArrOS SANtANA NOVAeS De 09-01-2017 até 18-01-2017 || De 
10-07-2017 até 29-07-2017

125114 CArLA SOUSA DA SILVA De 18-07-2016 até 01-08-2016 || De 
09-01-2017 até 23-01-2017

128815 CArLOS ALbertO bANDeIrA rOCHA De 11-07-2016 até 25-07-2016 || De 
05-12-2016 até 19-12-2016

89908 CArLOS CeSAr CArNeIrO PIMeNteL De 11-07-2016 até 09-08-2016

94609 CArLOS OSMA De ALMeIDA De 11-07-2016 até 29-07-2016 || De 
09-01-2017 até 19-01-2017

82507 CArLOS rOGerIO FerreIrA DO CArMO De 06-01-2017 até 04-02-2017

5290 CArMeLItA tAVAreS De 04-07-2016 até 02-08-2016

66507 CArOLINe NOGUeIrA AMOrIM rODrIGUeS De 13-07-2016 até 22-07-2016 || De 
13-10-2016 até 01-11-2016

120313 CArOLINe SILVA De SOUZA De 11-07-2016 até 29-07-2016 || De 
09-01-2017 até 19-01-2017

78107 CArOLINe SILVA FreItAS MeNDeS De 03-07-2017 até 01-08-2017

83308 CAtIA DA SILVA MeSQUItA De 11-07-2016 até 22-07-2016 || De 
09-01-2017 até 26-01-2017

115512 CeIr OLIVeIrA NetO De 11-07-2016 até 09-08-2016

90208 CeLINO tAVAreS teIXeIrA MeLO De 09-01-2017 até 07-02-2017

89608 CeLIO JOSe De brItO COStA De 08-07-2016 até 22-07-2016 || De 
07-01-2017 até 21-01-2017

26000 CeSAr AUGUStO SILVA MOrAIS De 02-05-2016 até 31-05-2016

100410 CeSAr De AMOrIM rODrIGUeS De 14-06-2016 até 24-06-2016 || De 
09-01-2017 até 27-01-2017

111812 CINtYA MArLA MArtINS MArQUeS De 08-09-2016 até 07-10-2016

9391 CIrLeNe De OLIVeIrA CALDAS De 15-06-2016 até 29-06-2016 || De 
09-01-2017 até 23-01-2017

96709 CLAISON reZeNDe AMOrIM De 18-07-2016 até 29-07-2016 || De 
10-10-2016 até 27-10-2016
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86508 CLAUDeNOr PIreS DA SILVA De 16-05-2016 até 14-06-2016

115712 CLAUDIA MeLO DA PAZ De 08-09-2016 até 17-09-2016 || De 
30-11-2016 até 19-12-2016

30701 CLeIDe CArDOSO De ALMeIDA De 01-03-2016 até 30-03-2016

87208 CLeIVANe PereS DOS reIS De 20-06-2016 até 30-06-2016 || De 
09-01-2017 até 27-01-2017

19970 CONCeICAO De MArIA beZerrA De 09-01-2017 até 07-02-2017

5790 CreUSA bArrOS De SOUSA De 01-08-2016 até 30-08-2016

111611 CrISLeY GLAUCeA tAVAreS SALeS De 07-03-2016 até 18-03-2016 || De 
25-07-2016 até 11-08-2016

9073591 CrIStIANA COStA SArDINHA MeLO De 20-11-2016 até 19-12-2016

139871 CrIStIANe PreSbIterO tOSCANO bArretO WAHbe De 06-03-2017 até 25-03-2017 || De 
11-09-2017 até 20-09-2017

94409 CrIStIANO JOSe PACCOLA De 06-06-2016 até 17-06-2016 || De 
03-10-2016 até 20-10-2016

70207 CrIStIeNe NUNeS DOS ANJOS De SeNe De 13-10-2016 até 27-10-2016 || De 
16-11-2016 até 30-11-2016

114412 CYMArA MIrANDA De 12-09-2016 até 11-10-2016

8226115 DAIANNe FerNANDeS SILVA De 03-07-2017 até 22-07-2017 || De 
01-01-2018 até 10-01-2018

114612 DALetHe bOrGeS MeSSIAS De 03-07-2017 até 01-08-2017

66607 DANIeLA CONCeICAO rAMOS De QUeIrOZ De 15-08-2016 até 26-08-2016 || De 
09-01-2017 até 26-01-2017

99410 DANIeLA De ULYSSeA LeAL SOAreS De 20-04-2016 até 19-05-2016

66707 DANIeL ALVeS DA SILVA De 01-08-2016 até 12-08-2016 || De 
01-12-2016 até 18-12-2016

91 DANIeLA SANtOS DA SILVA CArVALHO De 01-06-2016 até 30-06-2016

129415 DANILO CArVALHO DA SILVA De 12-09-2016 até 22-09-2016 || De 
09-01-2017 até 27-01-2017

114312 DArLIN DIDIANe De OLIVeIrA FreItAS De 11-07-2016 até 30-07-2016 || De 
03-11-2016 até 12-11-2016

90008 DAVID ANtONIO DA SILVA De 01-09-2016 até 30-09-2016

109811 DAVIDSON DA SILVA OLIVeIrA De 01-08-2016 até 30-08-2016

102010 DAYANe rIbeIrO DOS reIS De 12-09-2016 até 23-09-2016 || De 
03-04-2017 até 20-04-2017

112812 DebOrAH ArAUJO MArtINI De 05-06-2016 até 04-07-2016

125914 DeIFF VIeIrA FerrArI De 20-11-2016 até 30-11-2016 || De 
01-12-2016 até 19-12-2016

114812 DeJANe PereIrA DAVID De 17-10-2016 até 28-10-2016 || De 
07-02-2017 até 24-02-2017

98109 DeLCIMONIK CArreIrO LIMA e DOrtA De 03-07-2017 até 01-08-2017

8321108 DeNISe SOAreS DIAS De 19-04-2016 até 18-05-2016

117712 DeNYS CeSAr DOS SANtOS SILVA De 21-09-2016 até 07-10-2016 || De 
09-01-2017 até 21-01-2017

129615 DIeNY rODrIGUeS teLeS De 18-08-2016 até 16-09-2016

114512 DIOGHeNYS LIMA teIXeIrA De 10-07-2017 até 21-07-2017 || De 
11-09-2017 até 28-09-2017

113012 DIOGO DOS SANtOS MIrANDA De 11-07-2016 até 22-07-2016 || De 
10-10-2016 até 27-10-2016

128915 DIOGO VIANA bArbOSA De 25-04-2016 até 06-05-2016 || De 
12-09-2016 até 29-09-2016

124614 DIONAtAN DA SILVA LIMA De 01-06-2016 até 30-06-2016

76607 DIreNe AGUIAr DOS SANtOS De 12-09-2016 até 21-09-2016 || De 
09-01-2017 até 28-01-2017

72507 DIVINO ALVeS De LIMA De 04-07-2016 até 18-07-2016 || De 
08-09-2016 até 22-09-2016

126614 DIVINO HUMbertO De SOUZA LIMA De 16-11-2016 até 15-12-2016

8542180 eDILMA DIAS NeGreIrOS LOPeS De 03-07-2017 até 01-08-2017

40558 eDILMA MArIA CAVALCANte rODrIGUeS De 21-11-2016 até 20-12-2016

119013 eDINALDO DA SILVA De OLIVeIrA De 25-04-2016 até 09-05-2016 || De 
08-08-2016 até 22-08-2016

8312036 eGIANe APAreCIDA GONCALVeS De MOrAeS De 04-07-2016 até 02-08-2016

118913 eLAINe PereIrA DA SILVA De 18-07-2016 até 01-08-2016 || De 
09-01-2017 até 23-01-2017

76407 eLAINe rICAS reZeNDe De 02-05-2017 até 16-05-2017 || De 
16-10-2017 até 30-10-2017

84008 eLeNILSON PereIrA COrreIA De 25-04-2016 até 24-05-2016

5090 eLeNI MArIA SOAreS De 08-01-2018 até 06-02-2018

85108 eLIANA bAtIStA De LIMA De 09-05-2016 até 19-05-2016 || De 
09-01-2017 até 27-01-2017

106410 eLIAS FONSeCA De OLIVeIrA De 30-08-2016 até 28-09-2016

67007 eLIAS rOSeNO De LIMA De 26-03-2016 até 24-04-2016

83008 eLINALVA DO NASCIMeNtO rAMOS De 25-07-2016 até 13-08-2016 || De 
31-10-2016 até 09-11-2016

119513 eLINe NUNeS CArNeIrO De 01-08-2016 até 30-08-2016

83808 eLIZANGeLA rODrIGUeS rIbeIrO De 04-07-2016 até 02-08-2016

105110 eLOISA OLIVeIrA PACHeCO De 17-11-2016 até 16-12-2016

74907 eMANNUeLLA SALeS SOUSA OLIVeIrA De 04-07-2016 até 02-08-2016

1689 eNOQUe bArbOSA De SOUSA De 04-04-2016 até 03-05-2016

70507 erIKA AUGUStA FreItAS De SOUZA CArVALHO De 02-05-2016 até 16-05-2016 || De 
04-07-2016 até 18-07-2016

106110 eSMerALDA De OLIVeIrA SIQUeIrA De 01-10-2016 até 30-10-2016

115112 eSteVINA brItO DOS SANtOS De 09-01-2017 até 20-01-2017 || De 
03-07-2017 até 20-07-2017

80207 eUrICO De OLIVeIrA De 02-03-2017 até 31-03-2017

19498 FAbIANA OLIVeIrA DOS SANtOS NOLetO De 18-07-2016 até 01-08-2016 || De 
03-11-2016 até 17-11-2016

111411 FAbIANe PereIrA ALVeS De 15-02-2017 até 01-03-2017 || De 
03-07-2017 até 17-07-2017

119313 FAbIOLA bArbOSA MOUrA De 25-07-2016 até 04-08-2016 || De 
09-01-2017 até 27-01-2017

27600 FAbIOLLAH CeLIAN PeSSOA DA NObreGA De 16-02-2016 até 16-03-2016

110711 FAbIO PUerrO De 07-11-2016 até 06-12-2016

101910 FAbrICIO FeLIPe DOS SANtOS De 04-07-2016 até 02-08-2016

99810 FAbrICIO rODrIGO De SOUZA LeAO De 09-01-2017 até 20-01-2017 || De 
13-06-2017 até 30-06-2017

67307 FAbYOLA APAreCIDA rIbeIrO QUINAUD De 28-03-2016 até 26-04-2016

95909 FAUStONe bANDeIrA MOrAIS berNArDeS De 08-08-2016 até 22-08-2016 || De 
16-11-2016 até 30-11-2016

7218061 FeLIX FrANCISCO DOS SANtOS NetO De 01-12-2016 até 30-12-2016

115012 FerNANDA ALVeS MAtIAS COStA De 03-10-2016 até 01-11-2016

85008 FerNANDA beLMIrA OLIVeIrA DA SILVA De 16-05-2016 até 25-05-2016 || De 
28-11-2016 até 17-12-2016

115912 FerNANDA bUeNO SOUSA e SILVA De 01-08-2016 até 30-08-2016

31101 FerNANDA DA SILVA OLIVeIrA SOUSA De 18-07-2016 até 29-07-2016 || De 
09-01-2017 até 26-01-2017

75507 FerNANDA NUNeS FIGUeIreDO De 18-07-2016 até 16-08-2016

106810 FerNANDO ANtONIO GArIbALDI FILHO De 19-09-2016 até 18-10-2016

127514 FerNANDO berWIG De 03-04-2017 até 17-04-2017 || De 
14-08-2017 até 28-08-2017

103810 FerNANDO brUNNO NOGUeIrA De OLIVeIrA De 25-07-2016 até 13-08-2016 || De 
09-01-2017 até 18-01-2017

93808 FerNANDO GOMeS DA MOtA De 05-12-2016 até 16-12-2016 || De 
26-06-2017 até 13-07-2017

115612 FerNANDO GOMeS PINtO De 09-01-2017 até 07-02-2017

113112 FerNANDO HeINSteN LOPeS LIMA De 14-06-2016 até 24-06-2016 || De 
12-09-2016 até 30-09-2016

96909 FerNANDO LeISer rOSA De 01-07-2016 até 30-07-2016

103210 FerNANDO NAbI SILVA SOUSA De 17-10-2016 até 15-11-2016

89508 FerNANDO VALADAreS tOrreS COrreIA De 08-08-2016 até 25-08-2016 || De 
09-01-2017 até 20-01-2017

60005 FLAVIA bArrOS DA SILVA De 27-06-2016 até 15-07-2016 || De 
09-01-2017 até 19-01-2017

67407 FLAVIA MINeLI PIMeNtA De 04-07-2016 até 02-08-2016

85408 FLAVIANO NOGUeIrA DA FONSeCA De 11-07-2016 até 28-07-2016 || De 
09-01-2017 até 20-01-2017

116512 FLAVIO LUCIO HerCULANO De 01-11-2016 até 30-11-2016

84408 FLAVIO SANtOS rOSSI De 03-07-2017 até 01-08-2017

119213 FrANCINe eLAINe De LIMA MArtINS beNeVIDeS 
beZerrA

De 20-03-2017 até 31-03-2017 || De 
16-10-2017 até 02-11-2017

20012 FrANCISCA rODrIGUeS teIXeIrA SOUSA De 12-07-2016 até 10-08-2016

69507 FrANCISCO DAS CHAGAS DOS SANtOS De 28-03-2016 até 26-04-2016

21199 FrANCISLeY rOSA De MeDeIrOS De 04-07-2016 até 02-08-2016

98610 FreDerICO FerreIrA FrOtA De 15-08-2016 até 01-09-2016 || De 
05-09-2016 até 16-09-2016

121913 FreDSON MOreIrA FreItAS De 09-01-2017 até 07-02-2017

106710 FreUrISMAr ALVeS De SOUSA De 12-09-2016 até 21-09-2016 || De 
10-01-2017 até 29-01-2017

67507 GAbrIeLA ALVeS LIMA SALeS ArAUJO De 18-07-2016 até 29-07-2016 || De 
29-11-2016 até 16-12-2016

110211 GAbrIeLA SANCHeZ rIbeIrO De 06-07-2016 até 04-08-2016

96409 GeILZA MArIA De ArAUJO reSPLANDe NOLetO De 12-09-2016 até 26-09-2016 || De 
03-11-2016 até 17-11-2016

102510 GeOrGeS OLIVA De OLIVeIrA De 17-08-2016 até 26-08-2016 || De 
30-11-2017 até 19-12-2017

900019 GerALDO DA SILVA GOMeS De 01-09-2016 até 30-09-2016

105610 GILCIFrAN ANDrADe MIrANDA De 09-01-2017 até 07-02-2017

90908 GILMAr brItO COeLHO De 16-11-2016 até 30-11-2016 || De 
17-07-2017 até 31-07-2017

127014 GLeNIA bALbINA GOMeS De 02-05-2017 até 31-05-2017

69607 GUILHerMe SILVA beZerrA De 12-07-2016 até 10-08-2016

94109 GUStAVO DetteNbOrN De 08-01-2018 até 06-02-2018

85608 GUStAVO JACINtO rAMOS De MeNeZeS De 11-04-2016 até 10-05-2016

1889 HAIDe SOAreS MOreIrA SANtOS De 11-07-2016 até 22-07-2016 || De 
09-01-2017 até 26-01-2017

23599 HAMILtON FArIAS LIMA JUNIOr De 07-08-2017 até 05-09-2017

79407 Heber rICArDO DA CrUZ ALMeIDA De 17-10-2016 até 15-11-2016

50204 HeLLeN CrIStINA COrreA AIreS De 03-10-2016 até 14-10-2016 || De 
17-04-2017 até 04-05-2017

116412 HeLMUtH PerLeberG NetO De 21-11-2016 até 20-12-2016

121213 HeLOISA CASADO LIMA GUeLPeLI De 11-07-2016 até 22-07-2016 || De 
29-11-2016 até 16-12-2016

127114 HIDeKAZO GUILHerMe CArVALHO OLIVeIrA SOUSA De 09-01-2017 até 19-01-2017 || De 
10-07-2017 até 28-07-2017

87508 HItALO SILVA bAStOS De 04-07-2016 até 02-08-2016



Ano XXVII - EstAdo do tocAntIns, tErçA-fEIrA, 24 dE noVEMbro dE 2015DIÁRIO OFICIAL   No 4.50556

22999 HUAN CArLOS bOrGeS tAVAreS De 27-06-2016 até 08-07-2016 || De 
17-10-2016 até 03-11-2016

127214 HUGO DANIeL SOAreS De SOUZA De 09-12-2016 até 19-12-2016 || De 
16-10-2017 até 03-11-2017

39001 HUSLANDer rHeGeS GOMeS NUNeS De 12-09-2016 até 11-10-2016

33401 IArA reGINA brItO De SOUSA De 04-07-2016 até 02-08-2016

108210 IeDA SOLANGe SIQUeIrA rODrIGUeS De 14-11-2016 até 13-12-2016

90108 IGOr PAbLO PereIrA SAMPAIO De 01-08-2016 até 18-08-2016 || De 
31-10-2016 até 11-11-2016

21699 IrACeMA ALVeS De brItO De 15-02-2016 até 15-03-2016

31393 IrADIAN PereIrA De OLIVeIrA MOrAIS De 26-09-2016 até 25-10-2016

124514 ISLeY PereIrA DA SILVA De 09-01-2017 até 07-02-2017

40002 ISrAeL bArrOS LIMA De 18-07-2016 até 05-08-2016 || De 
09-12-2016 até 19-12-2016

37501 IVANA CrIStINA MONteIrO tOLeNtINO LAbre De 04-07-2016 até 02-08-2016

2920361 IVA NeIDe De OLIVeIrA teIXeIrA De 04-07-2016 até 02-08-2016

115812 IVANY beZerrA SOAreS COtICA De 02-05-2017 até 31-05-2017

1789 JACIMAr ALVeS LINO De 11-07-2016 até 09-08-2016

102710 JADSON MArtINS bISPO De 01-07-2016 até 30-07-2016

106210 JAILSON PINHeIrO DA SILVA De 29-08-2016 até 27-09-2016

97509 JAIr FrANCISCO De ASeVeDO De 18-11-2016 até 17-12-2016

35201 JAIr KeNNeDY FeLIX MONteIrO De 01-08-2016 até 30-08-2016

117812 JALeS bArrOS DOS SANtOS De 09-01-2017 até 18-01-2017 || De 
12-06-2017 até 01-07-2017

86108 JALSON PereIrA De SOUSA De 25-04-2016 até 24-05-2016

101210 JANete De SOUZA SANtOS INtIGAr De 22-08-2016 até 20-09-2016

46603 JANetH MOreIrA DOS SANtOS De 08-08-2016 até 22-08-2016 || De 
10-10-2016 até 24-10-2016

124414 JAN tArIK MArtINS NAZOreK De 03-10-2016 até 01-11-2016

113512 JAQUeLINe DOS SANtOS SerAFIM De 09-01-2017 até 20-01-2017 || De 
11-09-2017 até 28-09-2017

16875 JAYSA SANtOS De OLIVeIrA De 18-03-2016 até 16-04-2016

8489416 JeNNIFer GOMeS MArtINIANO De 01-02-2016 até 01-03-2016

98810 JeSUS eVANGeLIStA DA SILVA De 06-06-2016 até 20-06-2016 || De 
15-08-2016 até 29-08-2016

95709 JHeNNYFer SILVA COStA De 07-04-2016 até 06-05-2016

93508 JOANA DArC SIQUeIrA De VASCONCeLOS De 01-11-2016 até 11-11-2016 || De 
09-01-2017 até 27-01-2017

2689 JOAO AIreS MArtINS De 04-07-2016 até 02-08-2016

104310 JOAO bOSCO De OLIVeIrA De 03-07-2017 até 01-08-2017

124014 JOAO CArLOS PereIrA De 01-07-2016 até 30-07-2016

76907 JOAO DA SILVA MACeDO De 01-09-2016 até 30-09-2016

73407 JOAO De MACeDO e SILVA FILHO De 01-08-2016 até 30-08-2016

121413 JOAO LINO CAVALCANte NetO De 01-11-2016 até 30-11-2016

74307 JOAO LUIS DA COStA JUCÁ De 03-07-2017 até 01-08-2017

114912 JOAO NetO MOUrA rODrIGUeS De 15-08-2016 até 13-09-2016

101510 JOAO PAULO LeANDrO De SOUZA ArAUJO De 11-07-2016 até 25-07-2016 || De 
05-12-2016 até 19-12-2016

94509 JOAO rICArDO De ArAUJO SILVA De 11-07-2016 até 22-07-2016 || De 
09-01-2017 até 26-01-2017

42302 JOAQUIM De OLIVeIrA MACIeL NetO De 09-01-2017 até 07-02-2017

126014 JONH KeNeD brAGA De 03-10-2016 até 01-11-2016

37301 JOrAMA LeObAS De CAStrO ANtUNeS De 03-10-2016 até 01-11-2016

67707 JOrGe PAULO PONteS DA SILVA De 29-03-2016 até 27-04-2016

5390 JOSe ArAUJO LIMA De 08-08-2016 até 06-09-2016

90808 JOSe CLAUDeMIr LIMA ArrUDA JUNIOr De 21-11-2016 até 20-12-2016

127815 JOSe CLAUDIO DA SILVA JUNIOr De 01-01-2016 até 30-01-2016

128515 JOSe eLIU De ANDrADA JUrUbebA De 02-05-2016 até 31-05-2016

72007 JOSe FrANCISCO rODrIGUeS SANtOS De 30-05-2016 até 16-06-2016 || De 
18-07-2016 até 29-07-2016

81307 JOSeILDA PereIrA bILIO De 19-11-2016 até 18-12-2016

67807 JOSeMAr bAtIStA DA SILVA De 27-06-2016 até 11-07-2016 || De 
22-08-2016 até 05-09-2016

29701 JOSe PereIrA De OLIVeIrA De 01-03-2016 até 30-03-2016

79007 JOSe VILSON MeNeZeS DOS SANtOS De 02-12-2016 até 16-12-2016 || De 
03-07-2017 até 17-07-2017

80107 JOSUe ZANGIrOLAMI De 01-11-2016 até 30-11-2016

83708 JOVeNtINO PereIrA DA COStA JUNIOr De 01-04-2016 até 30-04-2016

130015 JOZIeL DA SILVA COStA De 09-01-2017 até 20-01-2017 || De 
03-07-2017 até 20-07-2017

95741 JULANe MArISe GOMeS DA SILVA De 12-09-2016 até 01-10-2016 || De 
21-10-2016 até 30-10-2016

84808 JULIANA AttAb tHAMe GrISANI De 01-11-2016 até 30-11-2016

30801 JULIANA GOMeS DOS SANtOS bOrGeS bUCAr De 13-02-2016 até 13-03-2016

102610 JULIANA MArIA GONCALVeS LUCIO bAtIStA De 28-03-2017 até 11-04-2017 || De 
14-08-2017 até 28-08-2017

94709 JULIANA SILVA MArINHO GUIMArAeS De 16-11-2016 até 15-12-2016

82607 JULIANO ANtUNeS De MeLLO De 03-07-2017 até 01-08-2017

103710 JULIANO COrreA DA SILVA De 12-08-2016 até 26-08-2016 || De 
28-03-2017 até 11-04-2017

113712 JUNIOr DOLGLAS AMArAL De 01-11-2016 até 30-11-2016

113412 KAMILA LArANJeIrA SODre De 25-07-2016 até 08-08-2016 || De 
09-01-2017 até 23-01-2017

127715 KAMILLe reNAtA DA SILVA De 11-01-2016 até 09-02-2016

129515 KArINNe MAtOS MOreIrA SANtOS De 18-04-2016 até 17-05-2016

100210 KArOLINe SetUbA SILVA COeLHO De 01-09-2016 até 30-09-2016

113612 KAtIA GONçALVeS SOAreS COrrÊA rOCHA De 25-07-2016 até 05-08-2016 || De 
09-01-2017 até 26-01-2017

102410 KAtIA reGINA brItO MONteIrO De 11-07-2016 até 22-07-2016 || De 
06-03-2017 até 23-03-2017

29901 KeDIMA PereIrA LIMA De 04-07-2016 até 02-08-2016

33601 KeLLY CrIStINA NASCeNte WANDerLeY De 08-07-2016 até 06-08-2016

60206 KeLY FerNANDA LArA De 15-02-2016 até 26-02-2016 || De 
12-09-2016 até 29-09-2016

127614 KetHLeY rODrIGUeS DOS SANtOS De 11-05-2016 até 25-05-2016 || De 
20-09-2016 até 04-10-2016

110011 LAeCIO LINO SOAreS De 28-06-2016 até 08-07-2016 || De 
28-11-2016 até 16-12-2016

129115 LAerCIO FONteS De OLIVeIrA De 01-06-2016 até 30-06-2016

86408 LArISSA NeVeS PAreNte De 01-08-2016 até 30-08-2016

112012 LAUDeLINA MArY LUZ COStA De 24-05-2016 até 10-06-2016 || De 
09-01-2017 até 20-01-2017

49108 LAYS FArIA rODrIGUeS De 28-03-2016 até 26-04-2016

119413 LeANDrO De ALMeIDA CAMbrAIA De 01-08-2016 até 30-08-2016

92808 LeANDrO FerreIrA DA SILVA De 05-12-2016 até 16-12-2016 || De 
11-07-2017 até 28-07-2017

129315 LeGNA HeLeNA PINeIrO MIrANDA De 04-08-2016 até 02-09-2016

27300 LeILA DeNISe rODrIGUeS MONteIrO LIMA De 11-07-2016 até 09-08-2016

1005331 LeILA MArIA LOPeS DA SILVA De 09-01-2017 até 07-02-2017

118813 LeILSON MASCAreNHAS SANtOS De 04-04-2016 até 03-05-2016

79607 LeONArDO FrANCISCO UMINO De 03-07-2017 até 01-08-2017

123914 LeONArDO NAZAreNO De 06-06-2016 até 20-06-2016 || De 
03-08-2016 até 17-08-2016

82407 LeONArDO rOSeNDO DOS SANtOS De 07-07-2017 até 05-08-2017

65507 LeONArDO SANtOS DA MAtA De 01-06-2016 até 30-06-2016

84908 LetICIA KNeWItZ De 25-04-2016 até 06-05-2016 || De 
12-09-2016 até 29-09-2016

78307 LIANA KLebIS bOVO De 11-09-2017 até 10-10-2017

93608 LIDIANe GOMeS CAetANO ArAGÃO De 17-11-2016 até 16-12-2016

70807 LIGIA SUMAYA CArVALHO FerreIrA trINDADe De 01-06-2016 até 30-06-2016

79807 LILIAN CLAUDIA De PAULA De 29-02-2016 até 11-03-2016 || De 
04-07-2016 até 21-07-2016

19398 LILIANe beZerrA De SOUSA De 02-05-2016 até 31-05-2016

102210 LILLIAN PereIrA bArrOS DeMetrIO De 04-07-2016 até 18-07-2016 || De 
05-12-2016 até 19-12-2016

128415 LIVIA MACHADO VIANNA De 12-09-2016 até 11-10-2016

127414 LIZ FerNANDA FrOtA AMArAL MArQUeS De 01-06-2017 até 30-06-2017

108510 LUCIA FArIAS FerreIrA De 16-11-2016 até 15-12-2016

65006 LUCIANA bIttAr MOUrAO De 09-01-2017 até 07-02-2017

96609 LUCIANA CArLA DA HOrA DUAILIbe De 08-06-2016 até 07-07-2016

129215 LUCIANA PINHeIrO De MOrAIS rODrIGUeS De 12-09-2016 até 11-10-2016

45403 LUCIANA SILVA De LIMA OLIVeIrA De 17-10-2016 até 31-10-2016 || De 
09-01-2017 até 23-01-2017

1574701 LUCIANe GArCIA GerALDO MOItINHO De 27-06-2016 até 26-07-2016

109310 LUCIDALVA FerreIrA MArQUeS De 14-11-2016 até 13-12-2016

74407 LUCIeLLe LIMA NeGrY XAVIer De 05-07-2016 até 03-08-2016

79307 LUCIO eDer SANtOS bOrGeS De 09-01-2017 até 18-01-2017 || De 
02-07-2018 até 21-07-2018

61306 LUCIUS FrANCISCO JULIO De 15-07-2016 até 13-08-2016

86008 LUIS ADeLGIDeS beNeDet teIXeIrA De 27-06-2016 até 07-07-2016 || De 
09-01-2017 até 27-01-2017

122313 LUIS eDUArDO bOrGeS MILHOMeM De 21-11-2016 até 09-12-2016 || De 
17-04-2017 até 27-04-2017

128015 LUIZA ALVeS De SOUSA De 01-02-2016 até 15-02-2016 || De 
11-07-2016 até 25-07-2016

75407 LUIZ CArLOS ALVeS LIMA SObrINHO De 18-07-2016 até 01-08-2016 || De 
01-12-2016 até 15-12-2016

100010 LUIZ eDUArDO ArAUJO De ANDrADe De 16-05-2016 até 14-06-2016

116212 LUIZ eDUArDO CArDOSO rOSA De 15-08-2016 até 13-09-2016

74607 LUIZ eVeLINO bArbOSA De 13-06-2016 até 27-06-2016 || De 
27-07-2016 até 10-08-2016

69707 LUIZ FeLIPe JArDIM GAMeIrO De 01-07-2016 até 30-07-2016

109711 LUMA GOMIDeS De SOUZA De 20-11-2018 até 19-12-2018

131241 LUNALVA SOAreS DA SILVA De 27-06-2016 até 26-07-2016

67907 LUSIeNe MIrANDA DOS SANtOS De 16-06-2016 até 15-07-2016

8091 LUZeNIr bOrGeS DOS ANJOS VIeIrA De 30-03-2016 até 28-04-2016

90508 LUZIA SOUZA De AbreU CAMPOS De 25-07-2016 até 23-08-2016

120713 MANOeL MOUrA DA SILVA De 08-08-2016 até 19-08-2016 || De 
09-01-2017 até 26-01-2017

2289 MANOeL SILVINO GOMeS NetO De 04-07-2016 até 02-08-2016

31501 MANUeLA NUNeS FerreIrA CAMArA De 23-02-2016 até 23-03-2016
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15794 MArA NeLI LeAL DA MOtA PrADO De 13-02-2017 até 24-02-2017 || De 
11-09-2017 até 28-09-2017

125414 MArCeLA DA SILVA FArIAS De 30-07-2016 até 28-08-2016

81707 MArCeLLA GUeDeS DA SILVA MArtINS De 09-01-2017 até 20-01-2017 || De 
12-06-2017 até 29-06-2017

104910 MArCeLLO GASQUeS berNArDeLI De 12-09-2016 até 21-09-2016 || De 
16-11-2016 até 05-12-2016

5190 MArCeLO AZeVeDO DANtAS De 04-07-2016 até 15-07-2016 || De 
01-12-2016 até 18-12-2016

113912 MArCIA APAreCIDA ArrUDA De MeNeZeS De 02-05-2017 até 12-05-2017 || De 
08-01-2018 até 26-01-2018

30401 MArCIA reGINA DIAS De 04-07-2016 até 02-08-2016

96309 MArCILIO rObertO MOtA brASILeIrO De 13-09-2016 até 24-09-2016 || De 
09-01-2017 até 26-01-2017

92908 MArCIO ALVeS De FIGUeIreDO De 09-01-2017 até 20-01-2017 || De 
03-07-2017 até 20-07-2017

99210 MArCIO AUGUStO DA SILVA De 01-09-2016 até 30-09-2016

16595 MArCO ANtONIO rODrIGUeS beNeVIDeS De 04-07-2016 até 02-08-2016

92708 MArCO ANtONIO tOLeNtINO LIMA De 21-11-2016 até 20-12-2016

111111 MArCO AUreLIO ArAUJO De ANDrADe De 09-01-2017 até 07-02-2017

105910 MArCOS ALMeIDA brANDAO De 29-08-2016 até 07-09-2016 || De 
09-01-2017 até 28-01-2017

81007 MArCOS ANtONIO OSter De 03-07-2017 até 01-08-2017

27000 MArCOS CeSAr DOS SANtOS FArIAS De 04-07-2016 até 02-08-2016

73707 MArCOS CONCeICAO DA SILVA De 01-03-2017 até 30-03-2017

82107 MArCOS GOMeS SANtANA De 01-03-2017 até 30-03-2017

76507 MArCOS PAULO De SOUSA SILVA De 01-11-2016 até 30-11-2016

20799 MArCO tULLIO tAVAreS De 01-12-2016 até 30-12-2016

69807 MArGAretH PINtO DA SILVA COStA De 09-01-2017 até 07-02-2017

99910 MArIA ANDreA DOS SANtOS De 04-07-2016 até 15-07-2016 || De 
12-09-2016 até 29-09-2016

92608 MArIA CeLIA De QUeIrOZ e SILVA De 23-01-2017 até 09-02-2017 || De 
03-07-2017 até 14-07-2017

4890 MArIA CeLIA MArtINS OLIVeIrA CArLOS De 18-03-2016 até 16-04-2016

87808 MArIA DA GUIA COStA MASCAreNHAS De 05-09-2016 até 04-10-2016

59705 MArIA DAS NeVeS MeNeZeS De SOUZA De 17-10-2016 até 15-11-2016

90001895 MArIA DOS SANtOS OLIVeIrA MACeDO De 04-07-2016 até 02-08-2016

1989 MArIA GerALDINA PINtO De CerQUeIrA VIeIrA De 01-08-2016 até 15-08-2016 || De 
09-01-2017 até 23-01-2017

2089 MArIA HeLeNA bISPO VArANDA De 11-07-2016 até 29-07-2016 || De 
12-09-2016 até 22-09-2016

81207 MArIA HeLeNA LIMA PereIrA NeVeS De 08-11-2016 até 07-12-2016

110511 MArIA HeLeNA rOCHA SIQUeIrA De 05-12-2016 até 19-12-2016 || De 
03-07-2017 até 17-07-2017

91008 MArIA ISAbeL MIrANDA De 12-09-2016 até 11-10-2016

89108 MArIA IVA beZerrA eVANGeLIStA rAPOSO De 04-07-2016 até 22-07-2016 || De 
14-02-2017 até 24-02-2017

124314 MArIA JOANA APOLINÁrIO De 04-07-2016 até 02-08-2016

120413 MArIA LeDA De ALMeIDA ANDrADe De 27-06-2016 até 08-07-2016 || De 
17-04-2017 até 04-05-2017

68007 MArIA ZILMA ArAUJO PICCININ De 01-06-2016 até 30-06-2016

13893 MArIJArA FONSeCA AYreS De 01-02-2016 até 01-03-2016

122413 MArINA ArMONDeS MILHOMeM De 11-01-2017 até 09-02-2017

112412 MArINA AZeVeDO MACHADO MeSQUItA De 08-09-2016 até 22-09-2016 || De 
09-01-2017 até 23-01-2017

86708 MArINA bArbOSA PereIrA De 04-07-2016 até 02-08-2016

112112 MArINA LIMA FALCAO De 13-06-2016 até 24-06-2016 || De 
09-01-2017 até 26-01-2017

19198 MArINeLZA bArbOSA MACeDO De 04-07-2016 até 02-08-2016

91308 MArIO CAVALCANtI MeLO De 09-01-2017 até 18-01-2017 || De 
10-07-2017 até 29-07-2017

10491 MArIO GOMeS ArAUJO JUNIOr De 09-01-2017 até 07-02-2017

8491 MArISNete NAVeS bAtIStA De 14-06-2016 até 28-06-2016 || De 
05-12-2016 até 19-12-2016

119113 MArLeIDe PereIrA bISPO OLIVeIrA De LIMA De 30-05-2016 até 17-06-2016 || De 
09-01-2017 até 19-01-2017

101610 MArLeNe De MeNeZeS De 04-07-2016 até 15-07-2016 || De 
09-01-2017 até 26-01-2017

8291 MArLI tereSINHA DOS SANtOS De 04-07-2016 até 23-07-2016 || De 
12-12-2016 até 21-12-2016

89708 MArLON VerGILIO De SOUZA De 03-04-2017 até 20-04-2017 || De 
16-10-2017 até 27-10-2017

2189 MArONILDA OLIVeIrA ALVAreNGA De 15-02-2016 até 15-03-2016

8691 MeIre De OLIVeIrA De 18-03-2016 até 16-04-2016

96009 MerCIA HeLeNA MArINHO De MeLO De 05-12-2016 até 16-12-2016 || De 
09-01-2017 até 26-01-2017

18898 MeSSIAS JOSe GOULArt De 05-09-2016 até 04-10-2016

86908 MeYre HeLLeN MeSQUItA MeNDeS De 23-05-2016 até 03-06-2016 || De 
21-11-2016 até 08-12-2016

80307 MICHeL ArAUJO LeAO MOrAeS De 09-01-2017 até 07-02-2017

86808 MILLeNA FreIre CAVALCANte De 01-08-2016 até 30-08-2016

111011 MIrIAN PereIrA DA SILVA bArbOSA De 17-10-2016 até 31-10-2016 || De 
20-03-2017 até 03-04-2017

20599 MONICA CrIStINA DO CArMO FArIAS De 04-04-2016 até 03-05-2016

23299 MONICA PereIrA brItO De 01-05-2016 até 20-05-2016 || De 
11-07-2016 até 20-07-2016

94909 MYCHeLLA eLeNA ANDrADe De SOUZA De 11-04-2016 até 10-05-2016

123714 NALU rIbeIrO beZerrA GUArDA De 04-07-2016 até 02-08-2016

36801 NArA CrIStINA MONteIrO GOMeS De 01-11-2016 até 30-11-2016

8767611 NAtALIA AZeVeDO bArbOSA De 15-03-2016 até 24-03-2016 || De 
11-07-2016 até 30-07-2016

96509 NAtALIA FerNANDeS MACHADO NASCIMeNtO De 01-06-2016 até 30-06-2016

128115 NAtANrY HeLeNA De SOUZA bAStOS De 28-03-2016 até 11-04-2016 || De 
12-09-2016 até 26-09-2016

128715 NAYArA De JeSUS SOUZA De OLIVeIrA LIMA De 04-07-2016 até 18-07-2016 || De 
05-12-2016 até 19-12-2016

83908 NeILA SOAreS CArVALHO SILVA rOCHA De 04-07-2016 até 02-08-2016

18597 NeLY DA SILVA AbreU De 15-02-2016 até 29-02-2016 || De 
12-09-2016 até 26-09-2016

8363528 NeUrACIr SOAreS DOS SANtOS De 04-07-2016 até 23-07-2016 || De 
09-01-2017 até 18-01-2017

19798 NILZA DAS GrACAS SILVA De 25-04-2016 até 24-05-2016

68207 NOrMANDO ALVeS SANtOS De 28-03-2016 até 26-04-2016

107210 OCtAVIO MUNDIM DOS SANtOS De 09-01-2017 até 20-01-2017 || De 
11-09-2017 até 28-09-2017

1322301 PAtrICIA ALMeIDA MArQUeS De 09-01-2017 até 07-02-2017

96109 PAtrICIA De OLIVeIrA CAbrAL De 01-07-2016 até 30-07-2016

110811 PAtrICIA De SOUZA LeAO LACerDA De 09-01-2017 até 23-01-2017 || De 
16-08-2017 até 30-08-2017

110111 PAtrICIA GrIMM bANDeIrA De 01-09-2016 até 30-09-2016

109911 PAtrICIA LACerDA SOAreS De 01-08-2016 até 15-08-2016 || De 
07-11-2016 até 21-11-2016

78807 PAULA CrIStINA De MOUrA SILVA De 13-10-2016 até 01-11-2016 || De 
09-01-2017 até 18-01-2017

83508 PAULO eVANGeLIStA SILVA De 13-06-2016 até 12-07-2016

126114 PAULO HeNrIQUe PereIrA De SOUZA De 05-12-2016 até 19-12-2016 || De 
03-07-2017 até 17-07-2017

73107 PAULO SANtOS PereIrA De 09-05-2016 até 07-06-2016

18073 PeDrO AMILtO AGUIAr CrUZ De 01-04-2016 até 30-04-2016

92208 PeDrO AUGUStO FerreIrA VIANA De 07-10-2016 até 05-11-2016

95509 PeDrO DeSCArDeCI JUNIOr De 07-11-2016 até 06-12-2016

87608 PeDrO JAINer PASSOS CLArINDO DA SILVA De 04-07-2016 até 02-08-2016

44103 POLLYANNA FerreIrA e SILVA De 02-05-2016 até 31-05-2016

55404 POLYANA PereIrA De AbreU NOLetO De 25-10-2016 até 23-11-2016

89308 POLYANA SALeS DA SILVA De 08-08-2016 até 06-09-2016

74207 PrISCILA rOCHA De ArAUJO JUCA De 25-07-2016 até 12-08-2016 || De 
01-11-2016 até 11-11-2016

31301 PrOtAZIO NerY FIGUeIreDO De 04-07-2016 até 22-07-2016 || De 
09-01-2017 até 19-01-2017

89408 rAILtON  HILArIO CArreIrO De 18-07-2016 até 16-08-2016

110411 rAIMUNDA beZerrA AMOrIM De 04-07-2016 até 02-08-2016

92308 rAIMUNDA bOrGeS DA CrUZ De 17-10-2016 até 27-10-2016 || De 
12-09-2017 até 30-09-2017

18497 rAIMUNDA DOS reIS ALVeS De SOUZA De 11-07-2016 até 09-08-2016

33801 rAIMUNDO FerreIrA QUeIrOZ De 04-07-2016 até 02-08-2016

116012 rAIMUNDO LINHAreS De ArAUJO NetO De 01-08-2016 até 30-08-2016

2489 rAIMUNDO NONAtO CArDOSO De 04-07-2016 até 02-08-2016

73007 rAIMUNDO NONAtO MACHADO De SOUSA De 04-07-2016 até 02-08-2016

129815 rAIMUNDO SOAreS VIANA NetO De 20-11-2016 até 19-12-2016

1851 rANDOLFO SOAreS COrreA De 20-10-2016 até 18-11-2016

76007 rAPHAeLA SOUSA PAIVA MArtINS De 01-08-2016 até 30-08-2016

8641617 rAQUeL DA COStA PIreS SArAIVA De 04-07-2016 até 18-07-2016 || De 
01-12-2016 até 15-12-2016

127314 rAYANe NUNeS CArVALHO De 03-07-2017 até 21-07-2017 || De 
22-07-2017 até 01-08-2017

126414 rAYANNY KeLLY DA SILVA SANtANA De 05-12-2016 até 16-12-2016 || De 
01-08-2017 até 18-08-2017

91108 rAYSON rOMULO COStA e SILVA De 16-11-2017 até 15-12-2017

112212 reNAN SANtOS DA MOtA De 18-07-2016 até 01-08-2016 || De 
17-10-2016 até 31-10-2016

97709 reNAtA De OLIVeIrA PINtO DeSCArDeCI De 07-11-2016 até 06-12-2016

107910 reNAtO ALVeS DO COUtO De 16-11-2016 até 15-12-2016

73207 reNAtO CAbrAL LeMOS De 08-05-2016 até 06-06-2016

91408 reNAtO KeNJI ArAKAKI De 05-12-2016 até 16-12-2016 || De 
14-08-2017 até 31-08-2017

90708 reNY LIMeIrA XAVIer GUeDeS De 09-01-2017 até 18-01-2017 || De 
14-07-2017 até 02-08-2017

93408 reYLANe bAtALHA SILVA De 06-03-2017 até 17-03-2017 || De 
07-08-2017 até 24-08-2017

119813 rICArDO AZeVeDO rOCHA De 11-07-2016 até 09-08-2016

68507 rObertA bArbOSA DA SILVA GIACOMINI De 18-07-2016 até 27-07-2016 || De 
03-10-2016 até 22-10-2016

93008 rObertA MArtINS SOAreS MACIeL ISMAeL De 04-01-2017 até 02-02-2017

92508 rObertO MArOCCO JUNIOr De 09-01-2017 até 27-01-2017 || De 
09-10-2017 até 19-10-2017
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122913 rObSON PereIrA reIS De 08-08-2017 até 06-09-2017

126214 rODOLFO LArA GADOttI De 07-09-2016 até 06-10-2016

94008 rODrIGO PINHeIrO MAtIAS De 17-07-2017 até 04-08-2017 || De 
06-07-2020 até 16-07-2020

35701 rOGerIA LIMA SANtOS De LeMOS De 18-07-2016 até 01-08-2016 || De 
09-01-2017 até 23-01-2017

70007 rONALDO LeWIS UNGArettI MItt De 01-12-2016 até 30-12-2016

57005 rONALDO LUIZ rODrIGUeS COeLHO De 10-03-2016 até 08-04-2016

108010 rONAN FerreIrA MArINHO De 03-07-2017 até 01-08-2017

119913 rOSANGeLA CAStrO PereIrA De 01-06-2016 até 30-06-2016

93308 rOSe FLAVIA rAMALHO DOS SANtOS teIXeIrA De 17-04-2017 até 04-05-2017 || De 
17-07-2017 até 28-07-2017

121313 rOSIANe  LIMA De SOUSA De 17-10-2016 até 31-10-2016 || De 
09-01-2017 até 23-01-2017

120213 rOSIMAr ALVeS De brItO De 11-05-2016 até 25-05-2016 || De 
17-10-2016 até 31-10-2016

126314 rOSSANe MONteIrO SILVA De 03-04-2017 até 17-04-2017 || De 
01-08-2017 até 15-08-2017

118012 rOStANA De OLIVeIrA CAMPOS De 03-11-2016 até 14-11-2016 || De 
02-05-2017 até 19-05-2017

9891 rUtH VIrGINIO VeLOSO De 04-07-2016 até 02-08-2016

117212 SACHA GOMeS MeNDONçA NOLetO De 12-09-2016 até 26-09-2016 || De 
02-02-2017 até 16-02-2017

30001 SALDANHA DIAS VALADAreS NetO De 04-07-2016 até 02-08-2016

99610 SAMANtHA beCA De 25-04-2016 até 09-05-2016 || De 
09-01-2017 até 23-01-2017

129015 SAMUeL VIVeIrOS GOMeS De 01-06-2016 até 30-06-2016

71007 SArAH CUNHA POrtO PINHeIrO rIZO De 30-05-2016 até 10-06-2016 || De 
06-10-2016 até 23-10-2016

114012 SAVANNA OLIVeIrA MACHADO De 03-10-2016 até 20-10-2016 || De 
08-05-2017 até 19-05-2017

71607 SeLMA MOreIrA De SOUZA De 25-07-2016 até 05-08-2016 || De 
09-01-2017 até 26-01-2017

30301 SerGIO De OLIVeIrA SANtOS De 04-07-2016 até 15-07-2016 || De 
09-01-2017 até 26-01-2017

80407 SerGIO rODrIGUeS MArtINS De 03-07-2017 até 01-08-2017

115312 SerGIO SILVA JUNIOr De 16-11-2016 até 15-12-2016

65907 SHeILA CrIStINA LUIZ DOS SANtOS De 09-03-2016 até 26-03-2016 || De 
04-07-2016 até 15-07-2016

68607 SHeLLY bOrGeS De SOUZA De 06-12-2016 até 16-12-2016 || De 
11-09-2017 até 29-09-2017

126514 SHIrLeNe KerINe COStA De 09-01-2017 até 23-01-2017 || De 
23-08-2017 até 06-09-2017

4058 SHIrLeY CrIStINA rIbeIrO DOS SANtOS De 04-04-2016 até 18-04-2016 || De 
08-08-2016 até 22-08-2016

124114 SILAS FerrACIOLLI COrrÊA De 12-09-2016 até 11-10-2016

125814 SILMArA LUStOSA rIbeIrO De 08-08-2016 até 06-09-2016

80707 SILVerIO DIAS ArAUJO De 09-01-2017 até 07-02-2017

75707 SILVIA bOrGeS De SOUSA QUINAN De 25-07-2016 até 23-08-2016

87708 SILVIA MArIA ALbUQUerQUe SOAreS De 23-05-2016 até 01-06-2016 || De 
09-01-2017 até 28-01-2017

79207 SILVIA MILHOMeNS GLOrIA De 17-10-2016 até 31-10-2016 || De 
09-01-2017 até 23-01-2017

21599 SIMONe LeANDrO NOGUeIrA SILVA De 11-07-2016 até 25-07-2016 || De 
09-01-2017 até 23-01-2017

101810 SIMONe LObAtO GOeS De ALbUQUerQUe De 29-06-2016 até 28-07-2016

120913 SONIA MArCIA GONCALVeS De 13-06-2016 até 12-07-2016

105210 SONIA MArIA DA SILVA LeDO De 09-01-2017 até 23-01-2017 || De 
17-07-2017 até 31-07-2017

75107 SOSteNIS FeItOSA De CArVALHO De 12-09-2016 até 11-10-2016

81907 SteFANIA VALADAreS teIXeIrA COrreIA De 02-05-2017 até 19-05-2017 || De 
11-09-2017 até 22-09-2017

12292 SUeLeNe MACIeL DA COStA De 18-07-2016 até 06-08-2016 || De 
09-01-2017 até 18-01-2017

119713 SUIANA CHAGAS bArretO De 01-06-2016 até 30-06-2016

89208 tALLeS DANILO tAVAreS OLIVeIrA De 09-01-2017 até 20-01-2017 || De 
11-09-2017 até 28-09-2017

121013 tAMISA De brItO beZerrA De 08-08-2016 até 25-08-2016 || De 
05-12-2016 até 16-12-2016

112359001 tANIA De FAtIMA rOCHA VASCONCeLOS De 02-05-2016 até 19-05-2016 || De 
08-08-2016 até 19-08-2016

89808 tereZINHA DAS GrACAS FreItAS De 28-07-2016 até 26-08-2016

68707 tHAYANe DOS reIS SILVA LeAL De 02-05-2016 até 31-05-2016

85708 tHIAGO DO PrADO SILVerIO De 11-07-2016 até 22-07-2016 || De 
09-01-2017 até 26-01-2017

61006 tHIAGO PINeIrO MIrANDA De 21-03-2016 até 19-04-2016

101710 tIAGO SOAreS PeteK De 01-08-2016 até 30-08-2016

98410 tONY KAMILLO bOrGeS reIS De 15-08-2016 até 26-08-2016 || De 
16-11-2016 até 03-12-2016

75207 UILItON DA SILVA bOrGeS De 18-07-2016 até 29-07-2016 || De 
09-01-2017 até 26-01-2017

122513 VAILSON VALeNtIM DA SILVA De 17-11-2016 até 16-12-2016

6998968 VALDINA bOrGeS CArVALHO MACIeL De 03-07-2017 até 01-08-2017

106610 VALerIA LUCIA NeVeS DA SILVA MOrAeS De 12-09-2016 até 30-09-2016 || De 
28-03-2017 até 07-04-2017

122213 VALerIA LUStOSA DOUrADO De 09-01-2017 até 07-02-2017

117512 VALerIA rODrIGUeS bANDeIrA De 14-09-2016 até 13-10-2016

38601 VALerIA SANtOS DA MAtA De 08-08-2016 até 06-09-2016

87008 VALerIA SOAreS SAMPAIO De 01-07-2016 até 30-07-2016

413018495 VALerIA XAVIer MeNDeS De 22-08-2016 até 06-09-2016 || De 
06-12-2016 até 19-12-2016

31399 VANDA FerreIrA CAVALCANte De 18-07-2016 até 16-08-2016

118212 VANUCe MOreIrA bOrGeS De 09-01-2017 até 27-01-2017 || De 
03-07-2017 até 13-07-2017

68907 VICeNte OLIVeIrA De ArAUJO JUNIOr De 02-05-2016 até 31-05-2016

119613 VILANY PrAZereS DA SILVA CAStANO De 03-07-2017 até 01-08-2017

69007 VItOr ASSIS De reZeNDe De 24-11-2016 até 23-12-2016

125514 VIVIANe De ANDrADe FrANCO GUeDeS De 12-09-2016 até 23-09-2016 || De 
09-01-2017 até 26-01-2017

69107 WAGNer De ALMeIDA tAVAreS De 01-10-2016 até 30-10-2016

96209 WALKer IUrY SOUSA DA SILVA De 01-06-2016 até 30-06-2016

23399 WANNeSSA brASIL GOMeS SANtANA De 04-07-2016 até 21-07-2016 || De 
09-01-2017 até 20-01-2017

112512 WeLLINGtON GOMeS MIrANDA De 01-08-2016 até 30-08-2016

116312 WeLLINGtON GOMeS rIbeIrO De 02-12-2016 até 16-12-2016 || De 
06-03-2017 até 20-03-2017

117012 WeLLItON bOMFIM De SOUSA COrteZ De 09-09-2016 até 08-10-2016

1973 WeSLeY MAULer COStA CAStrO De 11-07-2016 até 29-07-2016 || De 
06-12-2016 até 16-12-2016

69207 WILLIAM LeMeS GOMeS De 28-03-2016 até 08-04-2016 || De 
04-07-2016 até 21-07-2016

117412 WILMArIA FerNANDeS LeAL De 12-09-2016 até 23-09-2016 || De 
05-06-2017 até 22-06-2017

104610 ZeNAIDe AIreS DOS SANtOS De 16-11-2016 até 15-12-2016

PUbLIQUe-Se. CUMPrA-Se.

PrOCUrADOrIA-GerAL De JUStIçA DO eStADO DO 
tOCANtINS, Palmas, 20/11/2015

FrANCISCO rODrIGUeS De SOUZA FILHO
Promotor de Justiça/Chefe de Gabinete PGJ

UILItON DA SILVA bOrGeS
Diretor-Geral

PoRTARIA DG  Nº 151/2015

O Diretor-Geral da Procuradoria-Geral de Justiça do estado do 
tocantins, no uso de suas atribuições legais consubstanciadas no art. 97, 
da resolução nº 008/2015/CPJ (regimento Interno), de 22 de outubro de 
2015 e no Ato PGJ nº 004/2013, de 17 de janeiro de 2013.

Considerando a necessidade do serviço a ser desenvolvido 
junto à Assessoria de Comunicação, conforme solicitação expressa no 
requerimento sob protocolo nº 07010114368201579, datado em 13 de 
novembro de 2015, subscrito pela Sra. Alayla Milhomem Costa ramos, 
Chefe da Assessoria de Comunicação, anexo.

reSOLVe:

Art. 1º Suspender, a bem do serviço público, por interesse da 
Administração, as férias do servidor Jales barros dos Santos, referentes 
ao período aquisitivo 2013/2014, marcadas anteriormente de 09/11/2015 
a 17/11/2015, assegurando o direito de usufruto dos 09 (nove) dias em 
época oportuna, já tendo recebido o adicional de férias.

PUbLIQUe-Se. CUMPrA-Se.

Procuradoria-Geral de Justiça do estado do tocantins, em 
Palmas - tO, 13 de novembro de 2015.

Uiliton da Silva borges
Diretor-Geral

P.G.J
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PUbLICAÇÕES DoS MUNICÍPIoS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASEARA

EXTRATo DE ATA DE REGISTRo DE PREÇoS
PREGÃo PRESENCIAL (SRP) Nº 013/2015

A PreFeItUrA MUNICIPAL De CASeArA-tO, torna público 
o resultado do Pregão Presencial 013/2015, que tem como objeto o 
reGIStrO De PreçOS PArA LOCAçÃO De MÁQUINAS PeSADAS, 
e LOCAçÃO De VeÍCULO tIPO CAMINHÃO trUCK, sendo a empresa 
vencedora: Artcon Locação de Máquinas e Serviços em estruturas 
Metálicas - eireli - ePP, CNPJ 18.416.926/0001-28, itens 01 ao 06 valor 
global de r$ 550.500,00 (quinhentos e cinquenta mil e quinhentos reais).

Gleidson Fernandes da Costa
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS

FUNDo MUNICIPAL DE SAÚDE

O FUNDO MUNICIPAL De SAUDe De COLINAS DO 
tOCANtINS torna público o resultado dos certames abaixo:

EXTRATo DE CoNTRATo

PreGÃO PreSeNCIAL - FMS nº 27/2015, cujo objeto é 
contratação de mão de obra especializada visando reparação no prédio 
do CAPS (Centro de Atenção Psicossocial). Firmado entre o Fundo 
Municipal de Saúde e a pessoa física: CArLOS MIrANDA De FArIAS, 
inscrita no CPF sob o nº 34.425.638-36, conforme contrato de nº 11/2015, 
no valor de r$ 3.998,22 (três mil novecentos e noventa e oito reais e 
vinte e dois centavos).

EXTRATo DE ATA DE REGISTRo DE PREÇo

Pregão Presencial - SrP/FMS nº 32/2015, cujo objeto é 
aquisição de material odontológico para atender às necessidades do 
CeO (Centro de especialidade Odontológica) e eSb (equipe de Saúde 
bucal) inserida no Programa da Saúde da Família (PSF) neste Município. 
Firmada entre o Fundo Municipal de Saúde de Colinas do tocantins e 
a empresa: Portal Distribuidora LtDA - Me, inscrita no CNPJ sob o nº 
CNPJ: 15.127.478/0001-54, conforme AtA De reGIStrO de Preços nº 
28/2015, no valor de r$ 1.150.556,55 (um milhão cento e cinquenta mil 
quinhentos e cinquenta e seis reais e cinquenta e cinco centavos), com 
vigência de 12(doze) meses.

Colinas do tocantins-tO, 19 de novembro de 2015.

Marcos Augusto Jusselino tavares
Secretário Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE COMBINADO

DECRETo LEGISLATIVo N° 006, DE 12 DE NoVEMbRo DE 2015.

Declara o resultado do julgamento das contas dos 
exercícios de 2005, 2006, 2007 e 2008, referente 
ao mandato do ex-prefeito Carlos Pinto da Silva, e 
especifica.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de 
Combinado estado do tocantins e Presidente da Mesa Diretora, no uso 
de suas atribuições legais, na forma disposta no art.190, §10, inciso V 
do regimento interno.

reSOLVer:

Art. 1º Proclamar o resultado do julgamento das contas da 
gestão 2005, 2006, 2007 e 2008 referente ao Mandato do ex-Prefeito 
Carlos Pinto da Silva.

Art. 2° O julgamento teve o seguinte resultado: Gestão 2005: 
04 (quatro) votos pela aprovação das contas e 05 (cinco) votos pela 
reprovação das contas. Gestão 2006: 04 (quatro) votos pela aprovação 
das contas e 05 (cinco) votos pela reprovação das contas Gestão 2007: 
04 (quatro) votos pela aprovação das contas e 05 (cinco) votos pela 
reprovação das contas. Gestão 2008: 04 (quatro) votos pela aprovação 
das contas e 05 (cinco) votos pela reprovação das contas.

Art. 3° este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º revogam-se as disposições em contrário.

PUbLIQUe-Se, reGIStre-Se e CUMPrA-Se.

GAbINete DO PreSIDÊNCIA e MeSA DIretOrA DA 
CÂMArA MUNICIPAL De COMbINADO - tO, aos 12 dias do mês de 
novembro de 2015.

ANtONIO FrANCISCO DA FONSeCA
PreSIDeNte DA CÂMArA

DIONe MeNDeS DA SILVA
1º SeCretÁrIO

rICArDO De LIMA brItO
2º SeCretÁrIO

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIATINS

EXTRATo DoS EDITAIS DE ToMADA DE PREÇoS

A Câmara Municipal de Goiatins-tO, torna público para o 
conhecimento dos interessados que realizara as licitações na Modalidade 
de tomada de Preço nos seguintes Objetos:

tOMADA De PreçO Nº 004/2015: Contratação de Prestação 
de serviço na locação de um veiculo tipo passeio, destinado a atender 
as necessidades deste Poder Legislativo Municipal de Goiatins - tO, em 
virtude da demanda existente, com data de abertura prevista para ser 
realizado no dia 11 de Dezembro de 2015 as 09h00min,

tOMADA De PreçO Nº 005/2015: Contratação de Prestação 
de serviços na locação e manutenção de softwares para sistema de 
contabilidade Pública Integrada (CPI) e sistema de Departamento de 
Pessoal, destinado a atender as necessidades deste Poder Legislativo 
Municipal de Goiatins - to, em virtude da demanda existente, com data 
de abertura prevista para ser realizado no dia 14 de Dezembro de 2015 
as 08h30min,

tOMADA De PreçO Nº 006/2015: contratação de serviços 
técnicos especializados na área de assessoria contábil, assessoria 
Jurídica e assessoria administrativa, destinado a atender às necessidades 
deste Poder Legislativo Municipal de Goiatins - to, em virtude da demanda 
existente, com data de abertura prevista para ser realizado no dia 14 de 
Dezembro de 2015 às 11h00min,

Os editais poderão ser lidos e obtidos com seus anexos bem 
como serão prestadas as informações necessárias somente na sala da 
CPL/CMG, nos dias úteis das 07h00min às 13h00min, situada no prédio 
Câmara Municipal de Goiatins - tO.

Goiatins - tO, aos 23 dias do mês de Novembro de 2015.

JOSÉ AMÉrICO AQUINO De SOUSA
Vereador Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE LAJEADO

AVISo DE LICITAÇÃo PREGÃo PRESENCIAL Nº 006/2015 - 
REPUbLICAÇÃo

A CÂMArA MUNICIPAL De LAJeADO - tO, mediante Pregoeira 
e equipe de apoio, torna público para o conhecimento dos interessados, 
a rePUbLICAçÃO do Pregão Presencial nº 006/2015, com abertura das 
propostas previsto para o dia 08 de dezembro de 2015, às 09:00 horas 
(Horário Local), objetivando a aquisição de 01(um) veículo automotor zero 
quilômetro do tipo Pick-Up para a Câmara Municipal de Lajeado - tO. 
Informações nos telefones: (63)3519-1105/3519-1243.

Lajeado - tO, 23 de novembro de 2015.

rAPHAeL VIeIrA De SANtANA
Pregoeiro



Ano XXVII - EstAdo do tocAntIns, tErçA-fEIrA, 24 dE noVEMbro dE 2015DIÁRIO OFICIAL   No 4.50560

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE

DECRETo Nº 099/2015

O PreFeItO MUNICIPAL De NAtIVIDADe, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 10.520/02, e 
subsidiariamente à Lei 8.666/93, torna-se publico para conhecimento 
dos interessados, que Decreta Dispensa de Licitação para contratação 
da empresa KeDMA tAVAreS DOS reIS-Me, inscrita no CNPJ Nº 
23.557.474/0001-34, pelo valor de r$2.500,00(dois mil e quinhentos 
reais).

Natividade-tO. 29 de Outubro de 2015.

Angela Cristina benedito borges
Presidente CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA

AVISo DE LICITAÇÃo

O Município de Nova Olinda, através da Prefeitura Municipal, 
e através de sua Pregoeira instituída pela Portaria nº 039/2015, avisa 
aos interessados que, fará realizar no dia 09 de Dezembro de 2015, 
às  08:30 horas, na sede deste Órgão, situado à AVeNIDA GOIÁS, nº 
1284 - CeNtrO - NOVA OLINDA - tO - CeP - 77.790-000, Licitação 
Pública, na modalidade “Pregão Presencial n° 21/2015 - SrP”, visando 
a contratação e/ou compra, de acordo com as disposições contidas no 
edital correspondente e na Lei Federal nº 8.666/93.

Objeto: Contratação de empresa para Aquisição Futura e Parcelada 
de Combustíveis e Derivados de Petróleo para atender o gabinete do 
Prefeito, demais Secretarias, os Fundos Municipais de Saúde e de 
Assistência Social.
Modalidade: Pregão Presencial n° 21/2015 - SrP
tIPO: Menor preço por Item
FOrMA e reGIMe De eXeCUCAO: regime de registro de Preço - 
execução Indireta
Abertura: 09 de Dezembro de 2015 as 08:30 (oito horas e trinta Minutos)

Os interessados poderão obter cópia do respectivo Pregão 
Presencial em até 02 (dois) dias uteis antes ao da abertura desta licitação 
PeSSOALMeNte, munidos de Pendrive ou Cd para gravação da planilha 
da Proposta de Preço. Maiores informações poderão ser dadas no seguinte 
endereço citado, pelo telefone: (63) 3452-1408, e-mail: cpl_pmno2016@
hotmail.com ou ainda pelo site: www.novaolinda.to.gov.br de Segunda as 
Sextas feiras no Horário de 08:00 (oito horas as 12:00 (Meio dia):

Nova Olinda, tO 23 de Novembro de 2015

MArCIeNe INeS MArtINS
Pregoeira Oficial

AVISo DE LICITAÇÃo

O Município de Nova Olinda, através da Prefeitura Municipal, 
e através de sua Pregoeira instituída pela Portaria nº 039/2015, avisa 
aos interessados que, fará realizar no dia 09 de Dezembro de 2015, 
às  10:30 horas, na sede deste Órgão, situado à AVeNIDA GOIÁS, nº 
1284 - CeNtrO - NOVA OLINDA - tO - CeP - 77.790-000, Licitação 
Pública, na modalidade “Pregão Presencial n° 22/2015 - SrP”, visando 
a contratação e/ou compra, de acordo com as disposições contidas no 
edital correspondente e na Lei Federal nº 8.666/93.

Objeto: Contratação Futura e Parcelada de Serviços Mecânicos para 
Manutenção Preventiva e Corretiva, das Frotas dos Veículos, Maquinas e 
equipamentos Agrícolas do Município, da Frota de Veículos do Fundo de 
Saúde e Fundo de Assistência Social do Município de Nova Olinda - tO
Modalidade: Pregão Presencial n° 22/2015 - SrP
tIPO: menor preço por Item
FOrMA e reGIMe De eXeCUCAO: regime de registro de Preço - 
execução Indireta
Abertura: 09 de Dezembro de 2015 as 10:30 (Dez horas e trinta Minutos)

Os interessados poderão obter cópia do respectivo Pregão 
Presencial em até 02 (dois) dias uteis antes ao da abertura desta licitação 
PeSSOALMeNte, munidos de Pendrive ou Cd para gravação da planilha 
da Proposta de Preço. Maiores informações poderão ser dadas no seguinte 
endereço citado, pelo telefone: (63) 3452-1408, e-mail: cpl_pmno2016@
hotmail.com ou ainda pelo site: www.novaolinda.to.gov.br de Segunda as 
Sextas feiras no Horário de 08:00 (oito horas as 12:00 (Meio dia):

Nova Olinda, tO 23 de Novembro de 2015

MArCIeNe INeS MArtINS
Pregoeira Oficial

AVISo DE LICITAÇÃo

O Município de Nova Olinda, através da Prefeitura Municipal, 
e através de sua Pregoeira instituída pela Portaria nº 039/2015, avisa 
aos interessados que, fará realizar no dia 10 de Dezembro de 2015, 
às  14:00 horas, na sede deste Órgão, situado à AVeNIDA GOIÁS, nº 
1284 - CeNtrO - NOVA OLINDA - tO - CeP - 77.790-000, Licitação 
Pública, na modalidade “Pregão Presencial n° 23/2015 - SrP”, visando 
a contratação e/ou compra, de acordo com as disposições contidas no 
edital correspondente e na Lei Federal nº 8.666/93.

Objeto: Contratação de empresa, para serviços futuros e parcelados 
de Manutenção preventiva, corretiva, recarga de Gás, instalações de 
Ar-condicionado, aquisições e manutenção futuras e parceladas de 
ventiladores, para atender o Município o Fundo de Saúde e Fundo de 
Assistência Social de Nova Olinda, pelo período 12 meses de Janeiro a 
Dezembro de 2016.
Modalidade: Pregão Presencial n° 23/2015 - SrP
tIPO: menor preço por Item
FOrMA e reGIMe De eXeCUCAO: regime de registro de Preço - 
execução Indireta
Abertura: 10 de Dezembro de 2015 as 14:00 (Quatorze horas)

Os interessados poderão obter cópia do respectivo Pregão 
Presencial em até 02 (dois) dias uteis antes ao da abertura desta licitação 
PeSSOALMeNte, munidos de Pendrive ou Cd para gravação da planilha 
da Proposta de Preço. Maiores informações poderão ser dadas no seguinte 
endereço citado, pelo telefone: (63) 3452-1408, e-mail: cpl_pmno2016@
hotmail.com ou ainda pelo site: www.novaolinda.to.gov.br de Segunda as 
Sextas feiras no Horário de 08:00 (oito horas as 12:00 (Meio dia).

Nova Olinda, tO 23 de Novembro de 2015

MArCIeNe INeS MArtINS
Pregoeira Oficial

AVISo DE LICITAÇÃo

O Município de Nova Olinda, através da Prefeitura Municipal, 
e através de sua Pregoeira instituída pela Portaria nº 039/2015, avisa 
aos interessados que, fará realizar no dia 10 de Dezembro de 2015, 
às  16:00 horas, na sede deste Órgão, situado à AVeNIDA GOIÁS, nº 
1284 - CeNtrO - NOVA OLINDA - tO - CeP - 77.790-000, Licitação 
Pública, na modalidade “Pregão Presencial n° 24/2015 - SrP”, visando 
a contratação e/ou compra, de acordo com as disposições contidas no 
edital correspondente e na Lei Federal nº 8.666/93.

Objeto: Contratação Futura e Parcelada de Prestação de Serviços elétricos 
veicular para manutenção preventiva e corretiva; Lavagem de Veículos 
e Serviços de borracharia, para atender a Frota de Veículos, Maquinas 
e equipamentos Agrícolas do Município, Frota de Veículos do Fundo de 
Saúde e Fundo de Assistência Social de Nova Olinda - tO, pelo período 
de 12 meses de Janeiro a Dezembro de 2016
Modalidade: Pregão Presencial n° 24/2015 - SrP
tIPO: menor preço por Item
FOrMA e reGIMe De eXeCUCAO: regime de registro de Preço - 
execução Indireta
Abertura: 10 de Dezembro de 2015 as 16:00 (dezesseis horas)

Os interessados poderão obter cópia do respectivo Pregão 
Presencial em até 02 (dois) dias uteis antes ao da abertura desta licitação 
PeSSOALMeNte, munidos de Pendrive ou Cd para gravação da planilha 
da Proposta de Preço. Maiores informações poderão ser dadas no seguinte 
endereço citado, pelo telefone: (63) 3452-1408, e-mail: cpl_pmno2016@
hotmail.com ou ainda pelo site: www.novaolinda.to.gov.br de Segunda as 
Sextas feiras no Horário de 08:00 (oito horas as 12:00 (Meio dia):

Nova Olinda, tO 23 de Novembro de 2015

MArCIeNe INeS MArtINS
Pregoeira Oficial
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AVISo DE LICITAÇÃo

O Município de Nova Olinda, através da Prefeitura Municipal, 
e através de sua Pregoeira instituída pela Portaria nº 039/2015, avisa 
aos interessados que, fará realizar no dia 10 de Dezembro de 2015, 
às  09:00 horas, na sede deste Órgão, situado à AVeNIDA GOIÁS, nº 
1284 - CeNtrO - NOVA OLINDA - tO - CeP - 77.790-000, Licitação 
Pública, na modalidade “Pregão Presencial n° 25/2015 - SrP”, visando 
a contratação e/ou compra, de acordo com as disposições contidas no 
edital correspondente e na Lei Federal nº 8.666/93.

Objeto: Aquisição Futura e Parcelada de Pneus Novos, camaras e protetor 
de pneus, para atender a Frotas dos Veículos, Máquinas e equipamentos 
Agrícolas do Município, da Frota de Veículos do Fundo de Saúde e Fundo 
de Assistência Social do Município de Nova Olinda - tO
Modalidade: Pregão Presencial n° 25/2015 - SrP
tIPO: menor preço por Item
FOrMA e reGIMe De eXeCUçÃO: regime de registro de Preço - 
execução Indireta
Abertura: 10 de Dezembro de 2015 às 09:00 (Nove horas)

Os interessados poderão obter cópia do respectivo Pregão 
Presencial em até 02 (dois) dias uteis antes ao da abertura desta licitação 
PeSSOALMeNte, munidos de Pendrive ou Cd, para gravação da 
planilha da Proposta de Preço. Maiores informações poderão ser dadas 
no seguinte endereço citado, pelo telefone: (63) 3452-1408, e-mail: 
cpl_pmno2016@hotmail.com ou ainda pelo site: www.novaolinda.to.gov.br  
de Segunda às Sextas feiras no Horário de 08:00 às 12:00 (Meio dia):

Nova Olinda-tO,  23 de Novembro de 2015

MArCIeNe INeS MArtINS
Pregoeira Oficial

AVISo DE ToMADA DE PREÇo Nº 009/2015

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Nova 
Olinda - tO, torna público para conhecimento dos interessados, que 
fará realizar no dia 15 de dezembro de 2015, às 11h30min (Horário 
de brasília) a Licitação Pública na modalidade tomada de Preços nº 
009/2015, tipo Menor Preço, em regime de Preço Global, regida pela 
Lei nº 8.666/93, e alterações posteriores, nos termos do edital e seus 
anexos para contratação de pessoa física ou jurídica para prestação de 
serviços contábeis para atender o município o Fundo de Saúde e Fundo 
de Assistência Social de Nova Olinda pelo período de 12 (doze) meses. 
Informações no tel:(63) 3452-1408. Nova Olinda - tO, 23 de novembro 
de 2015.

Cicero Henrique Guedes
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO JARDIM

PREGAo PRESENCIAL N° 015/2015

O MUNICÍPIO De NOVO JArDIM - tO, torna público para 
conhecimento dos interessados que realizará licitação, na modalidade 
PreGÃO PreSeNCIAL, tipo MeNOr PreçO POr LOte, com o objetivo 
de reGIStrO De PreçOS PArA FUtUrA, eVeNtUAL e PArCeLADA 
AQUISIçÃO De PNeUS, LUbrIFICANteS, PeçAS e ACeSSÓrIOS, 
SerVIçOS MeCÂNICOS e eLÉtrICOS PArA VeÍCULOS e MÁQUINAS 
DA FrOtA DA PreFeItUrA MUNICIPAL De NOVO JArDIM,  conforme 
descrição do termo de referência, parte integrante do edital, que poderão 
ser retirados através de cd r ou pen drive no endereço abaixo mencionado. 
A abertura das propostas está prevista para às 08:00 horas do dia 07 
de dezembro de 2015,  na sala de sessão da Comissão Permanente 
de Licitações, na Praça Abilio Wolney, s/n, centro, Novo Jardim - tO, 
informações  através do fone: (63) 3696-1177 de 07:00 às 13:00  de 
segunda a sexta-feira.

Novo Jardim - tO, aos  23 dias do mês de novembro de 2015.

JOSÉ ANGeLO DOS reIS
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEQUIZEIRO

EDITAL DE CoMUNICAÇÃo

A prefeitura municipal de Pequizeiro - tO, CNPJ 25.086.604/0001-23, 
torna público que requereu ao Instituto Natureza do tocantins - Naturatins, 
as Licenças Prévia, de Instalação e Operação para abertura e recuperação 
de estrada vicinal no assentamento denominado Província, zona rural de 
Pequizeiro - tO. O empreendimento se enquadra na resolução Conama 
nº 237/1997 e resolução COeMA-tO, nº 007/2005, que dispõem sobre 
o Licenciamento Ambiental desta atividade.

PUbLICAÇÕES PARTICULARES

EDITAL DE CoMUNICAÇÃo

O Sr. CLAUDeONICe LeONI De AGUIAr, CPF: 756.440.459-00  
torna público que requereu ao NAtUrAtINS: As Licenças (Previa, 
Instalação e Operação) para atividade de Pecuária e Agricultura, nas 
Fazendas Santo expedito e Faz. Paraná - Almas-tO. O empreendimento 
se enquadra nas res. CONAMA n° 001/86 e 237/97 e COeMA 007/2005, 
referente ao licenciamento ambiental.

PrOCeDIMeNtO De retIFICAçÃO De MAtrÍCULA De IMÓVeL 
rUrAL (Art. 213, II, DA LeI FeDerAL Nº 6.015/73)

EDITAL DE NoTIFICAÇÃo DE CoNFRoNTANTE
(PRAZo: 15 DIAS PARA IMPUGNAÇÃo)

O registrador de Imóveis de Goiatins-tO, no uso de suas 
atribuições legais, FAZ SAber que eLISeO ArALDO De OLIVeIrA, 
brasileiro, casado, industrial, portador da CIrG nº 551812-SSP-Pr e 
CPF nº 081.044.099-72, residente e domiciliado à rua Comendador Miro, 
nº 711, Ponta Grossa - PR, requereu (via procurador) a retificação da 
descrição do imóvel objeto da MAtrÍCULA nº r-4-M-790 (Fazenda Santo 
Antônio, Lote 62), desta Serventia de registro de Imóveis de Goiatins-tO, 
processado nos termos dos art. 212 e 213, da Lei dos registros Públicos 
(Lei nº 6.015/73). e, diante da falta da expressa anuência na planta e 
no memorial descritivo do proprietário do imóvel objeto da MAtrÍCULA 
nº r-5-M-769, lote 59, Fazenda Santo Antônio que lhe é confrontante, 
fica o proprietário do aludido imóvel, o Senhor ROMIL IAKOV KALUGIN, 
brasileiro, solteiro, menor relativamente capaz, nascido em 15/05/1.984, 
filho de Iakov Kalugin e Anastácia Kalugin, agropecuarista, portador da 
Cédula de Identidade nº 4.509.651-SSP-GO, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 728.440.001-34, residente e domiciliado na estrada Municipal, Km 30 
à esquerda, Fazenda São Simão, Campos Lindos - tO, NOtIFICADO do 
inteiro teor dos trabalhos técnicos que se encontram arquivados neste 
serviço registral, podendo, nos termos do §2°, do artigo 213, impugnar 
fundamentadamente os presentes trabalhos, no prazo legal de 15 dias. 
O pedido de retificação foi instruído com os documentos enumerados 
no art. 213, da Lei dos registros Públicos, os quais se encontram 
disponíveis nesta Serventia registral para exame e conhecimento do 
Notificando. ADVERTÊNCIA: Nos termos do §4°, do artigo 213, da LRP, 
a falta de impugnação no prazo da notificação resulta na presunção 
legal de anuência do confrontante ao pedido de retificação de registro. 
Portanto, as opções que a lei confere ao NOtIFICADO são: 1) impugnar 
fundamentadamente; 2) anuir expressamente; e 3) deixar transcorrer 
o prazo, aceitando os trabalhos tacitamente. Esclarece-se, finalmente, 
que eventuais falhas que venham a ser provadas no futuro não impedem 
novo procedimento retificatório nem vinculam a pessoa que anuiu nos 
presentes trabalhos, estando resguardados seus direitos reais nos termos 
da legislação civil, exceto nos casos de usucapião (artigo 214, §5°, da 
LrP). Decorrido o prazo legal sem impugnação, contado da publicação 
deste edital, poderá ser deferida a retificação pretendida.

Goiatins - tO, 19 de Novembro de 2.015.

GeNeLICe PereIrA LIMA
OFICIAL DO reGIStrO De IMÓVeIS
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EDITAL DE CoMUNICAÇÃo

A empresa Maria Vânia Alkimin - Me, CNPJ : 02.290.400/0001-04,  
torna público que requereu ao Instituto Natureza do tocantins - 
NAtUrAtINS, a renovação da licença de operação (LO) para a atividade 
de Laticínio, com endereço à Chácara das Mangueiras, nº 138, zona 
urbana, Combinado-tO. O empreendimento se enquadra na resolução 
CONAMA nº 001/86 e 237/97, que dispõe sobre o licenciamento ambiental 
desta atividade.

EDITAL DE CoMUNICAÇÃo

O Sr. OSCAr VALIM, CPF: 006.539.149-70 torna público que 
requereu ao NAtUrAtINS: As Licenças (Previa, Instalação e Operação) 
para atividade de Pecuária e Agricultura, na Fazenda Nossa Senhora de 
Fátima - Almas-tO. O empreendimento se enquadra nas res. CONAMA 
n° 001/86 e 237/97 e COeMA 007/2005, referente ao licenciamento 
ambiental desta atividade.

EDITAL DE PUbLICAÇÃo

A empresa CP eMPreeNDIMeNtOS IMObILIÁrIOS LtDA, 
inscrita no CNPJ 18.627.770/0001-24, torna público que requereu junto 
ao Instituto Natureza do tocantins - NAtUrAtINS, a Licença Prévia 
- LP, Licença de Instalação- LI e Licença de Operação - LO para o 
microparcelamento de solo urbano denominado reSIDeNCIAL beIrA 
rIO, localizado no Distrito de Luzimangues, perímetro urbano do município 
de Porto Nacional - tO. O empreendimento se enquadra na resolução 
CONAMA nº 001/1986 e 237/1997, que dispõe sobre Licenciamento 
Ambiental desta atividade.

EDITAL DE CoNVoCAÇÃo
ASSEMbLEIA GERAL oRDINÁRIA

O Presidente do Sindicato dos Servidores Públicos no estado 
do tocantins - SISePe-tO, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
conforme alínea “k”, do inciso I, do art. 31, e determinação do inciso II 
do art. 24, do estatuto social da entidade, convoca todos os filiados em 
pleno gozo de seus direitos sindicais, para a Assembleia Geral Ordinária, 
a realizar-se na rua atrás da sede administrativa do SISePe-tO, Quadra 
103 Sul, ACSO 01, Conjunto 04, rua- SO-05, Lote 13, Centro, Palmas - 
tO, no dia 12 de dezembro de 2015, às 9:30 horas, em 1ª convocação. 
Caso não haja quorum, haverá a 2ª convocação ás 10:00 horas, com 
o numero de sindicalizados presentes, a fim de deliberarem sobre a 
seguinte pauta: 1) Apreciação e Deliberação sobre o Plano de Atividades e 
Previsão Orçamentária do Sindicato para o exercício 2016; 2) Apreciação 
de Assuntos Gerais.

Palmas-tO, 20 de novembro de 2015.

Cleiton Lima Pinheiro
Presidente do SISePe

EXTRATo Do TERMo DE ENTREGA DE bENS
PATRIMoNIAIS DoADoS À ASSoCIAÇÃo DoS FALCÊMICoS Do 

ESTADo Do ToCANTINS - AFETo

Pelo presente o CONSeLHO reGIONAL De ODONtOLOGIA 
DO tOCANtINS - CrO/tO, pessoa jurídica de direito público, inscrito 
no CNPJ sob o nº 25.062.472/0001-08, representado por seu Presidente 
Juliano do Vale, portador do CPF nº 451.715.301-06, DeCLArA, conforme 
contido nos autos PAD n. 129/2015, que promoveu a doação de bens 
patrimoniais inservíveis às finalidades da Autarquia e discriminados a 
seguir, à Associação dos Falcêmicos do estado do tocantins - AFetO, 
pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ 
sob o nº 13.820.879/0001-60, com sede na Quadra 307 Norte, Alameda 
29, Lote 74, S/N, Plano Diretor Norte, Palmas-tO, CeP: 77.015-012, 
representada por seu Presidente renato rodrigues, portador do CPF nº 
311.138.341-53 e da C.I nº 394.183 2º Via, SSP-tO. Os bens doados são 
os tombados pelos patrimônios nº 010, 011, 012, 013, 014, 015, 016, 017, 
018, 019, 020,  023, 031, 029, 040, 042, 050,  058, 059, 062, 070, 071, 
073, 074, 077, 078, 081, 082, 083, 084, 085, 086, 087, 088, 098, 101, 
125, 141, 144, 146, 148, 149, 150, 151, 152, 158, 161, 162, 166, 168, 173, 
174, 176, 178, 181, 182, 184, 186, 193, 194, 196 e 198. Palmas - tO, 03 
de novembro de 2015.

EDITAL DE CoNVoCAÇÃo
ASSEMbLEIA GERAL oRDINÁRIA

O Presidente do Sindicato dos empregados no Comércio 
de Porto Nacional, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
CONVOCA a classe comerciária em geral de Porto Nacional, para uma 
ASSeMbLeIA GerAL OrDINÁrIA, que será realizada no dia 30 (trinta) 
de novembro de 2015, às 18:00 horas em primeira convocação e, caso 
não haja quorum, às 19:00 horas em segunda e última convocação, com 
qualquer número de associados presentes, em sua sede administrativa 
situada na rua Dom Alano, Nº 2456, Centro, em Porto Nacional -tO, para 
tratar dos seguintes assuntos da ordem do dia:

a) Previsão Orçamentária de Janeiro a Dezembro de 2016;
b) Outros Assuntos.

Porto Nacional - tocantins, 23 de novembro de 2015.

Carlos Magno reis Gomes
Presidente do SeCOM-PN

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ELETRICIDADE NO ESTADO 
DO TOCANTINS - STEET - CNPJ 25.061.748/0001-25

EDITAL DE CoNVoCAÇÃo
ASSEMbLEIA GERAL oRDINÁRIA

O Sindicato dos trabalhadores em eletricidade no estado 
do tocantins - Steet, por seu presidente, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, convoca todos os associados em dia com suas 
obrigações sindicais, para participarem da Assembleia Geral Ordinária a 
ser realizada no dia 27/11/2015 às 17h00min, em primeira convocação 
com a presença de 2/3 dos associados, e em segunda convocação às 
17h30min, com qualquer número de presentes, na sede do sindicato à 
Quadra 103 Norte, rua NO-09, Lote 35, nesta capital, para deliberarem 
sobre a seguinte ordem do dia:

1 - Leitura, discussão e votação da previsão orçamentária para 
o exercício 2016.

Palmas-tO, 23 de novembro de 2015.

Sérgio Aparecido Fernandes
Diretor Presidente
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